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N° 3518 

Estado do Amapá 

(PODER EXECUTIVO) 

DECRETO N° 

DECRETOS 

2547 DE 29 DE ABRIL DE 2005 

DISPÕE SOBRE A PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA ()O PODER EXECVTIVO 
PARA O EXERdCIO FINANCEIRO DE 
2005, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atnbuiçóes que lhe são conferidas pelo artigo 119, inc1so VIII, da 
Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto no Capitulo 11, do Titulo 
VI, da Constatuição Federal, bem assim o que determinam a Lei 
Complementar n• 101, de 04 de mruo de 2000, que estabelece normas de 
finanças publicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, o t~rllgo 
48 da Lca n" 4.320, de 17 de março de 1964, e o arl. s• da Lea n• 0877, de 
19 de JMCtro de 2005, que est1mo a Receita c fixa a Despesa do Estado para 
o exercic•o fi nanceiro de 2005, c 

Considerando a necessidade de assegurar à exeC\Içào 
orçamentána a compatibilidade entre as receitas e as despesas, 
objetivando o equilíbrio financeiro do Erãrio Ebtadual; 

Considerando a necessidade de adotar procedamentos que 
gru·antam n plena adequação entre a realiZação dos dispêndios c o controle 
da Receita, 

O E C RETA: 

Art. 1°. A movimentação e o empenho de dotações 
orçamentárias dos órgãos, fundos e entidades do Poder Executivo, 
constantes da Lei n• 0877, 19 de Janeiro de 2005, para o segundo tnmestre 
do exercício financeiro, fict~rão limitados aos valores a ssinalados nos 
anexos des te Decreto. 

Art. 2°. O empenho e pagamento de despesas à conta das 
fontes de recursos relacionadas nos anexos, somente poderão ocorrer, 
re~peotadas as dotações aprovadas, até o montante da efetiVa t~rrecadação 
d~s receitas correspondentes no presente exercício. 

Art. 3°. O• 6rg;\os e cnudadcs da adm1nistraçáo d ireta, 
autarquica e fundacaonal, encnmmharào à Secretaria de Planejamento, 
Orçamento e Tesouro até 15 (quinze) d1as após a-publicação deste Decreto 
a distribuição por grupo de de~pes:1 e fonte de recursos dos limites de que 
tratam os anexos, mantendo-a informada sobre as eventunis modificações 
processadas ao longo do exercício. 

Art. 4 • . As hbcr~ções das cotas finance1ras pela Secretaria de 
Estado do Planejamento, Orçamento e Tesouro aos órgãos c entidades do 
Poder Executivo, terão como pariunetros os limites mens;us fiXados nos 
anexos, as d1sponibihdades de recursos, bem como o pagamento efetivo de 
cada órgão. 

Art. 5°. Os créditos suplementares e especiais que vterem a 
ser abertos neste exercício, lerão sua execução condicionada aos limites 
fiXados nas fontes dos recursos correspondentes. 

Art. 6°. Em deeorrcncia do dasposto neste Decreto, fica 
vedado aos órgãos, fundos e entidades do Poder Executivo realizar despesas 
ou assumir compromissos que não sejam compatíveis com os lunites de 
movimentação, empenho c pagamento nele est~bclec1dos. 

Art. 7° . O Secretário Especial de Desenvolvimento da Gestão 
c o Secretário de Estado do Planejamento, Orçamento e Tesouro adotarão 
as prov1déncias necessárias à execução do d1spos to neste Decreto, no 
ámbuo das suas respectivas competéncias. 

assinatura. 
Art. 8 °. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

Mocopá-AP, 29 de 1bril de 2005 

Secretário de Estado do 

• Rcpub:.caçto por h•YCt saldo com U\torrc io • DOJ; n"3S09, de 02/05/2005 



Macapã, 13.05.2005 (DIÁRIO OFICIAL) 

ANEXO I 

I>EMONSTI>ATIVO OAS QVOTAS OSlÇAMENTÁIUJIS 

ol>r/05 

.---· 
Orgio 

~let"N !'!.!.!J!fldo eM Atendimento ~o.Cíci~d:lo • 
Escola cSo Admlnlslra~o PUblica do Amap.i .. 

Tesouro 

Recurso Proprio 
Recurso de Coovt:n)O 

~retari~-~,. Ret:eita Estadual ·· · 
S.cretariiJ de Eslõldo do Planojamento. Orçamento o Tesouro 

Ma nu lançao e oouas despe-5,as 
f.;;-::.,.ope~açOes do Credito 
C~ntro do Gosl~o da Tocnologia da lnform.tç.lo 

Tesouro 
ReOJrso P16DfiO 

Agfncla de Oesenvofvimento do AmaP.i -·-
Tes.ovro · 

Abril 

1~0.000,00 

4J.oo0:oo 
26.500,00 

513.162,54 
22.916,67 ~ 

22.916,67 

31.250,00 
2.873.34Ó:l7 

\22.083.33 
2.751.257.04 

11~.229.99 
103.285,00 
103.265.00 

15.458,33 
671.875,00 
511.875,00 

75.000,00 
15.000,00 

129.472.33 
129.-472,33 

Mal o 

180.000,00 
43.000,00 . 
26.~oõ.óo 

513.162,54 
2Ú16,67 
22.916,67 

3 1.250,00 
1.228.369,08 

122.0!13,33 
1 .)06.~85.75 

oo.ooo.oo 
n.soo.oo 
77.500.00 

75.4S,S,J3 
311.586,83 
311 .586.83 

75.000,00 
75.000,00 

129.472,33 

129.472,33 

~~;ç~·éf.~:.~~·~;~do • 58.420,33 _ 19.583.~33~--~~~~----' 
Ouvidoria Gtral do Es!o)dô". - . 16.250,00 16.250~~ 
AdministraçJo Regional do Governo 16..250,00 16.250,00 

DlsponibiHzado no Trimestro 

Centro de Apoio à Coord-;r\a·ciO s8i'o-~rl""al:----__ -_ -------_ -: -: -=-==-=:::::;~==s::a~.ooo~.~oo~~:-:-::58:.o:o:o:.oo~==~::=======~ 
-r-· 

OrgiO 

Secret.1tJ2 de E.JtadÕd'ã' lnrra:Sslrutura 
TdoutO 

Ope!aç.1o do Crédito 
Cotr.panhia de Agua c Esgolo do Ami'p-' 
Companhia de Elelri-cida~e cfo A.mapâ 

bCompanhia de Gas do Amapá 
Funro Municipal 

g nela R~Uíidota de SeNiços PUbUeoa D•legados do Estado 
Oapartamonlo E'ladual de Tr~nsito 
Sacrot.:ui.õll de Eslado do Tr:mspor1:Õ·- .• -- .. -

Tesouro 
CID· Contttbu~o de lnt. 5I Dominio Ec.on6mioo 
Reouso de Convê!lio 

~~la ria da Estado da lndüstria, Com~rcto-ã""Mi.~ar.ado 
lnslltulo d• Pglios o Modldas 

Tesouto 
Rccutso do Convênio 

Fundo drt DesenvolvirMnlo lndustri.õlll e Minenl do Estado d0-A~~~- -- ·- · 
Soertlaria ôe Estado da AgricuJtura, Peac:.a. Floresta t!i do ~steclmonlo --
lnstltulodo DasonvolvlrMnlo Rural do E5lado do~~ 

Tll!:souco 
Recvrso de Convênio 
Recurso Prórpto 

Abril 

1.651.908,00 
1.141.491.33 

250.000.00 
250.000.00 

10.4\6.67 

13~~ 
2.081.490,00 
2.081 .490.00 

115.()41,67 
&.333,l3 
8.33l.33 

131.174,25 
131.174.25 

Institui o de Tel'tõls do Estado do Amapà 62.283,33 
lcsouro 62.283,33 

Maio 

1.853.768,67 ! 
1.343.352.00 : 

250.000.0? 
250.000.00 

10.416.57 

8.333,33 
133.000.00 
581 .~90.00 

581.490,00 

115.041,67 
8.333,33 
8.333,33 

J unho 

1.651.909,00 
1 . 141.~9 1 .33 

250.000.00 
250.000,00 

10.416,67 

8.33Ú3 
13J.OOO,OO 
581.490,00 
581.4190.00 

115.041,61 
8.333.33 
8.333,33 

416.60i:õo ---416.661.00 
131.174,25 131.174,25 
131.174,25 

17Ú93.i"3 
172.583.33 

13 1.174,25 

3~.583,33 

39.583,33 

39.125.00 
Recurso Pr6rorio 

Aaêncla do Pesca do Amaai 39.1-2S.ÕÕ- 39.125,0Õ 

-
Total 

5.157.584,67 
3.626.334.66 

750.000,00 
1so.roo.oo 

31.250.01 

.. 2 • . ~ 

399.000,00 
3.2«.470,00 
3.244.470,00 

·--
J-<~,125,01 
24.999,99 

24.999.99 

. ... .... - ,;;;-
1.510.863,00 

393.522,75 
393.522.15 

274.44D,99 
214.449.99 

i11:"37S:ÕÕ 

/lgAncla da Dereu !.~03Q!~e~!=':l-'ri~ . 97.083,00 97.083.00 97.083.00 291.249,00 

~F~u~nd~o~do~D~·~·~·n~v~o~lv~im~a~n~to~R~u~~~d~o~A=m="~"'·~~~~-------------1----~~~~4------..~~«j --Secret:ari;~ de Estado do T~b3Jho e Emprcendtdorlsmo 490.971,41 490.971,41 ---· 490.971:41 - 1·.472.914,23 

Bolsa Traoalho 

Agéncia da Fomento dO Amap;'j 39.484,75 39.464,75 39.0:64 ,75 118.394,25 
Man, lenç.ão e oulras despesas 58.333.33 58.333,33 58.333.33 174.999.99 
Psirneiro Emprego 250.000,00 250.000,00 250.000,00 750.000,00 

143.173,33 143. \73.33 143.173.33 . 429.51 9,99 

.5.833.33 ·-1~ 

--- ·-
Olsponlbllludo no Trlmos!re 

1 .. 
Abril Maio Junho i Total 

91.288,33 +-_ .. "423.782,53 91.288,33 606.359,19 
91.266.33 423.782,53 9\.288.33 1 60õ.~9.19 

Instituto de Pe$qulsa Cienlifi~ e Tecnolbgtas do Ea.!ado do Amapá .. 
Tosovro 
Ree~rso de Convênio 

~_B~rsq_P._Cr~O~pC!!rio~==:-:::====.,.,-==,-- -----
64.583,33 639.7ir.o~ 

Fundo dC!' Amp;uo à PosQulsa ClenUflca • Tecn._,o,ló"'-g"'lca,_ ________ ,-i---,-;-;-;==+----
~'!taria de Estado do Melo Ambloniê •• · • 
Secrot~rl; da Estado do Turismo 

Tesouro 
RcCJrso de Convênío 

SeecotariOJ do E:slado da. E:du~ç.to
M.;u".Jionço'l.o e oulros dnspe.s.as 

Rec.Jr $0 de Conv&lio 

Fundaçlo E•ladual de Cullura do Amopt 
TIISO'.JfO 

110.000,00 110.000,00 
110.000,00 110.000.00 

1.194. 738,67 1.194.738,67 
1 .194_738 ,B7 1.194.738,&7 

235.168,67 129.166,87 
235.166,67 

64.583.33 i - ·.-.. --= 788.903,66 
110.000,00 ' 330.000,00 . 
110.000.00 330.000.00 

1.194.138,67- -------= ].584.216,01 
1 .19A.738.G7 3.5&4.218,01 

--;29~ 166,67 493.500,01 
129.166,67 493.500.01 129.166,57 ! 

45.833,33 293.08!.~3. 45.833.33 384.75.l,9i s~~a~:~;~~~odoõU~ftae·d:;:oc;u.z=.:-:,-:.-----~;~~;~--+.-::::::::::::ii~~~~~:::::::::::::::~~~==i---===+---= 
~~ai dt D.s.envo!Y!J!l~.n_t~ Desportivo do Esr~do do Amf!e!_. 
Seeret~rla do E~tado da lnctv s.Jo • Moblllzaçlo SoeiaJ 

Manl.ltençao e Ouvas Despesa 
Bel~ Famllia 
Bob.a EsCOla 

Fundo (je Assistência Social 
Manutcn~o o Contra-Partida 
lu.z par:) Vrver Mclhtlt 
À9UB P3f3 Vivét Melhor 
ReaJrso de Convênio 

Fundaç.lo da Criança e do Adolescenle 
Te.scuro 
Rocurso do Convênio 
Recurso PrOcrio 

~do da Criança e do Adoluccnte 
ocrensorl3 Pública do Estado . _ 
Sa-crelaria de Estado cb Justiça • S•gur.mça PIÁblica 

Tesouro 
Re-curso de Converno 

lnstltulo dt Deleu do Cor~sumldor do Am2p,f ·· 
~tÕ da'"Ãdmin.l &tr~çao Pi tlllonelirla do Estado • 

Tesouro 
Rcc.urso de Convt:nio 

1.713.499,83 
108.333.33 

1.461.590,00 
143.576.50 
833.000,0Õ 

75.000.00 
558.000.00 

110.000,00 
, 10.000.00 

41.666,51 
59.318,15 
59.378.15 

28.125,00 
4fiO.ODO,OO 

460.000.00 

1 .451.90~.83 1.451.909,83 --- .. ::-:::-4.617.319,49 
108.333.33 108.333.33 324.999,99 

1.200.000,00 1.200.000.00 3.861.590,00 
143.576,50 143.576,50 430.729,50 
633.000,00 633.000,00 1.899.000,00 
75.000,00 75.000,00 225.000,00 

558.000.00 558.000.00 1 .874.000.00 

110.000,00 11o.ooo:oo 330.000,00 
'10.000,00 110.000.00 330.000.00 

-- · ;.~ 41 .666,67 41.868,67 125.000.01 
59:37Õ,15 59.318,15 1 78.134~4"5 
59.318,15 59.318, 15 178.134.45 

·· ·--2"8.125,0_0_ 28.125,00 84.3!~g_ 
1.323.405,20 460.000,00 2.243.40S,20 . 
1.323.405.20 460 000.00 2.2<3.405.20 

Pãg. 2 
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PODER EXECUTIVO 
OovtiNI!or. Allloolo Woklez C6cs do SUva 
Voto-Govmwlor Pedro Paulo Dia de Corvalko 

SECRETAR IAS ESPECIAl~ DE DtsENVOLVIMV.'TO SETORIAL 
Gown..dJn~,Coeld ~ rhtm-.c46AI:t.&p4 .bth-...,.,.C.IIItAiracw 

-·-.. Gnlio do Elhdo .. A ..... Jod lloptln Roclrlpa o.-,...,_ - ... do Eoll4odo~ Alk.,., ..... CMo 
Dnca'f'OIVUDC:IIIoSoc>.J do &üdodoAIMpA HtWet J..,, r. t... Furtlra (lat.) 

"""'""' .. Od Soe. doE& do~ ....... .., ...... c. ... h .. Ul<t 
Oclanol• dl l•h-tiiMift 4o Elt do ...... «Nnl M•IG'7'en Uka: (latetM) 

SECRlTARIAS txTRAORDINÁRIAS 
S«:rtttna üt....otdlnina Valdtaor CYHin S..m. 

Soc:rrutudot PO\'OIIad1J:Cnü Rai•oed• AplmoJo S.•t111 

Sctnunade Pollbc:ll pnu M\llbutt . Ettttdt P••11 de Anijo 
ORCÀOS KXTRATtciCOS DE txECI:ÇÃO 

O&bmr:cc C1v;l: Luft da Co11cd('to Putln G6ts da Cost1 
Casa Militar Ttn. Cc:L PM Br4ulia Rouai Coadhn Cru 
Audnona Gmt Wtlht(to, dt C1tV1Ibo Campoe: 

f'roc:u:ndoN Gc:rtl• Rktrlfo SoWl.l Oll"tln 
DefcRJoua Nblte~ llddn Jed Prdtu dt lJma P«rnin 
Policia ~111iat Ct-L Lladtrabel"' Abtl do Nuclmnfo 
CotpO dt Bomb<i11>1· C<L Joo' F um do dt SoUSI Jhlor 
Pohci.a Tknka Ct-ntific. [tictt N~11D Borcu 
s.m..n. &po<íal .tt a...,... 
Ouvidori&-Gcra1 Oco1 MinHa dt AJrottr 

SECRtrÁRIOS DE ESTADO 
Adzntnt$1nç:lo CniN Albtrce Sa•ptlt C,.húria 
Alf'C"'Inmi Pulo Lft~ dt M~dM(I 
c~ua~cac:Ao "htUt.ladcle •• au . .. 
Cifnc11 c Tec::.oloJia Joll Marb dt SSI1'a 
Ed~ JeslAd .. ltS.ar• 8itc~r1 
R«aa E.soda&al Rwbc• Orlude df' Mlr ... da Piate 
lDducna t Camfrcao CtU. Ahu Clcdide de Decs 
lrt&.t fis&rwn· Aklr ncwtra M••• 
Mtio Ambtrde Edv11de lk Au.vtck So.ua 

PlmcJIII:Ieolo. Ori- c Tu01.a0~ J•rt•dll d01 Sul• Jurn 
Saüdc tJi,ltot Jllll Tntrtt 
Se~ A•thi•Jufs.MSoertl 
~np OciiYSI Mooturoz:o l..tltt 
lnbalboc Fn~nlO; Muú A•b~ Nuan 
TI.I1SI"l0 Un•a Luril p,r,u 
Mobtt•açao Soclll t.hrh dt Nau ri Flriü dt NaKhnnlo 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA E ÓRGÃOS Vli<CULADOS 
Adop: Joot 6< Rlblooar Olheira Quloll> 

A~"· Si rei• JoW M~ df OUvttn. 
SIAC SUPER fÁCIL; L.Wa Brito Cnonbo 
EA.P; Mtrb Conlh da Slln c Souu 
bpta. Odudr du Ntft:l Dutrtt aitndl 
OOL: R ..I Scbatdle Cna Morns 
nOPC· Sutdn dt PJthaa Dnua 
l.ktn11 W.ac~r Fraca lbthh dr Jrn• 
OUpo Rel .. ,t .. o M•pAt..ltt Sncos 
f cru tütf• Rr-cuu B.aUcl,. de SHU 
f""""np. Meood Bhpo Cerrà 
I~· JvnDdt A•oras Thora M1nada 
lErA Aal~ait Ca..S..:d.a SQ,, '•riM 
IPE\1 Ak-.r Johty Sa.mpU• 

l.a, Pitne AkoltMbrc 
LK<o. llzo Lopn 4a Slln 
Pe1eap Cvarablrbba r.fetdiU Ftntlrs 
PTOC'O.-. Rv&O dt Jnt~t Ptaln 4a Silva 
Prod;açl Fcn .. de Aftlt .. t Utn Mucus 
RD~ CtrCot Wa. Ptrtln Marq•• 
Runp J01lt'1ortfa(t Conü tlt Mata. 
Tmap Paulte&.lrdaSiiYICN("IIR~ 

SOCI!DAD!S Dt tcONOIItlA MISTA 
APAJ'. Aat Maria de Pault Plna.tlrt ~rc:ntarl 

Ç~. lia rol do Vi ror de A7cvtdo Santo> 
CtiA Arftekto dos Sut01 FUM 
C•l.l.fl RoW.rio Akb.t Aatdeo Ntb~ 

(.'$A ESTADO DO AMAPA 
~· DIÁRIO OFICIAL 

Bf:NmTO lltOSUrHCOS1'AMAimHS ,... 
AOIERTSON~A~TANA 

CfMMdt ~~'""" 

MIIIIUNJO NAlARt T. t-ERftEM 
OW.fllaOo..slo!MA..., 

AHTOf.ito CMLOS ROSA DA SLVA 
o.Ndt.O'IIMDc»~ 

\fc-.bncleAIIO-~&.tlt1JirinMa.,.......,ondl.lt 
Scclt:Att A!MiaoS.a-a•toJ-SloU.U..O·W.C..,. AP 
CU:619QO..OOO 
Dh ..... U..W.IRdn 112-llll . 211-nW 
r ... ,u.:tHilll·liJ$ -...s.,O\'. 
[....,l:t~Ued.IPptl" 

rõi'• PREÇOS DE ASSINATURAS __ 
.., NA , 1 UMDdl 

•• .ua....... """ ,..,.. L_i_~n-,.n ÜÜ. !!UI ..... . 

RI!MI!SSA DI! MATÉRIA 
. M IMWIIA5 A SEREM PUBliCADAS NO OIÃRIO OfiCIAl 

SOMENTE GEIIAo .ICEITM SE Al>RESENT-'DAS NAS SfGUIImS MEOIOAS: 
ae.n CE LARGURA PARAS COLUNAS, 12,cm DE LARGURA PARA l COLUNAS, 
OU ll<m oe LAAGURA NO CASO DE BAlANÇO, TABElAS E QUADROS 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS 
Excmplir.. ...... . . ........... ........ .. ................................. R$ 2,00 
Extr~lor Atnsado....... .......... .• ... •. ..... ....... .... . RS ),00 

PREÇOS DE PUBLICAÇÕES 
CendMttro COO>posiO tm lauda pldtlo .. ... RS S,SO 
Ccntlm<tro pua COfniiOI ... . ............ RS 8,00 
Pt&~a exc;huhL ... . ... . ....... - ..... __ , ............ ··-· RS 4JO,OO 
Pnxio"'l de Canmcnro .................. ,_ ................ RS 50.00 

Ao 010 n:scrva-se o' d1rc1to de recwar a publicaçao de 
m:llérias apresenta~ em desacordo com suas nonnas. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
Das 07:30 As 12:00 e Das: 14:30 às 18:00 horas 
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.--------- --------·--------~---- ------------- ------
~ ----...-..:.O...;.;Isponibllludf no T~moaln1 -----1 

Abril MIJo JU!1ho I Orgao 
ToW 

F';!!!'lo E apoda! do R!!Clulpomonlo P-!ol~lci~IOI!:..----- _ .:::===l.=:}!~-~~~;:1~:::--::~~~~~t' ::-=~~~:~~:::::::::l-.1-21-ctf-=-c:~ 
Polida llllolat • --:-----.. -------- 562.7114,11 _ "311='.3;:11e'?:'ta::i---i-;t7~D.I:;Il;;7.'l3+--~~::C::;-, 
~!."i~· estado doAmaJ?! IKm.u _J0=2.'=3::1l,.;l:;:l+---:l" m.u aJO~~ 
Corpo c1o Bombolro 125.000,00 t2.S.OOO,OO 1i;.ooo.oo 315.000,00 r....... 1251100,00 1250oo.oo 125000.00 37sooo.oo 

Pol!:;::~~"'-=· .. ·;-.::::::::::_-.-__ -_ -------_ -_ -_ -------.-. .:::~~._-__ ,!!:o~s.~ooo~po"'+-- _ 1!!:0S."'!:OOO"":'.o7ot--:-:-"10:;5::;.ooo-;:··~ ____2!5.~.~ 
'---- ------ -~Total=------ 15.265.995,15 .....:."..:.·3:..:3.:.;1 . .:.;33:....4::..,77'-L--11 6.276Dl,40 4~0.024.02 

ANEXOU 

DE'MONSTllATIVO DAS QUOT A5 ORÇA.\\ENT ÁAIAS • fUNOEF 

ABRil • Z.005 

r-------------------------------·---~------i- __ ---.--'--Oio~lblliudo no Trl~ ..,-----

AbrU Maio Junho Tot1l 

Fundo de Ontnvorvtm•nto do Entlno F\lnd&mtntal o Vãloriuç.Jo do M.agl&tlrio 1 t."'tu=.J:::$5:-,1""7+-:1::-I."'II:-:6:355,-,-,-+--,- ,,68-35S,7t7;f--l;o:5c:.l:::tt;;c.oa=s,-::so:1 
Pessool o Erocotgos 7 aJC tell,87 7 i34 lell,87 7 934 166,67 23 80l 500.00 
........ lenÇio I 01.'113S d .. pc101 4.Gl2 lell,SO C 032.188.50 C OJ2 tell.SO t2.09& S5$,50 

lc0ni=~~·.7.".taofundol~----- ------ -+-- ---1-- ----i-- ---:0..+~-----:-
L _ ____ --~~:~~~~~-T~ .. :c.-.. ~:-_·-:._-_-_-_-~-~~~~~~~----_-_ -_ + .... -~-~.-.,-.. :;.5,17 11.KUS$:1! I 119ell.l55:t7 3S.IH.055.:''?_ 

ANEXO IIT 

DE'MON5TRATIVO DAS QUOTAS cr.tÇAMEN'TÁRIAS- FES 
loBIUI.· 2 005 

------------,-------~O~ia~~~~~~~~~do~noTnTn=m•~•tro~ 
~----~~==~~~.-----Orglo 

Abril Maio JunhO TOIIOI 

Fundo Estadual dt Sa.:tde 
PeiSOIIO Encatgc>l 

Manulonçlo o ou~•• Onpesu 

10.11 c.cs&.õi f--, o. i:crc".4"5=-s."'oo:+-:,:;;o-;. t;;:rc;-:•;;;se;-,;;;oo;i--;J:;;o-;.5;;2.3,;.3;;:61• •.oo 
1 t5t no.SJ 1 rs1 no,SJ 1 111 no.sJ 21 •55 312.50 
3 022 ell5,17 3 022.615,17 3 022 635,17 9 068 055,50 

SUS. Fui'<IO Na<JonoV Funoo Estadual 

~,-:,ReeutsodoÇon•6roo -----.,:---------jl---:,-::as:-:.a:;;t~7.::u;-l---;,e:u~.5;;;t~7.~DJ;t--;,~,s"•"•~7.~13;t--.s<:57ri.&iõt\3',~so tnalltuto de H•m~tolog~ t Hemotorapla do Am.a.,. 
T8$0UIO· FES 185897,83 185897,83 185.897,83 557 693.50 
Recurso de ConvOoo 
Roc:urto Pr6prio 

SUS·Fu~N~VF~~~~~~~~~---------4--~..,~~--... ~~;i---,;.ü~r,1-~ 't:ãbof'at6~o Contr.t elo S>IÍdo PúiÍIIco do Amapl 224 333,33 224.333,33 224.333,33 173.000~ 
TMOU<o·FES 224 333,33 224 333,33 22c.Jil,ll 
RecuRO do Conv- -

L __________ ..:T:: .... =._ _____ ,_- .• 10.s&C 617,17 10.514.M7,17 ID58C.N7,t7 

ANEXO IV 
DéMONSTRioTIVO DAS QUOTAS ORÇAMENTÃRIAS • PfSSOiol., TRAN5FEi!lNCIAS E DÍVIDAS 

ABRil- 2.005 

673.000.00 

3t 754.061,50 

r------------
~~-----.------

f----..,;D:c.i::•~:;:c..·:::"':c."='"do no _Trt:....""='-''.:..'---- J- ---- -
Abnl MJio Junho Total 

SouoCarb e1o Estado da Admin,straiJo - -·~·s-.o"'z""4."'7oa=,JJ.,-+-.,.,U.Õ24:'7oa'",3"3+-:1-:-5.-:coz"4".7"'o5",3"3+--,cs.m:rn:õõ 
Po .. ooh Ent.~ovoo 14374708,33 tC37H08.33 tc.J74108,1l 43 t24 t25.oo 
Valo Tra!ISj)OI1o 500 000,00 500 000.00 500 000,00 1.500 000.00 

BOnutD92 --==-::----------!- .....,,._:1~50~.000:;;·~00~--=-=·'=50'"000~.00 150000.00 450 000.00 
Stcret•rta dt: Es11c1o do PlaN)Imento. Orç.amento • T .. ouro 1.87A.910,42 8 I74.110,.ci 1111&.110,,2 26.624.7l1,25 

Tronslotenau c....Ltuoona~- Mur!Ciploo 4 43112114,58 CC36.214,58 4 4311 214,58 13.308.853,75 
Encot!lco com PASEP 942 513,58 942513,58 1M2 513.58 2 827 540.15 
P~là'loo 412778,92 412775,82 412 77592 1.238 336.75 
OM:falnroma t Ext,..na .------_ -------+--;3:.;D83~1l=3,~33õ-l 3 083.333.33 3 083 333.~ i-· a 250 000.00_ 

SKrllorla do Eo,.do do Educ.eçJo a.J88.N5,67 - I lU 665,67 1.3tU6U7 l$. !10.000.00 

~ ....... l:nc:atp- ------------ --l-..::.8;.:.39!1=666=.6:::1+_ .:;1::.:.39!1,666,87 5.396 656.67 25 190 000.00 
Total 32.2116.28~2 32.2912&5,42 l2.2ll5.lSS,Cl 86.881 8~,25, '--------

I>ECRETO N" 2629 de 13 de NA IO de Z005 

ABRE CRÉDITO SUPLE!MENT AR NO 

VALOR OE R$ 1.305.739,00 PARA O 

FIM QUE ESPECIFICA E OÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atnbuições que 
lhe são conferidas através do inciso VUI, do art. 119, da Consttlutção 
Estadual e do art. a• , da Lei n" 0877, de 19 de janetro ele 2005, que 
csttma a Recetta e ftxa a Despesa para o Exercício de 2005 

DECRETA: 

Ar-t. I ° Fica aberto o Crédito Suplementar nc valor de R$ 

1.305.739,00 (HUM Milhão, Trezentos e Cinco Mil. Setecentos e rrinta e Nove 

Reais), destinado ao reforço de dotações consignadas no orçrunento \'1gentc, 
conforme anexos constantes do presente Decreto . 

Art. zo Os recursos necessários à execução do dispr>sto no artigo 
anterior, decorrem de 1\nulação Parcial ou Total de Dotações Orçamentârios, nn 
forma do rnciso 111, § t• do art. 43, da Lei Federal n .• 4.320/64 . 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor ll<l data de st.a pubhcnç~o. 
re1•ogadas as dtsposições em contrârio. 

Madtpã-AP, 13 d~ Ltr "i o'\ de 2005 

I oM~ ~~ 
ANTÔNI WALOEZ ~~OI\ SILVA 

Governador 

~~REZ 
Secrdórro de Estodo Pl$1e.iamJ1o. Orcamento e Tesouro 

~~--------------------------------·----------------------------------~ 
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Anexo do Decr eto nq 2629 de l3 de maio de 2005 

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO 

15:000- SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E TESOURO 

15.101- SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E TESOURO 

~" . ~=- __!!llqq_ 
1-- CODIGO FT NAT. VALOR TÕTAL -

04.122.0001.2001 00! 3390.39 270.000 270.000 

04.122.0041.102 I 001 3390.35 1.035.739 1.035.739 '---- __ .~__--l __ ----'----- ---. ...L_ __ __, _ __J 

ANEXO II - ANULAÇÃO 

39.000- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

39.101 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

CO DIGO FT NAT. VALOR 

99.999.0202.2561 001 9999.99 1.305.739 

DECRETO N° 2630 de 13 de "!AI O 

R$ 1,00 
TOTAL 

1.305.739 

··-

de 2005 

ABRE CRÉDITO .SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 20.443.185,00 PARA O 

FIM QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS, 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições que 
lhe são conferidas atraves do inciso VIII , do art. 119, da Constituição 
Estadual e do art. 8°, da Lei n." 0877, de 19 de janeiro de 2005, que estima 
a Receita e fixa a Despesa para o Exercício de 2005. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 20.443. 185 ,00 
(VINTE MILHÕES, QUATROCENTOS E QUARENTA E TRÊs NIJ.L, CENTO E 

OITENTA E CINCO REAIS), destinado ao reforço de dotações co.nsignadas no 
orçamento vigente, conforme anexos constantes do presente Decreto . 

Art. 2° Os recursos necessários à exccuçào do disposto no artigo anterior, 
decorrerem de Anulação Parcial ou Total de Dotações Orçamentarias, na forma do 
inciso 111, § I" do art. 43, da Lei Federal n .• 4.320/64. 

Art. 3" Esle Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

Macapa-AP, 13 de ~ de 2005 

I ~'o(~~ 
ANTÔNI< WALDEZ ~ ~ILVA 

Governador 

:frQ~lJJez 
Secretário de Est:d:~feja:n--:~:~ Orçamento e Tesouro 

An<.><o do Dtcrtlo n.0 2630 de I 3 do ma i o de 2005. 

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO 

01.000- ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

01 . 1011 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

r---~~~--~--~~--~~--r---~~--~--~~R~$~ 
_CODIGO FT .~N~Ac.!T.'--. -1--...!V-!::A~LO~R~-+-·TOTAL 

o 1.0) 1.0011.2536 

01.122.0011.2535 

007 . 

007 

001 
001 
001 
001 
007 
007 
001 
007 
007 

02.000 - TRIBUNAL DE CONTAS 

02.101 -TRIBUNAL DE CONTAS 

3190. 11 

3190.13 

3190.11 
3190.13 
3 190.92 

3390.30 
3390.35 
JJ90.36 
3390.39 
3390.92 
4490.52 

500.000 
150.000 

8.917.957 
2.S87.780 

550.000 
70.000 

200.000 
150.000 
104.255 
800.000 
200.000 

650.000 

13.579.992 

r-- c DIGO ____ -!F:..!T--l-----!:N~A~T~.--1---·.!v~A:!:LO~R~-+--~m~t ''"'I 
01.12,2.0003.2523 001 3390.)0 350.4U6 

001 3390.37 130.000 

L-------'-- ~~~ --'--3-39_o_.J9_-L ___ -·-6-o_o._oo_o....._ _ _ _ .. oso.~~ 

03.000 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

03 101 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

FT NAT. VALOR 
K ::> l W 

TOTAL __ _ 

02.12Z.0216.26H 001 3190. 11 3.000.000 3.ooo.ooo 

04.000- MINISTÉRIO PÚBLICO 

04.101- PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

R$ I 00 
~CÓDIGO FT -~N~Ac!.T'--. -1--...!V~A:!::LOR~---J.---T~O~T!..!A!!:L'------l 

02.602.0005.2004 001 3190.11 2.132.787 Z.lJl.787 
L._ ... ____ _.L_ __ l ___ ..L_ ____ _J~----_.J 

ANEXO II - ANULAÇÃO 

20.000- SECRETARI A DE ESTADO DA I NFRA-ESTRUTURA 

20.101- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 

CODIGO .FT · 
\ 

04.122.0160. 11 57 001 

04.122.0160.1159 

15.451.0181.1198 

15.451.0181.1238 

15.45 1.0181.1239 

15.45 1.0188.12 14 

001 

001 
001 

007 

007 

001 

NAT. 

4490.51 

4490.51 

4490.51 
4490.61 

4490.61 

4490.51 

4490.51 

VALOR 

uoo.ooo 

1.500.000 

1.000.000 
500.000 

1.000.000 

1.000.000 

2.000.000 

R$ I 00 
TOTAL - · 

2.500.000 

I.SOO.OOO 

1.500.000 

1.000.000 

1.000.000 

2.000.000 
~. _____ _J __ _L ___ L_ _____ ~----~ 

21.000- SECRETARIA DE ESTADO DO TRANSPORTE 

21 .101- SECRETARIA DE ESTADO DO TRANSPORTE 

26.782.0163.2443 001 4490.51 

26.782.0163.2448 001 4490.5 I 

26.782.0163.2455 001 4490.51 

6.357.280 6.357.180 

1.100.000 1.1 00.000 

1.042.720 1.042.720 

22.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA. COMÉRCIO E MINERAÇÃO 

22.101 -SECRETARIA DE ESTADO DA I NDVSTRIA, COMÉRCIO E MINERAÇÃO 

22.661.0157.1149 

22.661.0157.1163 

22.661.0159.1148 

22.663.0145.1134 

22.663.0145.1138 

22.663.0146.11 35 

22.06J.OI46.11J7 

23.122.0001.2001 

23.122.0001.2002 

23.128.0032 2090 

H.691.0147.1142 

001 
OU J 
.001 
001 

001 
001 

001 
001 
001 
001 
001 

001 
001 
001 

001 
001 
001 
001 

001 
001 

001 . 
001 

001 
001 
001 
001 

001 
001 
00 1 

00 1 
00 1 
00 1 
001 
001 
001 
001 

001 

001 
001 
001 
00 1 

001 
001 
001 
001 

3390.14 
3390.30 
l390.33 
3390.39 

3390.14 
3390.39 

3390. 14 
JJ90.JO 
3390.33 
3390.39 
44 90.5 I 

3390.14 
3390.30 
3390.39 

J390.14 

3390.30 

3390.33 
3390.39 

3390. 14 
3390.30 

3390.35 
3390.39 

3390.14 

3390.30 
3390.)3 
3390.39 

3350.41 
3390.14 
3390.30 
J390.33 

3390.35 
3390.37 
3390.39 
3390.47 
J J90.92 
4490.52 

3390.37 

)390.14 
3390.30 
3390.33 
3390.39 

3390.14 
3390.30 
))90.33 

3390.39 

3.621 
7.243 
3.645 
2.757 

3.645 
12.567 

5.540 
7.243 
).645 

90.537 
581.849 

3.621 
3.621 
7.243 

3.621 

3.621 
3.621 
7.243 

7.243 
7.243 
7.243 

~1.565 

3.621 
14.486 
1.243 

47.079 

36.215 
21.129 

141.239 

28.972 
14.486 

194.558 
233.913 

7.243 
1.24.} 

144.450 

4J.45K 

7.243 
7.24) 
7.243 
7.243 

21.729 
50.701 
14.486 

100.000 

R$ I 00 

17.166 

16.212 

688.814 

14.485 

18.106 

8J.294 

72.429 

830.048 

4).458 

28.972 

186.916 
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90.000 ·REsERVA DE CONTtNGÊNCrA 

90.101 ·RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

R$ 1,00 
r-:-CODIGO fT NAT. VALOR TOTA~ 

99 999.0202 2561 001 9999.99 443.185 44J.18S 

DECRETO NV 263 1 DE 13 DE NA IO DE 2005 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 9.441.401,00 PARA O 

FIM QUE ESPEaFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNaAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando· das atribuições que 
lhe são conreridas através do inciso VIII, do art. 119, da Constituição 
Estadual e do art. s• , da Lei n.• 0877. de 19 de janeiro de 2005, que 
estima a Receita e fixa a Despesa para o Exercício de 2005. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto o Credito Suplementar no valor de R$ 
9.441.401,00 (NOVE MILHÕES, QUATROCENTOS E QUARENTA E UM MIL. 

QUATROCENTOS E UM REAIS), destinado ao reforço de dotações consignadas no 
orçamento v1gente, conforme anexos constantes do presente Decreto . 

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior, decorrerem de Anulação Parcial ou Total de Dotações Orçamentãrias, na 
forma do inciso 111, § t• do art. 43 , da Lei Federal n • 4.320/64. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Macapâ·AP, I. de ~ de 2005 

/ o.M{flo:J 
ANTONl WALD~18'DA SILVA 

Governador 

1\ -::::.,. 

~EZ 
s~cretário d~ Estado P~~~~l~~~rçamento ~ T~souro 

Anexo do Oetrelo n ° 26 31 dt 13 dt 

ANEXO I • SUPlEMENTAÇÃO 

09.000 ·SECRETARIA OE ESTADO OA COMUNICAÇÃO 

09.101 - SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO 

2• I 310010.2092 001 ll9092 4UOOO 

maio dt Z005. 

44).000 

---L----'-----·-·-------"------' ,-
15000- SECRETARIA DE ESTADO 00 PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E TESOURO 
15 101 -SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E TESOVRO 

04 122 0001.2001 

I -

001 
001 

Jl90.J9 
JJ90.J9 

200000 
160.000 

R$ I 00 

)60.000 

23.000- SECRETARIA OE EST. OA AGRIC .. PESCA. FLOR. E 00 ABASTECIMENTO 
23. 101 -SECRETARIA DE ESTADO DA AGRIC. PESCA. FlOR. E DO ABASTECIMENTO 

. RS I 00 
c DIGO fT NAT-:--r- VA~R. _ _.IQIA~ -

20.122.0001.2001 001 3)5041 221.940 227.940 

L--~-· · ··-'----'-----J'------- _ _.. _____ _. 

23.000 • SECRETAIHA OE EST. DA AGRIC .. PESCA. FLOR. E 00 ABASTECIMENTO 
23.202 • INSTITUTO DE TERRAS DO AMAPÁ 

R$100 
1--......!C~Ó!!:D~IGO~---=~~=LFTf=~r:::::JNfA~T~. ::::::t-,---_-_..!V~A~=R~-+-·---"T-"O.;..T AL'-=---1 

21.63101401120 001 449061 70000 70.000 

21.632 0140 1116 001 4490.52 JO.OOO 30.000 

L-------L.---L---~~--- -~-------~ 

24.000 ·SECRETARIA OE ESTADO 00 TRABALHO E EMPREENOEDORISMO 

24.101 ·SECRETARIA DE ESTADO DO TRABAUlO E EMPREENOEDORISMO 

R$ 1.00 

~~IGO~--+-~f!--~~N~A~T~. ~~.~V~A~~~--~---T~O~T~A~l-

1 {.J31.0013.2250 

11.333.0073.2243 

II.JJJ 0013.2246 

11.333.0073.2248 

003 
OOJ 
003 
003 

003 

003 

003 
OOJ 
003 

Jl90.14 
3J90.JO 
3390.33 
3)90 39 

3J90.3J 

4490.52 

3390.14 
3390JO 
Jl90.J9 

28.000 ·SECRETARIA DE ESTADO OA EDUCAÇÃO 

Z8. 101 • SE<:RETARIA DE ESTADO [)A EDUCAÇÃO 

1.460 
7 084 
6.000 
4.421 

10.000 

3.364 

15.000 
17700 
75.587 

11.965 

10.000 

3.J64 

108.287 

~$ 1 00 
ººDIGO~--+--FT~_4 __ ~N~A~T~---~--V~A~~~R---1----T~O~T~A~~-·~·~ 

12.365.012J.2S86 001 3J4041 350.000 350.to0 

L--------1----~-----L--------~--------
28.000 • SECRETARIA DE ESTÁOO DA EDUCAÇÃO 

28.201 • FVNI>AÇÀO ESTADUAL DE CVLTVRA DO AMAPÁ 

13.122.000 1.2001 001 JJ50 43 

13.J92.00S2.102J 001 JJ50.43 

'---· 

30.000 ·SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

30.301 ·FUNDO ESTADUAL OE SAÚDE 

10.122.0001 2001 

lO 122 0071.2232 

IO.J02.0085.2610 

10.302.0090 2J26 

10.302.0090 2329 

IO.J02.0161.24S3 

IO.JOJ0089.2ll4 

1 O.J04 0066 2659 

10.305 0066 2230 

001 

001 

02J 
023 

Oll 

001 

001 

001 
007 
016 

016 

016 

3390JO 

4490.52 

3390.30 
44SO.S2 

449U.52 

3390.J9 

J390.J5 

J390.JO 
3390.JO 
3J90JO 

3390.14 

3350.43 

54 500 

35.000 

100.000 

2S.OOO 

15.000 
48000 

80 241 

I 500.000 

10.000 

1.014.463 
2.390.774 
1.64D74 

30.000 

46 400 

54.500 

35.000 

100.000 

25.000 

63.000 

80.241 

1.500.000 

10.000 

S.OSl.Oll 

80.000 

46.400 

33.000 ·sECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

33.101 · SECRETARIA DE ESTADO bA JUSTIÇA E SE6UIIANÇA PÚBUCA 

R$ I 00 
COOÍ60 fT NAT. VALOR TOTAL 

061220001 .2001 

06.128.0056.12 13 

06.181 0055 1029 

00.181 OOS7 2171 

06 4!2.0060 1037 

003 
OOJ 
003 
OOJ 

003 

003 

003 
003 

003 

3J90 30 
3390.J2 
3390 l6 
4490.51 

3J90JO 

3390.30 
4490.52 

4490 52 

71.000 
4.750 
1.440 

592.903 

41000 

300 

JJOO 
35.000 

25.000 

ANEXO n · ANULAÇÃO 

09.000 • SECRETARIA bE ESTADO DA COMUNfCAÇÃO 

09.101 ·SECRETARIA DE ESTADO bA COMI.INICAÇÃO 

24 12200012001 

24.131.0030.1244 

001 

001 
001 
001 

4490.52 

3390.30 
J390 J9 
4490.52 

~.003 

19.999 
79.999 

228 999 

670.093 

41.000 

300 

38.300 

25.000 

~.OOJ 

381.997 
~-------'L-__ _L _______ L_ ________ ~------

15 000 ·SECRETARIA bE ESTADO 00 PlANEJAMENTO. ORÇAMENTO E TESOURO 
1:!. 101 ·.SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E TESOURO 

R$ I 00 
.---=-cO"'IO"'I:-:GO:-:_,.. __ :_-_-.+----~FcST.__-_-_f_ ---..:c· NQA~T:. :::;:::JvZ2AL;;;=OR"" "'" ----~~:::JT~O~T, A~,_ __ 

04.121.001 S.2121 001 
001 
001 

3J90 14 
3390 36 
J390.39 

20.000 
20.000 
20.000 6UOO 
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04.121.0015.2 144 

04.121.0045.2139 

04.121.0045.2638 

04. 12 1.0045.2639 

04.1 22.0001.2001 

04.126.00 15.2023 

OOI 
001 

001 
001 
007 

001 
OOI 
001 

007 
007 

007 

001 

3390.30 
4490.52 

3390.35 
4490.52 
4490.52 

33?0.30 
3390.36 
33~0.39 

3350.43 
44?0.52 

4490.52 

3390.30 
_, ____ ..._ _ ____ . 

10.000 
10.000 

30.000 
30.000 
30.000 

20.000 
10.000 
20.000 

20.000 
10.000 

100.000 

10.000 

20.000 

90.000 

50.000 

30.000 

100.000 

10.000 

23.000- SeCRETARIA De fST. DA AGRIC .. PeSCA. FLOR. E DO ABAST(CIMENTO 

23.101 - SECRETARIA CE ESTACO DA AGRIC. PESCA. FLOR. E CO ABASTECIMENTO 
R$ I 00 

~===~C~O~D~I~Gõ~----- ~=~FT=~---r.------~~~AT~.-.--~V~A~L~O~R--- -r--~TO~T~A~L~_~ __ 

20. 122.00012001 001 3390.)7 227.940 227.940 

'-------------Á----- ··- - - ~ ~·U-----------~L------------J 

23.000- SECRETARIA DE EST. [)A AGRIC., PEsCA, FLOR. E DO ABASTECIMENTO 

23.202- INSTITVTO DE TERRAS DO AMAPÁ 

::::--.,---:-:-:=--.- -:-:-::~--.--=~R$ __ 1}l0 
1--...f9.DIGO ---·FT NAT. ·--VALOR TOTAL 

21.122.0001.2001 001 

21.1:Í2.0001.2002 

21.631.0140. 1120 

21.631.0140.1123 

C- . 

001 

001 

001 

3390.39 20.000 20.000 

3390.36 50.000 50.000 

4490.52 25.000 15.000 

4490.52 5.000 5.000 

·----'------' ···- --·---_J 

24.000- SECRETARIA DE"ESTADO DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO. 

24.101 - SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO 

r--=-:--=-:::----r-::=--r-;-;-:-...:- -- ·· . ·--;,...,..:::;:-- -,--::··- R 1,00· 
f--C~O~Dc!!I~GO~-+-...!F...!T-+-_N~A~T'-'·-I ··---- Y._A~L::;O~R'---f---..!:TO~T.:..:A"-"L'----1 

l i. H 1.007 3.2250 003 4490.52 15.300 15.300 

I 1.333.0081.2270 003 3390.39 125.316 125.316 

L_ _____ ..._ __ ···· - '-----...L.-----....1...----- ··· .. 

26.000- sECReTARIA De eSTADO DA EDUCAÇÃO 

26.101- SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
R$ I 00 

f--C=D"'I~GO~-+---_,_FT_,_·-_-f--N"-A"-T'-'.~+--.:.:::VA.~~---+---·T~Õ:!...T!.!A!!:L'---l 

12.362.0205.2582 001 3390.3? 350.000 350.000 ________ _~._ _ ___ __,_ ____ _ 
26.000- sECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

26.201- FUNDAÇÃO ESTADUAL CE CULTURA DO AMAPÁ 

.----:'""""'=-=-...,.---,·····- . ---,-o-=,...--.--...,..,...,-:-=,...---,---::=:F-Ri .J.,ilQ 
~--~~~I~GO~--~~F~T~+_...!N~A~T~·-+---~VA~L~O~R~-+---T~O~T~A~L~--1 

13.122.0001.2001 001 3390.37 54.500 54.500 

JJ.392.0052. 1023 001 3340.41 35.000 35.000 

'------- -··· --~------~----------L---------~-

30.000 • SECRETARtA DE ESTADO DA sAÚDE 

30.301 -FUNDO ESTA()VAL I>E SAÚDE 

. ·" 
•. ,'f! . .l. •. 

R$ 1,00 
f---~C~D"'I~GO~--~~---'-FT~~-~N~A~T'-'.~4---·--~V~À~LO~R~--4----T~O~Tf~ - -

I 0.122.007l.22j2 

I 0.128.0071.2208 

10.301.0077.2654 

10.301.0089.2312 

10.30 1.0 16 1.2439 

IO.j02.0090.i329 

10.303.00$9.2307 

10.304.0066.2224 
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0 16 
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3390.36 

3390.14 
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016 4490.52 
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001 
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3340.4 I 
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3340.4 I 

3390.30 

3350.43 

001 3390.14 
001 3390.39 

• 0 16 33?0.36 

25.000 

108.500 

108.500 
391.637 
3? 1.637 

15.000 
7?.000 
79.000 

391.637 

391.637 ' 
490.000 
490.000 

500.000 
30.000 
10.000 

130.000 

1.004.463 

. 110.000 

1.930.000 

3.000 
7.000 

2~.000 

z.t1J6.S48 

670.000 

1.004.463 

I 10.000 

1.930.000 

10.000 

_______ 10:.....000 __ ...._ ______ ~'--

IOJ05.0066.22JO 

10.305.0066.2236 

I 0.305.0066.2238 

10.305.0066.224 1 

l0.30l.0066.2604 

016 
016 

023 
023 
023 

023 
023 

023 
016 
023 

023 

016 

3390.32 
3390.36 

3390. 14 
3390.30 
3390.39 

3390. 14 
3390.30 
3390.36 
3390.39 
3390.39 

3390.14 

3390.30 

46.400 
20.000 

3.000 
50.241 
42.000 

9.000 
9 .000 
9 .0 00 

20.000 
9.000 

12.000 

30.000 

66.400 

95.241 

56.000 

12.000 

30.000 

L---------~----~------~-------~----------' 

33.000 - SECRETARIA I>E ESTADO DA JVSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

33 .101 -SECRETARIA DE ESTADO DA J USTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
R$ I 00 

r- CODIGO FT NAT. VALOR TOTAé~ 

06.1 22.0001.2001 003 4490.52 324.693 324.693 

06.1 81.0055.1029 003 4490.52 222.000 222.000 

06.422.0060.1037 003 4490.51 228.000 22H.OOO 

'----· ·----L----'-----L-------1------,,---...J 

tJ I!V1--
DECRETO N" 2632 DE 13 DE MAIO DE 2005 

Regulamenta a lei n• 0870 de 31 de 
dezembro de 2004. · 

O GOVERNADOR CO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119. Incisos Vlll e XXV, da Conslilulçào do 
Eslado do Amapá. e lendo em vista o disposto na Lei n' 0870. de 3 1 de 
dezembro de 2004. e o canUdo no Processo (Protocolo Geral) n• 2005/7866. 

DECRETA: 

Art . I ° Ficam definidas as Infrações e as penalidades a serem 
aplicadas nos casos de descumprimento das nonnas r eferentes à segurança 
contra incéndlo e pàntco n o àmblto elo Estado do Amapá. de que trato a Lei n° 
0870. de 3 1 de dezembro de 2004, nos termos deste Decreto. 

DAS INFRAÇÕES ÀS NORMAS DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA CONTRA 
INCÊNDIO E PÂNICO E PENALIDADES 

CAPÍTULO I 
DAS INFRAÇÕES 

Art. 2" A Infração ás normas de proteç.'lo de segurança contra 
Incêndio c pãnico cnmcte.riza-sc pel<l ação ou omissão. pral!cad<l por pessoa 
fisica ou jurídica, que ponha em risco a Incolu midade publ!ca ou privada, 
individual ou coletiva. devido à Inobservância do Código de Segurança Contra 
Incênd io e Plln lco do Estado do Amapá, das nom1as da Associação Br:tsllelra 
de Normas Técnicas c demais nonnas de seguranç <l conlra Incêndio e pf\nico. 

Art. 3° Consl!tuem falta de zelo pela manutenção de 
equipamentos de segurança contra Incêndio e pãnlco as seguintes ocorrências: 

r -sistema de proteção por preventivo móvel : 
o) aparelho extin tor de Incênd io portúlil ou sobre rodas 

, posicionado ou Instalado Irregularmente: 
b) aparelho C."<l!ntor de lnccndlo porlúlll ou sobre rodas com carga 

exl!ntora vencida; 
c) aparelho cxllntor de incêndio portátil ou sobre rodas com tesle 

hldroslãtico vencido; 
. d) a parelho extintor de Incênd io porlútil ou sobre rodas 

desprovjdo de selo de nlílnute n çno do INMETROi 

c) aparelho exlintor de Incêndio portátil ou sobre rodas 
desprovido de s elo de manutenção de empresa credenciada pelo Corpo de 
Bombeiros Militar do /\mapa; 

O aparelho extintor de incêndio po•iátll ou sobre rodas provido de 
selo ele mo.nutençào emitido por empresa não credenciada pelo Corpo de 
Bombeiros Militar do Ama pá: 

gl a parelho extintor de Incêndio porlút! l ou sobre rodas. 
desprovido de adesivo. contendo ins trução e desl!naçâo especifica à class e de 
Incêndio; 

h) aparelho extintor de Incêndio portául ou' s obre rocl~s 
desprovido de pintura no cor padrão; 

!I - sistema de proteçao por hidrante de parede: 
a) abrigo metálico em estado de oXidação: . 
b) abrigo met:í.l!co desprovido de adesivo de Indicação de lnccmlio 

ou em mau estado de conservação: 

padrão: 

c) mang ueira de lncendlo acondicionada de forma Irregular: 
d) mangueira de Incêndio ressecada ou furnda: 
e) tubulação do s istema em estado de oXidação; . 
O abrigo metálico desprovido de pintura em cor vermelha padrão: 
g) tubulação do s is tema desprovida de pintura em cor vermelha 

111 -sistema de proteção contra descargas atmosféricas: 
a) sistema de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA). em 

desacordo com as .ncrmas vi_gcntcs: 
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b) haste, c;~vtor. cordonlha ou qualquer componente mctáli~'O ou 
não do sistema em estado de deterioração. oxidação ou ressccamento: 

c) cordo()lha metálica desprovida de pres!U1a meUillca de f\x;lçào: 
d) presUha metálica de ftxaçào danificada ou deteriorada: 
c) haste de fixação do captor solta, desparafusada ou danlficada: 
O não dispor o proprietáno ou representante legal da edificação 

onde local de lnslalaçüo do SPDA. o devido regtstro dos valores medidos de 
reslslencia clétriea de seu alerramento: 

IV sistema de salda de emcrgénda: 
a) acesso à salda de emergência levemente Impedido por estrutura 

fislca móvel, desde que nllo se constitua ou caracterize depósito de materiais: 
IJ) deOcléneta por lnsuficléncla de sinalização nltlda ao sentido da 

salda de cmergénclu: 
c) sistema de fechamento automático ou manunl da porta corta 

fogo danificado ou defeituoso: 
d) sistema de sinalização danlOcado: 
c) maçaneta ou barra anllpânlco com defeito ou daniOcada: 

O porta corta fogo trancada por cadeado. corrente. solda ou 
estrutura agregada que Impeça totalmente sua abertura: 

gl acesso à escada de emergência levemente obstruida por 
estrutura fislca móvel. desde que não se constitua ou caracterilc depósito: 

h) estrutura do corrimão desparafusada. desconectada. 
danificada ou defeituosa: 

V - sistema de detecção e nlanne: 
a) funcionamento ou lnoperànda parcial do sistema de detecção c 

alarme. desde que não seja motivado por Inobservância aos aspectos técnicos. 
cstrulur:tts. de fabricação ou Instalação previstos em normas téc1úcas editada~ 
pelo Corpo de Bombeiros Militar do Amap;\ ou. na falta destas. em Normas da 
!úlNT 

§ I' Caracteriza-se como extensão das Infrações deste artigo a 
auséncla ou tndlsponlbllldade do projeto de lnstnlaçllo do sistema de proteção 
contra tnc~ndlo e pânico da cdtficaçào. devidamente aprovado pelo Corpo de 
l:lomlJclros Militar do Amapá. 

§ 2' S~o caracterizadas como extensào das Infrações deste artigo 
as cdiOcaçOes dotadas de bombeiros particulares ou brigadlstas que não 
dispuserem de plano de evacuação. 

Art. 4° Constituem atos de lnutUtzaçllo ou restrição ao uso de 
equipamentos de segurança contra lncendlo: 

a) Instalar ou manter aparelho extintor de lnccndlo portâll.l ou 
sobre rodas em local. cujo acesso esteja bloqueado por estrutura fislca móvel 
ou não: 

b) Instalar ou manter aparelho extintor de lnc~ndlo portátil ou 
sobre rodas com defeito mecânJco total ou parcial que hnpltque na sua 
lnutlllzaçAo ou Inoperância: 

c) Instalar ou manter aparelho extintor de Incêndio portãtil 
desprovido de qualquer componente mecânico essencial ao seu funcionamento 
e eficiência: 

dl Instalar ou m:mter sistema de hidrantes de parede desprovido 
de mangueira de combate a Incêndio, esguicho especifico. junta de concxào ou 
engate. 

Art. 5° Consllluem atos de destinação dos equipamentos de 
segurançn contra lncéndlo e pânico para qualquer outro Om diverso de su:1 
nnulidade: 

a) destinar ou utilizar o acesso à escada de emergência como de 
depOsito de material qunlquer: 

b) destinar ou utilizar a escada de emergência como depósito de 
matenal qualquer: 

c) destinar ou utilizar o abrigo metálico do sistema de hidrantes 
de parede como depósito de material qualquer: 

. d) destinar ou utilizar o aparelho de extintor dt: lncéndto portátil 
ou sobre rodas como suporte para llxar estruturas ou objetos: 

e) destinar ou utilizar o hidrante de parede para lavar escadas. 
piSos, paredes ou outras estruturas: 

O destinar ou utilizar o suporte de f\x;lçllo de aparelho extintor de 
Incêndio portátil de lnc~ndto para pendurar objetos. 

Art. 6 • Constituem atos de tnobscrvànda aos preceitos das 
normas técnicas vigentes de Instalação de sistema de proteçào contra tncéndto 
c pànlco: 

a) Instalar ou manter o sistema de proteção contra lncéndlo e 
p:\nlco sem o respectivo projeto de Instalação de sistemas contra Incêndio e 
pànlco. dev!dnmentc: aprovado pelo Corpo de Bombeiros Milllar do Amap.i: 

bl Instalar ou manter o sistema de proteção contra tnctndlo e 
pânico em desacordo com o projeto de Instalação de sistema de protl'ç~o 
contra lncendlo e pànlco, devidamente aprovado pelo Corpo de Oombclros 
MIUtar do Amapá: 

c) alterar ou modtficar o ststema de prevenção contra lncéndto e 
pfu'úco sem apresentar e submeter previamente, o respectivo projeto de 
alteração à anàl!se c aprovação do Corpo de Bombeiros Militar do Am:~pá. 

§ I' Para erclto de entendimento e aplicação deste artigo, adota-se 
como critério a aplicação do Código de Segurança Contra tnc~ndlo e P:.mlco do 
Estado.do i\rnapil, das normas técnicas editadas pelo Corpo de Bombeiro~ 
Militar do Amapá e das nonnas da ABNT pertinentes c aplicáveis a cadu 
sistema. 

§ 2' Sempre que a açào fiscal do Corpo de Bombeiros MUltar do 
Amapá encontrar equipamento ou produto em desacordo com Norm:1.s 
Técnica~ do Corpo dt: Oombctros MUltar do Amapá ou Normas Técnicas da 
ADNT. P.odcrã apreende· los, lavrando a ocorre nela em tcm1o próprio confonnc 
norma técnica Çspeclfica do Corpo de Bombeiros Militar do Amapá. 

9 3" Na lmposslbUidade de recolhimento do equipamento, o 
:l!lenle fiscal do Corpo de Bombeiros Militar do Amapá poderá lavrar lermo de 
fiel deposltârto. responsabilizando o proprietdrlo, ocasião em que, se possivcl. o 
agente procederá ao Jacrarnenlo do material apreendido. 

Art. 7° Constituem atos Infracionais de comerctnl!zação. 
fabricação ou inStalação de produtos de segurança contra lncéndlo c pânico. 
sem o devido credenciamento junto ao Corpo de Bombeiro~ MUltar do Amapá, 
comercializar em estabelecimento comerdal. produtos de seguranç.a contra 
Incêndio c pl'uuco sem o devido Certificado de Credenciamento cmlttdo pelo 
Corpo de Bombeiros Militar do Amapã. 

Parãgrnfo único. A Infração de que trata este artigo terá somente 
como agente passivo as pessoas juridtcas devidamente registradas na Junta 
Comercial do Amap3 e com tnscrtçào no Cada~tro Nacional de Pessoa Juridlcn 
(CNPJ). 

Art. a• Constituem atos Infracionais de comercialização tnfonnal 
de produtos de segurança contra Incêndio c pânico. a prática de venda ou 
execução de serviços de manutenção de equipamentos fora de 
estabelecimentos comerciais devidamente registrados na Junta Comercial do 
Amapá e devidamente certificados pelo Corpo de Bombeiros Militar do Amap:\. 

§ I' A Infração de que trata este artigo Implicará na apreensão 
Imediata dos equipamentos de segurança contra tncéndlo e pânico 
comercializados Ilegalmente, lavrando em tem1o próprio previsto em nonna 
têcnlca especffica do Corpo de Bombeiros MUltar do Amapá, tudo sem prejulzo 
da aplicação da respectiva multa. 

§ 2• Na Impossibilidade de recolhimento do equipamento, o 
agenl.e fiscal do Corpo de Bombeiros Militar do Amapã poderá lavrar termo de 
fiel depositário, responsabilizando o proprietário. ocasião em que. se posslvel. o 
agente procederá ao lacramcnto do material apreendido. 

§ 3" Os equipamentos de segurança contra tnctndio e pânico 
apreendidos serão enviados para a Dlvtsao de Serviços Ttcnlcos do Corpo de 
Bombeiros Militar do Amapá para as devidas anâltses e testes pertinentes. a 
fim de avaliar c Identificar seus nivels de qualidade e conformidade. 

§ 4' As despesas decorrentes de todas as análises e testes de que 
trata o parãgrafo anterior correrao por conta do sujeito passivo. 

§ s• Em caso de tdcnuncação de boa margem de qualidade. 
conflablltdade e segurança dos produtos apreendidos, devidamente cluctdados 
no laudo de testes e análises emiUdo pela Divisão de Serviços Técnicos do 
Co111o de Bombeiros Militar do Amapá, lodo o lote estará disponível ao sujeito 
passivo, desde que providencie de Imediato o Certificado de Cred~nclamcnto 
junto ao Corpo de Bombeiros MUltar do Amapá, bem como os comprovantes de 
.P:tgrunentos das despesas decorrentes dos testes e da respectiva multa. 

§ G• Em caso de ldenttficaçllo de Irregularidades consideradas 
graves ou fraudes apontadas no respectivo laudo de testes c análises errúlldo 
pela Divisüo de Serviços Têcnlcos, o Corpo de Bombeiros Mtlttllr do Amapá 
formallw.rá processo administrativo para encamlnhrunento ao Ministério 
Público. 

§ 7" Na situação apontada no parágrafo s• deste artigo. os 
produtos serão mantidos sob a guarda do Corpo de Bombeiros Militar do 
Amapã até o pronunciamento final da esfera judl~lâr1a 

§ 8' Na situação prevista no panigrafo acima e após 
pronunciamento do Poder Judiciário confirmando a condenaçao do sujeito 
passivo. todo o lote será destruido definitivamente, a nm de evitá-lo na 
circulação comercial regular. 

Art. 9° Constituem atos de fabricação de equipamentos de 
segurança contra lncendto usando produtos nào reconhecidos ou certificados 
pelo Corpo de Bombeiros MUltar do Amapá, fabricar ou montar equipamentos 
de segur:mça contra lncendlo e pânico utilizando componentes quimJcos ou 
fislcos quaisquer. cuja espec!Ocldade nào esteja regulamentada em norma da 
ABI'Tl'. 

Parãgrafo único. A Infração de que trntn este artigo lmplicani na 
apreensão Imediata dos produtos de segurança contra lncendto e pânico 
f:tbrtcados Irregularmente sem prejulzo da Imputação da respectiva multa. 

Art. 10. Constituem atos de nào utilização de equipamentos de 
proteção contra lncéndlo e pânico quando, em locais de reunião de púb!Jco 
como teatros. auditórios. cinemas. estádios, boates. centros comerciais, .:m 
cujas Instalações existam ststemas de proteção contra lncendlo e pânico. os 
mesmos deixarem de ser usados ou forem usados Inadequadamente na 
ocorrénda de sinistro de médio e grande porte. 

§ 1• O laudo pericial de ln<*ndlo emitido pelo Corpo de Oombelros 
Mllltar do Amapá consututr-sc·á na prova material de que os preventivos 
contra Incêndio e pllnlco existente~ nas Instalações prediais slnlstradas n~10 
foram utilizados ou foram utilizados Inadequadamente na resposta ao sinistro. 

§ 2' Agrava-se para efeJto de penallzaçl'IO se os locais estiverem 
dotados de Brigadas ou Bombeiros Particulares. 

Art. 11. Constitui ato de permissão de entrada ou participação 
em eventos de pessoas em número maior do que o autoriZ<ldo pelo Corpo de 
Bombeiros Militar do Amapá. o Ingresso ou pennant'!ncla de pessoas em 
estabelecimentos de concentrnçào de público nlém dos limites estabelecidos em 
documento oficial emitido pela Dtvtsào de Serviços Técnicos do Corpo de 
Bombeiros Militar do Arnnpâ. 

CAPÍTVLO Ir 
DAS PENAUDADES 

Art. 12. Consllluem sanções admlnlstr:~tlvas a:; Infrações 
constantes na Lei n• 0870. de 31 de dezembro de 2004, sem prejuízo daquelas 
de naturC7.a cível ou penal: 

1-mult:>: 
li - apreensão de equipamentos c produtos destinados à proteção 

contra lnctndto c pânico: 
111 - embargo, e 
fV - Interdição. 
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§ 1" As penalidades graduadas neste a rtigo, sempre que possível. 
scr~o nplicallas cumulativamente. 

§ 2• As penalidades de que trata este artigo não obedecerão 
nc:cessariamentc. à seqüência elencada, devendo ser aplicada a penalidade 
confon ne a gravidade da Infração. 

DO PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO E DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

Art. 13. O agente llscallzador. ao ldenlillcar a Infração, notltlcará 
o proprtctáJ1o. ocupante ou responsável pelo estabelecimento para que sejam 
corrigidas as IITegularidadcs encontradas, em prazo detcnnfnado, salvo nos 
casos de perigo iminente ou rtsco potencial. quando poderá ser promoVida a 
autuação sumária. 

§ I • O prazo para a correção das Irregularidades será arbitrado 
entre 5 (cinco) a 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado. a crité rio do agente 
fi scalizador. mediante requerimentos do Interessado. 

§ 2" Findo o prazo previsto no parágrafo anterior. persis tindo as 
Irregularidades. poderá o agente fiscalizador aplicar as pcnalllladcs constantes 
no Art: 12. 

§ 3" O pagamento da multa nil.o exonera o Infrator de corrigir as 
Irregularidades. 

DO REQVERIMEN1p DE DILAÇÃO DE PRAZO 

Art 14. O notificado poderá apresentar no prazo de 48 horas, 
solicitação de dilação de prazo para sanar as Irregularidades. em fonnulá.Jio 
próprio, disponível no protocolo da Divisão de Serviços íccnlcos. podendo ser 
manuscrito, a qual devcrã ser encaminhada ao res pectivo Agente Fiscali1.ador 
acompanhada das razões que fundamentem o pedido. 

§ 1• O Agente Fiscalizador deverá manifes tar-se quanto ao 
referldo pedido no prazo de 48 (quarenta c alto) horas. 

§ 2• Indeferida a solicitação, manter-se-á o prazo estipulado no 
· . Termo de Notificação. 

§ 3• Não caberá recurso da dilação de prazo proferida pelo Agente 
Flscal!Uldor. 

suspensivo. 
§ 4" A sollcltaçào de dilação de prazo não possui efeito 

DA IMPUGNAÇÃO AO TERMO DE NOTIFICAÇÃO 

Art. 15. O notificado ou seu procurador lcg"l podem apresentar 
Impugnação ao Termo de Notificação lavrado pelo Agente Fiscalizador. devendo 
ser apresentada no prnzo de 48 (quaren ta e oito) horas a contar da data ele sua 
cmtssâo, no protocolo da Dl\1sllo de Serviços Tecnlcos, devendo ser 
encnminhada ao respectivo Agente Fiscalizador acompanhada d:ts razões que 
fund<tmcntcm o pedido. 

§ I • O Agente Fiscalizador deverã manifestar-se quanto à rcfe1ida 
Impugnação no prazo de 48 (quarenta c oito) horas. 

§ 2• Indeferida a Impugnação, caberá recurso da decisão ao Chefe 
da Divisão de Serviços Técnicos no mesmo prazo. 

su spensivo. 
§ 3• A Impugnação ao tenno de notificação não possui efeito 

DO AVTO DE INFRAÇÃO 

Art 16. No procedimento de fiscalização, sendo Identificada a 
infraç't10. esta c sua correspondente penalidade deverão ser rcglstrad:~s em 
auto de Infração. documento Inicial do processo admlnlstra~vo. 

§ l" O auto de lrúração scrã lavrado no local da ocotTência da 
Infração e deverá constar obrigatoriamente: 

I • do Infrator: 
a) nome ou razão social: 
bl endereço, local, data e horário de Infração; 
c) CNPJ, CGC ou CPF; 
d) número do alvará de funcionamento; 
c) qualifi cação do proprietário ou preposto; 
O local data c hora da lavratu ra do auto: 

U - do agente fiscal do Corpo de Bombeiros Militar do Amapá; 
a) nome; 
b) assina tura; 
c) ma tricula; 
d) número da credencial; 

111 - descrição da infração: 

IV- enquadramento legal. 

DA AVTVAÇÃO SVMÁRIA 

Art 17. Na autuação sumária, o estabelecimento autuado serà 
embargado/Interditado Imediatamente e os equ ipamentos e produtos de 
scgur'ança contra Incêndio c pá.Jiico. em dcscordo com a legislação especifica, 
serão apreendidps. 

§ 1" Dar-se-á o embargo da obra quando as construções 
utilizarem no s is tema de proteção contra Incêndio e pãnlco. produtos ou 
equipamentos em desacordo com as nonnas técn1c.1s vigentes, sendo 
concedido prazo de 30 (trlnta) dias para que os proprietá.Jios ou responsáveis 
pela obra sanem as Irregularidades verificadas. 

§ 2' Ocorrendo Interdição de edificação ou embargo de obra, n 
Administração Municipal e as Policias Civil e Militar da circunscrição deverJ.o 
ser comunicadas pelo Corpo de Bombeiros Militar do Amapá para assegurarem 
o poder de policia da Adminis tração Pública. bem como para que. nos casos de 
descumpr1nrento dos mesmos, possa ser Instruido o processo criminal cnbh·cl 
c a apuração elas responsabilidades pelas autoridades judiciais competçntes. 

§ 3" Cessado o motivo que deu causa à interdição ou embargo. 
será lavrado termo de dcslntcrdlção ou dcscmbargo no prazo máximo de 3 
{três) dias. 

§ 4' Dar-se-á a apreensão sumária de equipamentos de 
segurança contra Incêndio e pànlco quando os mesmos forem comercializados 
pur empresas não credenciadas junto ao Corpo de Bombeiros MUltar do 
Amapá, ou quando a comerclaliz<~çào for feita por melo de comercio Informal c 
sem o devido credenciamento. 

DA PENA DE MVL TA 

Art. 18. As multas relativas às Infrações cons tantes neste 
Decreto obedecerão à graduação dispos ta no ali. g•, da Lei n• 0870, de 31 de 
dezembro de 2004. · 

§ 1" As multas poderão ser aplicadas em dobro ou de fonna 
cumulativa, quando houver relncldencla ou persistam as causas que deram 
orlgcm à última autuação ao agente Infrator. 

. § 2" Decorridos 30 (trinta) dias da aplicação da multa. não sendo 
sanadas as Irregularidades. o agente fiscalizador aplicará as demais sanções 
regulamentadas no art. 12. 

DO RECVRSO 

Art . 19 _ Das penalidades de que trata este Decreto. caberá 
recurso, no pra?.o de lO (dez) dias . a con·tar da data de emissão do lermo de 
autuação. ao Chefe da Divisão de Serviços Técnicos do Corpo de Bombeiros 
Militar do Amapá. o qual manifes tar-se-á no prazo máximo de 07 (sete) dias . 
cabendo recurso em última Ins tância, no prazo de 5 (cinco) dias . a contar da 
data de comunicação ao requ erente da solicitação, ao Comandante Geral do 
Corpo de Bombeiros Militar do Amapá que se manifestará no prazo máximo ele 
03 (lrcs) dias. 

Parágrafo único. O recurso não possui efeito suspensivo. 

Art. 20. Os casos omissos serão decididos pelo Comandante 
Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Amapá. 

DA FORMA DE PAGAMENTO t>AS MVLTAS 

Art. 21 . O recolhimento das multas c dos demais valores ora 
regulnmentados deverão ser efetuados por melo de Documento de Arrccada\·ào 
- DAH. na rede bancá.Jia crcdenclalh 

Ar t . 22. Os prazys fixados nes te. Decreto Iniciam e \'encem em 
dia de expediente nonn:~l do Corpo de Bombeiros Militar do Amapá. sendo 
continuas. excluindo-se de sua contagem o dia do Inicio e Incluindo-se o dia do 
vencimcnlo. 

Art. 23 . Esté Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macopá, 13 

DECRETO N" 2633 DE 13 DE MA IO DE 2005 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPA, u sando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119. Inciso X>N. da 
Constituição do Estado do Amapá, 

Considerando o disposto no art. 12, § 4 •, da Consutuição do 
Estado: 

Considerando. também. a n ecessld:tde de agilizar a assinatura 
dos Contratos Habitacionais firmados entre o Estado do Amapá c a Caixa 
Econômica Federal, 

DECRETA: 

Art. 1° Os Contratos Hnbltaclonals do Programa de Subs ídio 
à Habitação de Interesse Social · PSH e dos Empreendimentos Cajari I. 11, 
111 c TV poderão ser assinados pelo Chefe do Poder Executivo, representante 
legal do Estado elo Amapá, por melo de chancela gravada em ca.rimbo. 

Parágrafo único. No carimbo de que trata o caput constará a 
cópia da assinatura c o número deste Decreto. 

publlcaçào. 
Art. 2 ° Es te Decreto entra c1n vigor na data de sua 

Macapá, I ~ de mi» io de 2005 

VA 
Governador 
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DECRETO N° 2634 DE J 3 DE MAIO DE 2005 

Dispõe sobre a criação do Conselho 
Gestor do Área de Proteção Ambiental 
do F~endinho. 

O GOVERNADOR !lO ESTADO !lO AIMPÁ, usando das 
ntnbutç~s que lhe sllo conferidas pelo Inciso VIII. do art. 119. da 
Consl!tulçào Estadual. do art. 5• da Lei n• 0873, de 31 de dezembro de 
2004. c do~ arts. 17. 18, 19 e 20 do Decreto Fedcrnl n• 4340. de 22 t.le 
agosto de 2002. c tendo em Vista os lermos do Ofício n° 0288/GAB/SEMA. 

DECRETA: 

Art. 1 ° Fica lnsllluido o Conselho Gestor da Área de Proteç(lo 
Ambiental do Fozendinho que lerá caráter dellberatlvo. 

Art. 2° O Conselho Gestor do APA do F~endinho será 
composto. de fom1a parttána. pelos representantes das lnsUtulçõcs da 
sociedade civil c órgãos pubUcos. a seguir relacionados: 

I· Associação l'llantrópica Ambiental de Ulllldade Pública do 
Igarapé da Fortaleza · AFAUPIF: 

11 - Associação Comunitária Esperança da Fortaleza - ACEF: 

111 - Assodo.ção de Mulheres do Igarapé da Fortaleza - AMIGA: 

IV · Cooperativa da.. Camaroetros do lgarnpc da Fortale-t.a . 
COOPERCAF': 

V · Conselho Comunltàt1o do lgarape da Fot1alcza . CCW; 

VI · Conselho de Segurança da Fazendlnha · CSI'; 

VIl - Secretaria de Estado do Melo Ambiente · SEMA: 

VIII • Secretaria de Estado do Turismo- SE11JR; 

IX • Instituto de Pesquisas, Cientificas e Tccnolôglcas do 
Estado do Amapã · IEPA: 

X • Batalhão Ambiental da Policia Militar- BA/PM/ AP; 

XJ • Prcfellura Municipal de Santana - PMS; 

XII • Prefeitura Municipal de Macapã - PMM. 

Art. 3° Compele ao Conselho Gestor da AI' A da Fazendlnha: 

I - elaborar o seu regimento Interno, no prazo de noventa dias, 
contados da suatnstalação; 

11 • acompanhar a elaboração, Implementação c reVisão do 
Plano de ManeJo da unidade de conservação, garantindo o seu caráter 
parllclpallvo: 

111 • buscar a lntcgraçào da unidade de conservação com 
outras unidades e espaços ten1tot1als especialmente protegidos e com o seu 
entorno. 

IV - esforçar-se para compatibilizar os Interesses dos diversos 
segmentos sociais relacionados com a unidade; 

V · avaliar o orçamento da unidade e o relalót1o financeiro 
anual elaborado pelo 6rgào executor em relaçào aos objetivos da unidade de 
conservaçl\o; 

VI · manifestar-se sobre proJetos. obras e/ou allv1dadcs 
potencialmente capues de causar Impacto ambiental na unidade de 
conscrvaç:\o, e/ou em sua .oona de amortecimento; 

Vil • propor diretrizes e açOes que busquem eompnUblllzar. 
Integrar c otimizar a relação com a população do entorno ou do Interior da 
unldar.Je. 

Art. 4° O Presidente do Conselho Gestor serâ o chefe da AI'A 
d::. Fàzendlnhn. 

Art. 5° A reunião do Conselho Gestor da APA da F"ru:endlnha 
deve ser publica, com pauta preestabelecida no ::.to da convocação e 
realizada em local de fâdl acesso. 

SEMA: 
Art. 6° Compete à Secretaria de Estado do Melo Ambiente-

l - convocar o Conselho Gestor com anteccd~ncla mínima de 
sete dias Mies da assembléia: 

reuniOes. 
11 • apoiar o Conselho Gestor quando da realização de suas 

•Art. 7° O mandato do conselheiro é de dois anos, renovãvcl 
por Igual penado. não sendo remunerado e considerado atividade de 
relevante Interesse público. 

publicação. 
Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua 

Macapó, 1 3 de ma i o de 2005 

DECRETO W 26 35 DE I 3 DE MA I O DE 2005 

O GOVERNADOR !lO ESTADO !lO AIMPÁ, usando dali Ôtt1bulç0es 
que lhe são confcrtdas pelo artigo I 19. Inciso VIII c XXV. da ConsUtulçào do 
EstAdo do 1\mapã. e de acordo com o Decreto n• 0998. de O I de fevereiro de 
2005, que regulan1enta a EAP, c tendo em Vista os termos do Ofício n• 
206/05-GAB/EAP. e 

ConsiderMdo que a Escola de Administração Pública do Amapâ · 
EAP. dentre suas atrlbulçOes. deve formular, Implementar e gerir poliUcas de 
fom1<1ção c desenvolvimento do servidor públlco estadual. com vi,;tas à 
excelência dos ser.iços prestados à população; 

Considerando, ainda, que a EAP tem como obJetivo a formação 
Integral do serVidor no sentido de desenvolyer sua capacidade anàJitlca e 
criativa, \1sào estratégica. trabalho em equipe. de modo a que, jwltos, 
alcancem resultados favoráveis. 

DECRETA: 

Art. 1 • l•'tca Instituído o "Prêmio de Gestão Pública" ao serVidor 
que apresentar uma Idéia Inovadora para a administração estaduru. 

Art. 2° O concurso tem por Onnlid11de destacar as melhores 
Idéias que possam ser Implementadas e que, efetivamente, venham a contribuir 
pam a moderniZação c o desenvolvimento do serViço publico estadual. 
passando a ser realizado anualmente. 

Art. 3° A direção da EAP expedir;\ o Regulamento, que conterá 
lodos os critérios necessãnos para a participação dos serVidores no concurso. 

Art. 4 ° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macopó, 13 d~: 

DECRETO N" 2636 DE 13 DE MAIO DE 2005 

O GOVERNADOR !lO ESTA!>O !lO AIMPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119. Inciso XXV, da Conslllulção do Estado 
do Amapã, c/c o art. 46. da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, c de acordo 
com o Decreto n• 0396. de 1~/01/05, e tendo em Vista o teor do Offcio n• 
142/05-GAB/DEFENAP. c 

Conslduando a necessidade de ampliar c dlnrunizar ns aUvidades 
óe acompanhamento. ortcntaçdo e otimização dos serViços pr~slados à 
comunidade, com Vistas a esclarecer e Informar direitos baslcos c 
constitucionais do cidadão, pennltlndo assim o act'sso a população carente n 
jusll~a. 

DECRETA: 

Art. 1 o Fica acrescida à Gerência do Projeto "Núcleo de 
Conciliação", subordinada à Defensoria PilbiiCil do Estado do Amapã, O I (uma) 
Ger~ncla de Subgrupo de Atividades, em n!vel de CL>S-1. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na dota de sua publicação. 

Macopó, 13 de m;> i o de 200!5 

Governador 

DECRETO N" 2637 DE 13 OE NAIO DE 200!5 

O GOVERNAI>OR !lO ESTADO !lO AMAPÁ, usando das atnbulções 
que lhe são conferidas pelo artigo I 19. Inciso XXJI. da Constituição do Estado 
do Amapá. c/c o art. 46. da Lei n• 0338. de 16 de abnl de 1997. de acordo 
com o Decreto n• 2636 . de I 3 /05105, e tendo em Vista o teor do Ofício 
n• 142/05-GAB/DEFENAP, 

RESOLVE : 

Nomear Ramon Amoras M ccione para exercer o cargo em 
comissão de Gerente de Subgrupo de Atividades do Projeto "Núcleo de 
Conciliação", Código CDS-1. da Defensoria PUblica do Estado do Amapâ. 

Macopá, I 3 de maio de 2005 

DECRETO N• 2638 DE I 3 DE MA I O DE 2005 

O GOVERNADOR !lO ESTADO !lO AIMPÁ, usando das atribuições 
que Ute são confcndas pelo arUgo 119, Inciso XXII, da ConsUtult;llo do E:;lado 
do Amapá, c/c a Lei Complementar n• 0006, de 18 de agosto de 1994. a Lei 
Complementar n• 0011. de 02 de janeiro de 1996. a Lei Complementar n• 
0013, de 29 de outubro de 1996, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, cteusa Amália Von Scharten do cargo em 
comissão de Procurador de Estado Chefe da Procuradoria para Assuntos de 
Pessoal c Trabalhista, C6dfgo PEC, da Procumdorfa-Ccral do E:statlo. 
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Macopá, 13 de maio de 2005 

DECRETO N° 2639 DE 13 DE MAIO DE 2005 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, Inciso XXII. da ConsUtulçào do Estado 
do Amapá, c/c a Lei n• 0811. de 20 de fevereiro de 2004, c de acordo com o 
Decreto n• 0028. de 03 de Janeiro de 2005, 

RESOLVE: 

Exonerar Osmar Néri Marinho Filho do cargo em comissão de 
Assessor Juridico. Código CDS-2, da Secretaria de Estado do Planejamento. 
Orçamento e Tesouro. 

Macopá, 13 de m~iu de 2005 

DECRETO N° 2640 DE I 3 DE NA I O DE 2005 

O GOVERNADOR DO ESTADO CO AMAPÁ, usando das alrlbulçOes 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, Inciso XXII. da Constituição do Es tado 
do Amapá, c/c a Lei Complementar n• 0006, de 18 de agosto de 1994. a Lei 
Complementar n• 0011 . de 02 de janeiro de 1996, a l..cl Complementar n• 
0013, de 29 de outubro de 1996. 

RE S OLVE : 

Nomear Osmar Néri Marinho Filho para exercer o cargo em 
comissão de Procurador de Estado Chefe da Procuradoria para Assuntos de 
Pessoal e Trabalhista, Código PEC. da Procuradoria-Cera! do Estado. 

Macapó, I 3 d~ ma i o d~ 2005 

DECRETO N° 2641 DE 13 DE MAI O DE 2005 

O GOVERNADOR DO ESTACO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe sào conferidas pelo artigo 119, Inciso XXII, da Conslitulção do Estado -
do Amapá, c/c a l..cl n• 0437. de 23 de dezembro de 1998. c tendo em vista o 
contido no Ofício n• 1416/2005-GAB/SEED/GEA. 

RESOLVE : 

E.~onerar. a pedido. Poulo César Dias Chagas da funçào 
comissionada de Secretário Administrativo da E.E. Ralmunda dos Passos 
Santos. Código CDI-3. da Secretaria de Estado da Educação. 

MacCipÓ, I 3 de maio de 2005 

DECRETO N° 2642 DE 13 DE MAIO DE 2005 

O GOVERNADOR DO ESTAbO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
· que lhe são conferidas pelo artigo 11 9, Inciso XXII, da Cons llluição do Estado 

do Amapá. c/c a Lei n• 0437, de 23 de dezembro de 1998. c tendo em vista a 
contido no Ofício no 1416/2005-GAB/SEED/GEA. 

RESOLVE: 
Nomear J r.mina Caldeira Gr.maque, ocupante do cargo de 

Profes~Qr de Ensino de 1° c 2• Graus, Classe C. Nível li. pertencente ao 
Quadro de Pessoal do cx-Tcnitório Federol do Amapá. para exercer n função 
comissionada de Secrctãrto Adminis trativo da E.E. Ralmunda dos Passos 
Santos . Código CDI-3. da Secretaria de Eslado da Educ.'lção. 

Macapá, I 3 d~ ma i o de 2005 

DECRETO N" 2643 DE 13 DE MA I O DE 2005 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sào conferidas pelo :~rUgo 119, Inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, c/c a Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997. c lendo em vista o 
contido no Ofício n° 169/2005-SEDDS. 

RESOLVE : 

Exonerar. a pedido, Alfredo CCIIondrine Avelor Neto da fu nção 
comissionada de Motorista do Diretor Presidente. Código FGI-2. da Policia 
Técnico·Cientifica. 

Macapcl, I 3 de maio d~ 2005 

DECRETO N° 2644 DE 13 DE MA I O DE 2005 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 11 9. Inciso XXII. da Conslltulção do Estado 
do Amapá. c/c a l..cl n• 0338. de 16 de abril de t997. c lendo em vista o 
contido no Ofício n° 169/2005-SEDDS, 

RESOLVE: 

Nomear Nflce Conceição Couto Monteiro. ocupante do cargo de 
Auxiliar de Perito Criminal. Classe Especial. Padrão 11, pertencente ao Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá. para exercer a função comissionada de 
Motorista do Diretor Presidente. Código FGI-2. da Policia Têcnico·Ci~ntiOca. 

Macapá, 1 3 de maio de 2005 

Governador 

DECRETO N° 2645 DE 13 DE MAIO DE 2005 

O GOVERNADOR DO ESTADO bO AMAPÁ, usiUldo das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119. Inciso XXII. da Constituição do E~tado 
do Amapá. c/c a Lei n• 081 1. de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Decreto n• 0030. de 03 de janeiro de 2005, c tendo em vista o contido no Ofício 
n° 0467/Z005-GAB/SETE. 

RESOLVE: 

Exonerar Sandoval Ferreira Lima da funç:lo comissionada de 
Motorista/Gabinete Executivo, Código CDI-2, da Secretaria de Estado do 
Trabalho e do Empreendedorismo. a contar de 09 de maio de 2005. 

Macapá, I 3 de de 2005 

DECRETO W 2646 DE 13 DE MA I O DE 2005 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atlibulçOes 
que lhe sào confelidas pelo artigo 119, Inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá. c/c n Lei n• 0811. de 20 de fevereiro de 2004 . de a.cordo com o 
Decreto n' 0030, de 03 de janeiro de 2005, c tendo em VIsta o contido no Oficio 
n° 0467/2005-GAB/SETE. 

RESOLVE: 

Exoncr:l.r Manoel d e. Jc.sus Pereira da Rocha da fu nçeto 

comissionada de Motorista/Gabinete Executivo, Código CDI- 2, da Secretaria 
de Estauu do Trabalho c do Emprccndedorismo. a contar de 09 de maio de 
2005. 

Macapcl, l 3 dr. ma i o de 2005 
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DECRETO N" 264 7 DE I 3 DE NA IO DE 2005 

O GOVEIW~I>OR DO EST~DO DO ~IMPÍ., usando das atribuições 
que lhe sào conrcrtdas pelo artJgo 119. Inciso XXII, da ConsUlulç:'lo do Estado 
elo Arnapã c/c a Lei n• 0437, de 23 de dezembro de 1998. e tendo em vista o 
contido no Oficio n• 1519/2005-GAB/SEED/GéA. 

RESOLVE: 

Exonerar Mar ia Margoreth ~ndes Fernandes da runção 
comissionada de Diretor da E.E. Agua Branca do Cajari, Código CI:>I-3. da 
Secrcta11a de Estado da Educação. 

Macapá, I 3 de md i o de 2005 

Governador 

DECRETO N" 2648 DE 13 DE MA I O DE 2005 

O GOVERN~I>OR DO EST~DO DO AIMPÍ., usando das atribuições 
que lhe sao con(er1das pelo artigo 119, Inciso XXII, da Conslltulçào do Estado 
do Amapa. c/c a Lei n• 0437. de 23 de dezembro de 1998. e tendo em vista o 
conlido no Ofício n• 1519/2005-GAB/SEED/GEA. 

RESOLVE: 

Nomear José Seno Bastos Júnior, ocupante do cargo de Proressor 
dc Ensino de 1" Grau, Classe A, Padrno I, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapà. para exercer a runçào comissionada de Diretor da 
1!:.1::. Agna Branca do Cajar1. Código CDI-3. da SecreLarta de Estado da 
Educação. 

Macopá, 1 3 de ma i o de 2005 

v~ 

DECRETO N° 2649 DE 13 DE MA I O DE 2005 

o GOV~DOR DO EST~DO DO ~IMPÍ.. usando das allibulçOes 
que lhe 'lào conrcnctos pelo artigo 119. Inciso XXII. da Constituição do Estado 
do Amnpl\, c/c n Lei n• 0417. de 17 de abrtl de 1998. c tendo em vista o teor 
do Ofício n• 512/2005/GAB/SESA. 

RESOLVE: 

Exonerar Alan Mourice do Silva AmanaJás do cargo em romlssao 
de Cherç da Coordenadoria de Cl!nlcas Médicas/H. Especialidades, Código 
CDS-2. da Secretaria de Estado da Saúde, a contar de 06 de maio de 2005. 

Macapó, 13 de maio de 2005 

DECRETO N" 2650 DE 13 DE MA I O DE 2005 

O GOVERNADOR DO EST~DO DO ~IMPÁ. usando das alrlbuiÇóes 
que lhe s.'lo conrendas pelo artigo 119. Inciso XXII. ela ConsUtuic;ào do Estado 
elo Amapa, c/c a Lei n• 0417. de 17 de abrtl de 1998, e tendo em vtsla o teor 
do Ofício n• !512/2005/GAB/SESA. 

RESOLVE: 

Nomear Leilo do Socorro Silvo Moroes para exercer o cargo em 
comissão de Cherc da Coordenadoria de Clinicas !'Yiédlcas/H. E~pcclalldades. 
Código CDS-2, da Sccretarta de Estado da Saúde, n contar de 06 de maio de 
2005. 

Macapá. 13 de mnio de 2005 

DECRETO N" 26 51 DE 1 J DE MAIO DE 2005 

O GOVERNADOR DO EST~DO DO AIMPÁ, usando das atr1butções 
que lhe sào conrertdas pelo artigo 119, Jnclso XXII. da Constituição do Eslado 
do Amnptl. c/c o an 46, dn Lei n' 0338. de 16 de abril de l!l97, de acordo 
com o Decreto n• 0396. de 12/01/05, e lendo em vis ta o teor do Ofício n• 
141/05- GAB/DEFENAP. 

RESOLVE: 

Exonerar Woldernir do Silvo Moraes do cargo em comJssào de 
Gerente de Subgrupo de Atividades do Projeto "Núcleo de Conciliação", Código 
CI:>S-1, da Derensorta Pública do Estado do Amapã. 

Macopó, l 3 de ma i o de 2005 

DECRETO N" 2652 DE I J DE MA I O DE 2005 

O GOVERN~DOR DO EST~I>O DO AIMPÁ. usando das atrtbulçóes 
que lhe sào conferidas pelo artigo 119, Inciso XXII. da ConsUtutção do l!stado 
do Amapá. c/c o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abr11 de 1997. de acordo 
com o Decreto n• 0396, de 12/01/05, e tendo em vista o teor do Ofício n• 
141/05-GAB/DEFENAP. 

RESOLVE: 

Nomear Uncoln Frederico Guedes da Silva para exercer o cargo 
em comlssào de Gerente de Subgrupo de Atividades do Projeto "Núcleo de 
Conciliação", Código CDS-1. da Derensorta Pública do Estado do Amapá. 

Macopó, 1 3 de ma i o de 2005 

DECRETO N" 2653 DE 13 DE MAIO DE 2005 

O GOVERNJ\I>OR DO ESTADO 00 AIMPÍ., usando das atribuições 
que lhe sào confertdas pelo artJgo 119. Inciso XXII. da ConsUtulçao do Estado 
do Amapá. c/c a Lei n• 0625, de 31 de outubro de 2001. e tendo em vista o 
contido no Ofício n• 097/05-GAB/ARSAP, 

RESOLVE: 

Nomear Funando Dias de Corvolha Filho para exercer o cargo em 
comissão de Chcre da Unidade de Contmtos e Conv!nlos/NP. Código FGS-1. 
da Agencia Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Amapâ. 

Macopó, I 3 de maio de 2005 

DECRETO N" 2654 DE 1 3 DE MA I O DE 2005 

O GoVERNADOR DO ESTADO DO AIMPÁ. usando das alribulçOcs 
que llie são conrendas pelo arugo 119, Inciso XXII, da ConslltuJçào do Estado 
do Amapà. c/c a Lei n• 0437, de 23 de dezembro de 1998, e tendo em Vlsta o 
contido no Ofício n• 1376/2005-GAB/SEEO/GEA. 

RESO L VE: 

Nomear Aguida Roberto do Silva Quaresma. ocupante do cargo de 
Especialista em Educação, penencente ao Qu:~dro de Pessoal do extinto 
IPESAP, paro. exercer a runçào comissionada de Responsável pelo Grupo de 
Atlvldaele 11/COEN, Código CDI-2. da Secretaria de Estado dn Educação. 

Mocopó, 13 de •a i o de 2005 

OECRETO N" 2655 DE 13 t>E MA IO I>E 2005 

O GOVERNADOR DO ESTADO 1:>0 AMAPJ.. usando das ah1bu!ções 
que lhe sào conrertdas pelo artigo 119, Inciso XXV. da Constituição do Estado 
do Amapá. e tendo em vtsta o teor do Ofício n• 082/SEDE-AP, 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de Alberto Pereira Góes, Secretãrto 
Especial de D ez:;envolVimcnto Econ6mJco. dn sede de suas atrJbulçOcs, 

Macapó-AP, até a cidade de BrosDio-DF. a fim de tratar de assuntos de 
Interesse da Administração Estadual. no peliodo de 12 a 14 de mala de 2005. 



Macapá, 13.05.2005 

Macapá, 1 3 de maio de 2005 

Governador 

DECRETO W 2656 DE 13 DE MAIO DE 2005 
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ré de Fátima Rodrigues Carvalho da Silva. 
Corregcdorn/COPEN. para exercer, acumulattvrunentc c em su bstituição. o 
cnrgo de Diretor do Complexo Penltcnciârlo, durante o impecllmento da Ulular. 
no período de I 5 a 18 d e ma io de 2004 . 

Macopá, 13 d e tna i o de 2005 

O GOVERNADOR 00 ESTADO 00 AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, Inciso >001. da Cons tituição do Estado 
do Amapá . e tendo em vista o contido n o Ofício 0° 171/2005- S EDDS, DECRETO N° 2658 DE 1 3 DE M~ I O DE 2005 

RESO L V E : 

Autorizar Odonet e dos Neves Duart e Biondi, Dlretorn do 
Complexo Penitenciário, para viajar da sede de suas alributções . Macop6-AP. 
a te a cidade de Brosília-DF. a fi m de parllclpar · do Seminário Sistema 
I nteramericono de Proteção dos Direitos Human.os e o Brasil. no pcriodo de 15 
a 18 de maio de 2004. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sào conferidas pelo arugo 119, Inciso >00/, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o uisposto no Decreto n• 2399. de 24 de agosto de 
2004. e' tendo e m vista o contido no Of ício n° 080/SEDE-AP. 

RESO L VE: 

Macopá, 13 de mil i o d e 2005 

DECRETO W 2657 DE 1 3 DE MAIO DE 2005 

Nomear Leonardo d e Lima Melo para Membro Suplente do Cntpo 
de Trabalho "Plano de Dest inação das Terras Públicos do Estado do Amapá". 
como representante do Instituto de Desenvolvimento Ru,.al do Amapá. em 
s u bslltulção a Edason Cabral Tor k. 

Macapá, I 3 d e m.1 i o de 2005 

O GOVERNADOR 00 ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferid as pelo artigo 11 9. Inciso XXV. da Cons titu ição do l>stado 
do Amapã. e tendo em vis ta o can Udo no Ofício n ° 171/2005- SEDDS. 

RESO L V E : 

Desenvolvimento Econômico 
Alberto Pereira Góes 

PORTARIA N" 016/05- SEDE/AP 

O Seç.rctârio Espee1at do Desenvolvimento 
Econômico do Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe 
sao conferidas pelo Decreto n• 1441 de 02 de junho de 2004 e 
lendo em visla o teO< do Decreto n°0778 de 06 de abril de 2004; 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento da técnica ANA 
CEUA MELO BRAZÃO. Assessora. Código CDS·3, da sede de 
suas alribuições Macapá.AP ate o Municipio de Cutias do 
Araguari, a qual participou da Caravana de Polllicas Públicas e 
no Município de Ferreira Gomes part icipou de Reuniao Técnica 
sobre o Evento do Camoguari, nos dias 02 de abril e OJ de maio 

de 2005 respectivamenle. 

Dê·se Ciéncia, Publique-se e Cumpra-se. 

DE GABINETE DO iC~EJÁfYO ESPECIAL 
DESENVOLVIMENTO E . ~õMICO. em Macapã·AP; 09 de 
maio de 2005 : J , 

~ -.. ~ "' ., 

AL!IERTO>E~~-
SocretMo Espoclaf de Desonvolylmonto Econ6mfco·AP 

PORTARIA N• 017105 - SEDEIAP 

O Secrelário Especial de Desenvolvimenlo 
Econômico do Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe 
são conferida s pelo Decreto n• 1441 de 02 de junho de 2004 e 
tendo em vista o leor do Deaelo n• 0778 de 06 de abril de 2004; 

RESOLVE: 

Homologar o dcsfocamenlo do lécnico 
JOSEUTO DOS SANTOS BRANTES, Assessor. Código CDS-3, 
da sede de suas alri buiçOes Macap;I.AP alé o Municfpio de 
Tartarugalzinho, o qual participou da Car.lvann de Politieas 
PUblicas. nos dias 29 e 30 de abril de 2005. 

Dé·se Ciência. PubliQUC·SO e Curnpra.se. 

GABINEtE DO St;;~~).RlO ESPECIAL DE 
DESENVOLVIMENTO EC01fMtCOJ em Macapá-AP; 09 de 
maio de 2005 çJ 

-· . ::2. .. ) ALB~ E·(~ G~ES 
Socrotárto Espacial do Dosonvofyfmo~to Econômlca..AP 

Desenvolvimento da Defesa Social 
Pedro Rodrigues Gonçalves Leite 

PorCaria n• 003, d e IJ de au1io de 2005. 

0 SECRETÁRIO F.SrECIAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
DEFESA SOCIAL, "" uso de S\UIS atribuições que lhe s.lo 
conreridas pela Lei n' 0811, de 20. 02.04 e pelo llca<to n' 1441, de 
02.06.04, com fundamento no art 82 da Lei 0883 de 2) de morço de 
200S. 

RESOLVE: 

Art. J• - ELOGIAR o Agcn1e de Polic ia Ci\.il NEtto 
NASCIMENTO COROEmO, em decorrtncia de atos meri!tlrios, 
carac:teri.u.dos pelo cxccpcion:U dtdicação no cumprimento do dever, 
pela eJt:ccuçllo de mis.sOc! de relevilncin cumpridas no âm'çlito do. 
Secreta ria Especial de Descnvolvimc:nlo da Defc:sn Social, pel3 
competência, dcdicaçlo. seriedade. honestidade e s ig ilo. o fnc:m 
exemplo de policial civ il , que muito honru o Policia Civil do Estado 
doilmapá. 

Art. 2' - De confonn1dilde com o t\rt 81 da Lei 0883 de 25 de março 
de 2005. determino :1 autorid3de compct<:ntt: que efetue o devido 
registro nos assentamentos ftmeionai!l do policial p:ua fins d ~ direito. 

Dê-se c/éncia, publique·sr r cumpra·$<. 

Mae.>pâ·ilp, li de maio de 200S 

"'JJ I \......,.- . 
V'IC:· i t - · 

PEDRO RODRIGUES GONÇALVES LEITE 
Secrclário Espeoiaf de D<><n•olvimen!o da Dereso Social 

CENTRO DE APOIO A COORDEIIAÇAO SETORIAL 

PO RT A R I A . lf• 005/ 05- CCS 

A Diretora do Centro de Apoio a 
Coordcnnçúo Setorial. do Governo do Estado d o Amapá, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, pelo Art. 22, 
Inciso VIl , do Decreto n• 1441 de 02 de junho de 2004, cfc 
o l>eereto n' 1578 de 14 dt junho de 2004. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento do servidor 
NATALINO DUTRA VlAHA, Assessor, Código CDS· l, da 
S<!dc de suas atribuições Macapá·AP até o Município de 
Tarlarugalzinho, o qual deu apoio no técnico da Secretaria 
Especial de Desenvolvimento Econômico. na Carnvnna de 
Políticas Públicas, nos dias 29 e 30 de abril de 2005. 

Dê-se OCncla, Publique-se e Cumpra-se . 

CENTRO DE APOIO A COORDENAÇÃO SETORIAL, em 
Macnpfl·AP, 12 de rnnio de 2005. 

"''~'w"" Diretora do Centro de Aooio a Coordenação Setorial 

Policia Militar 
~el. Llndemberg Abel do Nascimento 

JUSTIFICATIVA Jli" 013121){)5- CP 

IIÇOES DE I'ROCEUf.\I ENTO 
ÀSSt:~TO: UISÍ'I:.'ISA DE I.ICITAÇ,\0 ~· 0171200> 
PROn~~SO 'I ' 28.740.VU0.26J/2 fllJ~- DPOF 
OBJETO: AQIIfSJÇ,\0 DE 1'1:(:,\ S NECI::SSÁRIAS A 
.\ IANt:TE!>Ç,\0 1\0 PEIIIODO Ut: GARANTIA D.~S 
MOTOCICLETAS fi ONDA TOft:';ADO XR250. J li:'>TO AO 
FOAAECEDOR ORIGII'ii\1.. 
AD.Jl!DfCADA: MÚNIICO MOTOCE:O.TER CO.\IEI!CIAL 
LTOA 
VALOR POR ESTIMA TI\',\ : I!S JO.OOO.OO (Trinlo mil real!) 

Para compt tcnlt nl ifiuçAo t ~pro\·&~Jo pclu 
E.tmo. Sr. Com:andanlt Grral dK PMAf'. anuamo' o prO<"cuo 
rtftrrntt ~u objrto com o \ll lor supr11citado, cuja aquisiçao ~crá 
Mmpuad• J>tfn An. 24, XVII, da Lti 8.666193, e afluaçOrs. 

JuNtifi ra-sc a conlralaçlo dird ll do adj udlcndo 
por ~tr a única cmprrsa prc~ l:~dont de usistf ncia r~cnicw 
Mutorl z.ada d:~s mutociclt to., marra llnntht t Ularcm us l'tfculos 
dut~ marc.a nn prrfodo dt eu .tn tia 1/cnica junto au seu 
fornttrdur original. 

Os v1 lores das pt ç.as t mattria is substilu(dos n.w 
m)t n urcnçAo do~ \'t'rrulos csr~u tfC' JI<'Ordn com o preço pn titAdo 
no mtrru.do. 

Curnpra 111-u assim, a~ n igfnt ia! dn Art. 26. lu c. 
11 < 111 ÚR lc1866619J < fcgislaç~o compftmtnl>r, dtpendendu dt 
qut o :\lo ltumofogu 6rio oponuniz< a uqOlacia ta ! ramitaç~o 
tJrstc documento para $al\·aguuda dos · in ttrts5t>S d3 
Administraç~o t cumprimtntos legai.~. 

Corpo de Bombeiros 
Cel. José Furtado de Souza Junior 

eORTARIA 
N" 03-~JS - ~'REBOM 

O Comandante Gorai do Corpo da Bombeiros 

Militar do Estado do Amapá, no U50 das a lribuiçó~ que 

lhe sao ccnferidas pelo decreto n" 0007, de 1• de jan de 

03. Lnl n• 0789, de 29 do dezembro de 2003 e Decreto 
2260 de 11 de agosto da 2004 . 

RESO LV E: 



Macapá, 13.05.2005 

Designar a SD BM FEM Ho .. na Pereira da 

Oliveira para exercer a funçlo de Secretaria EXIIWUva do 

Fundo de Raequipamento do Bombeiro 

FREBOMICBMAP. d<nnte o impedlmento do respec:tí'd 

titular SD 81.1 FEM VNilna Maria da llldalroa Antunn 

Gonç.atvn, que eatlrt em usuftllto da fMn no per1odo 

de 03 05 a 17 06.2005 

Dê-se cltncla. regblre-se e publlque·se 

PORTARIA 
N.' 002/ZOO~M/1 

O Cotnat~Qnle GGIIll do Cotpo de Boml>elto. 
Mfi/W' do Est:>do do ~. no US10 de su"" atribulç6es 
conf&ndos pelo Decttfl> GolleltlMTIUilll n. • 3395, de 21 de 
Oezembto de 2004, c..t o Art. 123, lndso n, da Consti1uiç1o do 
Est«Jo do Amlpl 

RESOLVE: 

1. Homologat o desloawnenltl dos milares: SD BM 
IVANILDO ~ DUARTE PINHEIRO, matricula n' 
306002 e SD BM RfNALDO !;_IR~ GAMA, malricula n' 
<452068, pertencent• oo Ouodro do EsQdo, pegc.- pelo E&lado, 
da .,_ de suas atribuoQiles - Macapá'AP, até I foz do Roo 
Pedreba/AP, no periodo de OS 1 10 Jtll 04, a fim de l1llllAirem 
resgate de emllarc8çao nautr8gada, naquela ~oc:.-

2. o. acordo com o anexo 111. do Decreto (N) n' t4n 
de 04 Abr 02, autonzo o saque de 04 % (quatro dlarlas e meia), 
em favor dos milltlires supra 

3. A C>relotla ele Fonanças e o Setor Folia ele 
Peoamento do CBMAP.Iaçam o saque da& di6rias em r.- dos 
m 1tlares acrna mencícnldos. 

4. Fonte de ROCI.nO FPE OOt • Programa de 
Tr&bolho 1 O 107 06 122 0062.0007 - Opwaaooabz:oçio do 
CBMAP 

PORTARIA 
N.' 00312005-8M/1 

o Cotnat~Qnra Geral do Cotpo de Bombeiros 
MUitar do EsfMJo do Anwpl, no uso de SUMS atJibuiçiJes 
OOilferldu Pfllo Decreto Goll'llmllmflntol n • 3395. de 21 de 
Oez~mt>to de 2004. <* o M 123. Inciso 11, da ConstKuiç.fo do 
Emdo do Amapl 

RESOLVE : 

1. Homologar o deslocamento do 1' TEN BM 
ELIEZER MENEZES DE MELO, mallleula n' 369285, 
penencente eo Ouadro do Estado. pago pelo ~. da sede de 
suas lllriiQç6es - MolcapáiAP. llló os nuiclplos ele Porto 
Grllnde-AP, Pedr.l Branca do Amapari-AP e Serra do N...,.AP 
no periodo de 04 a ot hn 06. a fim de da W!nfi:ar a situaça6 
da BR 21 o, naqueles rrunlc:lplos 

2 0e acordo com o~ 111. do Decreto (N) n' 14n 
ele 04 AI>< 02. eut<><l<o o - de 1 Y. (....., diArla e meôa), 
em favor do m<IIC3r supra. 

3. A Diletona de Finanças a o Selor FOlha da 
Pagamenlo do CBWIP, façam o saque das - em fiiYor do 
mditar 8Cil'na mencionado 

4. Fonte de Rectn0 FPE 001 • ~de Trallallo 
10 107 06122.0062.0007- OperaCJOililiz:oçto do CBMAP. 

~P. 17de.laneórode2005 

K.Jl. • M~~T~CeiBM 
Geral do CBMAP em exerciCIO 

PORTARIA 
N.' 004/2005-6M/1 

O ~· Gfnl do Cotpo de Bombalros 
MUIW do &Ddo do ..,., no uso de suas lllrb.Jiçõe5 
conferidas pelo Oocralo Ga.oenwntnal n.• 3395, de 21 de 
Oezembro de 2004, ele o Art. 123. InciSO 11. da Consl~ do 
EstadO do Amepll 

·RESOLVE : 

1. Homologar o clesJac:arneno do 1' TEN BM PAULO 
DE SOUZA QUARESMA, mllltlcuta n• 389315, Jllf!enoen(e eo 
Quadro do Elllldo, pago pelo Estado. da tec1e de suas 
~ - Mx:opi'AP oü • ~ do socw,MP, no 
perlodo de 21 1 34 DaL 04, • fim de rea'!Qr 8llil6teCimento de 
9a 'pcQYel. '*IIJOilloalldada 

,2 De~ com o......, UI. do ~o (H) n' 1472 
de 04 AI>< 02, a.torizo o -.,.e da 2 'h (du;os di.iri.H • meia). 
em lawr do ~~*ar rwpra 

3, A Owttona de Fnançaa e o Setor Fohl de 
Pagat1*'11o do CBWIP, façwn o saque das cWrin em frrYO< do 

- IClma mencionldo 
4. Fonte da ROCUiliO FPE 001 • P~ Traba:ho 

3610t 06182.00552641-~CBMAP 
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PORTARIA 
N.. 006/2005-8MJ1 

O Comllld;ul(a Gen/ do Cotpo da Bombeiros 
MnltM do E~ do ..,.., no uso da auas i1tnbuiç0es 
conferidas pelo Decreto GoYernarnenQI n.• 3395, de 21 de 
Dezembro de 2004. ele o Art 123, Inciso 11, da Cot'l!d~ do 
Eu:odo do Amapá 

RESOLVE: 
1. Homologor o daioc4menlo doa mllllares • SD BM 

W DO SOCORRo FERREIRA. malllcula n' 41TTT1 e SD BM 
BELCHIOR COSTA~ FIUIO, ma1ricu1e n' <151703. 
per11!nc:entes eo Oua4ro do E&lado, pagoe pelo Eslado, da sede 
de suas aiJ1bulç&oe - MacapáiAP até o Arqu<p/lllgo do Ball<que
AP, roo periodo de 11 a 12 DaL 02, a ~m da dar apoio a umo 
comitiva do Gowrroo do Estado, naquelllocolldadot. 

2. De IICCt'do com o""""' 111, do Oecrelo (N) n' 1472 
de 04 AI>< 02, a.tonzo o - de 1 % (uma clüria e mele), em 
hr;or do millar rwpra 

3, A Olreloria de Fmnças e o Setor Folha de 
Pagownento do CBMAP, roçam o seque dae dlàntrs em mor do 
tTVIItar acima mencionado 

4..F"'*deReano 
36 101.06.1 62.0055 2tl41 - C>Riwjrj<>Mfzal;ao 

PORTARIA 
N '0071'200>8M/1 

O Comandante GWJJI do Cotpo dtl 
Bombeiros Mi!NJw do E.sQdo do Alnlpl, no uso de 5UaS 

lllribuições cooftfldH pelo Oecn!lo Gcwenwnenlal n • 0007, de 
01 de Janl!iro de 2003, ele o Art 123, lnaao 11, da Conslrtulçao 
do Estado do~. 

RESOLVE : 

1. Homologor o deoloQmento dos miitwes· 
SD BM ANANIAS RODRIGUES DOS REIS FILHO, matricula n' 
305766 e SD BM EL Y DO SOCXII'tRO FERREIRA 
ROORIGUES, matricula n• 41 m7, ~ oo Qua4ro do 
Estado. pogos pelo Eslado, da sede de SUH llllibuoç6es -
Macapá/AP, 116 o municlpio da Latwljal do Jari-AP no periodo de 
1t a 21 Jan OS, a 11m de conduzrem 1 viatura Qe2 (DUCA TO), 
que enconlmHC com problemas mecánoooa e elélrico6, 
naquele rnunclplo 

2 De acordo com o,.,_, 111, do Oecn!to (N) 
n' 14n de 04 Abr 02, lll.torizx> o soque da 2 V. (duas diárias a 
meia). em lavor doa molílares rwpra 

3. A Olreblna de Fnanças e o Selor Folia 
de PIIQ8mento do CBMAP, façam o saque das dlánes em favor 
dos militar .. 8Clma moncionadoo 

4. Fonte de Recurao FPE 
de Trabalho 36.101 oe 182 0055 264 I - Çlpeliác.onairaç;Ío 
CBMAP 

PORTARIA 
N ' 00B/2005.BMI1 

O ~ Geral do Cotpo de Bombeiros 
M//IlM do EsfMJo do ~. no uso da SUIS llllrhiç6es 
conferidas pelo Oecrelo GcMimamenlal n.• 0007. de 01 de 
Janeiro de 2003, ele o Ar1 123, .nctso 11. da Conslltuoçao do 
EtllldodoA ... 

RESOLVE: 

1. Homologar o desJocamento dos militares 1' TEN 
BM EUEZER MENEZES DE MELO, malrlcula n' 389286 ~ 2' 
TEN BM ENG•. ESTAGIARIO EDUARDO R08SON 
CARDOSO GUEDES, metrk:Lfa n' 705071, ~es eo 
Ouldro do Estado. ~-oca pelo Estado, da &Ida da sues 
atnbul\)6os- Mac:apáiAP alé o municlpoo ele Tar1.ugelzinl'o-AP 
no periodo de 21 a 22 Jlln 06, a rm de fazerem levantamento 
• apooarwn a P<Welura no wndaval OOOITldo n.quo1e t!U10clplo 

2. 0e IICCt'do com o -- 111. do 0oocnto (N) n' 1-4n 
de 04 Abl 02, autanzo o &aqoe de 1 % (lml dlát1a e meia), 
em llrvo< doa millarea aupra 

3. A 01retor1a de F1nanças e o Setor Folia de 
Pagorneneo do CBMAP, façam o saque das~ favor dos 
mllllares acina menclonedoe 

4. Fonte de Rec1n0 FPE 001 • P 
36 101 06.162.0055.2641 - ÚDincJmoibllf'Ao 

PORTARIA 
N. • ootf2005.8M/1 

O ~ Gonl do Cotpo de Bombeiros 
AlrJitM do &t»do do A"""P', no uso de SUH alribuoçóes 
oonfetlcia$ pelo 0acn1o G<Mmarnenlal n• rxtJ7, de 01 de 
Janeiro de 2003, CIC o Art. 123, lnaso 11, da Constítuiçlo do 
Estado do Amlpi 
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RESOLVE: 

1. Homoklgar o deslocameniO do r TEN BM 
~ MENEZES DE MELO, motrlcula n' 369265 
pertenceru ao QUidro do Estado, pego pelo Estado, da .,_ de 
tuae 1111tbuiç6es - """""""AP. IÜ o nu>lcJplo de 
T~P roo p8l1odo de 2.4 I 2t Jan ot, i1 fim de 
IINar llliment:oçao J*a • famílias de6ab igadae e desalojadas 
por oonta do ......taval ocorrido naquele rrunlclplo 

2. De acordo com o ane><o 111, do Decreto (H) n' 1~72 
de 04 Abr 02, autanzo o saque de 1 y, (uma c!Urll e meia), em 
favor do mllltat SUfn 

3. A Oiretcrie de Fnlnças a o Setor Folha de 
"-"""">do CBMAP, façam o &aqoe das 11111-. em r.- do 
militar acima moncion8do 

4. Fonte da RtiC\.nO FPE 001 • Ptog 
36101 06182.0055 :2&41 - OPERACIO 
CBMAP. 

PORTARIA 
N.• 01012006-6M/1 

o Comandanfe Gn do Cotpo de 8ombelros 
lltiJIIM do ~ do ~. no uso de suas lllltQçóes 
ocnr.nctas pelo OecriiO GcNemarnorial n.• tnTT, de 01 ele 
Janeiro de 2003, ele o Art 123, Inciso 11, da Consttuoção do 
Estado do AmlpiS 

RESOLVE: 

1. Homologar o deslocamenlo da Mf'lldora cMl Sr' 
SAND!V< JOSELIA FERREIRA RAPOSO, matriculo n' 674133 
- - Socill, lolada no CBMAP, da sede de suas 
alribuoçOes- Mlocaf>'IAP, oü o municlpoo de Tortarugolzinlw>-AP 
roo perlodo ele 21 a 22 Jlln os. a fim de fazer le'N!tamonlo e 
apQ • Ptefeilln 1'10 ......,, ocorrido f'IIQUIIo municlpoo 

2. De aoordo oom o anexo 111, do Decreto (N) n• 1472 
ele 04 Abr 02, ~o AQUede 1 y, (Uillll dl4rla e meiõl), em 
favor da ..,Mdora civil aupra 

3. A O<re4nria de Fl1llnÇIS e o Setor 
~o do CBMAP, façam o AQUedas dl6r1a:s 
servidora eM acina mencionada. 

4. Fonte de Recurso FPE 001 • 
36101 06.162.0062.2196 -
Oesaslres. 

PORTARIA 
N.' 01112006-aM/1 

O CotlwxNnfe Geral do Cotpo IM fJombelro5 
MIIIIM do Esbldo do Alnapl, no uso de sues attibuoç6es lhe 
aio con11n:las pelo Oecn<lo ~ n' 0007, de 01 da 
janeiro de 2003, elo com Art. 123, lnc 11 da Conllll~ do 
Estado do Amapá e Art. 3', Inc. IV. da LA! Federal n' 10.520, de 
17 da )uh> da :2002, 

RESOLVE: 

1. Oes'gnar os seMdores relacionados para 
consllturem a eq~.lpe de apolo, o pteg011110 e aeu substtuto, 
visando I realizaça.l ele llcúçio no rnodlldade PREGAo, para 1 
aq .. ~ de bem e semçoa comuns, pn o Corpo ele 
BornbeRle Mlbr c» Estado do ArnapL 

PREGOEIRO: 
Helton Pontes da C'.osla - 2' Sg1 BM 

PREGOEIROS SUBSTITUTOS: 
Rosivaldo da SIMII.Mnlrlo-c.p BM 
Jo.e Cat1os Macho do doa~- Cb BM 

EQUIPE DE APOK ~ 
Alex Lima Vales- l;ap BM 
AntOnio Silva Fem111 - 2 • Sgt BM 
Amado Cordeiro 1/Whena-Cb BM 
Roben11&on Jud H IIICimh- Sd BM 
Fiblo Montero Coo ~ho-Sd BM 
V1vlane Mario de Medelroa Ar11unes ~-Sd BM hm 

2. Esla Poltilna enlra ""' """" 
pubicaçêo, com 111{ tnda '* 15 ele janeiro 

3. Plüq.,.. RegllllrHe. c pra-se 

PORTARIA 
N.. 01212005-6M11 

o eom..ndante Oen/ do Cotpo dtl s-bWas 
Mllbr do Amapi, no uso de .... lllr1buoç6ea hl üo 
conferida& pelo Decreto ~ n' r:m, da 01 de )lllli!ÍI'O 
da 2003. ele com Ar1 123. Inc. 11 da~ do Eslado do 
An-epá e Ar1 ~1 ele~ Federal n• 8.666. de 21 de IOOho ele 1993 

RESOLV~: 

1. o.ignar 011 -...dores relec:ionlcb ~ sob 1 
pres~ do primeiro, conollu<rem a ComtaUo f'ermllnenle de 
llcrt.açto - CPL do Corpo de E1ornbWC111 Militar do E&tldo do 
A,.-CBWP, pata~ -ldalórloa com o 
objetNo de equiàçJo de bens • ...-.iço&. 1'10 lrnbolo da 
I~ 
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Hehon Pontes da Costa- r Sgt SM- Presidente. 
José Çar1os Mact...so dos Santos - Cb SM- Secnúrlo. 
Amado Cooleiro V~ Plena- Cb SM - Merri;)ro Efelllfo. 
AntOnio Silva Ferren- 2 • Sgt BM • Membro Et.tivo . 
Alex üna V.S-~p BM - Membro Suplente. 
OanHo Moas Batieito- Sd BM- Membro Suplente. 
Robenilson Jud Hyaclnlh - Sd BM • Memb<o Suplente. 
Vivi.Jne Maria de Medeltns Anluoos GonçaM!s - Sd Fem-
Meml>ro Suplente. 

2. Esta Portar1a entra em Yigor data de sua 

publlcaçào, com vigência ~é 15 dl! jatii!I~ZOOS-
3. Publique-se. Rego . . • 
. '·. 

. p . de2005 

--JOSÉ FU"E . / ~00 -CELBM 

Comand:r:;~~~p 
UNIDADE DE <:'OI'c'TRA TO E CONYJ\NIOS-<:BMAP 

Y. X T R A T O DO r TERl\10 AllJTJVO AO CONTRATO N' 
00612003-UCCICBMAP 

I'ARTI::S: Em'ADO DO AliJAI' Á, por into:nuédio do CORPO Dt; 
BOMBEIIIOS Mll.ITAR. E A EMPRESA Emprna Brasileira 
de C:on-d .. r Trl~craros- F.CI. 

1-FU:-iDAMt:NTO LEGAL: 
• llrtigo 6l. inciso J,da l-<i tf 8.666. do: 21 de junho de 1993 e """' 
11hcraç~-s postc:riorts ~ 

11-00 OBJF.TIVO 
O prc::sc:rtW Tconoo Adith·o tem por o•Jd.lvo dar DOYa nd.çAo ao 
ltrm 9.1 da ( biiUW. Nona do Coa trolo n• 00612003-CB:\fAP. 

01-lli\S ALTERAÇ()Es: 

Fica alterado o l""u 9.1 da C:UmW. NONA (DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENT.\IUA) do Conttato n• 00612003-CBMAP, o qual .,..... 
a constar r.."'m a r.ceuinte rcd.Jçio: 
C LÁUSIILA NOSA-DA DOTAÇÃO ORÇAME!''iTÁRIA: 

9.1 . .4.r despe1as decorrentes clcJte CO.IVTRATO. 
cornrllo por conla da Fonte de R~rsos n• 001, Programa de 
Trabalho n' JMOI.06.122.()()()1.2001, Elemrnra de D"~"""' n' 
JJ.9{).JP, processo n• IJ.()()().OSJ/)()().5.DFICBMAP. no l'<>lor 
f:'Mimadvo dei/$ S.OOO.OO (CINCO MR. REAIS). 

l'L-\USUU TI!JH.'EIRA - DA OOTAÇÁO ORÇAMKNTÁRIA : 
k despes.:~.., do prê!enle Contrato oorruAo à conta do Orçamento 
próprio do CBM-AP, no .-.lorde R$ 92..000,00 ( nov.,.ta • dob mil 
rclllJ) sob .1 seguinte cl:u:sific::çio: Pro:nurt~~ d~ Trahal!\o sob o 
cúdl~o 36.101.06.182.0055.2641, Fontr de R<CUJ'S() 001, :'iaturtu 
dr Dospna 33.90.30- Mwrlal de Coft!WnO, coofOJlllC PrO<Cs:so n' 
13.00U.2li05·0 FICBMAP. 
V1 . J)AS DlSI'OSIÇ()ES I'INAJS: 

Pcnnanerem inahcr>daJ as demais Cl.iUSlllas do Comato Origin.Vio, 
Elegem ~t; partes o foro da Comuu de Macapá. oom renúncia a 
qwlquer oulto. por mais privilegiado que seja, para dirimi r as dúvid.ts 
c qu~IÕ« oriundu do ptutnl"' con.tnto. 

F. eon1o prova de usim haverem li"Te'1"nentC p;x."tu.ado. frmwn o 
presente instnuncnto em 3 (TR~.S) viu, de igual teor e forma no 
prc.enço do: 02 (duas) lrstctltUtllw. 

llata da Assinatura : 29 do: nwço do: 2005. 
ASSJ~AAAM: JOS!t FURTADO DE SOUSA JÚN!OR-CEL 

BMICotuandantr Ger-al do C BMAP e MENASSt:li LF.ON 
NAft.\US, OIIU:TOR R.t:CIONAUPA· OCT e GABRIEl. 
I'EIXOTO OLIYRIRA.DIRETOR RRGION,\UPA-ECT 

Maca~~· I m•io de 200l 

fl . 

. 02 1~ Ndma Rt bat de ljm. 

C!trre ~ U.C.C.ICBM, 

UNIOAOE DE CONTRATO E CONv~NIOS..CBMAP 

E X T R A T O 00 I' TER.'\10 ADITIVO AO CONTRATO N' 

01-112004-UCC/COMAP 

PARTES: l'.l>'TAD0-00 AMAI' Á, po< intermédio do CORPO DF. 

BOMBEIROS MILITAR. E A EMPRF.SA COMERCIAL 

BRITO NUNES LTDA. 

1-t'UNDAMEN'fO LEGAI.: 

An. 6l, ln<Uo n. Alin<3 b. da Lei tf 8.666, do: 21 dejunbo do: 1993 e 

sua.~ altenções poacriOfCS : 

11-00 OBJETIVO 

O pres.en1o i:utrumcntn 1tm como objeto dar nova rccbç.to ll 

t'LÁUSIII.A TERCKIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMI!NTÁRJA 

do contrato 01412004-CDMAP. 

UI - DAS AL'fY.RAÇóES: 

Fica alterada > O.ÁUSULA TERCRIRA - DA llOT AÇÃO 

O RÇAMENTÁRIA do conlnlto ri' 01612004-CDMAP. a ~ual pu.u • 
tcor .. Aeg,Uintc ~çlo: 

CLÁUSU~ TERCEIRA - DA OOTAÇ,\0 ORÇAMENTÁRIA : 

'"' ~s.:ll do ~ente Con.trulo com:do 1 conta do Orf8lilcn1o 

próprio do CDM·Al'. no •alor d e R$ 92..000,00 ( ,. ........ e dob mil 

rtab) !d> a ~guinte clwiJ'iea!;lo: P'Jootrama de Trabalho 10b o 

<6dl&o, 36.101.06.1112.00S.<J64J, Fonte de Recurso 001, :"'atu=a 

dt Dospna 33.90.30- Múrriol 4t Coosamo, confonnc Procc!:So n• 

13.000.1S10.5-DFICBÍ>I AP. 

Vi ··DAS DISI'OSIÇ()I!S I'INAIS: 

Pennanecern in.Uttra.das u demais Cláusulas: do Contrato Originário. 

Elegcm ._, p.utos o foro da ComArca do: Macapó, com t<nUncia a 

ouatquer outro, por ma i' mivi1cgiado que s.eja, p..1.n dirimir as dü\'idu 

(DIÁRIO OFICIAL) 

c qu<J14es oriundas do prt$C1tc oontrato._ 

E oomo prova. de usim h.avcn."m. livremente pa.ctu:Wo, fU'lnam l1 

presente imtrurn<nto om 3 (1m) ,;.., de igual toor e forma na 

p<a<nça de 02 (duaa) testrmunhu. 

Data da .U.tnatu.ra : li de maio do: 2005. 

ASSINARAM: JOS!t PURTAOO DE SOUSA JÚNIOR-CEL 

DMICon~andantc Genol do C DMAP t TEitEZINUA BRITO 

NUNES 

UNIDADE DE CoNTRATO E CONV~NIOS..CBMAP 

E X TRATO DO 1" TERAIO ADITIVO AO CONTRATO N' 
016/20~-UCC/CBMAP 

PARTES: ESTADO 00 AMAPÁ, por intermédio do CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR. E A EMPRESA . SALOMAO 
ALCOLUMBRE E ClA L TOA. 

l -FUNDAMENTO LEGAL: 
Artigo 55 ele art. Sl. 11 e art. 65, inciso 11. da Lei n' 6.666. de 21 
de junho de 1993 c suas aHerações posteriores 
11-DO OBJETIVO 
o presente inslrumento tem como objeto dar nova I'CC!açâo a 
ClÁUSUlA TERCEIRA- DA DOTAçAO ORÇAMEHTARIA do 
contrato Ot612004-CBMAP. 
111 - DAS ALTERAÇÕES: 

Fica a!lerada o ClAUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇAO 
ORÇAMENTÁRIA do coolralo n• Ot6/2004-CBMAP, a qual 
pao;sa a ter a se9uinte redaçao: 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA : 
As despesas do presente Contrato correnlo â conta do 
Orçamento próprio do CBM-AP, no valor de R$ 120.000,00 
(cento e .nnte mK reais) sob a seguinte classificação: 
Programa de Trabalho sob o código 
36.101.06.182.0066.2641, Fonte de Recurso 001, Natureza 
de Despesa 3~.90.30 - Material de Consumo, no valor de RS 
90.000.00 ( noventa 11)!1 rais) • 33.90.39 - Serviços de 
terceiros pessoa Jurfdlca. no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais). conforme Proceaso·n ' 13.000.46'05-0F/CBMAP. 
VI -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
Permanecem lnaftaradas as demais Cl ilusulss do Contraio 
Origln~rlo. 

Elegem as partes o foro da Comarca de Mac.:!pá, com renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirtmit as 
dúvidas e quest6es oriundas do presente cootrato. 
E como prova de assim havl!rem livremente pactuado. ftrmam o 
presente Instrumento em 3 (TR~S) 'lias. de Igual teor e forma 
na presença de 02 (duas) testamunllas. 

Data ela Assinatura : 29 de março de 2005. 
ASSINARAM: JOSÉ FURTADO tE SOUSA JÚNIOR.c& 
BMIComandante Geral do CBMAP e ALIPJO PEREIRA 
DUARTE. 
Macapá-AP, t t de maio de 2005. 

\ . 

,Lc1 r~·- . 
Nelma R~gitlill Sl!tubal d Qu lroz 

Chefp da U.C.CJCB 

Secretarias de Estado 

Administração 
Carlos Alberto Sampaio Cantuãria 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMA DA DE PREÇO N' 001/05 - CPL/SEAD 

DIA: 30/0S/2005 09:00HORAS 

OBJETO: Controlar empresa Especializada no Serviço 

de Segurança e V igilância Al'lllllda. com efetivo de 32 
(Trinta c Dois) Vigilantes. para cuidar dos bens móveis e 
imóveis da SEAD, em Santana e Serra do Navio, 
conforme previsto no Edital. 
TII'O MENOR PREÇO. 
LOCAL: Auditório da SEAD, Av: FAB n• 0087. 
Edital e maiores informações no endereço supruci lado. 

Macap' - AP, 12 d e m ato de 2005. 

Eniias ~rtado Pres.d~r~~~D 

~ucação 

José Adauto Santos Bitencourt 
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EXTRATO DE CONVI!NIO N• 0049n005-SEED 

frutnmutos e Partts: CEAJS..:Eo c o(a) CAlXA ESCOU.R SÁO 
MIGU'tL DO MACA COA RI. 

~: R~sun~ dt rc:cuno' linuKtinn dududos • tucion.amrmo 
plrno d• utob no. ••p«cto& do romt rimtnlo dt mennd.a tstolar, 

::"u7,:.-:~~a~:n~:.~~;:::cn~:::•,:~o:la, Nnttara~o de pn&aal de ~peNo 

FUNQAMEt'VTOf LlCdlS· Attfco 25, hri&n((.) J ' da Coru tJcuiçlo 
ftdtr:~IIJI (Ontbln~do com os u1Jco1 11, Drcrrlo E•udual n• 2041195-
CLA, tiO qu~ coubtr pttu Lti1 Ftdua i• n• 4JZ(I{6J t n• I666/9J. 

~ Ot r'tCUr')nl dNiiA<~d t~s :11 t•etuçJio d u prtst"ntr Con\·toiÔ 
Toutú.a o montantt dt RS IO.JIJ,72 (dtz m.ll, tra.tntM e lrur rtall c 
Ktrt~t• rdoi,crnlrnol). 

f.).JR.A TO DE CO:'iVÊf\IÔ N' 014912005- Sl::EO 

lrucr• nu:ntot r Pa rtu: C.Ei.AJSF.E D e o(a) CAIXA t.SCOL\R C. 1'
RAIMUNOO N. O. 'A.OORICUeS. 

~: H.tJ11he dt r"UIIOOI fitiUteirot dtltln.Adot. J (ullclo.umento 
filtno d;, u cob •o• tlptotlos do fornttin1u1o d~ mtrl'nda rseobr, 
coruentçf.o r manuttncS.o naia da ucola, t ontn taçJode pnsoal dt apnin 
e oulroJ malttúll d e con1umo r aervi(ot,. 

FliNQAMétYTOf I f(jA IS: Art~ l.S, Pttitrtfo 1• da CoeuUt1.11çJo 
ftdtttl/11 comblntdo tem 01 artico• 12, Dccrdo E.atadu.al n• lO.:lJ9.5-
CE.\, no quttoubrrpt lu Lrl1 ftdu als n• 4..12016' t n• 866619J. 

~ Oi ru unos dttllnadus a n u ucl o do prtstntt Con,·l:nio 
Totalba o mnulantr dt k:S 14J,40l.ll (nnlo t quarrnb c tris mil, 
quatrunntos t cloh rt.ail r oCtcnla t ollo cenU~•).. 

~OI dejanttlrodf 1 li de fevertlro de 2006. 

~~~';ê,B;;·((: ~ ~;~;~~~ ~-~-Tf~nGHrr~:·, C.\IJ ... 

AO,\ILTON • ::s&-st:J~t-tYos 
Chefe dt Uci de dt Contratos eConvCnio- SEED 

F.XTR.A TO Dt CONYt/\10 N' OZ49/100S - SEEU 

ln.cnuntntos t Partes: C EA/SEEO e o(a) CAIXA ~SCOUR DUQUE DJ:: 
CAXIAS. 

flll11ii!l: Rcp.uu de rccvno• n ttancdro• dullnl.dOJ a runtlonu ntn lo 
pleno da ucot. nos as~tetol do fomedmtr!lo de merenda ut'Obr, 
cOnM"r~t:lo c nunuttnç l u Chica da u tob, concr:ta( l o dr pnJOOI df 1poio 
c oa~ttoJ matt rlalt de consu.mo f n n'coL 

Fl ll'.'ndMt!t(TOI ~ Arll&o lS, rariJrtfo r• da Coruc1rulç-io 
Federal/ti combtJucSo C01n 01 artftos 12. lHcrt'to Eltadutl n• l04Z/9S -
C &A. no fl'Ut eoubtr ptlli U il F'cdtFltb D' 41201&4 r ~:~~• 1666193. 

~ Ot rt«tuos çSn lln1d01 1 CaKucao do pt·utntc ConvfnJo 
Totallu o monlanlc de RS 61-.969,12 (wncob r oito mU, noneutos e 
JDitnla c nove rtall e H<enta 1t dob Ctl)fiVOI). 

~ Ot dt jantlro de 

EXTRA TO DE CONY~NIO f\' {)099nOOs - St:ED 

hulnJmtn lo• e Par1n: C!AJSEED c o(•) CA IXA ~SCOLAR JCAKAP~: 
GRANDE 1>0 CURUÁ. 

Q.I/.JJ!IfJ.t Rrpa ne de recurtos financeiro• cfn!Jnados a fundoname1llt1 
pluo d1 titOia no1 11ptc:to1 do (orntdmenlo de mrr rtlda ttcolar, 
conur"''ltl o t m.nut en(J o n•lu dt escola, contrala(l o dt pc:uollde Jpolo 
C Ou f rOl maftrflh d t CORI UinO C I Uvi(OI. 

0 1NQd 4tfflTQS I.EÇAIS; Ani:o lS, Parllcrafo l' d.a CoAJtlfl.ritlo 
••tdrrall., tomblnldo com 01 anleot 11, Oecrcto Ültdual n• 204l195 -
CEA, no que toubtr pthn Lt& Ffdenb n• •H0/6-1 t n• I666J9J. 

~ Ol f'tfunos d Hdnodm. a tlt''CU(io do pr.-n"'fr Con,·tnk) 
To111iu o mont•ntt dt RS U .l62,44 ( vlntt f um mU. u111o e st.utula fdob 
reais t quarcn11 c qu1fro cullv• •). 

;;.~~:;~~ifrr·'~ 
C~~~l~T~~~~~~V'A~~f~,~~ ': , 

EXTRATO 02 COSYtNIO N' Ol'>?l l OOS- SEE.D 

1mtrurnen lot e Parttt : CEAIS!(U t o{a) CAfXA ESCOLAR PROl-'. 
CAARIF.L DE AU.tElOA CAF~. 

QJJJJJIJJ.: Jhpaut dt rttuno• tlnancelnu duLin.adcs • runclont nu!:nlu 
(litR O LJa U COII 001 II(IUtos do fomtclmtnto IÜ mt-;'CUO.b n colar, 
conw:rva~lo c manutencJo ~t.l da rscol• , conlrato(Jo dt ph1011 c1t apolo 
e outros matui.ab de contumo f ltr"Vl~OL 

fii!WA/tfENTQS I.J!GAI'f~ Artlco 25, Ptrj;nfo I"' da • Constitui tio 
Fc-dtral!U com.b.inado com ot anlcos 12, Dc-crcto Estadual n• 1D.4l19:5 -
C J:J\1 ao que C0'4bcr prJ.u LALI F tden il 11' 4JlQ(64 c n· 16661'93. 

llQL!.C(~ Os rtCllnot dtttlnado• 1 t:tr<uclo do prncntt Ccn,fnlo 
Tollllu o moucanl c dc .RJ l !tl .lli,OO (cento e novrnb e doh nMI,lluzcniO s 
c •tttt~ll c oltortalt). 

~ OI de Ju ctro de 200.5 alJ llc (cnrtfro dt 1006.. 

~ o s.c, ... ~""Ij"'., . , ........ ,.ITO\. '-"'"" 
ESCOLAR PROF. GABRIEL E :LM tDAr~Fn r. •; 

ADAILTO:o<D SU. StLfnõt'~ · 
Olcfr: da Unichdc de Coelntas t eoa,·btio • SEEO 

F.XTRA TO o r. CONvt.~tO li' U299nons - SEED 

lni ii"Umcntos t Panu: CF.;VSEED ~ o(a) C,\IXI\ r.scOJ...\R 17~NETE 
VICTOR. 
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Q4JJ;IJl: ktpUH ck rcunot f1011Kdt'D1 ... iaados a fUidoulnrftltO 
pkH d.t rttOI• ao~ uptttot do fonM!ri.-uco d' mtrtDda KCOby 
tCMtiU"\':IIçlo ~ , .. ._ltt<k f1tlta da c:t.tOia., co.-tntttJo 4c Pft*lll d~ apolo 
~ OtiiC.ro& m&..-taJt dt f00t1UIM f Hf\i(ot. 

ll!1iP"'f~ Mil• u. p,..;cnro I' .. Coatdtwlçlo 
Fedtnllll comWNd. , .. os artfp U, O.relo l:ltadu1 n• 1NV9S 
CIA. DO qu co.bu' fNb• Lcb Ff'Otrwb a• 4l:Ztw4 c a• 16Kt9l. 

fillLAcJQ;, O. recunos 'dttlludol a tttaa(Jo d. pt"tM'tltr Cocni:crio 
Totalw • fiiMUMc ct. RS 14l.l36,96 (cffllto c qun.Ma c ua ü, 
okO«n.tot e trU\1.11 c N'\t rult • M"f'MMl • Nb c-.•taV'Cit ). 

~ oi••I•MitOdel 

~OSemdrlod 
ESCOLAR IZA~ETE VICT 

AIJA IL.TON 
Chc:fcd.t Ua 

f.lCTRATO DE CONYtN10 N'OO<&IliOS-SU:U 

lnUtuaM"ntot r Pantt: CE.USKED r o(a ) CAIXA ESCOLAR 
JfRII~ALÚI DO 'Ali MULATO. 

QJJ§I_Q: Rtpu.w dt rte'Unot n .. rwttrot dadudo1 • n.doliliiiPt:ltO 
pltltO da tttoll ... ••Pte10t do rorHCWuto de Mtt'lada. ntolar, 
COfUrn"'Çio f ll'llU\Uiott'i(lo rbk. dl ncol.l, toalntaçh cft pbtOII df .,. 
f OUit"U tu leria h dt CIOAIIM t Mni(Ot. 

FU''DAMffl[QS LEGAIS- Artlae U, Pu,Jrafo t• ct. ComtiNiçiio 
feduaiiU ~nHo co- • •rtlc• U, O.mo tftadul a• 1041191 -
Ct:A, no qM C'Oibn" ,Ua LeU facknú a• Cl ..... ~ o• *"6rJ) 

~ Ot ""'f"'ooI dtttln.~ • He<N(Io do pttM-ct Con"'tlllo 
TauiU• o -..oca•u dt RS lt <454.,40 (dcuaovc caJt. qutroee.~.o~ t 
t loqiitnll ~ qutro ruk, q•art-ã tt..UV'OI). 

~OI !olt Jntlro OIS 1 liCt r•wniro \1~ ZM6. 

p . T dt "'lm:' o • , da CAIXA 

ADAIL-TO JE US. 11. A $,\' ;OS 
o.trt !oi• Unidodc de Conb'11t0l e ConWnio ·SEBO 

~HRATil DF CONYtNIO N' 01<11200!- SEF.D 

lniiNmulot r P•l'kt! CEAISEED t ll(t. CAIXA ESCOLAR (;. E. S. 
~Mh.IO MEOICL 

Ql!JMQ; RcpuiW' ck munot n .. ntefrOt dnlludo. I rudOilllf'IMniO 
pleno da tM't la Mt 11ptttos &!v forMCltmnlo dt IILtnoda tt<olar. 
COMU\J(JO t fNIItUitn,IO 1'\dta da DCOla. tOnCI'ILI(IO de:~~ tfttpolo 
r ou1ro1 n,ltrrhli. d~ tontumo t Mrv~ 

fJJl•tJJA~ElfTOS LlJidi.S; Arcf&o 1$. Parianrt a· d• Con.uiNI(It 
•• f'dtn.IIU cor.bla.ado COG'I OI tnlJt l U. DKnto útldu1 n• 1 .. 1/tS
CEA, lll qut co.btt' ptlal Ltlt P'tdtnb •• tll0/64 t o• h6&1tl. 

~ ()11 nUIW$ dt.lda•dCit I UK'U(:IO tlO pnti-Mt Cotnfalo 
ToullU o nM«<CIMt de R$ IZ,J1l,M (oktetA 1 doU mil. trautot • *k t 
"-1crtad). 

E.\ TRATO Dt COr<Vt/<10 H' OUI/2005 - StW 

lulru~mtot t Par&ct: CfAISElD t o(l) CA IXA ESCOLAR. MANOEl. 
rRIMO DOS SANTOS. 

fJlJ.l.IJl; Mtptut dt rc:cwrNt nllltatctrot dtUSoadol t rundooiJDtAfo 
pltltO dll tuOII ltOt ltpt'CfM do ro,.cdmtftll dt lnft'tnd• ucoltr

0 

con5tr uç.tu t lf'll nultl(l o ntkt ct. ttc"ob, COfttrlta~ dt p«10al4t 1p"'o 
'WlfOI mlltrflit d t toiUW~ t Uni(OI. 

f"U,'\n,!\te:qos 16C&tr· Arüco 1!\ .,• rtcnfo I" d• c:.rurítvi(Jo 
Ftdt,.l/11 tontbtn.d9 tom OI 1 r1IJ11 11 1 Ottrao F.iltaduaJ D" 1CW119S -
CEA, ftO q"" coubn ptlaa Ltb Pfdtteh a• 01&'64 e,. t66&9J. 

~ Ot r«unot dnthudoJ 1 UH~ do prnute Coovhio 
Tot1Uu • lhO•tlatt de RS JJ 103,64 (tr1 ... • doh ..n, dnulQI t trh rnU 
twtWAUicqu•tn~'""ta~). 

~Cid: OI dt I•Dt(ro c1t 

~05ftndrto 
ESCOI.4R MANOtL PRL' l 

llCTRA TO DK CO"\'iNIO N' 009111005 - StED 

la.tnuMDCot t Pl riUJ CEAISIED t o(t ) CAIXA ESCOUR ICARAPi 
00 MARIN11f.IRO. 

fU./.6IJl.: Rtpa• clt' r te•noJ nu w.UO. cSnd.MCot 1 fwndo••••ruo 
pluo d• tldil "' " P«tot do fOrHd...._&o dt atrRnda cwolar, 
tonwrv.(lo t •aruncn(to n.ka da tttii• .C()afrtla('lock ptUQ~I dea pcMo 
to•t i'Oif111ti M:rillsdt tOotvmot~oe.. 

tl!NQAr\fRNftlS LE~ Ardil 15, Par6anro I" da C.o .. tdtuiçlo 
Ftdft't iiU combhudo tOftl ot a rtl&o• 1 z. Ortcreto Eabdu&J , .. 2641/tS
CEA, ao qut tOubtr pdat Ldt f tdtn.lt •• 4JZ0/64 t n• 166&9J. 

llJlLJ!:JJJ. 0t nt"UnO. tlnducl01 I h K II( I O dO prn nk. Coavftl6o 
Toullu o tnOnt.IDIC .,. lU lf,flJ.Jl (tlutno\'t mn. ttttntt t rm ..., • 
dllqlf .... dolt r-... ~ 

•IIXTRATO O~ CONYtNIO N' DIMilltS - SUD 

JIUin.tf111tU\OI t ,artH: CIAJSitD t 11(1) CAIXA ESCOI..AR Rl.IH DE 
M.M~IOA 11\URU. 

~· Rltl • .. ft rKVnot b t DCdro. d-.1~ 1 tv.IKiou•uiD 
pluo da nt'Ott 001 U pHiot de riN'DKIMUII dt mft't-odt accQr. 
,.,.~•c&e • -• .. I""C" .. IWu 4• .e.~., C9elntapo H pcuo.~J d t eptto 
t 0\III'Of nultrúlt de tOON .. f trtliçe&. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

FJ.JND4NI!NTQ.J t tlj61S· Attlp zs. ru•an ro , . c1.1 "C~Io 
Fodtralfll t'Hib6uctO CO. 01 t rdtot 11. Dtcrteo b&adutl 1 ' 2 .. vt5-
CEA. • q• te•kr pdu Ldl 1tknlt a' 4l1t."-' t " ' 1466171. 

~ O. rtC\11'1011 dalia.dot a tr.tnlif do p~tc Colftalo 
Tttaau • ..u.w 1ft lU J'lt.ll'l,.. (411llllot t 11tlt1tl .O. 4;fo.l,f,a.1Dt t 

MCe tuk t; q•t ru&ll 1M UIM'f'OI). 

~Oiclt)udredtl 

~OS«rdirloclt 
ESCOLAR RUTH DKA LMt iO 

ADAn.TOND 
C..fed&UoiS.olc 

rxTRATO D& CO.Wb<IO N' OltlllOOS- SEI.D 

foltnlmta&oe t Pantt: CtAISttD t o(t) CAIXA ESCOUR 
t i.IZAI!TII PICANCO ESTIVf.S. 

f/61611b Rep•ut tlt rteUf'IOC ftouc-ftrot dtsUrudos 1 f~o~adouftlt:nto 
pltAO da tKo&l ttO& a_.,.ttn do (otMC:I ... tnto dt .. nada ncaltt, 
t'Orll tna(.O t Mlftllt~Jo IWn da tKob, C'O"(fllt(lo dt pcotMIJ dt apokl 
t OUU'Ot mllletbá de (1~\.~a~IN t ttn't(ot. 

fVN!MH6NfW UCjAIS· Ardeo U, Pt rian ro r• da CCNUdt.tcJo 
Fdut\111 r.ocabludo cota " artitot 11. Dtc'rtto Estt.d•al •' l041,fl -
CE.A, ooqYt t ... llttr pde1 L.ri1 Feckná •' Ol&/64 t a• 1646'1J. 

~ O. rtnnot dadAMot a UtN(IO M prurnce Co•vtalo 
Totaltd o ... IUIIt c1r RJ ttl.t5t.,56 (ctniO c 10\'tatl t Oito ml, 
110~ t ,..lcatt. t no,.. rta11 t daqiMU • Miltt,....,.).. 

KXTRATO DE CONVt.~IO N'OlJ71210S- Sl!lD 

I•Ur"U .. tntOit Pann: C&AISU:O t t(1) CAlXA ESCOLAR DE.'liSt: 02 
MELO v ASCONCF.LOS. 

!l./!lHI1.: R.tpuw de rtC'urwt RllltiCrot dntltUIIoa • 1\lodo&aiQenlo 
pJuo da ncola ... a.ptctot ~.tu fomtd iiDtDto dt lkruda r:~C'O&ar. 
C.OOil'f'W(i l t r:uult-c&o rkk• da CIColl, t'Ofttnl•c l o de pta01l dcapo4o 
t outros Dllftril .. dt to..t-o t~ 

fUNDdMMTOS L(ÇAIS~ Antco l" Pldlf'II'O t• d• CoostJNklo 
Ftckft&lll co-blu4o tom ot utleot u. Dtc"IO Ewdu•f •• 2041"5-
CEA, ..o qut tot~htr pdat Lttt ftdfnb • •4ltCW. t ll' J666.'9J. 

l'lflL«:JJb OI AfVt"'IO dt'a:t•Mol • u.tn(to do pr.r:•k ConvtaJp 
Tte.all:u • ., ... .,. c1t as WU,36 c ..... ,. , rt.co au. qui•Mnt• , 
riall e lrft ,..... I ft'WI • tdt «IMUOt). 

COMISSÃO PERMANENTe OE LICITAC}.O 

JU!iTIFICATIVA N' 015105 - CPL-sEED 

'TOS BITENCOvRT 
TAOO DA EDUCAÇÃO 

Auunlo: DispctW de uciuçao 

Fundomrnlo Lepl; AniKO 24, Inciso X, da lei n• 8.666/!)le 

•UÕJ allerJçOn. 

Adjudtcado. LAVRO DOS SANTOS DIAS 

Valor: lU 12.479,40 (doze mil qwolroecnlos c selenlo e nove 

rn1s e quan:nta ccniiVOS). 

Fonlc de Recursos: Programo: FVNDEF - Umversaliuçao do 

Ensino Fundomcnul, Aç1o: Aqu&>iç1o, Conslruçilo, Refonna, 

Aluguel c Reapan:lhomen1o de Prtdios f'-'colon:5 do Ensino 

Fundomen1ol, CódiJ:O: 12.)61.01l7.2Sn, Elc<mnto de Despesa: 

)).90.36- Oulro> Serviços de Tmeiros- Possoa Fisico, Fonle: 

O I 5 - (FUNDEF). 

Objelo: Locaçlo tle Imóvel 

Senhor Secn:láno, 

lUlllifica·se a prcsenle dt>penu de proccdunento lid1a1ciriu, que 

1em como objeliYO o IOQ~o de vm lmÓY<I pora oloJ•mento de 

Pn>r....,... do Erutno Funda~ul d• E.cola Es1ad113l S:O 

Tomo! do Aportma, localiudo na Comunidade de SJo Tomé do 

ApoR'nlO, com fulcro no a~igo 24 1nciso X, da Lei n• 8.666/93, 

o qual dt~ "p.1111 compra ou loclçSo de Imóvel dc51inado .., 

11cndimcn1o de finalidades precipuiiS do AdmintSiraçSo, cuju 

necessidades de 1nst.aloç1D c locoi!Uflo condicione a sua 

esçolhl. desde q"c. o preço sejõa compadvcl com o nlor de 

mtn:a~o, segundo avahaçlo prévia". 

Pâg. 15 

A locaçlo do imóvel em quulilo l de fundamc:nlal imponincia 

para dar con1tnu1dado ao proces5o de crutno ... pn:ndtugcm no 

Comunidade do Aport:ma, e. conscqiknte.mc.nlc., atender lS 

crun~ c adolescentes com o Enstno Re~e:ular, desta forma a 

Admm1st~o cumpre com o seu papel e com o que dispõe a 

Con~rituiçlo FetJer.1t, oú s~ja, g:u:antindo o "Ensino 

Fundamental obrlcatório e aratuho1 asstc"rada, inclusive. 

$UI Oftrtl CtiiUitl plr& lodO$ OI que I ele nlo IJvrram 

aceuo na idade próprio" (Con...swuiçilo Federal, orttgo 208, 

Inciso!). 

Vtsondo 11endcr essa dcnu"!!a. 1 locação do imóvel se faz 

neccssâno, pelo f3tO da mu;isttncia de um prêdio próprio do 

Govemo do Es1ado, que atenda :ss necessidades aqui expost;u. 

Nesse contexto, sura.e o ~djud.cado que t proprietãno du imóvel, 

que peiiJ nccessidodes de aloJar os Professores e da localiuçilo 

CSlrll~gtc> ó a<loql13do paro atender a demando c 

cor\Kqüenlcmcnte çontribu1r para altndct as fin:altdades 

pm:ipuas dcsu Secrtlaria de E.Lldo da Eduuçilo, cujo valor 

proposlo c a<cllo i de lU 12479,40 (do-a mil qwotroceniOS e 

setenta c nove re.at.s e quarcnLôl centaYOS)1 que conespondcn1c ao 

periodo de 0110112005 a Jl/1212005, ou ••ia. o valor de RS 

1.039,9S (um mil1rin1a c nove n:.lis c noVCJll.l c etncn cenuvos) 

mcnui.J csti coenJliiÍ\·ct com o preço JU':l11C~do no mercado. 

Vale rcssall.lr, 11nda, que a C>.t51éncia da impoSSibilidade de 

cumpnr o quede1enn1na o Lei de LicitaçOcs, ou SOJa. licit.v, que 

ê ··um procedimento adm~nistraliVO prchminar que permite à 

Admlnil1roc;llo • acleçlo de seu [uluro con11'ltantc dentre lodo• 

os concorrentu que atorrcram eo seu ch3mamcnto. escolhendo 

o que melhor convier ao mvtço publico" (Con1enlários :1 Lc1 de 

Licilaç6cs c C'onlrotos do AdminiSiraç!o Público - Maria 

Adelaide de C. F ranço). Portanlo. a abertura de proccs.so ronnal 

para a conu;taç5o en1 p;aull, csl:uia fadild.l oo (tJcAS.s.o. pois não 

auamam tnttrcs,.dos em potenciJI, h:IJ• vtst1, o prtcariedade da 

Comunidade, prejudiando e tnviabilizando o atendimento •os 

mandamus conSiiiUCionais, alem de rttanhr o a1cndimcn1o das 

ncces.,1dade.s ~qui e.~ postas. com ISSO, podendo. tnclusJYC. causar 

prc1ulzos a Atlm1nis1111Çio c principalmenlt lOS Alunos e 

Professoru 

Por todo o eKposto, Senhor Sccf"CCirio, .submetemos a Voss:J. 

apreciaç3o esta JusltOtoltYI de Otspens• de ucitaç!o, par.> 

aulonuç3u c rolificaçlo do valor actma c1lado em faYUr do 

rt(crido adjudicatário, objclivando • locoçiio do imóvel paro 

alojomcn1o dos Prorcssorts do Eru1no Fundamen1al da Escola 

Esudual Silo Tom~ do A porem;~, vtsondo alendor • delll.lnda do 

rede pública de ensino. 

Para cumprtmc:nlo da I..A:t c visando o inlcressc da AdmimSiraçJo 

PUblica ~ que apn:.se-nlamos a V, Exa. a pruenlt JusurJC&tiva 

para que .. _;, homologoda na forma que dclennina o artigo 26 da 

leo n• 8.666193, bem como, a divulpçlo da mesna no Oiirio 

Oficial do E.tado do Anupi, a fim de que produua cficlcio do 

aiO. 

Melo-Ambiente 
Edvaldo de Azevedo Souza 

P OR T A RrA 
( p) N.' .. lftS.SEMAIAI' 

O SI:CIH:T ÁlliO DE r.<rr ADO DO MEIO 
.umt:I'IT[, 1ICIIIado polo Dccrdo .. 0017 de OI de~de2003 
e .., - elos llriblliQDa qoe lbo tio CIOÚiridtll polo lr<:ioo X. do Artieo 
Jl ,dolloadoL•S304, cla07clo.........., clo 1.997. 

C..W.n odo o 1oar do Mano..a" OI~ 
IDEC:OOIA de 12 elo jaaollo de 2005, 1 o l'nljolo Al;fD do .. 2366. 

MI: !IOLVIt: 

Art. I. • ~ o ~ do tei'Yidor, 
S4LAT1EL CVIMAitÀES, Cid ela DMslo 4e ~ do 
MM.p6. 1 111 10 M.oit:fpio do lMMJol .. Jori, 1K1 pcrfodo 4e J.) I 

IS.OI.OS, """' o objdiw 4e raliar villorio au ~ cxtm a 
CRSISEMA, llolalhlo Ambicmlal e IBAMA, 110 Ramol do ........... em 
- ele ~ _,_ Allortzar lllllltlm o cla1loc:omllnlo 
do IIOIVIdor IOSE RIUMAJl Dt .uAWO CONÇ.u.Vl:S, 



Macapá, 13.05.2005 

Mo4o<isla, que c:ondU7iri o v.O:..Io de lnlnspOrte. 

Art.%'-~ c~ CumpcHC c Publiquc-oc. 

GABINETE DO SE(.'R.ETÁRIO DE ESTADO DO MF.IO 
AMBIENTE, em Macap&-AP., 12 de. iro de2.00S. 

' \ 

POR T ARIA 
( P IN.' ot2J05-SE~IA/AP 

O StcRJi1'ÁIUO DF. ESTADO DO Mt:IO 
AMBIENTE, oomeado pc:1o Doemo r! 0017 do OI de janeiro de 2003 
e no uso das allibuiçõcs que lho do cmferidas pelo lnciln X. do Artigo 
3&, do Docrdo a.• 5304, dc07 de oovc<i>rodc 1.997. 

Couldtraodo o teor do Mcmo.n' 0111/0S· 
DGEOISEMA de lO de janeiro de 200l, e o Pro,iolo/Açao o' 2346. 

Rt:SO I,VJ;: 

Art. I' - Homologar o dc:slocam:nto do scM<Ior, 
MANtl[l TIAGO DA SILVA. Tlcttico d3 DGEOISEMA, de 
Ma<api. ali! ao Distriw do Bal~q••. oo pcrlodo de li a n.o 1.05, 
onde: porticipou jun10 i oquipe do TI!RRIIP d3 açio que inttoduz a 
cfuc:immasória dl3 Glcbos Ttrra Grande; J~ I c Jupari n, no 
arquiptlago do Bailique. 

PORTAR I A 
( P) N.' 004/QS..SEMA/JI.P 

O SECRETÁRIO DK ESTADO DO MEIO 
A."ofBII!NTE, nomeado pelo Dccmo o' 0017 de OI c!. janeiro dt 2003 
e no""" du alribuiçócs qut lhe s!o conferidas pelo Inciso X. do Artigo 
3&, do llcado 11.0 5304, de 07 de 110\'Uli!..O de 1.997. 

Comldenmdo o tem' do Mcmo.n• 02-
iFNMAISI::MA de 26 de jUI<iro de 2005 c o c:orwáúo 
062n0011FNMA 

RRSOLVE: 

Art. a· · Auturizu o dceJ()(;IU1)CDto do& servidores, 
MAUIÚCIO OliVEIRA DE SOUZA, Subg;:mrtc de ~izaç!o 
da u..tloiSPRNIPPG-7 c IRo\.NILOO DA SILVA (.'OlJTL~JIO, . 
Chef• da Divis.&o de Rccu""" Hi<lricoo'CRA, de Mocapi, :u.! ""' 
mUJJi<.;pio.< de J1taaràu. l..oraDjol do Jo.ri c \olt6riA 4o Jari, no 
periodo de 14 a 23.02.0}, com o objetivo de rw.Jiza.n:m ln•-cntJ.rio de 
R.síduo.< Sólidos L'!dus1riais oos crnpr«n<<im<ntos IOCB!i>.odos 009 

rcfctidoa municipioo. Autorizar wnbém o deslocamento do tcnidor 
PAULO SÉRGIO PENAI'ORT DE LIMA, MOiorista, '!"• 
o:onduzirl o \'cltulo do 11>nspot1o. 

Art.3' • Dé-sc Ciénà.a, Cumpra-se c Publique-oc. 

GABLNIITE DO SECRETÁRIO DE FSTADO DO MEIO 
AMBIENTE, em M•capó-AP .. 02 de fc dc 2.005. 

~ORTARIA 
( P ) N.' OOS/05..SE/IWA P 

O SECRETÁRIO Dli ESTADO DO MI!IO 
Al\tBli!NTI(, nomeado pelo 0..-=to n' 0017 de OI dejiUlciro do 2003 
c no U.<O das aliibuiçõcs que lhe s3o cmferidM pelo Inciso X. do Artigo 
38, do Do=to n.' 53lH, de 07 do no\'cmbo-o de 1.997. 

Coruldcrrutdo o 1<or do Mcmo.n• 03-
iFNMA/SI::MA dcl8dcj&ncirode200}, ooovllnio062n001/I'NMA 

RESOI.VE: 

Art. I ' - Autorizar o de:do=ncrrto dos.suvidof<o, 
JOF.(.1 DA CO~TA SILVA, Educadora Sóci<>-Amhiental, CARI..OS 
ARTJIUR PELAES DA SO.VA. Educadora Sóci~Anili;...w. de 

~l1101pi. ate .. ,. munidpios do Porto Gn.ade, l'<n'<inl c..m.., 
S.rn .do N>mo c Pedra Brun<a, no pcriodo de 14 a 23.02.05, coro o 
objaiw do realizan:rn lnvtntirio de RcsiWos Sólidos ln<lus!ri:ús noB 

cmpnxudimcntos localizadoo nos n:fcrido. munidpioo. Aulorizar 
t.unhtnt o dcoloc:unmlo do servidor DENILSON <.'OF.I,UO LEITX, 
Moloruta, qU< conduziri o vckulo d<: lnlruportc. 

Art. r· o.;... Ciálcia, ~- • Pllbliqu<>«. 

MEIO 

PORTAR I A 
( P) N.' 006/Q5..SEMAJAP 

O SECRETÁRIO DE ~TADO DO MEIO 
_A,I\iBIENTJI. nomea~ pelo Decmo n' Q011 de OI dt i8t><:iro de 2003 

( DIÀRIO OFICIAL) 

e oo wo das alribuiçõcs ~ lhe do cmf<ridas pelo Inciso X, do Artigo 
38, do Doado n. • $304, de 07 de now:mbro dc 1.997. 

Conolde...,do o lear do Mano n' 00310$-
0CFRN/SEMA. de I 3 dc janeiro de 1005, c o Projdo/AI;io n• 2380. 

RRSOLVE: 

Art. I' - Homol~ o dcsloc:uneniÓ dos suvidor<s 
RJLDO RODRIGliF.~ AMANAJAS, c.x.-dcnador da CCF, .IOSR 
RICARDO E SILVA VAZ, Cbd'c da DCFRN, LIJIS JOSE DE 
BRITO RAMOS o 7..01JMO OLIVEIRA DA SILVA Ag.:nle< do 
Dd'csa Ambiental, de Ma<1pá ai! ao muniefpio de llaubal do 
l'lrlrlln, no pcrlodo de 21 a24.0l.OS, onde re>.luAr.~m fiscalizaçio no 
COillbatc • C1f0 o p=a pr<>d&lória, abordagem dc <mban:a~ no. rios 
pe=d.>, FugiclinM. Fugido Omndc, i'<dr<in.. Assim como fo= 
cumprir a Portaria n' 010104!SE.'dA, que disciplm• a pesco em loda 
bocia rudrogrl.lie& do Rio lpixuna Miranda.. Aul«iur IArnbbn o 
dcsl...,.,.., do ..:rvidor MARCO AURELIO DIAS CHAGAS, 
Pi101o do Voadoir.., que conduziu ovclrulo de transporte. 

Art. r- Dê-se Ciência. CUmpra-se cl'ubliquo-sc. 

ESTADO DO l\tUO 

PORTAR I A 
( P) N.• 007/04-SI!MAJAP 

O SECRETÁIUO DE ESTADO DO MEIO 
AMBlENTE, nomeado pelo D«n10 n' 0017 de OI de janeiro de 2003 
e no uso das aln~ quo lhe são oonfciidas pelo Inciso X, do Artigo 
38, do lleereto n.' 5304, do: 07 do novembro de 1.997. 

Comtdtnmdo o !ror doa Memos.n• 006/0$
DUCI(.;KA de 10 de fev..-ciro do 2005, e o previsto oo 
J>O,VSPRN/PI'G7 .00 o n'02.01.0l.n2.o2.01 . 

RE SOI. VE• 

Art. I' - IIOO>OIOSU o dcolocam.:ruo 00. servi"""" 
.ODECIO LIMA DE OLIVEIRA, Coonlcnador d3 CRA. 
JP.SSEJAMF.S LIMA DA COSTA. C'hcfe da Dh'i!!o de Unidade d. 
C~, RAIMUNDO OliVEIRA · ALCANTARA 
F.MANUEL l.UCIO DE SOUZA FAVACJIO, A;)cclcs 
Administratrvos. de Maapd, AI~ aos Mun.icfpios do; Port.o Grandr. 
Ftrnln Gom.., Tarúro~alzlnho, Prar..úllo, A>napl. CaJro.nc, 
Pedro Bnma do Ama pari • Serra do Navio. no. pcriodo de I$ a 
20.02.05, onde diwganun e -l.sn.m junU> ;,., Pr&iwras o 
Manual de Proposlas d. mislo c alllalizaç!o da l<i cstadunl 0322'96, 
ccnfonnc o propodo no Rdat6rio F'mol do Scminirio do ICMS 
F.col6gioo r=li:tado ooa dW 13 o 14.12.04. l!omolocu também o 
dcsiOCOIUC<llo do ....-idor JOSÉ IliBAMNl Di: ARAÚJO 
GONÇALVES, motori.U, qucoondlu.iu o veiculo de lran.oportc. 

Art. 2' · 1).;.,. Ciência, Cwnpra-<e e Publique-se. 

MEIO 

PO R'fA RIA 
( P) N.' 008105-SEMAIAP 

O SJ!CRETÁRIO DK ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE, no wo das iltibuiçõco que lhe slo ccnfc:ri<W pelo Inciso 
X. do Artigo 38, do Decmo n• 5304 de07 de novembro de 1.997. 

Cottddrrrutdo n lto< do Mc:mo n• 001/0$. 
DA'\'SEM.A, d. 16 de fev<rciro de 2005, 

RESOJ. VE : 

Art. r• . C<>n«dc:r em Ml<T cnergcncial 
odiont.omcnto em noo>C do servido< A.XlNSO CELSO DK AJ.MF.IOA 
SANTANA. Rcspoosá''Cl pelo ürupo de Alividadc.de Serviços Gctais, 
DAAISEMA. oos '""""" do l<i o' 0624101 r<gUiam<flUda pelo 
Decrclo n' 3547/01, no v:dor de R$ 4.000,00 (Qualro mil r<AU), 
mando viabilizar o eus~<io de pcqualolS ~de =>.tor c:rucrgatci.J 
<L:si4Soa-c:taria. 

A"- 2' - O odianwncnJo concedido deverá "" 
aplicado no prazo máximo de 40 (qu>renta ) dias. o contar da dala do 
NOebi.nlCilf.o. 

Ar1. 3' • A rcrc:rida despesa de\'cri ser empenluda 
n.., F.ontu de Rccu.r.«n~'OOI,~noJ"ro~dc T.-.b.atlho$72001, R$ 

1.800,00 (4ub Klil e olcoceatoo reais), no elcmctllo dc despesas 
33.9030, Ma!c:rial de Con.<Uillo, RS 800,00 (olloctntos ruis~ no 
el<menlo ·ele ~ 33.90.3G. Pes>oa FI~ c RS ~00.00 

;qiUIIrocrmoo reais), no tlerncntn de dc.<pcsa.\ .3390.39. SeTviçoo de 
lcruoiru pe«<Ajuridico. 

A"- 4". Dê-se Ciblcia, Cumpr>.-<e c l'uhliquo-sc. 

GABINETE DO SECRETÁIUO DF. 
AMBIENTE, c:m M=p5-AP., 17 de fi 

POR TAR IA 
( P) N.' 009/0S.SEMA/AP 

ADO DO Mt:IO 
do2.005. 

O SI!.CRETÁRIO DE El>TADO DO ~fl'JO 
.AMBlE."'TE. nomeado JIC.!o Dcc:relo n• 0017 dc OI de janeiro do 2003 
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e no UIO du alribuições q,.. lho do oonferidna pelo Inciso X. do Mgo 
38, do Decreto n.• 5304, de 07 do novembro de 1.997. 

Coruddentndo o teor do Memo n° 00~/0S
DEN(.;UJA, de 21 de janeiro de 200~. e o ProjciJ>IAçio o• 2340. 

RESOLVE : 

Art. I' • Aulorizat o dcolocammlo dos scnidores 
.JOSÉ P ANTOJA FERREIRA, O..fe da Divisio de Erueoçio 
AmbiC<'IIII. MARLEIDE FElliU:IRA AMANAJAS, Educadora Sócio 
Ambienllll, de l\facapol l1é ao munidpio de Tariaru&aàlnho. no 
pcriodo de I i a 18.02.0$, com ~ de reunirem com agc:ntes 
ambM:ntais o:xnunitários c avalian:m os tnb&Ibos dcscovolvido6 1\.1 

n.cl. Hidrogrifica do Rio Apc<ema c realizarem o plano de Aç.lo do 
referido grupo. Autorizar t.unbém o desiOC&IDallo do ..:r.idor 
ADEMAR BARROS TAVARES, Molorista, que oonduziri o •~ic:ulo 
de I1110Sportc. 

Art.l' - Dê« Ciá>cia, Cumpr.>-6C e Pubtiquc..c. 

MEIO 

PORTARIA 
( P) N.' Ol0/ll4-SE!\WAP 

O SECRETÁRJO DE ESTADO 00 MEIO 
A.\IDIF.NTE. nometdo pelo De=U> n• 0017 de OI dej>ncirode 2003 
c no uao du alribuiçõe< que lhe s3o cmfaida3 pelo Inciso X, do Art igo 
3R,do Doado n.' 5304, dc07 do novembro de 1.997. 

Conalderaudo o I«< do Mcmo.n' 007/05-
IFNMAISEMA de 18 de fC\'Cnliro de 200$, c o Coovênio 062n001-
FNMA 

R ES OLVF.: 

Art. I' - Auto<iut o dcslocan>eolo dos ><TVidonoo, 
WIU .INGTON LIMA GOMY.S, i\nal iua Quimioo. E/lfll.Y 
WATANADF~ .~b: de Uef..., Ambiental, alt aos Munic:tpios de 
Tutan:JpWnho, Pncuúba • Amapá, no pcrindo de 07 a 11.03.0}, 
com o objdiw ~ rWi7.arem i.n\-.:otârio &.l tciiduos industrillis nos 
~'" localizados nos rcf<ridos municipioo. Auloriz:or 
também o desl=mcn!o do suvidC< IVANilDO RESSUREJÇ,\0 
~ILVA. MOiori>Ja, qur rcnduzirti o veiculo de lrutspor!e. 

Ar1.2' • Dê-..: Ciência, Cumpra-s.: c Publ~e-><. 

PO R T AR IA 

~"TAIJO UO M.EIO 
iro de 2.005. 

(P) N.' 0lii()5.SI'.MA/AP 

O SECRE'f.\RIO DI! ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE, nomeado pelo Decmo n• 0017 de OI dcjllnciro de 2IJIJ3 
c oo uso da' Atri'ooiçõco que lhe slo conferidas_ pelo Inciso X. do Artigo 
38. do o.:cr.to n. • Sl04, de 07 do no""""ro de 1.997. 

Considerando o teor do ~kmo.n' OO&'O' · 
IDCFRNICCF de 24 de janeiro do 2005, co Proj.WAçlon' 2380. 

RESOLVE: 

Art. I' • Homologar o dcslotazncoto dos '"IVido<es, 
JOSÊ FERREIRA BARBOSA, Chefe da DCFRN - sublllitulo, 
EDILSON DA SILVA GONÇAI.VFA~ c JO~ LUIZ DE BIUTO 
RAMOS, Agentes de O.:fo)Sa Ambi:::ataJ, Dli: ao Município de 
Prucuúh:l, no p<tiodo de 18 a 20.01.0$, onde 11cndcram d<núnc:ia de 
flC3<a c comércio de pescado proibido pela lnstruçlo Nonnativa n' I -
IIMMA c Portaria 21812002 . SEMA - periodo do def«< (pi.-.octna). 
no ruuniclpio "'''"' c:iudo. Homologar lambém o dcoloc:ammto do 
scnidor PAULO SÉRGIO PENAFORT OK LIMA, Motoruu, que 
condu7.1u n vdculn de tran~e. 

•\"-2' • Dê-se Ci~a, CUmpra<;< c l'ubliquo-sc. 

MEIO 

PORTARIA 
(r) N.' 012/0S-SEMAIAI' 

O SECRETÁRIO DI! ESTADO 00 1\WO 
AMUIF.!\11!, llOI!Iddo ptlo Decmo n' 0017 de OI de janeiro dt 2003 
e no uso das alriboiçõcs que lhe são cooferidu pelo ln<:iso X. do Mgo · 
38, do rloacto n. • ~304, de 07 de novotnbro de 1.997. 

Consldcrnndo o lcor do Mcmo n' 0$105-DRI../CCF, 
de 17 de fevereiro de 200}. c o l'rojcto/Açlo n' 2378. 

RESO J. VB: 

Arl. t• ~ A.utoriv.r o dcsloc:un~.~to dos servi~ 
MARIO ~F.RGIO DOS SANTOS RIBEIRO, Chefe da Divi~~o de 
Registro e Lio..~ ALCJNOO JOSÉ RIBI!.IRO SI LV A. Cbcfc 
do OMC~~tl!liDO fl!llREIRA PALHETA. F.n~o 



Macapá, 13.05.2005 

Flort'Sial. JACKLI~I! DE ARAUJO SOIIz.\, AnaliJta Quúnico. de 
Motapi. ot6 ao mWiic/pio de 1'fdn ar.- do Amapori. oo poriodo 
do 2&.02 a 03 03 OS, com ob.joti110. ele rcoliu.nm ...;,em. léaúca ,., 
cmprocodimcnlo M~ Pah Bnna do Amopari.Uda. como 
111.1b0dio a oNJ..e do JI«<"<"'D de ~o unbo<ntal Uccnça de 
Opaao;Jo pora extnoçlo do mineral - Ouro. 

ArO"· DMe CiCno:la. ~« • l"ubhcpl~>«. 

MEIO 

PORTARIA 
(I') N.' Oll/OS.SE.\WAI' 

O SllCR.lTÁRIO DE ESTADO DO MEIO 
A.".t!!IENTE, n<lrlleOdo pelo Dea'do n' 0017 ele O I de janóro de 2003 
c no uoo das alribuiç&a que Ih< alo confcndu pelo bloi80 X. do Miao 
3&,doo.:.n.on.'S304, ele07eleft0vaohrode 1.997. 

C-.!muldo o ICCII" do Memo n' 021/0S. 
OCFRN/St:.MA, do 22 de fo"""'"" ele lOOS, e o Projclol Açio u" 2380. 

RESOLVE: 

Art. I' . llomolopr o clcsloc:ammiO doi servidart-t 
RILOO RODRIGUES AMAI~A.IÁS, c-'Cionador cb CCF, 
ROBERTO DA SU..VA COI.TA A&<ác de De! ... Ambia1aal, do 
M~ ... 110 ..... iclptO de llaubal •• Plrirlnl, 00 p;:rlodo de 24 I 
27.02.05, onde roah7.uam ~lo no comblle 1 caça e peoco 
r<oclrtóri&, obonlagcm de Cllll>arcaç&o - rico pcocoda. Fuaidinho. 
Fugido Grande.. Pedreiro elpilaln& Minrda. Allim ooruo fu<r c:wiiJlÔr 
1 Port.vio rf' O I O'IWSEMA. cpu: disc:iplioa a pcoca em lodo baaa 
luchgifia. do Rio lpixuna Minn<lo.. Autanut tambán o 
clcsloc:ommlo do - JOSÉ MA1UA DF. AI.MEIDA SANTA 
BRICIDA. PllCliO de Voodon, que ClClld.wu o vdwlo do 1nn1por1c. 

Art.r • De-oe Cib>cia, ~a ... e PobliquMO. 

PORTARIA 

l!l>'TADO DO MEIO 
\'CftU'Odc 2.00S. 

( P) 11.' OI~St/IWAI' 

O SI!CRETÁRIO DE ESTADO DO !\lEIO 
A.\fHJF.NTE, no UJO das olribu~ que lhe sAo C<lllftridas pelo loc:iso 
X. do Amao 3&. do Oca-do n' S304 de 07 do noYCmbro c1c 1.?97. 

C~n o loor do Momo rf' OIWOS· 
DWSEMA,de17defevuciro de200S, 

RESOLVE: 

Art. I ' · Ccncocler em cw6ta- emtrJ:I'ft<1Ü 

adillll>mtnlo "" nome do liCrV1dor JOÃO DF. DEUS MA<:JEL, 
R.esponol.vel pdu Grupo ele Tl"llllpOI1<$. DM11if.MA, ooo tcnnuo cb 
J..oi n' 0624:0 I, rcgul...-.:nlada pelo Dcado o' 3547/ll I, no valor do lU 
3.843,00 (frb mil, ollomot .. • qua,...la t lrb rtall), visando 
vublbzar o ~ de pagam<m> de seguro obriplono doi vclalloo 
dou s.cr.w... 

Art. r . o ~o eoaccdldo devm ..,. 
aphcado oo pa:z.o mLcimo de 40 (<pa&~CIIIa) d.as, 1 coraar cb dala do 
rt<:<birna.lo. 

Art. 3' • A ld<nda dctpeoa clcvm ..,. ompc:nluoda 
no Fcn. de Rec:unoo 001. sendo nn ~cloTD.balho 4a2001, R$ 
.l.843,00 (!ris ......................... '"" ...... ),,., cl-

• de cl<>pc$a 33.90.39, Scniçoo ele lac>:iro _.,. jurlcica. 

At1. oi' · De-oe Cténa&, CUII1f<''"" e Pobl~ 

iTADO DO MEIO 
iro do 2.005. 

I 
,__!_____ 

PORTARIA 11' 01512JIGS.GABISEIIA 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO IIEIO 
AIIBIENTE. no uso dali~ qua iles sio c:o<1r..idas pelo Decrelo n' 
Dll4 de 18 de dazl'nbrc de 1991, e lendo em mta o q .. dispOt o paragrafo 
2' do art. 219 e 1111 220. I e a da Constlulçlo do Eslldo do Amapi lnc&c$ 
Vi•• e iX do lfl11 da COI"'clllu~ Estadual e alei n• 014Vl3~ 

Consldir.u1do u den~neiu formuladas pelos 
mortdofes das comunldldes iociWdas no baQa hidn!graficl do 11o 
Allgvan. 1011e a pralico da pesca prtd116na do ~arueu (Arlpaima QJgas ) 
e Oe ou~a. ••J*Ifll da pe~tei no reg4o, 

, Coosldmndo .., de•• do Go-ttrno do Ellldo, 
mvh ela Secllllna do Eltaclo do lltio Ambiulll - SEMA. ""' pan:eno 
com as comuftldades dp Esillo. uiM pell Jmerv~o e pelo aao CO<Telo 
doi recursos notur .. ttok..,los r.o C.looo do l.tnapi. 

RESOLVE: 

Art. 1' • Proibir por ltmDO llldaianntnado 1 
1 ,ll't'"" do Porucu (Aiapo<na gogaa ) na b.t4<1 bldrogrtl'a do Ro 

Alagoan, oo iiJ!;Ilo li!WI~nlre a destrni>oadtrrl do Rio Aporeroa e 

(DIÁRIO OFICIAL) 

• com11111dadt da Uh Selva, 1M aos IIJIIIP6s doa Com1reeu e Ta))01Wba, 
eslendondo-sato limHa com o• riOI Pocule Gur'fjba, sftuado.l no munielpio 
de Culiü do Altg<~arl, Ellldo do Arnapi, com a ~ da rode dt 
Mptra (lnmalb) e mo L 

Puqrelo Ôlllco • Ptmlllr 1 puca da aptcll 
Pnrucu ~ao II'QII) com IM.,IIo rnllwno da \,SOm (""' mettu o 
cinquenla c:eoilroelrol) llaáNdo aduslv .. tolt 1 aimtnllçao fomll•, e 
em quantidade nlo wpellor a tn (1) esp6crme P« famijia, na bacia 
hldrogr*!lct do Ro mguari, no Jrecllo cotn~lldldo enlre 1 
desemboc4durl do Rio Apoltma e a comunidada de loli11 Stht, até lOS 
iglltp6S doi ComliaOos e Ttperabi, eallndendo-se 10 lrnh com 01 rfol 
Pocul e Guf1uba, situados no mllldplo da Culiu do Atoguarl, usondo 
e•cluslv~mente. na r:oi*Jra, o ~. respeitando o *odo do dele$0 dl 
up6áe, q.e otcrrllll...,tnlt de OI do dozembrc a 31 de maio, de ac:olllo 
com a tn.lnoçao honlla!t•a Fodnlo' 34. de 22 do ju~ho do 200ol 

Art. 2' ·Proibir 1 pesca Com•cltl t Amad«t das 
dern•is esp6c<es do poae na biocll nldrogr61ic.1 do Ro Araguan, no ~eoh.l 
compreendido en\lt a dallmboc4dura do Rio Aporem1 e comunidade da 
Mira Selva, ableos lgarapts dos Camollilll 1 Ttperebl, estendando·se eo 
imle ton1 os nos Paeul t Gu11JUtll .-uados no muncplo da CubaS do 

Altg<~en ao ~lido do AmiPi. com u~ do dOI Mil""'" apeltocnos 
amelodOI. 

a) espingarda de ~ulho, 
b) farol hrmrnoso com ....,., 
c) ba~. 
d) trmadiiN do JC>o IIPIIJIIII 0011 hulçlo do 

blcque•o como· cacuri. curral, c:erçado ou 
quolquer aparello fixo com uu funçlo, 

e) t'l)iO&tiOS ou subsiÓOClii qc,t, em C<lnl81o 
com 1 6gu1 pn>duum efetlot semellai\Jes, 

~ tido dl espere (mllnade"J), 
g) zurvt~ com zag~•. 

Parlgrafo I'- Para os efNos dllslltl, compOem 1 
btdl bldrogril'a do Rio Atagulll, as comunldlldts de t.11ra Stlva, Alegria, 
Prac:uuba, C.pinsal, Boa Visto, Gania Malta, Sanil Rou, UM:un e Moole 
Alegtt, na; irw ela lbtlngendis da qut lrlll os arbp 1' e 2' . 

P111tralo 2' • CoilsldatHa ,..,., c ... rclola que 
iefll P« fNidodo rt•IUI 110$ do COIINOraO nalonna dallg .. W.,io tm -.gor 

Pmgr1fo 3' - COIISidorl se l'tsU Amodo<t 
aquela orallcalll com llnaldadt da Jazer ou Gespono, um llnlldlél 
comert»l 

Ali. 3'· PfRIIfTIR I pe$1:1 dt S<Jbslslfncll. com a 
utJiizaçao de rlldt de espera (mtlladeira), CO!I lamlnho da mdla a pa~ da 
3c:m (»nm) aiA 6cm (eomm) lftilllngubs oposlorl, compr•'llento mU1mo 
da 5Crn (CI'olll*lll maltot) t allra noauna do 2.~ (dolo melros e cinQuenll 
centÍllftltll), nlo podendo H< superior a om ~ dt qutlqutr arnbitrlll 
eqv61ico onde lo< ut.lldido, nora ficar a menos do tOO melros da 
desombocld~r~a da,,.. , conlluéncil do riol com lagos e rgdlapois. 

Ptrlgrafo Unleo - A puu dt Subsiotbcla das 
demais ts116cies ser! pennidl exclusrvtmentt com a utiluçlo dos 
segurnles ill>Oillchcl 

a) _.,iltdemlo, 
b) -~emo.rneta, 
c) -uow 
d) -ttweflexa, 
a) - esl*'hel. 
~ - lomofa com ~~~~a de 3cm (30mm) anlll 

lngula< OjlO•Ios. 

M. •• · PERIIITIR 1 pesca orltun&l da oollls esp6cles, 
uttlo pk1111cv, nu iraas de ltlrang6ndl da qoe hll u11 Porttrta, em 
11\W!illlda dt.lrla ftlo sllf)ll10r a 20Kg ( vr111 Qulos ) P« Iam lia ~~Ara fns 
orcluJiomDar!tt do sobllsltocoo 

Pangrafo Ünko • PERIIITIII para clda fomllt, mOfodom 
locais, o trwpol!l da 116 tSI(g ( Q<Jilze quloc) da pucado, uctll> 
PiftNeu. pallsusJenltl deseualamii!U, ruldenles lort das comunlclades 
ralelfduneslal'1>rllris 

Art. 11' • Aos i-lfnloles d1 pmenlt Porllrla, &arlo 
lj)ir:adal is penaldados prtvllils na lei Com~ ~~~ n' 
005$ 1 DecttiO Esttcll1l n• 3000198. '"' pieplzo do llgisleçlo 
fodtrai ~vtl • Mp6áe 

Art. f' · Esta Portttie enltari tm vtgo< n1 dite de sua 
p.Jbr!CiÇio, revogodas as di•poslÇC)eo om o>lllltlr . 

' ~~~~~----'' --· ~ 

PORTARIA 
(P)N.' Ol~WAP 

O SECRETÁRIO DE lSI'ADO DO MPJO 
AlllBJENTI!, nomeado pelo Dea'do n' 0017 de o I de Janeiro de 2003 
o ou uso das &llihuiç&a que Ih< s1o corúondn pelo Inciso X, do Artigo 
38, do Dcuolo "• 5304, do07 deno•'Cnlbro de 1.!197. 

Considenndo • ncceaicladc do dstciphrw ou.«> de 
nw.na;. c <:qU.IplmCI11oo per!lllllaW ao palrim&uo di.SEMA. 

Cc:mid<nndo • ,...,...;4adc ele c:stahcloocr 
poc.dimmtoc pan -~ 1 tcroeiroo. de l!lll<nW c ~ot 
pcr1<:Calll.a ao polnm&úo cb SEMA 

Comidrnndo lpiC earupctc t Divisao do ilpoio 
1\dmln~ti~.v. otroW. do ..,..,. de M11enal e l'llrim&lio. zc:lu 
pela """"'de - ........ equ~O& ~ 11) parrimriNo cb 
l:F.MA. 

KF.SOLVE: 

Art. t• . DdcrmiDar que a partir da pubti.,...., da 
,._.. ponono. o clcsl.,..,...o p<>Vi>6rio ou definitivo de materiais 
e/ou rquipom.miOI do um ..._,. ou oala pan 0<rtros da própria Stcmaria, 
lcri q... - ollrigat...- 0011011\Íc:ado po< c:ocrilo ao ICior de 
olllaial e polrÍrdiniO, • dcr:U roc:<bcr a dcWia anlaizaçio; 
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Art. 2' • Oecenmoar que o fluo.ricdrio que pmeod<r 
utiliw ou ""'ver utitiur>do matai&l e/ou cquipommto de ,... 
_....... OU de outrc.n, ... ICU locaJ de lnl>oJho, devcri (....- O 

~ po< Clailo da rúcrida ulilizaçlo ao - do nw.rial e 
patrim6oio. 

~ Úlllco - A ,....-.hihd~ pelo 
paln~Dolnio a que se ..ren - .,Ugo é coei..,"" do"" proprieúrio. 

Art. 3' • !ld<rmiaot que IOdo c qualquer m.ot<rial 
e/ou equipao"""• que ar~qa 001 tdoriois r ... scb ~ doi 
~- d>c( ... lpiC zd.ut par .... bom liiO. 

Art. oi' • OeccrmiDar que qualquer clcvoluçio de 
0\ltcn&l e/ou equq>ao>eno oora clcfeilo ou .., - clcV<ri a<:r (cila 
-11á de mr:monndo 110- de lllollcrial • polrim6aio 

.h . . . l'lri1nf• (!olc:o -Em caso de salda do paUim6nio 
-~u da Secncana. rua Cl0n\:ef1Cl ou nutri finalidade, dcewJe 
que pn:vi-• llllarizado ptlo dlcCc do 01\NSEMA. procod<ri 
rnedi&Oic caulelo e c:anuni<:açlo pré•i& 110 JdOf do moterial e 
ptlrim6ruo. 

Att. !r · Todo ma!cnal lotado .., cado ldon&l cb 

So::rdona dcw--"" rcl'.ndo - : scodo.,... no c:.. elo aio ....., CD<Uú"ldol em 1>1 lupr Cl'rOtjOri oo ""''"""Í"" r:befc • 
-"'lirladc: na sua locolizaçlo e opracruçAD ao O<tor de m.ot<ri&l e 
palrimáúo. 

Art. 6" • ArA iz>tnl .... cb ~· Port.vio -
aplicados .. renllrdaclcs p«Vidu em l..d. 

Art. r . F.ICa 1'orloria ednnl oro vip .. r1a1a de 
.... pubiJCOÇ3a. MOpd.u .. ciUpooiç6a .... -

PORTAR lA 
( P) N.' 017/0S.SEMA/At 

O S!CRETÁRIO D~ ESTADO DO MEIO 
A.\UIIE.~l, I"IOI!lOOdo pdo llc<r<to n• 0017 de OI de janóro dt2003 
e no ooo dos alribuiçõoo quo lhe slo Cllafc:ridas pelo lncilo X. do Artigo 
3&, do Deacto o. • 5304, de 07 do nDYallbro de 1.997. 

l.'oml••.....to o lc:cr do Mc:mo n' 012/05-
DEA/COIAIS~MA.. de lS de~ de 200S. 

RESOLVF.: 

Art. I' • Homolopr o clcsl..-o dos savidcrcs 
JOst. P'RRREIRA Bi\RJI(ISA, A&<ác de o.r... Amlomlal, 
MARLEIDK TEIUlEI.1IA AMANAJÁS, fAklcadon Sóc:10 Amblml>l 
e BKNF..DITO DE ASSIS t'OELHO, i\waliar Tá:oico de o.:r ... 
Amblcobl. lli a murucfpio de C'lalbos •o Anp.,.l, no p:riodo de 04 • 
06.03.0S, Olldc ,..,v.....m Jevan~amen~o Sóoo-J;cononuoo, 
codutrao-.o e ..J091<> de voiWll.árioo paro 11w1n:m corno A&mlcs 
i\mbiauil Comwulari01 na bacia biclrogtfu do Rio Alaguari 
ltomolopr wnbiro o dcsiDcarncnlo do ICMdor ROJ)(;LEUDO DE 
OLIVEIRA IIJTTP.NC.'OURT, ldal<nll.l, que -· o vdculo de 
lnnlpor1c. 

P:>RTARIA 
( I') N.' 011/GS.SEMA/At 

O SECRETÁRIO DE El>TADO DO MEIO 
AlllBII!li!Tl!, nome .do pelo Oecnio d' 0017 de O I de janóro de 2003 
c no Ido das llribuiç 5tl cpu: lhe üo conferidas pelo Inciso X, do Artigo 
38, do Dcaolo n.' 53 >4, de 07 de 110\'arào de I 997 

C·...WtrUdv o 1oc< do ldano d' 0061>S· 
DIU.JCCF!l>EMA,dc OI demorçode2005. 

R&SOLVE: 

Ar I. I' • Aulcrirx o clcslocamaJIO doi savidcres 
MÁRIO St.IIGJO J:IOS SANTOS RIBI'.IRO, a.:fc da ORUCCF, 
SALATJ~.J. GUIMJlRÃES. Cbd'e cb DF.CO.'CRA, WILLINGTON 
LIMA GOM&S, 1\nalilla ~!mio>. GISF.U: DK ROSA UMA, 
Goój:roft < JANJU:~ DO SOCORRO SH Vl!tRA DE SOUZA. 
f·~ Sóçio Am~t.t.t, ali ao murucipto de Mlo.acan, no pcriodo 
do 09 • li OlOS, com o objllliiiU de ....tizor •illuna oa úu do 
Mlp'CCnlf""""'o Minonçlo Vila Ncn .. Lida. <OrnO IIUiw;ld,o 1 an.llioo do 
procc:soo de b<>encouncmo amiM...ul - rcoovoç~o da l.icer!ço de 
Opuoçlo.,.,.. oxtrar;lo mincroJ -~ 

Arl.l' · Sem 6nus pan SEJ.IAIOEA. 

Art. 3'. 064< C!âJcia, Cumpr.... i'IJbiJquMt 

\ . \ 

DO MEIO 

--- -----



Macapá, 13.05.2005 

PORTARIA 
(P )N.' 019/05-SEMNAP 

O Sl!CRL'TÁRIO DI! ESTADO DO MEIO 
AMRJF.NT!!, oom.:ado pelo D<m.~o n' 0017 d< OI d< jandt<> de 2003 
c no uso das atribuições quo lhe são confàida> pelo lnoiso X. do Artigo 
38, <lu Doacto n. • 5304, de 07 de novo:mbro de 1.997. 

Cooddtrando o teor do Mcmo n° Olt1!0S
DF.AJÇDJAISEM.'\ de 25 de fevereiro de 2005. 

Rl!SOLVK: 

Art. l' • Autorizar o dcslOC3fTlcrlto dos servidores 
MARLEIJ)E FERREIRA AMANAJÁS, Educadcn Sócio Ambiental, 
JOSÉ FERREIRA BARBOSA. Agenl< de Oef= Ammcntal. 
IlE.'\'EDITO DR ASSIS COELHO, AuxiURt Técnioo de Dcl'"'-' 
Ambicnlal. MANOEL RKJNA!.OO COSTA FERREIRA. Tc:<:nioo 
da OEA, at~ so município de CntJm do Antruarl. no período de 04 ~ 
06.03.05, com ubjctiYU de n:ali7.arcm Oficina de Cap3cit.o;.ão p3ra 
f0flll3.\~<> de Ageotc:s Ambieo13is Comunitãrios... Autoriz.lr brnbêm o 
dc.locomcnto d~ s<:nidor RODGLEUDO DE OLIVEIRo\ 
DITTENCOURT, Motorina, que coodwjri veiculo de tnmporte. 

Art. 2" · S<m õnus pan SEMA'GP.A. 

Art. 3o - [)ê...se Cimci3, Cumpra--se e Publique--;e. 

PORTARIA 

F.!>TAI>O lXI hffi!O 
d< 2.005. 

' ' 

(I') N." 020/llS..SEMAIAP 

O SECRETÁRIO DE ESI'ADO DO Ml!JO 
AMBIENTE, nom-..ado pdo Dccr<to n' 0017 de O I de janeiro de 2003 
e no uso&. atribuições que lhe são conferidas pelo lnci.o X. do Artigo 
38, <lu D=-cto n. • 5304, de 07 dc novembro d.: 1.997. 

Cun!iderando o teor do ~emo n6 023/0!i
OC~RN/SEMA, de 24 de fevereiro de 200l, e o Projeto/Ação n• 2380. 

RESOLVE: 

Ar-t. t• - Aulnri1..ar o des!ocAml!11to do9 scr.idorc3 
I .triZ .JOSÉ DE BRITO RAMOS. DAVI PINHO DA SILVA e 
CARLOS ALBERTO MARQUF.S BARBOSA. ilj:Cillcs de Dcl'csa 
Ambi.:ntal, d< J\locapá até ao orquipélago do llaltlque. no perlodo d.: 
09 • 12.03.05, L'O!tl ol!jctivo de reali7.arcm fi=lizoç!o oos 
anprecndimenlos licenciados ou nlo, c oomb.ter a extração ilegal de 
~Imito c madclra. nas comunid.ac:ks de Limlo do Curui, Vih~ Ilo.a 
E..~ça. Marinheiro de: For.1, AmUei c Congo. Hornologu t.unbtru o 
dcslOCti!Dc:nto do •cnido< JOSt: MARIA llt; ALMEIDA SANTA 
RRIGIDA, Piloto de Voadci111, que oonduúr> o veiculo rlc tn<nsport•. 

I::ST AJXl 1>0 MEIO 
de 2.005. 

Segurança 
Antônio José Silva Soares 

P O R TA R I A N" 0076/21105 

A DB.EGADA GERAL DE POÚOA OV!L DO N-W'Á, 
no uso das atribuições que lhe são cooferidas pela Port<Jrta (N) 
004/00 - SEJUSP, e tendo em vista o doaJmentn Memo no 
155/05 · DPI. 

RESOLVE: 

• RELOTAR, por Interesse da administraçlío, o servidor 
JOSE CARLOS R:RREIRA BRITO, Agente de Polícia, Oasse 'B", 
Padrão 'VI·, do Quadro de Pessoal do ex-Temtóóo, 
desta Capital, par.~ o Muniópio de Santana, a contar de 
18.04.2005. 

JUSTlflCATIVA: Coofomte o tEOr da Portaria no 

015/2004-fSEAO, de;!~:::A 

DEFAEi· 
Gelai de Polfcia Clvll 

PORTARIA NO 0081/2005 

A DEl.éGADA GERAL DE POlÍCIA CMi. DO AJW'Á, no 
uso das atr1bulçôes que lhe são confe<idas pela Portaria (N) 
004{2000 • SEJUSP - N' e, tendo em vlsla o daoJmento Memo 
no 097/05 c ·GABJOOK.. 

RESO lVE: 

1 • HOMOLOGAR o deslocamentn dos servidores 
RAIMUNDO DE SOUZA E SOJZA e DÉI.QO NASOMENTO SILVA. 
( Agentes de ·Potfda ) , que viajaram da sede de suas atividades 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Macapá-AP, até .o Munldpio de Gurupá-PA, no período de 20/04 
à 25/04/05, recambiando preso de Justiça. 

POR TA RIA N" 11082/2005 

A DE!fGADA GERAL 0€ POLÍCIA C!VIL DO AWV'Á, 
no uso das abibui{:àes que lhe são conrendas pela Portaria (N) 
004/00 - SE.l\JSP, e tendo em vista o daoJmcnto Memo n" 
185/05 • 01'1. 

RESOLVE: 

RB.OTAR, por in~ da administração, o oervidor 
FERNANDO AMARAL QUCIROZ, AgentE de Polida, aasse 
"Especial", Padrão •r•, do Quodto , de Pessoal do ~. 
desta Capital, para o Moo!Ópia de Oi~poque, a CDOiar de 
02.05.2005. 

I JUSTIFICATIVA: CDofo<me o l:e<lt da Portaria no 

015/2004-c=~~ciTJ 
CEi.Á~~~I 

De! Geral de Polida Civil 

PORTARIA N" 0083/2005 

A DELEGADA GERÀL DE POLÍCIA C!Vll DO AWV'Á, 
no uso das al!ibulçl5es que lhe são oonrendas pda Po/tlrla (N) 
004/00 - SEJUSP, e tendo em \lista o daoJmentn Memo no 
174/05 • DP!. 

RESOLV E: 

RELOTAR, por inwesse da administração, a 
~ MERIAN CARDOSO CASTELO BRANCO, Gua~ de 
Presídio, aasse "A", Pads1o •m•, do Quadro de Pessoal do 
ex· Território, desta ('.apitai, para o Monióplo de Santana, a 
contar de 26.04.2005. 

PORTARIA lt0 0084/2005 

A llflEGADA GEAAL 0€ POLÍCIA OVIL DO AMAPÁ, no 
uso das al!ibuiçlSes que lhe são oonfer1das pela Portat-!a (N) 
004/2000 • SEJUSP, e tendo em Vlsla o documento Memolando 
no 168/2005 - DP!. 

RESOLVE: 

TORNAR SéM EFBTO em lnll!lro teor os termos da 
Portlria n.o 0033}2005 • DGPC, de 22 de !'f!verejro de 
2005. 

PORT A R I A N.0 . 0085/2005 

A DELEGADA GERAL DE POUClA OVIL DO AMAPÁ, no 
uso das al!ibu!ções que lhe são conferidas por lei, e tendo em 
vista o Processo no 28820.00711/05. 

RESOLVE·: 

Art. 1 o . Conceder adiantamento em nome de JOSÉ 
MARIA FERREIRA FJGUEIRf[)(), Agente de Polida, pert:l!ocefltl! 
ao Quaaro de 5erví<loreS do Govemo do Ex-Território, 1otDdo no 
DAA{OCK., nos termos da Lei no 0614 de 31 de Outubro de 
2001 e Decreto regulamentador no 3547 de 14 de Novembro 
de 2001, o valor de R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS), 
destinadas a custear despesas miúdas de prontD pagamentD. 

Art. 20 • DESIGNAR o setvldor MARCElO COSTA 
H<X.AND.\ O>efe da Atividade de ·Matetlai/DGPC, para certlfkar 
as Notas Rscais dos servlços/aqulslç&s. 

Art. JO • o adiantamento deverá ser aplicado no pra20 
máldmo de 90 ( lliM!flta) dias, a contar da data de recebimento. 

Art. 4" • A referida despesa deverá ser empenhada na 
Fonte de P.ecur.;os 001, Programa de Trabalho n" 
06.122.0001.2001 - DGPC, no Elementn de Despesa 33.90.30 -
M3tertal de Consumo, o valor de R$ 3.500,00 fTRB MIL E 
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QJINHENTOS REA!S) e Elemento de Despesa 33.90.39 -
Se<vlçDs Pessoa Juridica, o valor de R$ 500,00 (QUINHENTOS 
REA!S). 

Art. so . o responsável pelo adiantamento dever.! 
aprescntar ~ de contas, na Unidade de Rnaoças da 
Secretária de estado da Justi<;a e Segurança Pú~ica, dentrO de 

10 (dez) ~item~ 'do bfrmlno!Jdo pràzo de aplicação 

Registre-se, Publi se e Dê-se Ci ·a. . 

., 04 de Mala 200 • 

~ . 
DE FÁTIM4 CWffAS 

eQada Ger.ll de Polida Ovll 

P O R TA R I A ff. • 0086/2005 

A DElEGADA GERAL DE POUCIA ClVIl DO AJW'Á, no 
uso ·das al!ibuiÇles que lhe são tooferidas por lei, e tendo em 
vista o Processo no 28820.00712/05. 

RESO LVE: 

M. 10. Conceder adianta~ em nome de MARIA 
VALOLENE DA -SILVA MfNDéS, Corregedora Geral de Polída 
Ovil, pe<WlCeOte ao Quadró de Servidores do Go\lemo do 
Estado, lotada na CGPC, noo termos da Lei no 0614 de 31 de 
Outubro de 2001 e Deo-eto regulamentador no 3547 de 14 de 
No.embro de 2001, o valor de R$ 4.000,00 (QUATRO MIL 
REAIS), destinados a custear despesas miúdas de pronto 
pagamento, 

Art. 2• - DESIGNAR o servido< SAlETE MIRA 
FEITOSA. Esoiva de Polícia, par.~ certificar as Notas FISCais dOS 
servlços/aquislç&s. 

Art. JO - O adiantamento dever.! ser aplicado no prazo 
máldmo de 90 ( OCNenta ) diaS, a contat da data de receb!mentD. 

Art. 40 • A referida despesa deverá ser empenhada na 
FortU! de ReoJr;os 001, Programa de Tr.~balho n<> 
06.122.0001.2001- DGPC, no 8emento de Despesa 33.90.30-
Material de Consumo, o valor de R$ 3.500,00 (Tlé; MIL E 
QUINHENTOS REA!S) e Elemento de Despesa 33.90.39 -
SeNJçoS Pessoa Jurídica, a valor de R$ 500,0Q (QUINHENTOS 
REAIS). 

PORTA R I A N.0 0087/2005 

A DELEGADA GERAL DE POUOA OVIL DO AWV'Á, no 
uso das atribuiÇles que lhe sao conferidas por lel, e tendo em 
iista o Processo no 28820.00713/05. 

RESOLVE: 

Art. 1 o - Conceder adiantamento em nome de AI..INE 
DOS SANTOS CAVALCANTE, Diretora da DPC/DGPC, 

ao Quadro de Servidores do GoYerno do Estado, 
DPCJDGPC, nos termos da Le! n° 0624 de. 31 de 
2001 e Decreto ~mentador no 3547 de 14 de 

•Nwembro de 2001 o valor de R$ 4.000,00 (QUATRO MIL 

I
REAJS), destinados' a custear despeSas miúdas" de pronto 

I 
pagamento. 

Art. 20 - .DESIGNAR o servidor uns OTÁVIO DE 
AZfi/EDO JÚNIOR. Escrivão ele Polida, par.~ certificar as Notas 
Rscals ilos serviços/aquisições. · 

Art. 3" • o adiantamento deverá ser aplicado no prazo 
máximo de 90 ( novent!J) dias, a cootar_da data de recebimento. 

Art. 4" - A r!!fel1da despesa dever.! ser empenhada na 
Foot.e de Recursos oo 1, Programa de Trabalho no 
06.122.0001.2001 - DGPC, no 8 emento de Despesa 33.90.30 -
Material de Consumo, o valor de R$ 3.500,00 ~ MIL E 

!QUINHENTOS REA!S) e Bemento de Despesa 33.90.39 -
Serviços Pessoa luridica, 'o valor de R$ 500,00 (QUINHENTOS 
•REAIS). 

Art. so • o responsável pelo adiantamento dever.! 
o~ ~ de conbs, no Unidade de Rnanças da 

Seo'etárla de estado da Justiça e Segurança Públicil, dentro de 

~ dias, ~ do tfnnlnoi;Jdo ,Jl"'2'! de aplicação 

e Dê-se • ·a. 

., 04 de Maio 2005. r , 

CE FÁTIM4 DANTAs 
egada Ger.ll de Polida Cl\111 

PORTA RI A N.o 0088/2005 

A DElEGADA GERAL DE POUClA OVIL DO AMAPÁ, no 
uso das ill;rlbuiç&s aue lhe são con~!el, e_ tendo em 



Macapá, 13.05.2005 

-..stól o Processo rf' 2.8820.00714/05. 

RESOLVE 

Att. 1 o • Conceder adiantamento em nome de SIMAS 
DO ESPÚUTO SANTO DE FREITAS RIBEIRO, Deiegado.TltlJiar da 
1• DP/NIM ~. pertmc::!IU ao ~de SerWicns do 
GcMmo dO Ex·Temtá1o, lot3clo no lli'C/OGPC, nos tBmos da 
Lei rf' 0624 de 31 de Outl.lbro de 2001 ~ l:lecn!to 
reopametDdor rf' 3547 de 14 de Novembro de 2001, o 
valor de R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS), desllnados a 
lll5tl!llr despesas rriúdas de prontD pagamento. 

Art. 2" • Dt:SIGNAR o seMdor IWMUNt\11 l»S 
GRAÇAS cauxMt. FEAA.E1AA, Esa1'13 de Pclfda, para aruncar 
~ NlnS ASQis dc6 seN!çll5/~ 

Att. JO • o ~mento <IMrllse.- aplicado no pouo 
~mo de 90 ( noventa ) dias, atlllliM da data de recebimento. 

M.. <4" • A referida despesa <IMrll se.- empenhada na 
Fonte de Reclno5 001, Proc)"lma de Trabalho rf' 
06.122.0001.2001 • DGPC, no Elemento de Despesa 33.903l
MiiCJ:rlal de Consumo, o valor de R$ 3.500,00 (TRês MIL E 
QUIHiENT05 REAIS) e Elemento de ~ 33.90.39 -
SeMçD5 Pessoa JuridiC3, o valor de R$ 500,00 (QUINHENTOS 
RfAIS). 

PORTARIA N.0 00119/2005 

A DElEGAOA GERAl. DE PCUCJA OV!L DO I>JIIAPÁ, no 
uso daiS atri~ que lhe slo c:onreridas por lei, e tendo em 
VISta o Processo rf' 28820.00715/05. 

RESOLVE: 

Att. 10 • Conceder aciantamentxl em nome de JÚUO 
CÉSAR RRMINO ALVES, Deegado TII!Aar da 2• OPfha:Nai, 
pertl!nCente ao ~ de SeMdcns do GcMmo dO Estado, 
ictldo no DPC/DGPC, nos tBmos da Lei rf' 0624 de 31 de 
~de200UDoo1!1oregulametDdor rf' 3547 de 14 de 
N!Mmbro de 2001, o valor de R$ 4.000,00 (QUATRO MIL 
REAIS), de5tinacla5 a custM- des!)esas rriúdas de prontD 
paoamen~D. 

Att. 2" • DESIGNAR o servidor SELMA I..ÚOA DE 
SOUZA SANrC6, ~ de Polida, par1 c:ertJIIcar as Netas 
R:sras do5 seNIIJC6Iaqulslço5es. 

Att. JO • o adlantlmento <IMrll ser iljllicado no pmc 
~mo de 90 ( n<Mf'O ) elas, a ccnlllr da data de recebimento. 

Att. <4" • A referida de:spesOI <IMrll ser e,..,enhacla na 
Fonte de Roo.nos 001, Programa de Trabalho rf' 
06.122.0001.2001 • DGI'C, no Eleml!nto de Despesa 33.903l
Mab!rial de Consumo, o valor de R$ 3.500,00 {TRê; Hll E 
QUINHENTOS REAIS) e Elemento de Despesa 33.90.39 -
SeMços Pessoa »icfica, o valor de R$ 500,00 (QUllHNTOS 
RfAIS). 

• Att. so • o responsMI pâo aclantlmento <IMrll 
li!)l'e5enl:ar presQÇio de -· ... l.ncllde de finanças da 
Seattilrla de estado da MUça e 5eg1nnça l'lallle<~, denlro de 

~~):,as. ~ do t!tmino do pmc de apl~ 
~Pubf 

•• 04de Maio 

PORTARIA N.• 0090/2005 

A~ GERAL DE PCUCJA OVIL DO IJ.IAPÁ, no 
uso daiS atribuiç!!e que lhe slo IXIflferldaiS por lei, e tendo em 
'IÍSt3 o Processo rf' 28820.00716/05. 

RESOLVE~ 

Att. 10 • Conc::eder adlantlmentD em nome de PÚNIO 
RaUZ ClNiA ALHO, Delegldo T1IUar do OCS>fC.cJt9ár.. 
pertl!oc81te 10 ~ de SeWSores do GoYemo do Estado, 
1otac1o no OPCJDGPC, nos tBmos da Lei rf' 0624 de 31 de 
~dt2001e0oo1!1o"91AmetDdor rf' 3547 de 14 de 
~ dl 2001, o valor de R$ 4.000,00 (QUATRO MIL 
REAIS), destinados I rusiUr despesas miúdas de prontD 
paoamentD. 

M.. 20 • DESlGMAR o servidor AlMIR QUINTAS 
A3UU!JRA, Esalm de Polida, pn CII1!11C3r as NlnS AsC3Is 
do5 ~aquis>~ 

Att. JO • o~ <IMrll ser lj)iQdo no pmc 
nââmo 11190 ( 11011101ta) dias, IIXlnlllr da dlà de recebimento. 

Art. 'f' • A referida despes~ <IMrll ser empenhada na 
Fonte de ReQnos 001, Programa de Trabalho rf' 
06.122.0001.2001 • DGPC. no BementD de DesQesa 33.90.:Jl-

(DIÁRIO OFICIAL) 

i'4õlll!NI de c.or.umo, o valor de R$ 3.500,00 ~ MIL E 
QUliHNTOS REAIS) e Elemerm de Despesa 33.90.39 -
Ser.4çD5 Pessoa .MfiJC3. o valor de R$ 500,00 (~ 
RfAlS). 

PORTA R I A N.0 00!11/2005 

A ~ GERAl DE PCUCJA OVIL DO IJ.IAPÁ, no 
uso daiS MribuiÇOes que lhe slo conteridaiS por lei, e tendo em 
-..stól o Processo rf' 28820.00717/05. 

RESOLVE: 

Art. I o • Conoeder adlMameniD em nome de dCBIO 
ALVES DA SILVA, Deiegac1o TtllJiar da 61 OP/Ttem, pertencerte 
10 ~ de SeMdcns dO GIMrno do Estado, ictldo no 
Of'C/DGPC, nos IZrmOs da l.b n<> 0624 ele 31 de ~ de 
2001 e Ooo1!lo regulamentador no 3547 de 14 de NoYembrO 
de 2001, o valor de R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS), 
destinados a OJStielr despesas rriúdas de proràl pagamentx>. 

Att. 20 • DBIGNAA o servidor AlEX AAlH.NXl DE 
SOUZA MACia. EscMo de Pdldôl, pn c:ertJflcar as Netas 
Rscis dc6 ~aquisiÇOes. 

Att. JO • O adiantameriiD CliNeo1 ser aplicado no prm~ 
mbimo de 90 ( llCM!I1t3 ) elas, a coot1r da dllll de m:tl:imento. 

Art. <4" • A refer1da despesa <IMrll ser~ na 
f'ant2 de R.ea.nos 001, Programa de Trabalho rf' 
06.122.0001.2001 • DGI'C, no Elementxl de 0osposa ll.903l -
Mateial de Consumo, o valor de R$ 3.500,00 (TRês MIL E 
QlJUHHT05 REAIS) e Elemento de Despesa 33.90.39 -
~ ~ .l.ridlca, o l/lia de R$ 500,00 (QUl~ 
WJs). 

M.. so . o respoosMI polo ~ <IMrll 
apreerur pret.lçlo de contas, na lklldade de Ananças da 
Sec:nürla de estado da .MHça e 5egwança l'lalilca, c11111ro de 
10 (del) dias, c:onl3dos dO t61rino dO pr1llC de apiiC3çllo 
coostante . ]0. 

PORTA R I A N.• 00!12/2005 

A 0E1..EGADA GEAA1. CE PCUCJA OV!L DO N4APÁ, no 
uso daiS ltribuiçiles que lhe slo coMr1das por lei, e tendo em 
-..stól o PRasso rf' 21!820·00718/05. 

RESOLVE: 

Att. 1 o • Conalcler adlantlmertll em nome de El.lA 
MARIA NOGElRA MIIW«lA, Dtlegada 11bJiar dO OOSP/NtHO 
Hor1zDrte, pe1lrlCI!I1II! 10 ~ de Sevidores do GMrno do 
EsQdo, latada no llPCIDGPC. nos IZrmOs da Lei rf' 0624 de 31 
de~de 2001e Ooo1!lo rwpamentaciOr no 3547 de 14 
de ~ de 2001, o valor de R$ 4.000,00 (QUAlliO MIL 
REAIS), doslinodOIS • CI.ISI&" despesas rriúdas de prontD 
pagamento. 

Att. 2" • DfSIGIIAII o ..-.;dor JUOI'EIDE VAZ DOS 
SANrC6, EsoM de Polida. pn c:ertJIIcar as NlnS Ascal$ dc6 
SI!MçDsl~ 

Att. JO • o adlantlmetto <IMrll ser aplicado no prazo 
mt.lmo de 90 ( tlC1IIeÚ ) elas, 1 coot1r da data de l'l!ablmento. 

Art. 'f' • A l'!fer1da despesa deYiri ser e~ na 
Fonte de Reanos 001, ~~~~~ de Trabalho rf' 
06.122.0001.2001 • DGPC, no Elemento de Despesa 33.90.:Jl
Miiii!NI de Consumo, o valor de R$ 3.500,00 (TRês MIL e 
QJI1HNTOS REAIS) e 19emeniD de Despesa 33.90.39 -
SeMçD5 Pessoa Mldlca, o valor de R$ 500,00 (QUllHNTOS 
RfAIS). 

Art. so · o ~ pelo ~merm <IMrll 
apresentar presQÇio de emas, na l.Wdlde de Rnanças da 
Secntárll de estado da MtiçJ e 5eQ1A9 l'tWca, c1111tro de 
10 (dez) das, CXII'Ddo5 do !6-nlno do pr1llC de ap;caçlo 
CDll5lanllll do ]O. 

PORTA R I A N.• CIOIJ/2005 

A OEI..EGADA ~tE IUJCJA OVIL DO N4APÁ. no 
uso das llllbliçl!a ~ lhe do c:onfwldls por lei, e tendo em 
vlst3 o Processo rf' 28820.00719,105. 
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RESOLVE,: 

Art. 1 o • Conc::eder adlantilm1111D em nome de 
AHTONJO CARLOS DE SOUZA Gl.EDES, Oelegado TltUia" da 9" 
DP/Zrio. per1ZnCl!fU ao ~ de SeMdores dO GcMmo dO 
Estado, !atado no DPC/DGPC, nos IZrmOs da Llli rf' 0624 de 31 
de~de2001el:lecn!to~ rf' 3547 ·de 14 
de N1M!mt1ro de 2001, o · valor de R$ 4.000,00 (QUATRO Mil 
REAIS), destinados a as- despesas miúdas de prontD 

~-

Art. 20 • DESlGHAR o servidor~ DA SILVA, 
EsoM de Polida, pn catitlcar as NlnS Ascill5 dc6 

~-
Att. "P • o odiontamentD <IMrll ser aphcado no prazo 

rráldmo de 90 ( ~) elas, a canr dl dlla de rece!Jimerto. 

Att. 4" • A referida despes~ <IMrll ser empenhada na 
Fonte de Reanos 001, Proc)"lma de Tr1balho rf' 
06.122.0001.2001 • DGI'C, no BemeniD de Despesa 33.90.JJ -
M11rria1 de Coosumo, o valor de R$ 3.500,00 ~ Hll E 
~ REAIS) e 8ementD de Oosposa 33.90.39 -
SeMpos Pessoa b!OO, o valor de R$ 500,00 (QU!tliEHTOS 
REAIS). 

P O R TA R I A N.0 00!14/2005 

A CEJ..EG.t.OA GERAL DE PCUCJA OVIL DO IJ.IAPÁ, no 
uso das ab1blaçl!es que I~ s1o <Xlllf81daiS por lei, e tendo em 
IIISQ o Processo rf' 28820.00720/05. 

RESOLVE: 

M.. 1 o • Conalder adlantlmorto em nome de REMIS 
IVETE GARCIA DA CONCEI~, Delegada TltLUr da 10• 
OP/Rill!ndlnha, pertl!nCente ao ~ de SeMdores do 
GIMmo do Ex·Ten1tl!rio, lolada na OPqDGPC, nos tl!tlnCI5 da 
Lei rf' 0624 de 31 de Outl.lbro de 2001 e l:lecn!to 
~merll3dor rf' 3547 de 14 de ~ de 2001, o 
valor de R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS), desUnados a 
a.stmr des!)esas rriúdas de prontD Jlillilmii1!D. 

Att. 2" • DfSlGNAR o senldor B.IANA MARIA ALVES 
DE sc.ozA. Esc:rM de Polida, p;n e2rt1ncar as Notas Rscis dc6 
senôçosl~ 

Art. JO • o ICkàmeniD ~ ser IJlliC3do no prazo 
rráldmo de 90 ( ~ ) dias, a anar da dlla de reubimentD. 

M.. <40 • A referida despesa deYiri ser empenhada na 
f'ant2 de R.ean:ls 001, ~ma de Trabalho rf' 
06.122.0001.2001 • DGPC, no Elemento de Despesa 33.90.JJ
Mllleial de Consumo, o valor de R$ 3.500,00 (TRês MIL E 
QlJUHHT05 REAIS) e Elemento de Despes;~ 33.90.39 -
SeMçm Pessoa .lJrldiC3, o valor de R$ 500,00 (QU!NtENTOS 
REAIS). 

PORTAR I A N.• 0015/2005 

A OEI..EGADA GERAL DE PCUCJA OV!L DO IJ.IAPÁ, no 
!""' daiS alrlbuiÇ&:s que lhe $lo conferidas por lei, e tendo em 
~ o Processo rf' 28820.00721/05. 

RESOLVE·: 

M.. 1 o • Conalder adiareamorto em nome de MARIA 
00 SOCaw> MELO DE LIMA, Olr&n da DPE, ~ ao 
~de SeMdores do GoYemo do Ex·Temtório, latada na 
DPE, nos llnnCis da Lei rf' oQ4 de 31 de OutJ.qo de 2001 e 
llel:nto ~ rf' 3547 de 14 de l'blembrtl de 
2001, o valor dl R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS). 
desUnidas • c:usa--dll5f*IIS rriúdas dl prontD pagamento. 

Art. 2" • DISISHAA o .wlor 1'EitfZitfl4 SCitANGf 
B.WIOSA DA ROOiA ROORIGI.ES. Esol\4 de Pcl~ p;n 
C8ll1lcar as Nctas Rsals do5 58'\llçarl~ 

Art. JO • O adlantameniD <IMrll ser ij)IICido no prazo 
mblmo de 90 ( tlC1IIeÚ ) elas, I cootlr da dlla de I'ICiblmento. 

Att. 'f' • A refertda despesa dewri ser ~ na 
fu1le de Rmn» 001, ~ de ll'lbllho rf' 
06.122.0001.2001 • OGI'C, no l!1aniJm de DBspesa 33.90.JJ
Mltfrial de Consumo, o valor ele R$ 3.500,00 (TRês MIL E 
QUIPKHT'OS REAIS) I Bemlrm de Despesa 33.90.39 -
SenlpJs Pessoa llridlca, o Vilor de R$ 500,00 (QUIJHM't6 
REAlS). 



Macapá, 13.05.2005 

Art. SO - O responsável pelo adianlamentli -
apresentar pres1aç:1o de CXXltls, na Unidade de Rnanças da 
Secretária de estado da Jus!jça e Segurança Pública, dentro de 

10 (dez) ~m~ do tl!rmirot)do prazo de api~ 

Registre-se, Publique-se e Dê-se a . 

., 04 de Maio 2 • 

FÁTIMA CWffi)S 
Geral de PoriCia Civil 

PORT AR IA N.• 0098/2005 

A Dfl.EGADA GERAL DE POUC!A OVIL DO AMAPÁ, ro 
uso das atr1bvições que lhe são coofendas por lei, e tmdo em 
visla o Processo n• 28820.00724/05. 

RESOLVE: 

Art. 1 o - ConcOOer adiantamento em nome de 
ANTONlA VILANI GOMES DE ALENCAR FEITOSA, ~legada 
llllllar da DERCCA. perten<:ente ao Quadro de Servidores do 
Governo do ~o, lot;,da na DPE, nas termos da Ld n° 0624 
de 31 de Outubro de 2001 e Deaero regulamentador ne 3547 
de 14 de Ncwernbro de 2001, o valor de R$ 3.500,00 (TRê; 
MIL E Q1.JJNH8'IT0S REAIS), destinados a custear despesas 
miúdas de prontD pagamento. 

Art. 2" - DESIGNAR o seMdor. SUEL Y UMA 
SAI..GADO, Esoivã de Policia, para certificar as Notas Rscais dos 
serviços/aquiSições. 

Art. JO- O adiantamento de-Je<á ser aplicado ro prazo 
máximo de 90 ( novent1) dias, a contar da data de J'OO!bimento. 

Art. 4° - A referida despesa deYer.l ser empenhada na 
Fonte de Rmnos 001, Programa de Trabalho no 
06.122.0001.2001 - DGI'C, no Elemel'lto de Despesa 33.90.30 -
Matmal de Consumo, o valor de R$ 3.000,00 ~ MIL REAIS} 
e Bemento de Despesa 33.90.39 - Serviços Pessoa Jurídica, o 
valor de R.$ 500,00 (QUINHENTOS REA15). 

POR TA R I A N.0 0099/2005 

A DEI.EGADA GERAL DE POUCA OVll ao AIW'Á. no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em 
vista o Processo nO 28820.00725/05. 

RESOlVE: 

Art. 10- Conceder adiantamento em nome de ERNANE 
SOARES FERREIRA, De!e<]ado Trtular do OEOPE, pertenCente ao 
Quadro de Semdores do Governo do Est<ldo, lotado no DPE, nos 
tmnos da U!i nO 0624 de 31 de OuWM> de 2001 e Deae!D 
regulamentador no 3547 de 14 de Novembro de 2001, o 
valor de R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS), destinadaS a 
custear despesas miúdas de pron!D pagamento. 

Art. 2• - DESIGNAR o servidor lVANm ALMSDA 
DOS SANTOS, EsCIM de Polida, para certificar as Notas Fiscais 
dos serviços/aquiSÍ\Õ<!S. 

Art. 30 • O adiantamento deverá ser aplicado no prazo 
máximo de 90 ( n<M!nta) dias, a contar da data de recrornento. 

Art. 40 - A referida despesa -.1 ser empenhada na 
Fonb! de Recursos 001, Programa de Trabalho n• 
06.122.0001.2001 - DGPC, ro Elemento de Despesa 33.90.30-
Material de Consumo, o valor de R$ 3.500,00 ~ MIL E 
QUINHENTOS REAIS) e Elemento de Despesa 33.90.39 -
Serviços Pessoa Jurfdlca, o valor de R.$ 500,00 (QUINHENTOS 
REA15). 

Art. s• . o responsável pelo adiantamento deverá 
apresent;1r prestaç3o de contas, na Unidade de Finanças da 
Secretária de estado da Justiça ! Segurança Pública, dentro de 
10 (dez) dias, contados do b!rmlno de apilcaçlio 

constante(;:.~~· see sea · 

., 04deMa!o 

. ~ 
_ CQada Geral de Polida Q.,l 

P ORTA R IA N.• 0100/2005 

A OB.EGADA G!:RA!. DE POUOA OVIL DO AJo!APÁ, ro 
uso das atribuiçõ~ que lhe ~ conferidas por lei, e lEndo em 
vista o PróceSso nO 28820.~726{05. 

fl. ÉS OlV E: 

Art. 1 o - Conalder adiantamento em rome de EUANA 
OiAVES ALMEIDA RODRIGUES, CdC!9a<fa Tr!IJiar da POUmER, 
pertencente ao Quadro de SeMdores do Governo do Estado. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

lotada no O!'f, nOs ~ da Lei nO 0624 de 31 de OuWbro de 
2001e Deae!o regulamentador no 3547 de 14 de Novembro 
de 2001, o valor de R$ 3.000,00 (TRê; MIL REA15), 
destinados a custear despesas miúdas de pronto pagamento. 

Art. 2" - DESIGNAR o servidor MAA1A DA GlÓRlA 
LOBO DE QUBROZ, EscrM! de Polícia, para certificar as Notas 
FiScais daS se.viços/aquislçlles. 

Art. JO - O adiantamento deverá ser aplicado no prazo 
máximo de 90 ( noventa) dias, a contar da data de J'OO!bimMto. 

Art. 40- A refe!ida despesa dever.í ser empeilhada na 
RlntE de Recursos 001, Programa de Trabalho n° 
06.122.0001.2001- DGPC, no Bemento de Despesa 33.90.30-
Mate<lal de Consumo, o valor de R$ 3.000,00 {TR5 MIL REAIS). 

Art. 5° - o responsável pelo adiantamento deverá 
apresentar prest:a9!o de contas, na Unidade de Rnanças da 
Seaetár1a de estado da Justiça e Segurança Pública, dentro de 
10 (dez) dias, contados do térmlro de aplicaÇ!o 

deitem JO. 

Registre-j, llqlll!-se e a;;·;:, Maio 005 

~ DEFÁ a.tWT; 
De!l!9<'da Geral de Polida 

PO R T ARIA N.0.0101/2005 

A llEl..EGADA GCRAL DE PQUCIA CIV!L DO I>J.W>À no 
U$0 das atribuiçõe6 que lhe s5o codenda. por lei, e tendo em 
~ o Processo nO 2Sa20.00727/05; 

RESq LVE : 

Alt. 1• - Conceder adillllbimento em nome de MARlA 
DE lOUOES SOUSA, Qdeoada litu!iV da DEMA, pert.,=te ao 
Quaan de Setvidon:s do Governo do Estado, lctada na DPE, nos 
torrnos da l..el nO 0624 de 31 de <iututx-o de 2001 e Decreto 
reguliliTlOillador nO 3547 de_ 14 .de Novembro de 2001, o 
vakr de R$ 3.500,00 (TilES Mil. E QUIIIt!EtmlS REAIS), 
destinados a custear despesas ml~ de pronto pagameoto. 

Art. 20 - DESIGNAR o ' servidl>r CARMEM LAURA 
ROcHA DE ~ fAAJAs, &crlvi ele Policia, para 
<Mifar as Notas Fiscais dos ~aquisições . 

M 3° -o adlantunento demá ser aplicado no prazo 
máxirro de 90 ( novem. ) dios, a corto r da data de recebimento. 

. I , 

Att. 40 - A nt erida ~ devorá ser empenhada na ; 
Fonte de Rec:I.I'S05 001, Programa de Trabalho n" • 
06.122.0001.2001- DG'C, no Elerneílto de Despesa 33.90j~
Maúsial de Consumo, o valor de R$ iooo,oo (TRÊS Mn. REAIS) 
e Elemento de Despesa 33.90.39 - SenliçO& Pessoa Jurldlca, o 
valer de R$ 500,00 (QU!NiEfffll:S REAIS). 

i 

Art. SO - O responsáorel ~ adlantamt1ll:o devetá 
aprescntM pr~ de c..Us, ~ Unidade de finanças da 
Scaetána de estado da ~ e Sejlur.lnça Pública, dentro de 

~\(de2:::.~~ .:~:jf)r 00,~,. ··-
.• 04de de 05. 

·~ . 
Dê FÁ ll4NTAS 

· Geral de Polida Ovil 

PO RTARIA N." 0102/2005 

A DelEGADA GERAl. DE POliCIA CIVIl. DO !>J.W>Á, no 
uso das abibolções que lhe são cor{etJdas po1 lei, e tendo em 
Yislll o Processo no 28820.00728/05. · 

RESOLVE: 

Art. 1• - Conceder adiantamerto em nome de CElSCtl 
AUGUSTO PAOECo DE SOUZA, Delegado Tlt1Jiar do OECCP, 
pertencerte aó ~ de SeNidoreo do Governo do Esbdo, 
lol3do na DPE, nos !zrlll06 da Lei nO 0624 de 31 de D.Jtubro de 
2001 e ~o ~ulamentador nO 3547 de 14 de Noven-bro 
de 2001, o v;>ior de R$ 4.000,00 (QUAlRO MIL llfA!S), 
destinados a custeor despesas miúdas de pronto p3931ll01\t0. 

A1t. 20 - Dt$IGNAR o "'Mdor HUMSERT'O C»f''S 
FARIAS, &ulvi da Policie, pano certltlar as Notas Fiscais dos 
seni~aquislçõeo. 

Att. 30 - O adiantamento deYeri se< aplicado no prazo 
máxirro de 90 ( noventa ) dias, a contar da data de recebimento. 

M 40 - A rói da despesa dever.i ser empenhada na 
Rlnta de R<lcursos 001, Programa .·de Trabalho n° 
06.122.0001.2001 - DG'C, no Elemenic de D<spesa 33.90.30 -
Material de Coooumo, o valor de R$ 3.500,00 cms Mil E 
QUlrflENTOS REAIS) e E1emel1to de Desposa 33.90.39 -
SeMços P=oa Jwídica, o v;>ior de R$ 500,00 (QUif.ilENTOS 
REAIS). 

Art. 50 - o rO.poosáveJ pelo adlant.amer.to deverá 
~ pr..taçiio de <XII'tl's, na Unidade de Ananços da 

~ ~~~~ ~fj~u'l,"":". Púb!"'! ':'~ 
c do l!rot JC. 

Regi>tnHie, Pu .,.,.... • Onda. 

. ,04deMaJ de 5 

DE FÁ T1M4 ll4NTAS 
::,.,__ L::.= .:- Geral de Pó:>! ida Ovil 
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POR TA R IA N.• 010.3/2005 

A DELEGADA G6W. DE POliCIA avil DO NWÁ, no. 
uso das atribuições que lhe são corleridas por lel, e tendo emj 
vista o Processo nO 28820.00729{05. 

RESOLVE: 

Alt. 1 o - Conceder adiantamento em nome de 11TO 
GUIMARÃES NETÓ, .Delellado Totular do DElE, ~ oo 
Quaãc de SeMdores do Goomno do Estado, lctado na DPE, nos 
tErlll06 da l..el nO 0624 de 31 de nA!Jbro de 2001 e Decre!D 
regulamentlldor nO 3547 de 14 de Novelrbro de 2001, o 
valor de ·R$ 4.000,00 (QUATRO MIL llfA!S), destinados a 
c:uste..r despesas miúdas de pronto pagamer~to. 

Art. 20 - DESIGNAR o senidor DN!IEL ROOERTO 
NASCIMENTO Ma'lTERO, &crivão de Policia, para certlllcar 
as Notas Fisds dos SM'Içoslaqufslções. 

Art. JC -O adiantamento deverá ser apUcadc no prazo 
máximo de 90 { noY<tta ) dia$, a cortar da data de recebimento.: 

Alt. 40 - A referida despe$0 deYeri ser empenhada n~ 
FonU! de R<lcursos. 001, Programa de Trabalho n"i 
06.122.0001.2001 - OG'C, no Elemento de De:spesa 33.90.30...! 
Mal:erial de Consumo, o valor de R$ 3.500.00 ~s Mil. ~ 
QUI!It!Efffll:S REAl$) e Elemento de Despesa 33.90.39 -
Serviço& Pessoa Jurídica, o volor de R$ 500,00 {QUI~NTOS 
REAIS). 

Alt. . so - o responsável pelo adiantamento deverá 
apresentar pr~ de cortas, na Unidade de Rnanças da 
Secretárla de estado da Justiça e SeQurança Pública, dentro dei 
1 ~ ~ do tómitf)no do' prazo de aplicaçãcj 

Registre-se, P lqu<Ke e êncía. 

• f,p,, 04 de de . 

sw:;\<IA Dê F. t:JANT; 
Delegada Geral de Pó:>llda cMI 

Po R. TA R I A N.• 0104/2005 

A DELEGADA GERAL DE POUCA OV!L DO i>J.W>À no 
uso das otribuiçõcs que lhe são cor/eridas por lei, e tendo em 
vista o Processo n° 28820.00730/05. 

RESOLVE : 

Art. 1 a - Conceder i!dianl3menlo em nome de 
RaWlJO NAZAJiENO DA SILVA COEUiO, Diretor do DPI, 
perteocerú ao ~ de Servidores do Gowmo do Estado,, 
lol3do no DPI, nos t.nnos da Ld no 0624 de 31 de CMubro dej 
2001 e Decreto regulamentador nO 3547 de 14 de NoYemi>roj 
de 2001, o yt>Jor de R$ 4.000,00 (QUATRO MIL RfAIS), 
destinados a custear despesa. miúdas de pronto p;l9&nlento. 

M. 20 - DESIGNAR o servida MAAal.ENE 
RiDRIGUES DO AMAAAL, Et:atri da Polida, palll wtif~car as 
Notas As<als dos seNiçoo/aquislções. 

Alt. JC- O adiantamento devorá se< aplicado no prazo 
míxlmo de 90 ( roovert. ) dias, a cortar da datl de recebimerno. 

Alt. 4" - A rdelida despesa deveri ser empenhada na 
Fonte de Rec:un;os 001, . f>rogni!M de Trabalho nO 
06.122.0001.2001 - OG'C, no Elemento de Despesa 33.90.30-
Material de CCnsumo, o valor de R$ 3.500,00 ~ MIL E 
QUlhliENTOS REAIS) e Elemento de Despesa 33.90.39 -
Setviços Pessoa Juridica, o v;>ior de R$ 500,00 (~Efffll:S 
REAIS). 

Art. 50 - o responsáorel pelo adlantamooto deverá: 
apresenta' prestação de cortas, na lJnldade de Finanças da 
SeaebÍria de estado de Justiça c SeQurança Pútlica, dentro ~ 

10 ) :~~do témí~no do'prazo~de apllcacid 

que-se e a nela. 

., 04 de de • 
r 

~DE FATIM4 CWffAS 

PORTARIA N.•:0105/2005 

A llEl..EGADA GCAAl. DE POliCIA av!l ao I>J.W>Á, no 
uso das atribuições que lhe são ax{eridas por l<l, e tendo em 
Vista o Processo nO 28820.00731/05. 

RESOLVE: 

Art. 1• - c:onc.rler adiantamento em. nome de 
ADELTON .AI.Jo1BOA GOMES, De!egado Titular do DP/Oi;,poque, 
pertencerte 210 ~ de SerYi<lofes do G<Mmo do Estado, 
lctado no DPI, """ ten!lo$ de l..el nd 0624 de 31 de 0\rtubro de 
2001 e Decretn reguiamesltodcr no 3547 de 14 de Novembro 
de 2001, o """" de R$ 4.ooo;oo (QUAlRO MIL REAI5}. 
d<:stinadoo • custear despesas rrl~ de pronto paoamento. 

M. 20 - I>ESJGNAR ~ ser.idor lAANII.DE DOS 
SAHTOS MORAES, fscrlvi ele Poll~ln, para cerufkar as Noàts 
RSC3Is dos se.i~aquisjções. i 

Art. JC , O adiantamento d.vero w aplicado no prnzo 
má>drro de 90 { noY<tta) dio•, • cO!f>r da doia de rtce!:imento. 

Art. 40 - A referldo despesa dewr.i ser emj)alllada na 
Fonte de R«u,_ 001, PrQgr.vna de Tl'l!balllo n<> 
06.122.0001.2001 - DG'C, oo Eleménto de l)l!$pfA 33.90.3ó -
Material ' de Coosumo, o vakr de R$ 3.500,00 (lRÊS MIL E 
QWilEHTOS llfA!S) e Elemento de Despes~) 33.90.39 -



Maca á, 13.05.2005 

~ "'-' ÀIÍdiCll, o ....,.. de R$ 500,00 (QUWtEHTOS 
REAIS). 

PORTA R J A M.0 0106/:I!CIOS 

A DE~ GERAL DE POUCV. 0\IIL DO NWÁ, "'I 
uso c1o5 llrb.iç&s que lhe são all'leridas por 18, e lllnCio 1111 
\listo o Processo rf' 28820.00732/05. 

RESOLVE: 

Art. 1• - Ccno!der edlanbmonto em nome de 
Gll.IIEim) lOAGE FBIIWlllES, OologOido Tlulor da 
DP/Olll'lnjll da llrl, ~ ao Qud'o de SoNidates da 
~da Estada, kOdo no DPI, --elo lei rf' 0624 de 
31 de~ de 2001 e Oec:nm ~ rf> 3517 do 
14 do NcMmbn> do 2001, o valor do R$ 4.000,00 (QUATRO 
Mn. REAIS), destinodoo • ..-r .._ mlüdao do prortx> --Art. 2" - DESIGNAR o ser.1dcr GESSE KfNNE 
C»>lRAAA DE CASmO, &crtvio ele Polida!, pa.a aortillcar "" 
- Filais doo ser;lçoo/aqulslç&s. 

Art. JO - o adl-dewrá RI' aplicado no PfliZ'l 
rni>lmo do 90 ( .......a)-. • tOrtar elo data do~~ 

Art. .. - A rPido ~ doYwi -~ 111( 
Fcnle do """"-- 001, Progrwna de Trabllho n<l 
06.122.0001.2001- OCK, no ElemeniD do DespeA 33.90.30 d 
Mmr1al de Conslmo, o ....,.. de R$ 3.500,00 ~ Mn. 'I 
QUJJHNTOS REAIS) e ElemeniD de Despesa 33.90'.39 • 
~ Peosoo .kriolca, o """" ele R$ 500,00 (QUIIHHTOS 
REAIS). 

Art. s• - o respcnoM~ pe1o adllnlamonto 
_.... prestaçio de ccrt1s, ,. lkllclodo de R01nçao 
Secn:drta ele es1ado ela Jusllç.a e Seg\nn(ll P6bllc:l, dentro 

f~
JO. 

Aegiltre-w, • Dke 

• 04dd411o _ 

DE~ 7JM4 CWIT'AS 
Gorai "" Polida o~ 

P ORTARIA M.0 OID7/21105 

A DEUGAtll\ GERAl DE PQUCV. 0\IIL DO NWÁ, no 
uso elos llribuiçÕI5 que lhe do all'lerldls por lei,. • lindo em 
\<istll o Ptocessc rf> 28820.00733/05. 

RESOLVE: 

Art. 1• - Ccno!der *em nome ele EI.ClRA DE CAMFOS PNf'I.ONA BEl , Delegada Te.;. da 
OP~ portrncen~z ., de SetWioreo do GcMrno 
Ex· Tont&to, lotado no DPI, 1106 da Llll rf' 0624 de 31 
de Clutubro de 2001 e DecniD AOQU~ rf' 3547 de 14 
de Novwnbro de 2001, o volor de R$ 4.000,00 (QUATRO MIL 
REAIS), destinadoo a Q.lltur ~ mlídls ele ptOnto 

~- I 

Art. 2" · DESlGNAR o .fMdor BENEDITA .ID.WHA 
SACRAHEHTO, _. da P~ pon c:ertiiiQr • Notas 
R... doo servl9»/~- ; 

Art. JO- O adl•t.•ellxl ""-' ....... ...,.no prazo 
núlmo de 90 ( ncMirà) das, a corur do data de ~-

Art. 40- A rohridl ~-'ser empenhada na 
Forà de llecurso5 001, Ptog,_ de Trabelho rf' 
06.122.0001.2001 • OCK, no E1emonto do DespeGa 33.90.30-
Mlàrill ele Ccnsumo, o valor ele R$ 3.500,00 ~ MIL E 
QlllNHfHTOS REAIS) e ElemeniD de Oespesa 33.90.39 -
5oMc;IOI Pts101 Juridlc:l, o valor do R$ 500,00 (QU!IfiEHTOS 
RfAIS). 

DIÁRIO OFICIAL 

c1est3 Qpbl, pn o IUtipio de T~, I c::orDr ele 
02.05.2005. 

JUSTIRCATIVA: Coolarme o ~ da Paltarla ri' 

015/20M-SEAD, de 13/01/2004. tJ 
~...,..."""" Publ~ e De-se a. 

~AP de Maio de 200 . 

~ 

OEfii.TlHA {)AI{'-'S 

"--e:ri:leoada Geral ele PDiioa a..! 

PORTARIA NO 012~12005·DGPC 

A DELEGADA-GERAl DE POLICIA CNIL, usando das 
attlbulçiles que lhe s3o conferidas pelo art. 17, XI, da Lei no 
0883, de 23 de março de 2005, combinada com 05 arts. 164 e 
165 da Lei no 0066/93, e 

CONSIDERANDO o que c:onst. do Memorando nO 
092/05/00SP/aJNGÓS, em ~ue denunda o APC RAIMUNDO 
SOAJU:S DE Al.MElDA, por trr lJSU(pado a competênda da 
autoridade polida! denundante no que tange a felbn da 
Tenno Orcunstandado n• 045/2005<JOSP/CONGÓs, modo 
de agir que diante da llegramento admlnlslra!Ml .Cgentr 
Y1o1a os deYtns flrldonals ~tufdos. ' 

RESOLVE: 

I - Designar, com an1mo no art. 159 da Lei 
estadual no 0066/93, combinado rom o art. 164 e 165 da 
m!Sma lei, e de acordo arn os Decretos Esllldual nOs 
1~6/02, 6231/02 e 6113/03, comJss3o de Processo 
Disdplnar romposta pelos seMdoll!S RAIMUNDO DA SILVA 
ALMEIDA, AHTONIO CARLOS SOUSA BRASIL e SANDRA 
SUELY FREITAS CAVALCANIT, todos, Agentes de Polfda CMI 
do grupo de pessoal do Estado, para, sob 1 presidêoc;a do 
ptlme1ro, promover a apthç3o dos fat05 em quest3o visondo 
a caracterização de Infração dlsdpllnJr em f~ do agent. e 
bem assim a especiflcaçJo da reptimenda dlsopU~ 
pertinente. 

PORTAAIA N°J:B/200S·DGPC 

A DELEGADA-GERAL DE POÚCIA CIVIL, usando das 
atribulçiles que lhe são conferidas pelo éllt 17, XI, da Lei no 
0883, de 23 de mar~ de 2005, combinada com o éllt 159 da 
Lei nO 0066/93, e ten,do em vista o contido no Memorando n0 
092/05/00SP/COHGOS, datado da dia 23 de março de 2005. 

RE50tVE: 

r - Determinar, com an1mo no art. 159 da Lei n0 
0066, de 03 de maio de 1993, a Instauração de Slndlcinà" 
para apurar o envolvimento dos policiais civis RAIMUNDO 
SOARES DE ALMEIDA, Matrlalia n• 260673 e JUAREZ DO 
NASCJMENTO UMA, Matricula n° 260H2, na fiberaç&J de 
dols presos do OOSP/CONGÓS, em tese, med1ante propina· 
fato relacionado com os Boletins de ocorrblcia nOs 1 <404/05~ 
80 PM e 842/0S<lOSP/CONGós, reofstrados no dia 
19/02/05, no OOSP do bairro dos Congos, evento que, a 
prlorl, viola o ~ramento proibitivo estll!uldo na Lei n0 
0883/2005- Lei Org3nlca da Polida Civil do Amapá. 

U - Constrtuir, rom espeque nos l:lecrdos nos 
6113/03, 6231/02 e 1006/02, Comlss3o de Sindldnda, 
composta pejos servidores SANDRA SUELY FREITAS 
CAVALCANTE, ANTONIO CARLOS SOUSA BRASIL e 
RA!Jo1UNDO DA SILVA ALMEIDA, para sob a presldblcla do 
primeiro, dar cumprimento ao Item precedente. 

m - Oel1berar que os membros da Comissão 
poclerlo report;lr-se dlreblmente aos ~ls 6rg3os da 
Administração Públlca, em diligências necess.lrias à In~ 
processual. Art. so - o respcnoMI pelo ~ dewrá 

...... ~ de oorus. ,. Unidade de Anllnças ela 

7~~0: ( 
\ ~~a~ ----------------

PORTARIA ... 0120/2005 

A llEl..EGAt\A GERAL OE POÚOA CML DO NW'Á, 
no uso das atnbuiçlles que lhe s3o confl:rlda:s pela Portaria (N) 
004/00 • SEJUSP, e ll!ndo em viSill o documento Memo nO 
1119/DS • ÓPI. 

RESOLVE: 

RB.OTAR, po!' ~da admlnlsnçJo, o sefllldor 
EDINAlDO BORGES MB.O, Agente ele Polida, Oiee "A•, 
~ ·m·, do CUadro e1e Pe$5oa1 do ex-TI!ITttórto, 

PORTARIA N•lt'hoos-DGPC 

A DELEGADA-GERAl DE POÚCIA CML, usando das 
atrbliç6es que lhe s3o cooferldas pelo éllt 17, XI, da Lei nO 
0883, de 23 de março de 2005, rombinado com o art. 159 da 
Lei nO 0066/93, e 

CONSIDERANDO a ocon-fnda Irregular constante do 
Memorando n° 092(05/CIOSP/CONGÓS, que dá CXllita do 
desaparl!dmento de uma bicicleta tlda em depósíto no 
referido OOSP, consoante Boletins de Oco~Mlda nOs 
1154/0S-QOSP/COHGÓS e 1876/05-00 PM, objeto este 
recebido na unidade respeetM pelo APC HElOE MORAIS DE 
AZEVEDO. 

CONSIDERANDO a ~ elo supremacia do 
iltmsse pUblico que contere o exerdoo do poder ao 
admlmstrador de prol1'lOYel' a apuração imediata de qualquer 
Irregularidade no sevl!;o de que trver ciência, nlo podendo 
abdlalr dessa ~ sob pena de etralr para si a 
responsabAidade almlnal previstl no art. 320 do Códi9o 
Penal, sem prejulro das demais sanções Impostas llO' lei.· 

RESOlVE: 

I - Determinar, com an1mo !lO art. 159 da Lei nO 
0066, de 03 de maio de 1993, a lnstalnçlo de Sltodlcind• 
para apurar 05 fatos em questão, Identificando a autoila e, 
bem assim espeafondo a responsabilidade funcional no 
tempo e t!SPB!:O, bem como a sançJo disdplinar na de-.lda 
proporç3o configurada. 

n - Constituir com 1\Aao nos Decretos Esllldual nOs 
6231/02, 1006/02 e 6113/03, Com•ssão de Slndlcanôa, 
composta pelos seMclores ANTOHIO CARLOS SOUSA BRASIL, 
RAIMUNDO DA SILVA ALMEIDA e SANDRA SUELY FREITAS 
CAVALCANTE, todos, Agentes de Polida CMI do Esúldo, para 
sob a presidência do primeiro, dar OJmprimento ao itEm 
precedente. 

m - Oelibelar que 05 membros da Comissão 
I)OderJo reporW'Se cltetamenll! aos demais 6rg3os da 
AdmlnistraçJo PúbliCa, em diligindas nec:ess.lrias à instrução 
processual. 

0~-SE OÊNCV.. ~ PUBU ·SE E CUMPRA· . 

M~IICliP, 19 de abril de S~ 
Sand~ 

Dt de Polida CMI 
( 

PORTARIA N•ll-5/2005-DGPC 

A DELEGADA-GERAL DE POLÍCIA CML, usando das 
atr1bultiles que lhe s3o confel1das pelo art. 17, XI, da Lei n• 
0883, de 23 de março de 2005, combinado com o art. 159 da 
Lei n0()()6E,'93, e 

CONSIDERANDO a ocorrénda Irregular oonsllmte do 
Memorando n• 092/05/00SP/COHGÓS, que dA CXllitll de que 
o APC RAIMUNDO SOARES DE ALMElDA, liberou um vekulo 
modelo PAAATI, piaCil NEM303, sem as CiiUtelas devidas, 
fato oconido no CIOSP do bairro dos Congós. 

CONSIDERANDO a prevalb!cla da supremacia do 
Interesse públko que confere o exercido do poder ao 
administrador de promover a apuração lmedlalll de qualquer 
Irregularidade no seMço de que tiver dWa, não podendo 
abdicar dessa obógaç3o sob pena de ab'llir pa~ si a 
responsabilidade Criminal pn!Yist1 no art. 320 do Código 
Penal, sem preJufzo das demals sançi5es impostas por lei. 

RESOlVE: 

I - Determinar, oom arrimo no art. 159 da Lei n<> 
0066, de 03 de maio de 1993, a lnstauraçilo de Slndlcinda 
para apurar 05 tato-. em quest3o, ldenUfiCilrldo a autooa e, 
bem assim espedficando a responsabllldade funcional no 
tempo e espaço, bem romo a sanção disciplinar na devida 
proporçAo configurada. 

D - Constituir com fulcro nos Decretos Estadual nOs 
1011/02, 1494/04 e 1493/04, Com~ de Slnclocâncla, 
composta pelos servidores BENEDITO DE OliVEIRA SOUTO, 
SAHORO SIMEY TORIUHHA DA SILVA e XNAL FAAlAS DA 
COSTA, todos, Agentes de Polida CMI da Estado, para sob a 
presodênda do primeiro, dar OJmprlmento ao ItEm 
precedentz. 

m - Deliberar que os membros da Comlss3o 
poderão reportar-se direll!mentr aos demais órgãos da 

=!~~ l'iibllca, em dDigbldasr)S)neoessirias à lnstruc;ao 

E CUMPRA-SE. 

9 de a s . 

iltlma Dllnbls 
Geral de POIIàl CIVIl 

PORTARIA NO J:Z!1/2005·0GPC 

A OEI.fGAOA-GERAl DE POÚCV. CML, usando das 
atr1bulçl)es que lhe s3o CDrútidas pelo art. 17, XI, da Lei nO 
0883, de 23 de março de 2005, combinado com os arts. 164 e 
165 da Let n• 0066/93, e 

CONSIDERANDO o que conslll do Memorando n° 
092/05/CIOSP/CONGÓS, em que denuncia o APC JUAAE2 DO 
NASOMENTO UMA, Hatricula n• 260142, pela prátlC21 do 
alme de •aproprt~ indébita", modo de agir que em facr do 
Cii'VO público que ocupa se tnnsmucla a esfera 
admlnlstntlvo-disdpllnar. 

RESOlVE: 

I - Designar, com an1mo no art. 159 da Lei 
estadual nO 0066{93, combinada rom o art. 164 e 165 da 
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·mesma lei, e de acordo com os Decretos E:stadu~l nOs 
1494/04, 1493/04 e 1011/02, comissão de Processo 
Disciplinar compostl pelos servidores SANDRO SIMEY 
TORRINHA DA SILVA, JOVA( FARIAS DA COSTA e BENEDITO 
DE OUVE!RA SOllfO, todos, Agentes de Polícia Civil do grupo 
de pessoal do Estldo, para, sob a presidência do prlmelro, 
promover a apuração dos falos em questão visando a 
caracterlzação de infração disciplinar em face do agente, e 
bem. asSim a espeófocação da reprlmenda disciplinar 
pertinente. 

n - Deliberar que os membros da Comlssllo 
poderão reporlar· se diretamente aos demais órgãos da 

~~~· :;~::Jn· .. __ 
·AP,19dea~~ J 
<le ci~ma Dantas 

qada-Geral de Policia OYII 

PORTARIA N°.l:H-!2005·DGPC 

A DELEGADA-GERAL DE POÚC!A CML, usando das 
atribuições que lhe são conferldas pelo art. 17, XJ, da Lei n° 
0883, de 23 de março de 2005, combinado rom os arts. 164 e 
165 da Lei no 0066/93, e 

CONSIDERANDO o que conStl do Memorando no 
092/05/ClOSP/CONGÓS, em que denunda o APC RAIMUNDO 
SOARES DE ALMEIDA, pela prátlca do crime de peculato-furto, 
oonfigurado, em tese, pela subtração da quantia de R$ 89,85 
(oitentõ e nove reais e oitenta e dnco cenlavos), omsoante 
registrado em termo de dedarações tomados no 
GOSP/CONGÓS, modo de agir que em face do cargo público 
O<llpado pelo imputado se transmuda à esfera administrativo· 
disciplinar. 

RESOLVE: 

J - Designar, com animo no art. 159 da Lei 
estadual nO 0066/93, combinado com o art. 164 e 165 da 
mesma lei, e de acordo com os Decretos Estadual nOs 
1493/04, H94/o1 e 1011/ 02, comissão de Processo 
Disciplinar composta pelos servidores JOVAL FARIAS DA 
COSTA, SANDRO S!MEY TORRINHA DA SILVA e BENEDITO 
DE OUVEIRA SOUTO, todos, Agentes de Policia Ovll do grupo 
de pessoal do E:stDdo, para, sob a presidência do prlmelro, 
promover a aputação dos fatos em questão visando a 
caracterização de Infração disciplinar em face do agente, e 
bem assim a espeàfk.ação da reprimenda disciplinar 
pertinente. 

li - Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reporlar-se diretamente aos demais órgãos da 
Administração Pública, em diligências necessáriaS à Instrução 
processual. 

( 
-----------------

COM!SSÃO ESPECIAl. DF- LICITACÃO 

A\'ISQ DE CONCORRt'iC!A INTERNACIJ'iAl 

A Srcretarla de !Cstado da. Justiça e S<gurança Pública, 

a rrav& de sua Coo1iss.lo Especial de l.i<ita~Ao/SEJUSP, torna 

pObllco que fará reali211r llclt.açlio oa modalidade 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL N' 002/2005 

CELISEJUSP, para Aqulsiçllo de equipamentos para 

moderniz.açlo tecnológica do Sistema Operadooal da SEJUSP, 

prnlna (\1111 o dia 15 de junho de 2005, b 9(nove) horas., na n la 

de reunllkJ da SEJUSP. 

O tditJ:I da Concorrlncia Internacional poderá !er obtido 

na sala da Comiulo Especial de Licitaçlo, no prttlio da SEJUSP, 

sito I Roa Machado de ,U.I.s a• 1065 - Ceotro, Macapá-AP, 

mcdiinre comprovante de deposito do Banco do Brasil, Ag!ncla 

3575-0, Conta Corrente n• 11.815-X no valor de RS 100,00 (cem 

ruis. 

· lnf~rmaçoes no lotlll , ou pelo fone (96) 212-8177 e 212 • 

8171, n mal 224, du 8:30 is 17:3() hons. 

Macapá·AP, 11 de maio de l OOS. 

JOSÉ MARIAN ~OS SANTOS Presidcnl~~ 

Saúde 
Uilton José Tavares 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PORTARIA No 184/0S·SESA 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atrlbulções que lhe são conferidas pelo Decreto n° 3434, de 
27.12.04, 

RESOLVE: 

Art. 1° • Constituir a Comissão encarregada de proceder 
análise e emitir parecer sobre o abastedmento de 
medicamentos junto à Cocrdenadoria de Assistênda 
Far macêutica- CAF, em todas as suas etapas constitutivas, em 
particular o controle de qualidade, estocagem, distribuição e 
segurança de forma a promover o seu uso racional, compoStl 
pelos seguintes servidores, sob a. coordenação da primeira: 

carmem Lúda Cruz Lobato - Diretora do Hospital de 
Emergência • SESA 

Alexandre Moraes Rocha Santana -Assessor Juridico/SESA 
Amaranalda ~ Bittencoourt do Valle - Gerente de 
Subgrupo de Atividades Administrativas do Projeto 
" OtlmizaçJo da Gestão Hospitalar• - SESI>.. 

Art. 2° - Fica determinado o prazo de quinze (15) dias, 
contar da data de sua assinatura desta portaria para a 
conduslio dos trabalhos. 

GABINETE DO SECRETÁRJO/SESA: em Macapá·Ap, 09 de 
maio de 2005. 

0~~1~ Se~~~~ d~ Estado de Saúde 

PORTARJA N° 185 / DS·SESA 

O SECRETÁRIO DE EsTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto no 3434, de 
27.12.04, e considerando o que consta do Prot. Geral no 
2005/15572, 

RESOLVE: 

Art. 1 o - Conceder Suprimento <1e Fundo Especial - Oec. 
1473/2005, em nome do servidor ALLJSSON PEREIRA 
YONEKURA, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), 
destinados a custear despesas de prontD pagamento, junto ao 
Centro de Reabl lltaç:!o do Amapá • CREAP. 

Art. 2° • O adiantamento concedido será aplicado no máximo 
de sessenta (60) dias, à contar da data do recebimento. 

Art. 30 - A referida despesa, deverá ser empenhada na Fonte 
de Recursos 007, Programa de Trabalho no 0085, Ação 
59.2609, Elementos de Despesas - 339()..30 - Material de 
Consumo, no valor de R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos 
reais), e 3390·36 - Serviçcs de Terceiro$ - Pessoa Fisica, no 
valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) . 

Art. 4° • O suprido deverá apresentar a Prestaç~o de Contas 
devidamente homologada pelo titular do órgao, na Divisão de 
Apolo Administrativo, dentro de dez (10) dias, conlados do 
término do prazo de aplicação constantes no Art.2o. 

GABINETE DO SECRETÁRJO/SESA - em Macapá - Ap, 09 
de maio de 2005. · 

PORTARIA N° 186/05·SESA 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições que lhe sl!o conferldas pelo Decreto n° 3434, de 
27.12.04, e considerando o que consta do Prot Geral no 
2005/15965; 

RESOLVE: 

Designar a servidora RITA DE CÁSS!A DA SILVA MELO 
FONSECA - 0\efe da Unidade de Contratos e Convênios - CDS· 
1, a se deslocar da sede de suas atividades- Macapá-Ap, até a 
Odade de Recife - PE, com objetivo de partic ipar do Curso de 
Lidtaç3o Pública e Gestão de Contratos Administrativos -
Ênfase no Sistema de Registro de Preços, no periodo de 17 a 
22.05.05. 

GABINETE DO SECRETÁRIO/SESA: em Macap~·Ap, 09 de 
maio d e 2005. 

~~~~
~;:;á~:l~t Esiado de Saúde 

PORTARIA N° 187 /05-SESA 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições que lhe s3o contendas pelo Decrelo n° 3434, de 
27. 12.04, e considerando o que consta do Prot. Geral no 
2005/16796, 
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RfSOLVE:: 

Designar a servidolõ NILMA DA SILVA PUREZA- Gerente Geral 
do Projeto 'Saúde em Ação" - CDS-3, a se deslocar da sede 
de suas atividades - Macapá·Ap, ate a Cidade de Cuiabá - MT, 
com objetivo de partldpar do XXI Congresso Nacional das 
Secretaries Municipais de Saúde e ll Congresso Brasileiro de 
Saúde - Cultura de Paz e 'não Violência, no perlooo de 10 a 
13.05.2005. 

GABINETE DO SECRETÁRJO/SESA: em Macapá-Ap, 09 de 
maio de 2005. 

NOTA OA ONISÃO DE VIGILÁNCIA SANITÁRIA 

O Dí,ctor de Vigilância 5anitárla do EstDdo do Amapá· 
O!V:SA!CVS/SESA!GEA no "so do suas atribuições e o Que 
preconiza a Portada n° 06 de 29/0l/99·ANV!SA/M5, resolve: 
Autori<ar, sob condições, o Hospital da Mulher Mãe luzia, 
CNPJ 23.086.176/0002·94 a adquirir e ublizar segundo 
cr;térios cli,Jicos.. medicamenlos à base da substância 
Hisoproo;tof. 
Esta autoriz<ção terá va:>:Jãde de 02 ( dois ) anos a contar da 
data de sua publicação. 

Infra-Estrutura 
Alclr Figueira Matos 

EXTRATO DO CONTRATO N°002/03·DAA/SEINF 

Onde se lê: 1' (primeiro) Termo A dHivo ao Corrlrato n• 
002/03-DA.A/SEINF. 

1&lJ!;.tt: 3' (lerce~o) Termo AdHivo ao Contrato n' 
002/03-DAA./SEINF. 

CO;\f/SSÀO PTiRMAIVENTE DE UCJTAÇÀQ 

AVI~Q.P.E LICITACÃQ 

TOMADA DE PREÇOSN'. 0061200S.CPUSE!NF/GEA 

Dia 31/05/2005 - H om 10:00 - Loco!: Prédio da SE IN F. Av. 
FAB. o'. 1276 - C.entro -Macopi·AP. 
Objeto: Coociusão da Refonna c Aduplação da Casa do 
Arte~o. em Macapri-AP. . 
O Edital poderá ser adquirido no endereço j ã citado, no 
h<>nlrio de 08:00 às 12:00 na sola d4 CPL. Outras informnções 
. Fooc (096) 212-7105. 

AGUINALDO DE 
Presidente da 

Setrap 
Odivàl Monterrozo Leite 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Tomada de Preços N' 002/2005-CPU SETRAP 

A Secretaria de Estado de Transportes.SETRAP, através de 
sua Comissao Permanente de Licitação, toma público que 
promovera licaação na modalidade Tomada de Preços. tipo 
Menor Preço, lendo como objeto a Compra .de Veículo tipo 
caminhão, ano/modelo 2005105, com capacidade para 
11.000 kg de carga útil. 
Os Interessados em adquirir o Edilal e/ou obler maiores 
Informações retalivas à licilação objeto desta publicaç3o. 
deverão diriQir-se à sede da SETRAP. na sala da Comiss<lo 
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Permanente de liCl!açâo, srto à Rodovia BR-210, km O - ~o 
Lânr9 Macapâ-AP de Segunda a Sexta-feóra. das 08'00h as 
12'00h 

o refe11do certame será realiZado no dia 31/05/05, as 09 :OOhs 
na sala de r~nJOes da SETRAP 

Maca~(AP) j_~_,_Q_L/2005 

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Tomada de Preços N' 003 /2005-CPUSETRAP 

A Secretarta de Estado de Transportes..SETRAP, alravês de 
sua ComlssJo Permanente de Llcitaçlo, toma püblteo que 
promovera ltellaçêo na modalrdade Tomada de Preços, ltpO 
Têcnlca e Preço, tendo como oqeto a ContrataçJo de 
Empresa para ElaboraçJo dt Estudo Etnoecológico. 
Os Interessados ""' adquir~ o EdKal e/w obter maiores 
tnlormaçóes ret.!Nas à bcrtaçao objeto desbl publicação 
deverão dciglr·se a S«fe da SETRAP, na sala da ComiSsào 
Permanente de Uc.tação oito à RodOVIa BR-210, km O - São 
Lâzaro, Maeapã-AP de segunda â Sexta-hora, das 08.00h as 
120011 

O referido certame serà realiZado no dta 17106.1:l5, às 09:00hs. 
na sala de reuntOeS da SETRAP 

Macapá(AP). ~12i_12005 

Turismo 
Fãtlma Lúcia Pelaes 

IICftrTAAJA OE U TAOO DO TUIIUSMO 
!MtOADE DE CONTRATO ECONVttr~os 

ilCTRATO DO CONTliATO N' ~ETUit 

~NTOS iULIIES; 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, POR INTERMtWIO DA 
SeCRETARIA DIO ESTADO 00 TUIUSMO - SETUII inllouklo pela 
let n• 811/2004 regtJomeooldt polo Oocrtto n' 1Q9412004, n0Ct11o no 
CNP~< rf' OD:l94.~nl000 1 ·~. S4!<bda na Ruo indepordtlllCia n' 
2S- Cartro cO'no CONTR.ATAN,.. ~• •o reprwenllda por sua 
>ec«li'l' Sr' ,Ã nw. LÚCIA rElAII (Ooerelo rf' 1997, de 
15.<l710.) ,..,,..,. OG<te•ro. CPI'IIAF n' 010 198 582·87 RG rf' 
itu;o..SSPJAP 11a.denlt e danclkada neste ctd3Cte ae Macap~. e 
c:e OUlfO ladO, como CONTltATAOO, o Sr luhino Monlt Cw'*ro 
JuniO<, RG n• 1G65005.SSP PA. CPF n' 166 554.662-20 ,...,.,... e 
dom Ctl ado ne Av LUilO Damaoeno Soetes n 276- - Jai'Oim MtJco 
l era- Mooap~ - /I.P RESOlVEM oelebror o preoerle COIITliATO N' 
00&12.006-SUUR, N C!O'lfOtn.dade da. d•usutes e COOCI.çóea 
Sri9J~r'tea que se 00~ a C\1'1'\Pf lt' • resper~a.r ll'ltcgrelmerte 
~PRih\~JlO ~ENJOWAL; 
O prealtt"lle 1nstru . .oncnto enconlra·5e amparado legah'lente son a 
fg<lt eo ort ~. § 1' e 37 "C1pu1' do Co~turçao Fod01l1l no art 
o ·captA· da ~tJtu!ÇiodoE:•IdO cSoArn.apa eart 24,1no~o ll d.a 
Le n• 8 666193. Le. Complemtrta1 rf 101 de 04 de mao de 2000 e 
Le• r ' 061212001 Le Estac)Jal rf 8110004, Decreto Estaduai n• 
1~ e, anla, nM chpotoç6 .. 1ego·s- se1om aplteodoo em 
VirtUde Gooqeto P'tvollo e CJnK:tenzada. r1ttle' lOSirumel'llo legll 
~NO~o:_o pteoon~e Conlralottmpcr 
ob)d""' • c:orctlloçao de 01 (um) ..,~c;u~o ttpO, pode ..., abone dUÇia /l.r 
Comoono<10 rrooe.o L·200.marco Mlra.bth\GlS 2 5I. 4X4 P1oca 
NEX 8644 .-n ~Je:f"n COfOçoe& OC 1110, Sem MdOf'IU e_ 5em 
Combustlvtl par a .lteodet 11 ntcetald.ldes C:esta Sec'etar•a 
~~fiRA ~~OIICAM~il~Wua: As 
despewt deecrrenes do oqeto drtttt CO'\tr.llo, atao orçados no 
v.~ ler g;oco de RS 5. tOO,OO (onco lol~ o ...., Roo;<), ortundoo do 
Fotte 003 P"''lff""' de TrDbalhO :ZUN.0171 Ulle Eromemo de 
De~•• l3IO.lt •Nol• de Em~ 1131 em.tld1 em, 02.10512006.. 
ClÃUSUJ,t, OUART~tHCIA: O or_,.e c:antrolo vogorarlr 
ceio prazo de 01 rum) mh. com nldo em 0210S1"2'005 • "rTnW\0 .,. 
02J00120Q6 
ClÃU3UlA QljJNTA;J!ll.l.Ql!LIQ: FICll <10<10 o Foro do Cidode ce 
W~eap.l (AP) pera dr'""r qualquer dl.'ivdl ou sok.tctonar questoes que 
mo po&S&tn H1 re5clvruss ICtn'llfUtrwt:IY3r'T'Ienre renUlClatXSo as 

~~'t::wAi lU.' !;ia=~:"t:"run ... o e~cvora • ., 
punllcaoo. em resurrc. no 0-.ano Oficlll dO Estado em Ob&etVârtia ao 
""abeled<kt no An 61 o po111grolo doleo 8 6661~ 
~a,;0211>51200S 

Indústria e Comércio 
Celso Alves Cândido de Deus 

PóRTARIA(P) N° 057 I 2005- SUCOM 

O SfCRETÁRJO D! ESTADO DA IHDÚSTltiA, 
COMÉRCIO ! MINERAÇÃO, no uso das suas atnbutÇiSes que 
lhe sâo confendas pelo Decreto n• 0078 de O~ de jan~no 

(DIÁRIO OFICIAL) 

de 2005 e, tendo em vista o que consta no Of!do n° 
040/2005·0DC/Sf1COM. 

RESOLVE: 

Art. 1 o - Designar o servidor RAIMUNDO NONATO 
DA COSTA OllVEJAA, Chefe da Divisão de Comérdo Exterior, 
código CDS-2, para vla;ar da sede de suas atribuições Macapá
AP, até Mart11\lca/Gadalupe (Guiana fr~). oom o obJetivo 
de fazf!f' levantamento In loco de dados e informações de 
lnten!sse do ComértiO Exterior no AlnapA, no período de 16 a 
20.05.2005. 

Art 2° • Revogam-se as d~ em contrário. 
~ dênoa, publique-se e ampra-se. 

GABINITE DA SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA. 
COMÉRCIO E MINERAÇÃO, em Maca~·AP, 11 de abnl de 2005. 

CLAUD~D!SÁ 
CHEFE DE GABINETE 

Autarquias Estaduais 

lapen 
Odanete das Neves Duarte Blondi 

PORTAIUA N• 131/2005 - IAPEN 
A Dl'-fTI)A.\ PRESJOfHTE 00 

UCmwTo OI ADMUUST'AAÇAo "NITiiHCJWA DO 
ESTADO DO AMAPÁ- lAI'fN, OQ uso d;os atribuiçoie$ QUe 
lhe sâo confelf~ peto lleo'etn no 0698, 11e 25 de marr~ de 
2004, tendo em vista o teor do Me mo no 0071,/05-GAB/IAPEN. 

MSOlVE: 
Homologar o dtSiocamento do servlóor, 

Edmlr Lael Cercloto Junior - Chefe da lJnidade de 
Segurança, código COS-I, que viajará da sede de suas 
atnbulções Macapá AP, ati a Odlldt de· Belém PA, rea!rzando 
esa.lta de detento no peíodo lle 09 • 12 de maiO de 2005. 

Al'\'liLAÇÁO DE EDfrAL DE CIT,\(.AU ot. AL'lt~A!JO 
EMI.I 'CAiliM:ERTO E NÃO SAIIIDO 

1\ Presidente do Comr<\lo coru~auld> peb Portana n' 
070'0S.OAR COPFI', que dr:u orq:em oo Procwo Adminio1raltYo 
Oucopho>or n' 003 '05.('()RRWEPF.I' l<'fllll um cfOlto o EOIT AJ. 
DE CIT:\Çi\0 DE ACUSi\00 EM u:u o\R INCERTO E NÃO 
SADIDO. pubh<•do no DO~ n' ~SOl 200l. ar<Ulaçlo oo dia 
20 04 O.l, .\o l4h30aun, expedido em nome do servidO< ALENO DE 
OU\'((RA COSCCIÇ.\0 

EDITAl. DE CfTAÇÃO 

A Preaulenlc do Comiss~<> oonwruldo pel• l'oiUria n' 070.-GS
GAB'COPEN, pubhcado no Orànu Ofio>o! do Eáado n• 3480i200.l. 
citarloçlo oba 2 110~/0,,u t lhJOmiQ. l.:ndo ..,, ,, .. o qU< tb>'põc o 
ruti&• I 79, poriarofo únco do Lei 0066103, promove pelo -enle 
edi14~ t c~ de ALENO DE OIJVEIRA CNCEIÇÃO, bnsdeiro, 
f'OIIeoro, com 12 .,.. de tdado, filho de VoJmo de Coaceiçlo • de 
Oalr!a de Otivtin Coo•ciçlo, poruclor ela Cl n' on.sn-2' Voa, CPF 
342 091JI2 l), J<tViclor pjblk.'O -w.t, molriru!a n' l78.l2l, 
residmtc e domiciH.tdu na tnYtul Rliou1do Ramos dos p._wn.. 46 -
p~ Sooorro. oon~o.tnte o. a»c:ntamc:ISua ru~ioN.is na UnicbtLJ 
de Pc.'>Oal do Complexo Penilr:naúio do P.aodo, nesta cidade, ,.. 
atualmente em lug;u 1noer10 e n.lio llbKJo para. no pazu de 15 diu. a 
;:onw do última publtcaç.io dellle, compor<e,.. no Corregedoria do 
Compluo Pauh:nclÚ1o do E•adu. Jitua.do na rodo~a Duque &:: 
C..i ts, sln. Km 07 Csbral.tinho, a fim de ljiO'CSenlat defesa escrit;t. 
tob peno ele revel ia, aoomp.tnlw o p<occsao cbciplinar • quo responde 
e adotAr 1.\ PnlY'Idincias qu• cnte:nd« cabtveitt. ~ .ua defesa. 

Fundações Estaduais 

Fundecap 
Manoel Bispo Corrêa 

Pág. 23 

PORTARIAN'OU/1005 - VU~DECAI' 

O Dtrctor·l'restdente do FUf'IDAC,:ÁO ESTADUAl. DF. 
C'I'LITRA DO AMAPÁ - FIJNOECAP, wútllo das atribuiçO.:. 
que ~ sJu uonfcndal ptlo Art. 11'. IJX'bu 111. AIW"to ~ r Art. 57'. 
lndJu 111. ronuo ll do DHmo n'4.996,ele0.l de s.:tcmb<ode 1994 

Altcndo pelo Ao<•o :\."\.'XIII do Leo n' 0118, ele 23 de 
d.:zanbm ele 1996, puàlu:ado no D O.E. n' l469, ele 2312 96. 

RJ::SOLVE: 

1\Uionu.r a omidoro CLO rJLDE :\'AZAR!! NAZÁRIO 
DA ~10, Cb<f• ele Oabin.:le ncSI4 Fundaçlo. paro vtlJ&r do sede de 
suu atnbuições Macapá·Al', oté • ctdode cle B<lro~ PA • fim ele 
tr1Wtr de IWWIIoa de ir<ercs<e <lo FUNDECAP JUDio L< Fundo~" 
T"""-rcd<>NcvcseCurrovclho. no drt 12cle mato de 200}. 

I:XTJu.TO OF TF:RMO llll'O\IPRO\tl.o;.~o 

I'ISTRI ME.'ITO PRI'iCIPAL: !'ERMO Dr. C'OMPROMISSO 
DF F-'iTÁCIO ,.. .. 001/2005-tLf'IDEC'AP 
C'Or'ICEDENTE: tlNDAÇÁO F-'iTADLIAL DE Ct.LTURi\ DO 
A.\IAPÀ- t'l:NDECAP 
EST.\CIARIO: MARCO A LIREUO <:UL\18R>\ DOS SANTOS 
INTERVENIE.r.'TE: IN.'iT!fL'TO O~ E.'ISI~O Sl'f.RIOR DO 
AMAPÁ - IF:SAP. 
Ft:NOA \tE:\10 LEGAl: Ellt Ttrmft dt C'on~promlJ.so cst» 
fundlmtftttdo t nu "i•c•l•do IN Ttrmo dt Cooptra(lo fiuin 
n' 002104, arL~' ~u Drereto o' 17.497/11, Lei n' 6.Hol/77. Lei 
8.8S9194 e Let 9.394196, celobr•do colre t COl\CEDtNTE r a 
lESo\~. da qral o <JiaRiirlo(t) t audlmíco(a): 
VIC:t.N('J~: O uli~io Te ri Inicio em 09/0NlOO~ r lérotino em 
09106 /200~. co,. ••111altorirot dr (00 (crm) horu ••la: 
ASSI'IARAM: O pr"i~ute da Flll'iDECAP Sr. )hooel Dbpo 
Corrn t o ~r. Jud· Adauto Teiuir1 ROtlricn.J ·01rtror do 
IESAP como ln rrrveniutt t o Sr. MlftO Aurilio \.almbrt dos 
SMnlos cnmn F'.~••~"rlo. 
Mocapi-AP, ~. m•lo de 200~ 

EXTRATO DE T~RMO DE r0\1PROMISSO 

!l'oSTRlMI:.t'I IO rRII\C'IP~I " TERMO Dt COMPROMISSO 
Ot E~ !.,;.CIO N' Dtlllllfl~·fi"DEC.AP 
<.0:-.<:t;DE"'TE: f ll'i04ÇÁO ESTADU,\L DE CUl.Tl"RA DO 
AM.-.PÁ- n NOF:C.-.P 
F$T .-.CJ.-.RIO: LAEIKIO ALMEIDA r A R DOSO 
I"'TERVE."E'II Il: J,,3'TITIITO OF E.r.ltll\0 3UERIOR DO 
A~l\P.\ - IE.~AP 
H ll'oDAMENTO I.ECAl.: Eilr Trrmo dr Lo,.prn"'l"o roti 
fo•damuttdo c fin t-l•rubdo ltU I ermo dr C.Npn•tl• Ttcaiu 
n' 081J0.4, art.,"i' do Otcr«lo n• 87.497112.. lti n"' 6.·494177, l.Ai 
U~'/94 r Lei 9J9..-J6, ce!rbrodn cntrr • COI'iCEDE:-11 t. e • 
IESAP, do qnl o n1a1iirlo(t) < tcadlroko(t): 
VIGtNCIA: O nlillo Teri Inicio rm 091051200~ e lolrmiao em 
09106 not~. c um nr11 horllrlt dt IM (et•) buras au,ll: 
ASSINARAM: O pmidcal< do rt .'OlCAr ~r. Maaod llispo 
lnrrn t o Sr. JoM Adulo Ttiu1r• Ro4ricn• -Oirttor do I ~At' 
tomo lnttn-tnitaUr t o Sr. l.alrdo Almtlda Car doso tOn110 
Eol•,iirlo, 
Maupi·t\P~I c mala d~ 100~. 
M,\RIA ('R f.5StRR.\0 
C'ht rc ~a l CC ~Uf'I Dt:<:Ar 

EXTJ(,\TO DF. TERMO DE C'OMPROMISSO 

INSTRUM~TO PRINCIPAL: TERMO IJ~ C0\1PR0\11SSO 
DE tsT.\CIQ N' 0031200~FUNDEr4P 
C'O'ICtOt:.,TE: FI INDA(,'ÃO F.'iTADUAL DE C'l'LTIIIU DO 
AMArÁ- H INDECAP 
lST,\C:IARIA: E UI L~ COR R tA DOS SANTOS DE OL!I'EIRA 
11\TERVI:I\IEI'o fE: IN'ITlTLrTO OE ENSI'IIO Slt;RJOR 00 
AMAPÁ - IE~AP. 
FliNDA \11:::1\TO I.FCAL.: Es te Termo dt l'omrrort~l:t.•o «fâ 
fuadamtntadu t fin \inulado •• Trr1no de Coopera(Ao Ttc:aica 
D' 002/t4 , art.~' do Otur tu a• R7.497/12, le. •' '.494n7, L...oi 
1.8~9/94 c !AI 9J94196, celebrado rotr< a r O'ICEDEI'oTE r • 
IESAtt, d11 qual o utacljrio(• ) 1: audl:mico(•); 
VICí:.NCJA: O utAaio Ttrli Inicio c.n 09/IYltoS c lfrmino ctw 
09106 1200S, rom nrt• ~orblt dc 100 ter•) hnrat aula; 
:\SSI~AR-\M: O prrsldtntt da 1-UNOF.CA.P S r. M .. o.J Ricpo 
C'orru to ~r. Jo~ Ad .. ro Ttbtjr» Rodrie;u·s ·Dirtlur do IF'SAP 
cumo lnltrvrnk'nlt ' • S ra. Elma <:urru doJ Slftlos dr Olrvcira 

II.J.\RIA <:RF.l' ~ ' RR.\0 
Chere ~•llr('/f INDE<:AP 

EXTRATO DE 1'~RMO OF. CO\tPKO~US.<;() 

INSTRUMf.NTO ~RINC'Il'AL.: TER~IO DE COMPROMISSO 
DE F-'iTÀCJO ,.. .. 004/lOO~FL:-IDECAI' 
COI'iCEDtN'I't:: Ft.NOAÇÃO ESTADt:AI. DE CULTI'RA DO 
AMAPÁ- F\:NOECAP 
F.sTACII\RIA· AU:SSANUIII\ MARLENE DO NA.~IMEI'<TO 
R!Bt:IRO 
1:\'TtltVtNIENTE: I~'TITI'TO DE E~SI:-10 StiERIOR DO 
,\\JAPÁ - IFSAP. 
FIINOAMEI\'TO LECAI" El1t Terroo de C ... promiuo ntõ 
funda"'cnltdo t nu \o"laC'UIIdO ao y,,.. dt Cooptra(ID T fc:niu 
a' 002JO.C, orL~' do O.tNio o' 11.497/12, t.d •' 6.4U/77, IA! 
&.1~9194 e Lei 9J94JK, ttkbrt~o ulre a CONCEOF.NTE r a 
IE$-'P, d• q .. la utoeiirlo(al < andlml<o(o): 
VICUolU,\ : O ~•IA(:lo Teri ••kio "" 09/0Nlot5 t rfrmlaa rnt 
09/06/2015, com tt'l!a kor;na do I to (<ui) .. rauulo: 
A~!N,\RAM : O ,11resldcale dt FIINO~C.\1' Sr. Maaocl Bispo 



Macapá, 13.05.2005 

Corl't:t c o Sr •. lnd ,\dauto Tt:i~cira Rodrigues -UirC'Iur do IESAP 
como ln lcncnicnlr t a SrA. Alusandra 1\larlc-nr dn ~:.u:dmrnro 
Hibciro cC'Imn F'.\Uie,iAria. 

'-IR~ar~·A l)~·ll maio dr 200~ .• 

~1 ,\ltl,\ CR • . , ~ SERRAO 
Chtlr dt i :I'TJ IINOF.( ".\P 

I::XTRATO DE Ttl~\10 OF. CO~IPROMISSO 

INSTRmiF.:'ITO I'Rii"CIPAI.: TER~IO OE CO~fPROM!SSO 
DE E$T.\GJO N• 005n005-FtJNOECAP 
COi"CEDE:-IH: Fl:NDAÇ ÃO ESTADL'Al. DE Clll TU liA DO 
A~IAP,\ - Fli.~OECAP 
ESTAGIARIA: RAI MUNDA DO SOCORRO COELIIO BARRA 
INTt:RVI::NIENTF.: !)ISTITIJTO DE [)ISINO SI!F.RIOR DO 
AMA PÁ - IES.\P. 
f llf''OAMENTO LEC..\1.: F.sle Ttrmo de Compro mQso u rá 
fn nll a rnt nl ado e ri r~ vinculado ao Ttrmn de Coopcraçilo Ttcnkfl 
n• 002104. art5' do Orrreto n" H7.497/82, l t'i n" 6.494n7, t r i 
8.859/'J4 < l.tl 9.394/?6 , celrhrodo rntrr a CONCF.OE:-ITE , a 
II:::SAI'. du q lHI I o Ciii~Urio(a) f sac•adêmico(a); 
VICRNCIA: O rSiii~in Ttrá Inicio rm 09/05/100~ r término em 
11 91 06/200~. COIII~.:arg.:t hor~ria dt 100 (cc:m) ltoras aula; 
ASSIN .. Ut/\~1: () pr<'sidcntt da f"(J"r>F:C.\P Sr. ~1 ;,motl nispo 
Cor rt-. c- o Sr. Jose ,\dauto Triu:ira Rodrigun -Dirdor do lESAI' 
como l nt~n·uicnrr t a Sra. R:ai mut~da do Socorro C.odflo Bnr:t 
como EuAe,idria. 
M•upi -.IP,It ~ m•indt 2005. 

MAR!.\ CU e~ Sf:R!IÃO 
Chrf< d> UCCIFI. '!JECA!' 

EXTRATO DE TERMO DE CO~lPRO.\IJSSO 

t.~~TRUMF.l\TO Yllli'ICIPAI.: TER~IO IJE CO.\-I PROM ISSO 
O F. ESTÃGIO N" 00612005-FUNDEC\1' 
CO.,CCU~r-.õF.: Fl' l'õ DAÇ..i.O E~õ,\DliAL DE CULTURA 0 0 
A.11APÁ· Fl li"DECAI' 
F.$T,\ C IARIA: ~1:1111,1 lnANF.DE: ROCHA FER:-IANDES 
INTERV!ii\IENTF.: INSTITUTO DE E:NSINO SliERIOR 00 
A1\tAP . .\ - IF.S ,\P, 
Fl:l\OA!\IENTO Ll-:GAL: E5tr Turno d r Comprumi~~o tUá 
(unda tntnl :ulu ' fi ca \'inrulado :ao T ermo dr ('noprnçi.lo Ttcniu 
n• . 002/0~ . lUIS do Dtcrrlo n• 87.497/S2, Lfi n• 6.494n7, l.c:i 
8.85919• < l<i 9.3941')6, c<l<brHdo <nlrr a COI"CEDENTF. t • 

IF..<\Af•, da qual o uta ~.: iúrio(a) r. ;Rt adrmico(a); 
V IG ~~NC I:\ : O tHRt:io Ttrá inicio ~m U9J0512005 t término em 
OW 06/lOU~ , com carg~ hor á rio~. dt Hlfl (r:tm) horas au la; 
1\SSI~AHA~J: O prt:sh.lr nlc dJI f'l i."DECAr Sr. M~n(Jtl Bis po 
r.nrrc~ to Sr. J o~t :\ d;l ulu T, iuirJI Rodri2uh -Diretor do IE:SAP 
rnmn lutervrn icnlf' r a Sra. 1\hri:\ lranulr Roth;R Fcnuuu.ln 
como Estagi~ri:t . 

~lac;lpU -,\1'. li c mltio dr 1005. 

EXTRA TO DE Tt:R~IO DE COMPROMISSO 

l"~õRI 'M F.l\õO Pliii<CIP.\1.: n :R.\ 10 DE C:O•IYtlOMISSO 
Ut: f:.\IÁ(;tO t\ .. 00712005-FUNl>[('AP 

CONCf:OENTE: fUNDAÇÃO ESTADUAL 01: CIJLTURA DO 
,\~1APÁ· 1-'liNOI:CAJ• 

F.ST AGIAIIIA: Mlll.\:-IILDE C.~ UMO 0[ SOL!l-~ 
11\õEII\'EII'Jf.NTE: INSTITL'TO OE F..'ISII'õO SIIF.Il iOil DO 
AMAI',\ - IF.SAP. 
FUNilA:\IF.NT O Lt:G,\1.: Esrt T rrml) de Compromi.)~o utlS 
rundamrntado t fie;~ \ 'incuiAdo ao Tu mo dr Coopcraçl1o Ttcnica 
n• 002/04, urr.s• do Drueto n• 1(7.497182. Lt i n• 6.49.a:n 7, L(i 
8.8591')~ r l.l'i 9.J94196, ctlebrRdo t ntre .'\ CO~CED[t\,'t ( 11 

lt::S.H \ dg t)liAI o tshtgi~rio{:~) t ~C' IId(mico(a); 
\' IC:~:NCI,\: O rH:.ig io T('rA inicio ~m 09/0S/2005 e têrmino r.m 
091 OG /200~, com carga hor:i ria de 1()(1 (cem) horas .-ui:. ; 
ASSINAit.\M: O prcsillcn tr lia F' ll"DECAP Sr. Manoel Uispt) 
Corrt:l. r <1 S r . . Jo~r ,\daulo Tr iui ra Ro..Jriguu -Diretor do l t:S,\1' 
como fnlc:n·r nirnlt c -.. Sr~. Minuildt Cumo l'ft Souu ronw 
Esh,~i:iri;~, 

:\t~tc:..p,. ·.·\1', I I 1 maio de 2005. 

EXT!I.I TO r> E COl'WENIO 

I~STRU\1ENTO i>Rii"CII'.Il: CONI'ÊNIO ~o>• 009/200S
Fllli0ECAP 
CONVF.Nt;NTI;: Fl!NIJ,\Ç,\0 f.~TADl:AI. DE CIJI.T liRA DO 
,\~M I',Í -FliNDI:CAI' 
CO:'<Vt:NIAO.I: PIH:Ff.IH IRA Ml:~ICIPALDE A~ IA I'.\ 
OJlJETO: O prufnlr CO~V[.'liO tem por objcti,·u rrp:us• r 
rt rurs,ot â CCU\V t;~JADA pan cu5ttar parte das dnpc:.~IJ.\ com R 

rrolit"çio do Projrto "CABRALZIII' IIO 110 .\NOS Dt,; 
IJISTORIAnOOS"'. a rraliz.ar-se-6 no Município dC' Amapá. 
Ft : NI)A~1f.:"JT0 LEGAL: 0 prr scn lctúr~vinio tem rtsp:dt..lo lcl!al 
n:u tll .w po~i('lit-' d• Con>tit uiç:lu f ederal ar l. J7, capur, u;:t 
Constituirllo tJo Estado do 1\map.W, ar t. ll6 dli! Lei n• 8.666/93, r 
sun5 3htrRç-(lu, no Uecntn GO\'frnamcn t-..1 n• 2006 dt: 09 de 
UJ:O~I o dr 19?1J, t:, »ind:.t nu dhPosiçUn legai\ que srjam aplicaciu 
t lll racr i.lo objtJO prt\'iStO t Cll r:t ctl'ri z.lufos nrst t im:trumcntu. 
UOS RF.('lJRSOS FINAt"CF.IROS: r or<tm ;~lncKdos rcrurso' no 
,.:a lo r dr ns 22.5110,00 (vintr r doi' m il~ 4uinhrnto~ reais),::. srrcm 
rrpsus:...Jos un uma únicA pA rt eln, d tnlro da Sl"'l;!Uiutc t.l c:>rr ip1n: 
Pro~r:.trn:• dr Trnb11lbu: I J.J'J2.0 0~2.J.02J 
Proirtn: P.,\.I.D.E.CJUJ\UfAJlT['\ 
1'\nturcu. ..J:JUrspt:.u: JJAOA I . 
\'r:~lor : 22.:'UO~OO 

Fonto: 001 
\'IC.:•:~CIA: O ptato do~ "i~fnria dtUe ATO C01\\'r.NIAL in icia

se- n:a dala de w~'inatur:a !.lo mumo e ftnda IGl0!\/2005. 
:\SS I~ARr\M: O Sr. i\l an url Ili~po C'orrt,. -Oirrtor/P rf.~idcnlt da 
FliNOJ.:C .AP r o Sr. Hiltlu Altôr Triu ira d~ Sil\·w -Prcfriro de 
Amapi. 
.\l>ro~ô ·.\1', !O 

M.IIUA CltE~>'-1'-'l<!'.,<,>"'-" 
\hf(r da l 'C.C/Io' 

t:XTilATO DE TERMO llF. PERMISS.\0 llF. l'SO 

INSTRIJ~I F.~TO PRINCIPAL: TERMO llE PERMJSS,\0 DE 
ljSO N• OOJ/200~t'U.'IDt-:<:AP 
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PEilMITEII'T E: FliNDAÇ.\0 ESTADUAL DF. Cl:lTl'RA DO 
AMAI'Ã -flll'õOF.CAI' 
I'~RMISSIONÁRIO: EDSON Mo\CII.ADO llRITO 
OBJETO: O prtstnft Trrmo tem por objrfo :il oalorg:~ da 
Prrmissio O nerou dr uso temporArio dr banheiros qufmicos. 
~udo um·tolal de- 02 (dois) módulos, cujo os v:aloru individn•ls 
ser!o, cobnu.lus no nlor de- lts 50,00 (Ciaqnrnta Rrab), 
tolal it.antlu o montante a ser pago de RS 100,{)0 (cem ruis), par:a 
o tli 11 06.0~.05, c.src que dc,·u :í !l:tr depositados fm Conta 
DM rmiria da FUNOl:CAI' a• 3 454.-1, Aeincia OGSS, côdigo 003 na 
C air-a Ecofl ôm-ica ftdt:n l, rrfut:ntc • cusi\o t rmpori r i:a da 
E.SAPA no prriodo ad m.Q citAdo. 
fU:\0,.\~11-:l\TO LEGAL: O Prurnle Jnurumtnto rneont ra-~t: 
amp~radn lteJIImrntc na norma in:u: rita no An. r f stu 
parágra(o Único f arl. 5-I "'Capul" todo$ da l ti n " 8.666/'93; c 
demais norma~ dtut: DipiOmlil Lct:;~l c ou tr:. ~ l egisl~fliU 
pertinen tes. 
VIGÊNCIA: O Prazo dt ,·ig rncia deste lnstrumt nlo inici a-se a 
l'l :. rtir do d ia 06/05/0!' e · find:~-.sr: em 07/05/0:5, o 
J'EUMIS.~ IONÁHIO após r ua t.I Ktll tc:ni o pruo p41ra ..Je~ulvtr o 
rdrrido objr lo em 24 ('t'irnc t quatro) horas 
ASSe~ .. \lt/\~1 Oir\•lor/Prrsidcnft da FllNDECAP Sr. M Atux! 
Bispo CorreR e o Sr. Ed~~:nn :\1arhulo Brito - ne~romHnl 
1\t:.tc ttpáfAP, O!>~lc maio c.Jr 2005. 

MAI!IA CH!i~ ~W~-ERR.\0 
C h <f• tlu li CO l iNDECAP 

F.XTR.ITO J)t,; TF.RMO llE PERMISS.\0 DE t:SO 

INSTRUM E.'ITO PRINCIPAl: TER)IO DI:: PERMISSÃO DE 
l.ISO N• 004nOO.I-fUNDECAP 
PERMITENTI:: FUNDAÇÃO I:STADUAL DF. Cl'lTllll,\ DO 
A.\ IA!'.~ -Fl'NDECAP 
l't,; ltMISSIONAIUO: DA VIIJY SANTOS OARDOSA 
OBJETO: O prtstntr Ttrmo u m· por objftO a ou lorz::.t da 
Prrmiu:lo Onrros:.t dr uso frmponirio do rspa(o fi.,ico drs1it1allo 
p a ra slu.>w,, comprtfndido pelo complu.o " Enob Sambó..Jromo 
dt Arl u Pupularu .. (ab~ixn re lacionados) para rnliZoJ \'llo do 
tvcnlo "' VIBE TRONJC";scndo que RS I.GOO,OO (um mil t 

ni~cenros ruis),·nlor t:stt que denni ,;cr dtpo$ilud os r m Cont:1 
BancflriA da FUNDECAP, referente 1t rrsdo lrmporárb Llll 
ES,\PA no pcrindo dr: 1 ~/0S/05. 

• PiSI~) ~ Arq ulbantíldas 

FliNOA~H:NTO t •:CAL: O Prucnle losrrumcntu ( nconrrll-~C 
:unpara tlo leg~ l nu:nrr na uurma inscrita no Ar t. r c nu 
ptlr~cnro Único t art. 54 wc.~pu t., lodo' t.hl Ld n• 8.666193: r 
dtmaU norm:.e" tltsst Diploma Lrgíll c uutru lr.gisl:tçiir ... 
prrti11entts .• 
Vl(; t.J\'CIA: O Pruo de \·Jetncia dutr J~strununto iniôM·S<' a 
plirtir do diR 1 .. 105/nS, o rERMISSIOI\',\RIO apó, e-s ta data tr r:lt 
o pnu·o para d rsutupn.r o complc.:o dt 24 {, ·inft: f q uatro} horA.\, 
ASSINARAM Dirotor/Prosidonto da FUNDECAP Sr. Manool 
Bispo Corroa e o Sr. Onidy Santos Ilnbon Produro rultttral 
do silo". 

t.hnpi/AP~I r maio dr 200S. 

MAIUAC:Il. '~SERRÁO 
Cbtfr da I IC 1t 'UNDEC.\P 

JliSTIFIC.\TIVA 

PllOCESSO: 16.0110.72212004 

PllOCESSO: 16.000.72212004. 

llATIFIC.O 
U3/CI ; t2011.1 

ASSUNTO : ALTEilA!,.'.\0 DO TEitMO llt: COOPF.IIAÇ.\0 
TÉCNICA N ' 002nUU4. 
J'liNilMIENTO I.EGAL : Art. 37 ~" C. F., rnput: .\rt. 116 r Ar t. 
6~.11 IJA l.EI R.f.f.fi/?3 E Sli.\S ALTERAÇI'lES 

Ju.slifica·!lt a nllfnlçllo do Trrmo dr l.noptraçfto 
TtC'nira 002104, SU JJra citado, res pAldado no Art. 116 c G~. I[ da 
Lti S.GG6/93 c ~ou ~ltcraç6u, r n1 dt:corr(ncin de indusi!o dos 
novos cuno~ dt ~raduaçAo uo lESA r• c inclu~~o dr mai!. Utn item 
nn l'huuula fcr cdra ·d:u obrig•çlif..:. 

O Ttrmo de f.onpcraç~o TEn1ip. w que st rr(rre a 
rruc:nlt :.ltcraçiu, previa rm SfU lt1to inicial opnrtuniur o 
dr)tn,·ol~imrnro JH'ofi.ulonat :a~nw, no curso em lbc:hxrd rm 
Tt~ri~tno, no qut con<troe u c:líu$ub 11, alinu .. :.•; quanto 1 

chiusula ltrttin , o tulo origi1111l somrnlt obrig:an. a.,; putu a 
flTOniO\'trtm arti\'ul:~ç:ln enlrt nmbas lmlituiç•in para atingir os 
objt li,os elo rr(r rido Termo df Coopcraçio. Oian rc- do upo)IU, 
JIUU u Termo dt C:nopr.racio n" 00212U0-1-FCt\'Of.CAP. a posst~it 
um I" wcrkdmo em sua cl~usul:a li :dCnta .. a"', incluindo o~ cur~ns 
de: l .<'trAs Tradutor l nglh/Portugu~s. FrancésJrurl w~urs r 
inserindo na diuJula ltrcfira a obrigahnitdade do IF$,\P c:m 
providenciar u Sc~uro de ~\cidtnlr Pcnoal 11 11r:l os rstudantu 
in tlic~d1.1~ fHtra 1\I!Se; io t'Urritu l ~r pc- lu cihulo Jn .. t il u t o. 

~hc11pA -AP, O~dt muiu de 200~ 

1-. inti . 
-=-~1:-A"'Rt:-A-,::C~RE 17~·1 ~UNt:S .. SERRÃO 

Chtlt ~"I CCIFl!NOECAP 

I ' TF.RMO ,IDITIVO DE COOI'ER.\ (",\OTÉCNICA N ' 
002104- fl;NDEC II' 

P<ln pmrnt< TE:Il~IO llE COOPEitAÇ,\0 
T~C'~IC,\, A Fundaç"o Estaduat de Culrura do AmY pM • 
f.t INOJ:CAJ>, como PF.RMJTE~'TL, f , como 
PER~1 JSSI 0i'lt\ltl0 n Instituto dr l::osino Superior do Amapá -
lESAr. dcclar:un, •rtiram, t: :ajust:un q~c::. Cl:iu:(uln li .111lioc" "a ... 
trr;\ includo de di\·trsos r uno1 de gr:.uJu)lçHo ministr:tdo prlu 
JF:SAP, bem como. t11m1Jirn Jtlftrafln n.a clâu!.ula trrcrira- d;u 
obric:.ç-6rs. 
C l .\USlll..-1 SEGIIND,I - ,\tETAS t: fOR\IA DA 
COOPERAÇÃO: 
:.) lrutr('Ao de conltcitJos sobre nJ curtos dr Uacharrl t'fll 

Turisrno t lctnu Tndulor lnEih/rortuguh r Fnwch/ l'urtuguh 
t..lr :;:nuJunçãu ministrado\ no l ESA!' pa ra opmlunizn o 
dcu-nvulvimrnrn profiuianal dos ~c;adêmicu.s na forma dt [sta:to 
Curricul:.r; 

lndus.lo tlo ~reuinlt tu lo em sua cliusula lnrr ira; 
('1,\l!Sl'l.A nRCEIRA- ll.\S OBRICAÇÚ~S: O IES.\P 
pro\•ldcnd2ra )tguru dt JU:idcntu prssoais pa ra o~ ututlunlu 
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Indicados ao e~ác;io curricu la r quf trr .. comu loca r d t tYtrckio a 
Fl'NDECAY. 

As de-maU clAusulas intc'J:nntu do instrumcnlo ora 
t~ltcrHlfo pt rnu.nccrm em plrno vitor, na rorma 4ue ~ ach:am 
rtgidas. srndo ralific~das nt:Sic a to, pau lulf:u 1r11 cons<'qüfnrias 
dr direito. 

O prtsnlt Ttrmo Aditi\'O tncoulra sua Fundament:.ç!o 
l .t"l l no art. J7. uput da C.F.i art l 16, f :a r I. 6S, iilciso 11. J. lc:i 
n• 8.666.193 f suas flllfra(6rs: 

t.lacapl\ ·AI'~~ t.J c- m:. iu dr 200~ 

\,.Uh ___ _ 
MARIA CRF. 7 .. \"N-~;sst:RRAO 

Chtf< dal1 C/FUNDECAI' 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP 
Ana Maria de Paula Pinheiro Barcessat 

RESOLVÇÁO N' 00512005- CIRETORJA E)(ECUnVA- N'AP SIA 

A DIRETORIA EXECUTIVA DI< AG~NCIA DE FOMENTO DO 

AMAPÁ SIA -AFAP, no u~ do suu atrtbuiçõ~ e:st~s o: 

Con:50c~:~ndo a CS«:~o tomada pelo CONSAO no 

dia 07 c!e mQ/'ÇO óo corrente, 

RESOLVE : 

M. 1" - Cioontifi~r d.;t ck<I!Jio d-"lquolo OONSAD s.ob"e o 

procodf'nento do c:obr.u~Çt • di4nl9$ tm1 rrW5 do 180 (conto o 

oitcu1t i1) di3~ em :~~uaso, nos sogui'llos termo$: 

I - Atualiz .. u·w-~ a divkia até a &.!:~. d;a 

r o~bç.lo,lncluindo-~c multas o juros p« lnadlmplancia; 

11 - CobL"31·:ic-i o V3\o r m lnlrno equt(8.ionte d-e 

20% (vlt'llt p_)reerVo) 3 30-4 ~rint::l poroonto) do valor da dhid.a 

utu3lbd.l; 

111- Cobfov·s.o-~o t:lrhs dt renego:l.sç:lo; 

IV - ~bt·$0-~ o s.aldo rerna.nesçent.e em ot~ 

12 (~o) Veto),~ ~pkal;.io ~juros de rofnancWnmlo. 

M . 2"' - Adotll·5t-i es~ fonT'I.) do rcnogoc~ ut.e o mê" 

do doz:ombfo do ano em Wr'$0. 

Art 3' • Os Q$0$ eteopc~ urão a~ o 

Ccddldos ptlo Comíti de Clód.1.o dC!~D AFAP. 

CMI. RESOLUçAO N' 00512005 - DIRETORIA EJ<ECunVA-
AFAPSIA 

M. 4• • Esta Rasofuyâo crir.l (1m vigor na data do st~3 

P"blleaç.lo. 

(PODER JUDiCIÁRIO) 

!.!jpunal Regional Eleitoral 
Das. Honlldo Amaral de Mello Castro 

SECB.ETARlA.JUDICIÁRIA 

ACÓRDÃO N• 1667/2005 

Autos de Prestação de Contas Anual-Exercício 2003 
Processo n' 514/2004- Classe IX 
Interessado: Partido Progressista Brasileiro- PPB 
Relator : Juiz Luciano Assis 

EMENTA 
PARTIDO POLfTICO. PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL EXERCICIO FINANCEIRO DE 2003. 
IRREGULARIDADES SANADAS. SATISFEITOS OS 
DEMAIS PRESUPOSTOS EXIGIDOS PELA LEI N• 
9.096195 E RESOLUÇÃOfTSE N• 19.768196. 
APROVAÇÃO. 



Macapá, 13.05.2005 

ACÓRDÃO 
Acordam os Juizes do Tribunal Regional Eleitoral do 
Amapá. por unanimidade de votos. em conhecer e 
aprovar a prestaçllo de contas do Partido Progressista 
Brasileiro - PPB. relativa ao exercido financeiro de 2003. 
nos termos do voto do Juiz Relator. 

Participaram do julgamento os Excelentlsslmos Senhores 
Juizes Mello Castro (Presidente), Carmo AntOnio, 
Anselmo Gonçalves. Luciano Assis (Relator), César 
Scapin, Elollson Távora e Adelmo Caxias. Presente o 
Procurador Regional Elelloral. Or. José Cardos Lopes. 

Sala de Sessões do Tribunal Regional Elellorel do 
Amapá, em 03 de maio de 2005. 

Juiz MELLO CASTRO - Presidente; Jul.t LUCIANO 
ASSIS - Relator; Dr. JOSÉ CARDOSO LOPES 
Procurador ReQional Eleitoral 

CARTÓRIO ELEITORAL DA 8" ZONA 

EXPEDIF.NTE PARA 1Nl1MAÇÁO DE AD.VOCADOS 

JUIZ. ELEITORAL SUBSTITUTO: HERAU>O NASCIMENTO 
COSTA NASCIMENTO COSTA 
CHEFE DE CARTóRIO: ANGELA ~lACTEL DOS SANTOS 
SANTOS 

PROCESSO: INVESnCAÇÀO JUDICIAL ELEITORAL N" 
39&12004 t ou los dt lmpuc••r-'o dt Moododo Eletivo a• 47~ t 
INVESr!GAÇÀO JUDICIAL ELEITORAL N" 46&12004 

REPRESE"TANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
RF.PRESENTANTE: ALMIR REl.ENDE 
:\DVOGADO: Dr. CoriM Aucutto Ymin Jdalor • OAIJ..AP n• 
741 
REPRESENTADO: RIU>O COMES DE OUVEIRA 

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do Advoaado do roprtS<otado 
pau que com.,.nc• U trb aa.dllac.iu de ohin da• testcmuahu 
dt ICUUfiO C ddttl DOS prHUfts IUtot designada plrl O di1 24 
dt molo dt 2005. h 11 bons: 07 dt junho dt 2005, h oa horu. 
11 horu. rtSpttU~IRJca1c. no pr~dlo do Fónm da Coaa.arc.a dt 
Tartoru~olzioho. alto l Ruo "••u Subon do Ptrpllao Sotorro. 
sJu• • ctntro. 

T111a1Ugilimho·AP;;;,04 dt to dt 200S 

A•~•l fJ~~ os • o Sanloo" 
Ch~~rlóri Z.Ou 

CARTÓRIO ElEITORAl DA 8" ZONA 

EXPEDIE"TE PARA fNllMAÇÁO DE ADVOGADOS 

JIJI/. t.l EITOR.U SUBSTITUTO: IIERAU>O "ASCIMENTO 
COSTA 'IASCI\IENTO COSTA 
C"IIEFE DE CARTÓRIO: ANCELA \IACIEL DOS SANTOS 
SANTOS 

PROCESSO: INVESTIGAÇÃO JUIHCIAL ELEITORAL ,~ 
45911004 

Rt:PRF.SENT ANTE: RILDO COMES DE OLIVEIRI\ 
ADVOGADO: Dr. Carlos Aucuslo Ptrtlnt Júnior- O!~IJ..AP o• 
742 
REVR!:SEI''TADO: ALMIR REZ.ENOF. 

FI ~AliDADE: INTIMAÇÃO do Ad•ot:odo do rtprutalanl< 
p1r1 lom•r cihc.fl do dlsposilivo da r. tcnlcnç-t; a ste:ulr 
lranscrlto: Vis los etc._ Dlanct de todo os npouot do que mai1 dos 
aulot toollo. JULGO IMPROCEDt:NTE A PRESENTE 
INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL E. VIA DE 
COSSEQUtl-iCIA, DETERMINANDO O ARQt.'IVA'I1ENTO 
DA Mt:SMA. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. l"iiMEM..SE. 
Cl'MPRA..SE. Tarllr"'olzl•bo. 18 dt obril dt 2005. lltroldo 
t-.ascirntnto Costa -Juiz Eltitoral SubJlltulo. 

Tribunal Regional Federal 
Anselmo Gonçalves da Silva 

JUSTIÇA FEDERAL DE 1'1NSTÃNCIA 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAPÁ ·1' Vara Federal 

JuiZ Tnular: ANSELMO GONCALVES DA SILVA 
Dtrelor de Sectelana Gil lima SOU$8 
AIO$ do Exmo Ju11 Federal Dr. ANSELMO GONÇALVES DA 
SILVA. 

EXPEDIENTE DO DIA 10 DE MAIO DE 2005 

AUTOS COM DESPACHOS 

94.00.01632-1EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL 
EMBTE : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPA-CEA 
PROCUR CLÉO FARIAS DE ARAUJO E OUTROS 
EMBDO FAZENDA NACIONAL 
PROCUR : FRANCISCO NAPOLEÃO XIMENES NETO 
DESPACHO: 1 • Trasladem-se cópia da sentença que julgou 
improcedentes os embargo• do devedor, bem como do 
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acordAo que nJo conheceu da apelaçlo para os autO$ da 
Execuçio Fiscal n" 92.0001056-5. 2. lnlrnom-te u parte& do 
retomo doi autos a esta inolltncia. 3 • Sem manifesteçAo, 
arqulvem-ae os lutO$ com baixa na dlslribulçio. 

95.00.00-474-7 AÇ}..O ORDINARIAJ FGTS 
AUTOR· RAIMUNDO CISGISNANOO DE ALMEIDA NUNES E 
OUTROS 
ADVOGADO: AP000224 ·CARLOS EDUARDO MELLO SILVA 
REU . CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
ADVOCAOO: PA00010319 • MARCELA DA SILVA PEIXOTO 
DESPACHO: 1 - ManWesllHe 1 Caixa Economlea Federal, no 
pru:o da 30 (trinta) dias, sobre a peltçAo dos eutores (fls . 354-
355). 2 - lnlimem-ce. 

1997.31.00.000817-5AÇÃO ORDINÁRIA I FGTS 
AUTOR : EUA MARIA ALMEIDA LIMA E OUTROS 
ADVOGADO: APOOI8 • ANTONIO CABRAL DE CASTRO 
ADVOGADO: AP00000183 ·JOSE CAXIAS LOBA TO 
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
ADVOGADO; PA00010319 • MARCELA DA SILVA PEIXOTO 
DESPACHO: 1 - Uanlleslll-te os autoreo, no prazo de 30 
(trinta) dias, sobre u lnlormaçõeo prestadu pela Caixa 
Economlca Federal (fts. 31~3). 2 - Sem manlfeataç.lo, 
arquivem-u os au1oa com baixa na diatrtlulç.lo. 3 - Intimem· 
H . 

1997.31.00.000991-4 AÇÃO ORDINÁRIA I FGTS 
AUTOR: FRANCISCO DE CARVALHO CARDOSO E OUTROS 
ADVOGADO: APOOOI6A ·ANTONIO CABRAL DE CASTRO 
ADVOGADO: AP00183 ·JOSE CAXIAS LOBA TO 
R.EU . CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
ADVOGADO: PA00010319 • MARCELA DA SILVA PEIXOTO 
DESPACHO: 1 - Man~esto-se oa eutores, no prazo de 30 
(trinta) dias, aobre 1 pettçao da Caixa Econômica Federal (ns 
337-338) 2 -lntlmem·se. 

1998.31.00.000654-6 EXECUCAO DIVERSA POR TITuLO 
EXTRAJUDICIAL 
EXQTE · CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
ADVOGADO PA00010319 • MARCELA DA SILVA PEIXOTO 
EXCDO : FRANCISCO SERGIO BARBOSA TEIXEIRA 
DESPACHO: 1 ·Defiro os pedidos de ns. 114 e 117. 2 -Anote
se a habtlitaçAo dos advogados relacionedos no documento de 
ft . 115. desabiitando os constantes da pel•çio de n. 117. 3-
Intime-se novamente a exeqOente pare, no prazo de 10 (dez) 
dias, comprovar o recolhimento dos tributos relativos ao bem 
edjucllcado (art. 703, 11, do CPC) 4 - Comprovada a quKaç.lo 
dos impostos referentes ao lmOvel penhorado. expeça-se a 
respeçtiva csrts. 5- lmlmem-se. 

1999.31.00.000255-1 EXECUCAO DIVERSA POR TITULO 
EXTRA-JUDICIAL 
EXQTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
ADVOGADO: AP00000409 ·MARCELO PORPINO NUNES 
EXCDO . MARCOS ANTONIO PINTO DE MATOS 
DESPACHO: I • Oeftr0 os pedidos de ns. 72. 75 e 78. 2 • 
Anote-se a hablhleç.lo dos advogadoo relacionados às fls. 76 e 
77. desabrl~ando os que nlo eooalam do Instrumento 
proc~ntôrlo. 2 • ~· auto de adjudieaçlo. 3 • Oecomdo 
o prazo pa11 embargos. sem marileslaçto do execulodo, traga 
a exeqOente a comprovaçjo da quilaçjo dos Impostos (art. 
703, ti, do CPC). 4 • Comprovada a quilaçao dos lmpo•l o5 

referentes ao Imóvel penhorado. expeç.a-!11 a respectiva 
carta. 5 - Intimem-se 

1999.31.00.001240-0 AÇÃO ORDINÁRIA I FGTS 
AUTOR . ANTONIO BAIA DOS SANTOS E OUTROS 
ADVOGADO: AP0282 • WALBER LUIZ DE SOUZA DIAS 
REU :CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
ADVOGADO: PA006281 • GRACIONE DA MOTA COSTA 
DESPACHO: 1 - Intimem-se u partes do retorno dos autos a 
esla lnslllncla. para que requeiram o que entenderem de direito 
no prazo de 30 (trinta) diu. 2- Sem manWeslaçjo, arquivem-se 
os autos com baoca na dialtibulçAo. 

U99.31.00.001418-5 EXECUÇ}..O FISCAL 
EXQTE : UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
PROCUR : FRANCISCO NAPOLEÃO XIMENES NETO 
EXCDO : Cl.EIDE AMEFUCA DA SILVA 
EXCDO; MARCO CENTER COM SERVlCOS E IMPORTACAO 
LTOA 
DESPACHO: I - Defiro o pedido formulado pela exoqOenle A n 
79. 2 -Suspenda-se a execuçAo por 180 (cenlo e orienta) dias 
em lace do parc:elamenlo de divida. 3 • Fica assegurado • 
exoqOente prosseguir na ela!cuçJo em caso de 
descumprimento 4 - AçJ6J o decurso do prazo. aem 
manKestaç.lo. d6-5e vista • axeqOente para requerer o que 
entender de dlreho. 5 • lnUmem-se. 

2000.31.00.001117-3 AÇÃO ORDINÁRIA I FGTS 
AUTOR : ARIOSVALOO BARRETO DIAS E OUTROS 
ADVOGADO: AP000282 • WALBER LUIZ DE SOUZA DIAS 
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
ADVOGADO; PA00010319 • MARCELA DA SILVA PEIXOTO 
DESPACHO: I - Mandesle-se os autores. no prazo de 30 
(lrlnla) dias, sobre as lnformeç6eo prestadas pela Caixa 
Econômica Federal em sua pettçao de ns. 207-208. 2 - Sem 
manlfeslaçio, arqonvem-se os autos com baixa na dlstributÇ5o 
3 -lnllmam-ae 

2000.31.00.002356-0 EXECUÇÃO FISCAL 
EXQTE : UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
PROCUR : FRANCISCO NAPOLEÃO XIMENES NETO 
EXCDO : ZENIDES RODRIGUES MONTEIRO 
DESPACHO: 1 • Oef110 o pedido formulado pela exeqOente â ft 
49. 2 • SU$penda-se a ex~ por 180 (cento e oitenta) 
meses em lace do parc:olamento da divida. 3 - Fica assegurado 
i ela!qOente prosseguir na execuçAo em caso de 
descumpnmenlo. 4 - Após o deano do prazo, sem 
menllestaçao, d6-se \lista • exeqOente para requerer o que 
entender de dlreho 5- Intimem-se. 

2002.31 .00.000329·2 EXECUÇÃO FISCAL 
EXQTE : UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
PROCUR : FRANCISCO NAPOLEÃO XIMENES NETO 
EXCOO : RUSTEIN SANTIAGO TONEO 
DESPACHO: 1 ·Revogo o despacho de ft. 47 2 ·Cancele-se a 
certidlo de n 47. 3 - Expeça-se carta precatória ao Juizo de 
Direrto da Comarca de Ollnda/PE para que so proceda ao 
registro de penhoro de bem de DfOOitedade do 8X1>C<Jt<ldo 
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Rusteln Sriago Toneo penhOrado A n 43. 4- Apóa. auspenda· 
ae ê execuçto em Ieee da lnlerpoalçAo ds embargos 5 -
Intimem-se. 

2002.31.00.000385-8 MANDADO DE SEG. INDIVIOUAL 
IMPTE : ROSIVANE DA SILVA ALBUQUERQUE 
ADVOGADO: AP7198 ·MANOEL CARLOS PEREIRA SOUZA 
IMPDO: DIRETORIA ACAOEMICA E PRESIDENTE DA 
ASSOCIACAO EDUCACIONAL DA AMAZONIA 
ENTIDADE ASSOCIACAO EDUCACIONAL DA AMAZONIA
SEAMA 
DESPACHO: 1 • Intimem-li as partes do retomo dos autos a 
esta lna!Ancia. 2 - Pagas as cuolu ftnals, ae houver, arquivem
se os autos com barxa na dislribulçlo. 

2002.31.00.000885-1 EXECUÇ}..O FISCAL 
EXQTE : UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
PROCUR : FRANCISCO NAPOLEÃO XIMENES NETO 
EXCDO: CASA DO DESENHO IMPORTACAO E COMERCIO 
LTOA 
EXCOO · NINA ALCANTARA DE SOUZA 
DESPACHO: 1 ·Defiro o pedido formulado pela eJCeqOente ê n 
43 2 • Suspenda-se a execuçAo por 180 (cento e oãnla) 
mesu em lace do parcelamento da divida 3-Fica assegurado 
A exeqOenle prosseguw na execuçto em caso de 
descumprimento 4 - Após o decÜrso do prazo. som 
man~estaçjo, d6-se vista • exeqOenle para requerer o que 
entender de dtreKo. 5 - lnünem-ae. 

2002.31.00.000883-t EXECUÇÃO FISCAUINSS 
EXQTE· INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL· INSS 
PROCUR · JOSE CARVALHO DOS ANJOS 
EXCDO : HAROLOO ARDAS SE MONTEIRO 
EXCDO : ANA DE NAZARE GOMES MONTEIRO 
EXCDO : ALVO COMERCIO E SRVICOS L TOA 
ADVOGADO: AP000588 ELCIMARA FERREIRA 
ALBUQUERQUE 
DESPACHO: 1 - Deliro o pedido formulado pelo exeqoente ê n. 
70. 2 - Suspenda-se a execuç.lo por 180 (cento e o~enta) 
meses em lace do parcalarnento da divida. 3 • Fica uaegurodo 
ê exoqOenle prosseguir na execuç.lo em caao de 
descumprimento. 4 - Apót o decurso do prszo, sem 
manilesloçAo. dke vista • exeqoente para reque<er o que 
entender de direito 5- Intimem-se 

2003.31.00.000002..0 EXECUÇÃO FISCAUINSS 
EXQTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL • INSS 
PROCUR : JOSE CARVALHO DOS ANJOS 
EXCDO : JOSE PINHEIRO DE HOLANDA 
DESPACHO: 1 • O Imóvel penhorado possui dois pavimentos. 
sendo que o 1• 6 ~llzado para finalidade comercial e o 2" 
como resldencla (ft. 24). 2 - Tomo sem efe;to a penholl da 
parte residencial do Imóvel penhorado O 11. 24 (2" pavimento). 3 
-Expeça-se mandado de evallaçio da porta comerc:lal do 
Imóvel penhorado (1" pavrnanto). 4 - Apól. eJ<PeÇa~e 
mandado de retificaç.lo de registro de penh0<11. 5 - 06.se 
ciência ao credor htpolecllrlo da penhora de n. 24. 8 • lnUme~e 
o cônjuge do exeeuledo da penhore de n. 24 7 • Nomalo Jose 
Pinheiro Holanda como deposUrlo do bem penhorado • H 24, 
o qual deveré ser Intimado do encatgO. 8 -Intimem-se. 

2003.31 .00.000162-11 EXECUÇÃO FISCAL 
EXQTE : UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
PROCUR : FRANCISCO NAPOLEÃO XIMENES NETO 
EXCDO : GC RODRIGUES ME 
EXCOO : GIL CONSTANCIO DE LIMA RODRIGUES 
DESPACHO: I • Indefiro o pedido de auspensllo do leKo por 
60 (sessenta) dlaa. 2 - O processo foi auspenso em raz.lo do 
parcelamento da divida. Aulm se o parcelamento lmpllea 
suspensllo da exig•blildade do etadrto tributério. n3o existe 
rezJo alguma para 1 trambçto do le~o se u parceles 
eallverem aendo pagas. 3 - Suspenda-se a execuçlo pelO 
prazo em qua vlgorsr o pan:elamenlo. 4 - Ademeio, tal 
providencia nao significa nenhum prejulzo pars exeqOente que 
pode a qualquer tempo proooeglk com execuçlo. caso o 
parcelamento seja rescindido. 5 - Após o decu1110 do prazo, 
sem manWeslaç.lo. d6-se vista â IJieqOente p1re requerer o 
que entender de direito 6 - Intimem-se 

2003.31.00.000368·3 EXECUÇÁO FISCAIJINSS 
EXQTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 
PROCUR . JOSE CARVALHO DOS ANJOS 
EXCDO : GRAN NORTE INDUSTRIA E COMERCIO L TOA 
EXCOO : MARIA NEIDE CARVALHO 
EXCDO CARLOS PEREIRA BARBOSA 
DESPACHO: ( ... ) 4 - Tais as razOes, determino 1 suspenslo 
desta execuçto por 120 (canta e vinte) malta. ficando 
ressalvado ao exeqOenle o dire~o de prosseguir com a 
execuçjo, caso o parcelamento seja rescindido. 5 - Ap6$ o 
deeutso do prazo, sem manrlutaçAo. d&-ae vista ao exeqoente 
para requerer o que entender de direito 6 -Intimem-se. 

2003.31.00.000721-4 EXECUÇÃO DIVERSA POR TITULO 
JUDICIAL 
EXQTE · ELIANA MELEM CARNEIRO 
ADVOGADO: AP0592 • ALEX FABIANO SANTOS E SILVA 
EXCDO : UNIAO FEDERAL 
DESPACHO; Revogo o despacho de ft. 19. 2-Arqutvem~e os 
autos com babca na distribiJrçlo. 3- lnllmem-&e 

2003.31.00.001711-2 EXECUÇÃO FISCAL 
EXQTE : UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
PROCUR: AP439 • FRANCISCO NAPOLEAO XIMENES NETO 
EX CDO . JOSE ROBERTO LACERDA RAMOS 
DESPACHO: 1 • lndellro o pedido de auspendo do leito por 
60 (aessenla) dias 2 - O processo lof 1uspenso em razAo do 
parcelamento da divida. Aaslm se o parcelamento Implica 
auspansao da exigibilidade do credito lribulârio. nto existe 

raz.lo alguma pare 1 tnmtlaçAo do feio se as parcelas 
estiverem sendo pagas. 3 - Suspenda-se a execuçAo pelo 
prazo em que vigorar o parcelamento. 4 - Ademaia, tal 
providencia nAo lignrlica nenhum pre]ulzo p11r1 axeqOenle que 
pode a qualquer tempo prosseguir com exeeuçAo, caso o 
parcelamento seja rescindido. 5 • Após o decurso do prazo. 
sem man~ealaçAo, d&-se vista A exeqOenle para requerer o 
que entender de doreHo. 6 - lnllmem-ae. 

2003.31.00.002282-7 EXECUÇÃO FISCAL/INSS 
EXQTE: INSIDUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 
PROCUR· AP00017ll • UARCOS AUREliO M. NOGUEIRA. 
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EXCDO :ARLINDO MOREIRA DA SILVA FILHO 
EXCDO : JORGE DA SILVA PIRES 
EXCDO: MEGA·MIDIA PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA 
DESPACHO: 1 • Defiro o p~ldo formulado pela exeqOenle à n. 
46. 2 .• Suspenda-se a execuçao por 2 (dois) anos em face do 
parcelamento da divida. 3 • Fica assegurado à exeqQente 
prosseguir na execuçao em easo de descumprimento. 4 -Após 
o decurso do prazo, sem manffeslaç2o. dê-se visla à 
exeqOenle para requerer o que entender de direito. 5- Intimem
se. 

2004-31.00.000309-4 AÇÂO ORDINÁRIA I OUTRAS 
AUTOR : FRANCISCO MACIEL tMRTINS E OUTROS 
ADVOGADO: AP00000771 ·!ZANETE ALMEIDA BRITO 
REU : UNIAO FEDERAL 
PROCUR: SEBASTIAO CORREIA LIMA 
DESPACHO: Intimem-se as partes para especificaç2o de 

_provas o respeclivas finalidades. Prazo: 5 (cinco) dias. 

2004.31.00.000417·1 EXECUCAO DIVERSA POR TITULO 
EXTRA-JUDICIAL 
EXQTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 
AEROPORTUARIA-INFRAERO 
ADVOGADO : PA008948 • FRANCISCO FERREIRA 
ALENCAR JUNIOR E OUTROS 
EXCDO : JONAS DE AMORIM 
DESPACHO: 1 - Manifeste-se a exeqOente sobre o 
cumprimento parcial do mandado de cilaç2o e penhora de fi. 
36, requerendo o que entender de dire~o. 2- Intime-se. 

2004.31 .00.000481-9 EXECUCAO DIVERSA POR TITULO 
EXTIRA-JUDICIAL 
EXQTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
ADVOGADO: AP00409 - MARCELO PORPINO NUNES 
EXCDO : ANDRE SAMPAIO UCHOA 
DESPACHO: 1 - Defiro o pedido de fl. 22. 2 - Anote-se a 
habililaç2o dos advogados relacionados a n. 23, desabilitando 
os que constam da 11. 25. 3 - Manifeste-se a exeqOente sobre o 
cumprimento parcial do mandado de citaçao e penhora de n. 
19/20, requerendo o que entender de dire~o. 4 - Intimem-se. 

2004.31.00.002181-5 EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL 
EMBTE : RUSTEIN SANTIAGO TONEO 
ADVOGADO: AP000596- ROGERIO DE CASTRO TEIXEIRA 
EMBDO : UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
DESPACHO: 1 • Recebo a peliçllo e documentos de fls . 21-

. 24 como emenda a petiç2o inicial. 2 - Recebo, ainda. os 
prcsenles embargos os quais suspendem a execução. 3 • 
Intime-se a embargada para, querendo, Impugna-tos no prazo 
de 30 (trinta) dias. 4 • Intimem-se. 

y/?-:_ ...4..-..- -
GII Lima Sousa 

Diretor de Secretaria 

JUSTIÇA FEDERAL DE 1'1NSTÃNCIA 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAPÁ ·1' Vara Federal 

Juiz Titular. ANSELMO GONCALVES DA SILVA 
Diretor de Secretaria: Gil lima Sousa 
Atos do Exmo. Juiz Federal Dr. ANSELMO GONÇALVES DA 
SILVA. 

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE MAIO DE 2005 

AUTOS COM DESPACHOS 

96.00,01046-3 AÇÃO ORDINÁRIA I SERVIÇOS PÚBLICOS 
AUTOR: SEBASTIANA ERMINIA SANTOS CARDOSO E 
OUTRO 
ADVOGADO: DF06322 • MARIA AMALIA ROSA SOTER DA 
SILVEIRA 
REU : UNIAO FEDERAL 
PROCUR: MANOEL LOPES DE SOUSA 
DESPACHO: 1 - lnflmom-se as partes do retomo dos aulos a 
esta lnsfàncio, para que requeiram o que entenderem de dirello 
no prozb de 30 (trlnla) dias. 2 ·Sem man~estaçao e pagas as 
cuslas, se houver, arquivem-se os autos com baixa na 
dlstribuiçao. 

96.00.01076-6 AÇÃO ORDINÁRIA /IMÓVEIS 
AUTOR :JOANA VALESIA DA SILVA DIAS E OUTROS 
ADVOGADO: DF14172-JONATA PEREIRA CARDOSO 
ADVOGADO: AP000224 · CARLOS EDUARDO MELLO SILVA 
REU : UNIAO FEDERAL 
PROCUR: SEBASTIAO CORREIA l iMA . 
REU: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E 
REFORMA AGRARIA - INCRA 
PROCUR: PAULO SANTOS MORAES LOPES 
DESPACHO: 1 • Intimem-se as partes do retomo dos autos a 
esta instância, para que nsqueiram o que entenderem de dlrello 
no prazo de 30 (trinta) dias. 2 - Sem manifestaç2o e pag33 as 
custas, se houver, arquivem-se os aulas com baixa na 
distribuição. 

1997.31.00.001083-0 AÇÃO ORDINÁRIA I FGTS 
AUTOR : PAULO LUIZ DA SILVA E OUTROS 
ADVOGADO: AP00444 • ELIZABETE SANTOS DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: AP00000420 -. FERNANDO JORGE ARAUJO 
DOS SANTOS 
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
ADVOGADO: PA00010319- MARCELA DA SILVA PEIXOTO 
DESPACHO: 1 • Arquivem-se os autos com baixa na 
distribuição ~ - Intimem-se 

1997.31 .00.002151~ AÇÃO ORDINÁRIA I OUTRAS 
AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
ADVOGADO: AP10319 • MARCELLA DA SILVA PEIXOTO 
REU : EDILENE NERI BRASIL BORGES 
DESPACHO: 1 -Nada a prover quanto ao pedido de exclusão 
formulâdo pelos advogados constates da petlç2o de fl. 127, 
uma vez que nao possuem poderes para atuar no feijo. 2 -
Intimem-se. 3- Após, retomem os autos ao arquivo. 

199.8,31 .00.001063:.0 AÇÃO ORDINÁRIA I OUTRAS 
AUTOR : O TORQUATO DE OLNEIRA ME 
ADVOGADO: AP0613B- JOSE MARIA DE SOUZA BARBOSA 
REU : UNIAO FEDERAL 
.E'RQClJR: SEBASTIAO CORREIA LIMA 

(DIÁRIO OFICIAL) 

DESPACHO: Intime-se a autora para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, manilestar·sa sobre a petlçao e os célculos apresentados 
pela Unfao às ns. 311-313. 

1999.31.00.000096-7 MANDADO DE SEG. INDMDUAL. 
IMPTE : MARIA REGINA BALIEIRO DOS SANTOS 
ADVOGADO: AP00282 -WALBER LUIZ DE SOUZA DIAS 
IMPDO: SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO 
DESPACHO: 1 -Intimem-se as partes do retomo dos autos a 
esta lnslància. 2 - Pagas as custas finais, se houver, arquivem
se os autos com baixa na distribuiçao. 

1999.31.00.001951-4 AÇÃO ORDINÁRIA I FGTS 
AUTOR :CONSTANTINO AUGUSTO TORK BRAHUNA 
ADVOGADO: DF00004759- JOSE CHAGAS ALVES 
REU :CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
ADVOGADO: PA010319 • MARCELA DA SILVA PEIXOTO 
ASSIST. : UNIAO FEDERAL 
PROCUR: SEBASTIAO CORREIA LIMA 
DESPACHO: ( ... ) 2 - Após, diga o aulor, no prazo de 30 (trlnta) 
dias, sobre a recomposiçao de sua conta vinculada ao Fundo 
de Garantia por Tampo de Serviço. 3 -lnlime-se. 

2001.31.00.000014·8 AÇÃO MONITÓRIA 
AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
ADVOGADO: PA00010319- MARCELA DA SILVA PEIXOTO 
REU : C SOUZA RODRIGUES ME 
DESPACHO: 1 ·Defiro o pedido formulado na peliçAo de fl. 49. 
2 • Excluam-se as habllaaçóes dos advogados constantes da 
referida petição. 3 • Intimem-se. 4 • Sem manifestaç2o. no 
prazo de 10 (dez) dias, retomem os aulos ao arquivo. 

2003.31.00.00110$-3 AÇÃO ORDINÁRIA I SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
AUTOR : JOAQUIM GUERRA CABO 
ADVOGADO: AP00000475 ·VICENTE CRUZ 
REU : UNIAO FEDERAL 
PROCUR : AP00000757 • SEBASTIAO CORREIA LIMA 
DESPACHO: 1 - lntlniem-se as partes para que requeiram o 
que entenderem do dlreHo, no prazo de 30 (lrinta) dias. 2- Sem 
menifestaçao e pagas os custas, se houver, arquivem-se os 
autos com baixa na distribuiçao. 

2003.31.00.001290·1 AÇÃO MONITÓRIA 
AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
ADVOGADO: PA00010319. MARCELA DA SILVA PEIXOTO 
RÊU : DOMINGOS RODRIGUES CARDOSO 
DESPACHO: 1 -Nada a provar quanto ao pedido de ex1inção 
do leito, pois o mesmo já foi sentenciado. 2 - Anotem-se a 
habil~eção dos advogados dá autora (0. 60 e 61}, excluindo-se 
os constantes do Instrumento de mandado de fl. 4. 3 - Intime
se. 

2004.31.00.001087-4 AÇÃO ORDINÁRIA I OUTRAS 
AUTOR : MARIA ANGELICA CORTE PIMENTEL 
ADVOGADO: AP00000735 - LUCIVALDO COSTA 
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
ADVOGADO: AP00000409 • MARCELO PORPINO NUNES 
DESPACHO: 1 - Intimem-se u pa~es para especificação de 
provas e respectivas finalidades. 2 - Prazo: 5 (cinco) dias. 3 -
Anote-se a heb~itaç2o dos atuais advogados da Caixa 
EcooOmica Federal (fls . 74-76). 

2005.31.00.000062-3 AÇÃO ORDINÁRIA I OUTRAS 
AUTOR : PAULO MARTINS 
ADVOGADO: AP00636- JULIERME SIQUEIRA DE SOU2A 
REU : UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL} 
DESPACHO: 1 -Recebo a petiçao de fl. 115 como emenda da 
petição inicial. 2 .Q despacho de fl. 114 não foi cumprido 
Integralmente. Apresente o autor. no prazo de 10 (dez) dias, 
comprovante do recolhimenlo das custas judiciais. sob pena de 
cancelamento da distrlbuiç2o (o~. 257 do CPC). 3 - I nlime-se. 

AUTOS COM DESPACHOS IDIÕNTICOS 

No(s) processo(s) abaixo relaclonado(s) : 

2003.31.00.002207-3 AÇÃO ORDINÁRIA I SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
AUTOR : MARIA OEOSOUNA ABREU AMORAS 
ADVOGADO: AP00000771 · !ZANETE ALMEIDA BRITO 
REU : UNIAO FEDERAL 
PROCUR : AP00000757 - SEBASTIAO CORREIA UMA 

2004.31.00.000095-9 AÇÃO ORDINÁRIA I SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
AUTOR : ESMERALDA SALES MORAES 
ADVOGADO: AP0000077t - !ZANETE ALMEIDA BRITO 
REU : UNIAO FEDERAL 
PROCUR : AP000757- SEBASTIAO CORREIA UMA 

2004.31.00.000181-3 AÇÃO ORDINÁRIA I SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
AUTOR : CARMINDO PACHECO DE ALFAIA 
ADVOGADO: AP00000771 -!ZANETE ALMEIDA BRITO 
REU : UNIAO FEDERAL 
PROCUR : AP00757 - SEBASTIAO CORREIA UMA 

2004.31.00.000187.S AÇÃO ORDINÁRIA I SE RVIÇOS 
PÚBLICOS 

AUTOR : MARIA REGINA CIRILO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: AP00000771 ·!ZANETE ALMEIDA BRITO 
REU : UNIAO FEDERAL 
PROCUR : AP00000757 - SEBASTIAO CORREIA LIMA 

2004.31.00.000341-8 AÇÃO ORDINÁRIA I SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
AUTOR : IRAN DOS SANTOS RAMOS E OUTRO 
ADVOGADO : AP00000771 • !ZANETE ALMEIDA BRITO 
REU : UNIAO FEDERAL 
PROCUR : AP00000757 - SEBASTIAO CORREIA LIMA 

2004.31.00.000424-3 AÇÃO ORDINÁRIA I SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
AUTOR : JULIO CESAR DA SILVA FERREIRA E OUTROS 
ADVOGADO: AP0000630 • PAULO HENRIQUE CAMPELO 
BARBOSA 
REU : FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE -FNS 
PROCUR : AP000757- SEBASTIAO CORREIA LIMA 

Pág. 26 

2004.31.00.000427-4 AÇÃO ORDINÁRIA I SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
AUTOR: AIRTON ESPIRITO SANTO DE OLIVEIRA E 
OUTROS 
ADVOGADO: AP0000630 - PAULO HENRIQUE CAMPELO 
BARBOSA 
REU : FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE -FNS 
PROCUR : APOOIJ7S7- SEBASTIAO CORREIA UMA 

2004.31.00.000430-1 AÇÃO ORDINÁRIA I SERVIÇOS 
PÚBLICOS · 
AUTOR : FRANCISCO FERREIRA PACHECO E OUTROS 
ADVOGADO: AP000630 • PAULO HENRIQUE CAMPELO 
BARBOSA 
REU : FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE -FNS 
PROCUR : AP00000757 • SEBASTIAO CORREIA LIMA 

20.04.31 .00.000553-0 AÇAO ORDINÁRIA I SERVIÇOS 
PUBLICOS 
AUTOR: ANTONIO CARLOS RIBEIRO MACHADO E OUTROS 
ADVOGADO: AP00000771 • !ZANETE ALMEIDA BRITO 
REU : UNIAO FEDERAL 
PROCUR : AP00000757 - SEBASTIAO CORREIA LIMA 

2004.31.00.00057HI AÇÃO ORDINÁRIA I SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
AUTOR : LUIZ FERREIRA DA SILVA E OUTROS 
ADVOGADO: AP0000630A- PAULO HENRIQUE CAMPELO 
REU : FUNDACAO NACIONAL DE SAUOE-FNS 
PROCUR : AP00000757 • SEBASTIAO CORREIA LIMA 

2004.31.00.000574·9 AÇÃO ORDINÁRIA I SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
AUTOR : NIVALDO CARDOSO FERREIRA E OUTROS 
ADVOGADO: AP0000630A- PAULO HENRIQUE CAMPELO 
REU : FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE-FNS 
PROCUR : AP00000757 - SEBASTIAO CORREIA LIMA 

2004.31.00.000576-6 AÇÃO ORDINÁRIA I SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
AUTOR : ROSANGELA COELHO FERREIRA E OUTROS 
ADVOGADO: AP0000630A - PAULO HENRIQUE CAMPELO 
REU : FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE-FNS 
PROCUR : AP000757- SEBASTIAO CORREIA LIMA 

2004.31.00.000579-7 AÇÃO ORDINÁRIA I SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
AUTOR : V ALDO SANCHES DE SOUSA E OUTROS 
ADVOGADO: AP0000630A • PAULO HENRIQUE CAMPELO 
REU : FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE-FNS 
PROCUR : AP00000757 • SEBASTIAO CORREIA LIMA 

2004.31.00.000762·2 AÇÃO ORDINÁRIA I SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
AUTOR : JOSE DA SILVA AZEVEDO 
ADVOGADO: AP00000771 - IZANETIE ALMEIDA BRITO 
REU : UNIAO FEDERAL 
ADVOGADO DA UNIÃO: AP000199 - GUILHERMINA IZABEL 
SERRA TAVARES 

2004.31.00.001031)-5 AÇÃO ORDINÁRIA I SERVIÇOS 
PÚBLICOS . 
AUTOR : MARIA ELIZABETE NUNES DE MORAIS 

ADVOGADO: AP000771 - !ZANETE ALMEIDA BRITO 
REU : UNIAO FEDERAL 
PROCUR : LEONARDO DA SILVEIRA EVANGELISTA 

2~04.31.00.001 047-3 AÇÃO ORDINÁRIA I SERVIÇOS 
PUBLICOS 
AUTOR : MAURO DE LIMA ALMEIDA 
ADVOGADO: AP00000771 - !ZANETE ALMEIDA BRITO 
REU : UNIAO FEDERAL 
PROCUR : SEBASTIAO CORREIA LIMA 

2004.31.00.001052-8 AÇÃO ORDINÁRIA I SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
AUTOR : DURVAL FERNANDES DE SOUZA 
ADVOGADO: AP00000771 -12ANETE AlMEibA BRITO 
REU : UNIAO FEDERAL 
PROCUR : AP000757 - SEBASTIAO CORREIA LIMA 

2~04.31.00.001067-6 AÇÃO ORDINÁRIA I SERVIÇOS 
PUBLICOS 
AUTOR : ANTONIA DOS SANTOS RIBEIRO E OUTRO 
ADVOGADO: AP000771 -!ZANETE ALMEIDA BRITO 
REU : UNIAO FEDERAL 
ADVOGADO: AP00757 - SEBASTIAO CORREIA LIMA 

2~04.3 1.00.001064·8 AÇÃO ORDINÁRIA I SERVIÇOS 
PUBLICOS 
AUTOR : BENEDITA VAZE OUJRO 
ADVOGADO: AP00000771 - !ZANETE ALMEIDA BRITO 
REU : UNIAO FEDERAL 
ADVOGADO OA UNIÃO: PEDRO STELIO AYRES DA SILVA 

20G4.31 .00.001067-9 AÇÃO ORDINÁRIA I SERVIÇOS 
PúBLICOS 
AUTOR : MARICLEIDE VIANA MELO 
ADVOGADO: AP000771 - IZANETIE ALMEIDA BRITO 
REU : UNIAO FEDERAL • 
PROCUR : SEBASTIAO CORREIA LIMA 

2004.31.00.011110~7 AÇÃO ORDINÁRIA I SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
AUTOR : CLAUDE PORCY 
ADVOGADO: AP00000771 - !ZANETE ALMEIDA BRITO 
REU : UNIAO FEDERAL 
ADVOGADO DA UNIÃO: PAULO BRAGA 

O Exmo(a}. Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: "Intimem-se as 
partes para especltlcaçao de provas e respectivas finalidades. 
Prazo: 5 (cinco) dias·. 

?~Ar,.__ 
Gil lima Sousa 

Diretor do Secrotarla 



Macapã, 13.05.2005 

Tribunal de Justiça do Estado 
Des. Raimundo No, ato Fonseca Vales 

PORTARIA N.• 01612005-GARIC'ORR!C. 

O Oc .. mbui>dor ACO.~TI'~O SU..Vl!RIO 
.n i'IIOR. Corrtgedor·Crl!rol d• Juwço, no uso du alnhuiçõcs 
legau qu.; lhe 1io confe.-t.U' pelo art )CI, ini;'I'U) lV. do ReJimcnto 
U.nno do Tnbunal d< Ju.t1, .. do Eot1du do Am:lp>. 

ConPcltrando o uKcrea4: da Julliç:a c a 
oeceutd&de do ICf'\IÍIJO, 

Rt:SOJ.VE: 

AL fERA R. • PnrtAIII n• UtiY. ~.OI d< abril • 30 
ck JunhU de 200S. que pAUiri a vigorar nus scs."l.untn ltrmOI 

~DESANfANA 

I - MM' lu11,. Dr' CARUNE REGINA D! 
NI!CREIROS CABRAL NUNI!S. 21 a 25 de MAIO. 

ATll IJa DISI'KlliUlCAO B/c:AJ RE · 

DlS'ftliUIOO 110 IEPARI-.o 

Jm.ICUiliO 110 'ftDUIAL C8 

JUSnOO. 110 liSTADO 110 ~A. 

do MO ót 2005, 

12 ;00 horu, rN.l i zou· • a Olnribu.icao fl/oo hdla· 

tdbuiao doi Proc'MIIOS &bdJco rel&cicnadoe, contoRe 

nonau do RegiJtlento Interno. 

ucmso DB onCIOIRllOI 110. 000007t · 1/ 2005 

UXXIO.EN'n: 1.:NIZO DIRI!Iro [a <XMMCA r. -rar~ 

uxx.aZDO :C1!LSO P.wiD txlS SAm'OS E <IUniOtS) 

AD\IICXJIWO I 0UtL0S MOlSTO EW.I'IDO IE 9QJD. 

R.lllA1atCAI :Deo. -IO G\OITnV ,_ ~ 

CAMARA ÚNICA 

1• AOITAMENTO.A..f&IADE JULGAMENIQ 

De ordem do Excelentlsslmo SeMor Desembargador 
DÕGL.AS EVANGELISTA RAMOS. Presldente da Càmara 
Unica, faCjiO oen1e a todos os lnleressados e aos que virem o 
presente EDITAL. ou dele oonhecimento tivwem, que no dia 
17 (deD ... te) de maio do ano 2005 (tt<'Ça-lelra), às a 
(oito) horaà ou em sessão subsequeote, na Sala de Sessões 
do Plenário do Edijicio Sede do Tribunal de Justiça do Estado 
do Amapá, siluado na Rua General Rondon n•. 1295. Bairro 
Central. realizar-s•i a 505" Saulo Ordtnjrta para 
tulgamento de processos aclaoos constant.s de pautas já 
publicadas, os apresentados em mesa quo Independem de 
publicaÇão. e mais os segllntes I)IOCeSSOS: 

RECURSO EM SENTIDO ESTB!JO 

~~~ -Origem. t• Vara Clvel. Criminal e do Juizado 
Especial da Comarca de Laranjal do Jari - Recorrenle: 
Marlcele Juca Teixeira • Advoaado. Defensor PübtioD 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Recorrido: M1niat.m. Público do Estado do Amapá - Relator. 
Desembargador Mello Castro 

mw;OES CR!MIHAI~ 

N' 1 363/01 - Origem: 1• Vara Crimlnill da Comarca de 
Macapá - Apelantes. Francisco de Souza AJves e Oouglas 
Fabiano dos Sanlos Advogado: Defensor PUbliCo -
Apelado· Ministério Pútlüoo do Estado do Amapá - Relator. 
Desembargador Oóglas Evangebta Revisor: 
Desembargador Mello Castro 

tr~.1 .~ - Origem: t• Vara Crim~nal da Comatea de 
Macapâ - Apelante: André José de Souza Frai\CO • 
Advogado: Or. Jorge Wagner Cosia Gomes - Apelado: 
Mmlstério Público do Estado do Amapá - Relalo<: 
Desembargadof 06glas EY.Jngelista Revisor. 
Desembargadof Mello Caotro 

lt.-2.0.1.~ - Origem· 1• Vara Cnmlnal da Comarca de 
Macapá - Apelante: Mal< Magno Magave • Advogado: 
Defenso< Púbico - Apelado. Ministé<IO PLiblioD do Estado do 
Amapá - Relator. Desembargador OOglas Evangelista -
Rev1sor: Desembargador Mello castro 

H" 2,088/05 - Origem. 1" Vara Criminal da Comarca de 
Santana - Apelante: Reinaldo Flllfelra dos Santos 
AdwQada. Ora. Meil'(lene Pontes Prado - Apelado: Minislério 
Público do Estado do Amapá - Relator: Desembargador 
DOglas Evangelista- Revisor. Desembargador Melo Castro 

AfELACÕES CIVEIS 

ft....L~ - Origem 4" Vara Clvet e de Fazenda Púbica 
de Comarca de Macapâ - Apelante: Estado do Amapá • 
Advogado: Or. Raimundo Sérgio de Vasconcellos S. Fiho -
Apelado: Josevaldo Fe do NasdmeniD - Advogado Or. Paulo 
Sârgio Abreo Mendes - Relator: Desembargador MeDo castro 
-Revisor. Desembargador Luiz Canos 

~ - Origem: t• Vara Clvet da Comarca de 
Santana - Apelante: Banco Anasa SIA • Advogada. Ora. 
Elessandra Pereira - Apelado: Cam11o Augusto de Oliveira 
Filho - Advogado: Or. Michel CorTea Wan • Meyt - Relalo<. 
Oesembafgador Mello Castro - Revisor. Desembargador Luiz 
carm 

!C~ - Origem: 4• Vara CM!I e de Fazenda Püdic;a 
da Comarca de Macapa - Apelante: Estado do Amapá -
Advogada: Ora. Ana Célia Doho Martins - Apelada. Fênlx 
Turismo Lida - Advogado: Or. Níldo Josué Ponles lelle -
Relator: Desembargador Mello castro Revisor: 
Desembargador Lutz Carlos 

~~6/,M - Origem: 4• Vara Civel e de Fazenda Púbtica 
da Comarca de Macapá - Apelante: S11n1190 Social do 
Comércio - Sesc Amapá • Advogado: Or. Hor<\do Mauryen 
Ferreira de MagalhAes -Apelado. Roberto Co<deiro Valente-
Advogado: Or. Cha~las Sales Bordalo Relator: 
Desembargador DOglas EY.Jngelista Revisor 
Desembargador Mollo Castro 

trJ~ - Origem· 4' Vara Cível e de Fazenda PUblica 
da Comarca de Macapâ - Apelante: ~ dos 
SeMdo<es Milltan!s do Amapá • ASMEAP • Advogado: Or. 
VIcente da Silva Cruz - Apelado: Estado do Amapá -
Advogado: Or. Raymundo Sérgio de Vascon<:eiO$ S. Filho -
Relator. Desembargador OOglas EY.Jngelista - Revisor. 
Desembargador Mello Castro 

!C..J,~j - Origem: 3' Vata Clval e de Fazenda Púb41ca 
da Comanca de Macapâ - Apelante: Sindicato dos Se<Vidores 
da Assembl~ l~tiva do Amapá • Advogado: Or. Eden 
Paulo Souza de ~a - Apelado: Eslado do Amapá -
Advogado: Or. Marcelo Brazololo - Relalor Desembargador 
I>Oglas Evangelista -Revisor: Desembargador Mello castro 

de 2005 

lhela Pires 
Câmara Única 

~MICA 
SUQ.SECRETARIA Clvet, 

AfEL,ACÀO C~L N' 1,125/2005- EXCECÃO DE 
SUSPEICÃO 

Exôplenlor. PAULO R08ERTO CHAVES FERNANDO I 

JOAO DAS GRAÇAS DE LIMA CARVALHO 
Advogado: Or. HtPóL!TO GARCIA 1 OUTRA 
Excepto JOSÉ CHAGAS ALVES 
Advogado: Dr. JOSÊ CHAGAS ALVES 

·o réu. ora excipiente. argwnenta que o magistrado 
nAo poderia conduzi' processo em rado da suspeiçJo. dada 
sua amizade. a nlval até de Intimidade. com o próprio 
demandado. 

Sustenta que as hipóteses p1'8111stas no art 135, 
seriam de aplcação cogente, e em razJo da parcialidade do 
Julgador deveria ser declarada a suspelç4o. 

Alega. ainda. que a IU$I)eiçlo estaria sendo arguida 
somente nas .. oportunld;ado em razJo do magia Irado apenas 
em Audiência de Concillaçao. lnstruçio • Julgamento ter 
afirmado que seria amigo Intimo do eltdplente, causando 
sutpre9, uma vez que nem ao menos se conhedam. 

A exceçAo em pauta n3o merece maiores 
Indagações e asalm o digo primeko porque o próprio 
excipiente lnlorma em suas razões que n3o tem qualquer 
amizade com o jljgador. dessa forma a causa de pedir 
lneldste. 

Ademais. a euspelc;'o nlo se praume. ela deve ser 
elq)llcita. deve ficar efetivamente demonstrado as razOes 
pelas quais o Julgador seria suspeito ou agiria de forma 
parcial. 

Pãg. 27 

Tratando o assooJo. brilhantes ~ u palalinls do 
lustre Des Mello Castro no Julgamento da EIICIIÇio de 
SuspeiçOO O.W01: 

"Com efeflo. é cecfço que o afa.starnMio de um Juiz 
da causa, seft1 em mattrta r:illef ou ~nal. é llfo de 
suma ~- e pcx ••so exige-se ptOVa ,Wna da 
a/egeçéo, pois .como prultc/one o Prol. Humberlo 
Theodoro Júniof •pcx /mporlar afastamento do 
m8(/ÍS!rado do ererclclo da jurisdlçllo e envolver 
matéria de ordem moral e de 9/le rulevMde, que 
pode amgJr a peHOa do suspelt8do e susCJiar até 
menrJ$1Xf1ZO à ptÓpria ~ da justiça. para 
ecolhimento da ex~ de suspeiç<Jo "é 
índispensiwtl prova indtlvlrJo$8- (in Curso de 
Dtreito Proce:uual Civil, vol. 1. Editora Forense, 
1.991, p. 414). 

Esse é também o ~nsemento do Excelenflssimo 
Senhor Ministro MAURICIO CORR~A ao julgar 
ruoentemente Redamaçáo do ex~ desla 
Es11'1do em face de uma hminar concedide por este 
181alor: 

"Anote-se. sJnda, que •os motlws de IITipedimonto 
ou de suspelr;lo necessi1am ser corrtjl(OVados 
mediante via processual edequada. lendo em vi!ira 
as graves cooseqiiflnclas qU41 d&rivam do 
acolh/tnento das respeCJtvtJs exceções procusuais• 
(MS {AgRg) 21. 193-DF, Celso de Mel/o, 0J 
02.04.93).(STF. Reclemll'flo n 2064-AP). 

lndiJVIdosamente, nao se pode abrigar o ex.,-clelo 
de qualquer lnadenle de suspeiçlo sem o mlnimo 
de ptOVa rmtatial, posto que a suspeição patB o ju/1 
e diante dos seus jurisdiCionados tem dimensão e 
eferlos danosos á sua Imagem e ao Poder 
Judlclérlo. 

A sue procrdíb/1/dade exige ptOVa material dos 
fundementos de causa ~tend, sem o Que deve ser 
rujo/fada. posro que esse procedimento roma-se 

llbu:slvo, 111/sndo deslundsmentado, teve esCOla 
ger&d3 pelo ex-govemador deste Estfldo, que 
lameniiMJ/menle trouxe inlranqij/lldade 11 hatmorie 
e ptH. social qU811do sub&lifulu o direito de recurso 
em malogtada tentativa de pe~Wisar o Poder 
Judiciário do E&tado, pretens6es e:ua.s rejeitadas 
~ronte os Exoetscs Suprwno Tribunal Federal " 
Supenor Tnbunal de Jusflçs, posto que eoo>o nos 
enSHle o uudoso Prol. Jos(; 01/mplo de Castro 
FU/10 ·ass~m. toda vez que • no ordem jutldlaJ. o 
individuo no exrHCielo do seu direito subfetivo 
excede os llm/fes impostos pelo dtreito posiftvo. ai 
r:ompr&endirio$ n8o só o lellfo legal mas também a.s 
notm.!S éticas que CXHitislem em todo sistema 
Juridlco, ou toda vez QU41 o Individuo no 8xerciCIO do 
seu dlroito wbfetivo o realiza de foml8 contráns li 
finalidade social. verifica-se o abuso do dlfflifo". E, 
conclUi o Mestre: ·oompreende-se bem o Inslfluto 
quando se considera que o dlruito subjet•vo. podar 
de agir. ê. na sua realização normal. o uso. e, na 
sue re91lzaçlo llfltlniiM, o abuso. · (cfr. O Abuso do 
INrio no Ptooesso CMI. Editola Forense, 11l60, p. 
21). 

Esse doutrina é aoolhlde ~lo Excelso Supremo 
Tnbunal Federei, em 1IOfo do exc.lenlfsslmo Senhor 
l.tni5tro CELSO DE MELLO: "o Olf:lenamenlo 
juridlco br.lsllelro repele práticas incompalive/s com 
o pos/ulado tlioo-jurlcjco da lealdlKie processuaL O 
processo nio pode ser manipulado para 'Ji.!bllrzar o 
abuso de rlteito, pois essa é U/1111 Idéia que se 
revela frontalmente contnlria ao rlllver de ~ 
que se /mp(» à obselv~ das J)l)rles. O litigenle 
de mi>-fé - /rale-se de perle pública ou de parte 
ptlvada - deve fllf a sua conduta sumeri-nle 
repelida pela aluação jurisdicional dos juizes e 
lrif>unais. qu. nlo podem loJtKar o .!Ouso processual 
como prática rlll-..cterizadonJ de esslncia ética 
do proct:SSO • (STF, 2" T .. Ed. 246.564-<1. Ú> RTJ 
270172). 

Outrossim, s. mos/ta sempw oportuno rolembtar os 
ensinament<n do Mes/re Ruy Batbosa· "A 
autoridade da Justiça é moral, e susfenl&-se pela 
morei/dada de suas decis6e3. O poder nlo a 
enfr8quece desahmrlllndo-8; enfraquece-a 
dobtando-8. A Majesrar» dos fnbunsls auenla na 
estima piJbliQ; e este é lanlo maa, quanto mais 
al78voda fot a lnsol6ncla ofrclal, Que lhes 
de-'Obedecer. e mais edamantlns a inf/eltibilrdade 
delas pel7lnfe ela· (Tomério, Escntos e DISCUt$0S 

Seletos, Ediç(les Casa de Rui Baibosa, RJ, IP95, p. 
1015)·. 

Por fim. fato que deslo8 do objetivo da exceçAo diz 
respeito ao desfedlo da lide. onde a decis3o loi contrária 
àquele que o magistrado. por equivoco. mencionou ser seu 
amigo. 

Assim ~ tem Que.se falar em suspeiçJo. com 
Iutero no art 135, I, quando o próprio excipiente diz não 
conhecer o tlliCePID, ela ....,. fundada em amWodelnelliatenle 
e a presta~ jwtsdic:ional é .conlr~ria a pret~ dequele 
que supostamente seria amigo Intimo 

Com essas conslderaç6es. rejeíiD Umlnannente a 
exceçAo de suspeição. com fundamento no art. 310, do 
Código de Processo CMI. 

Intime-se. 

Macapâ, 09 de maio de 2.005 

(a) Det. GILBERTO PINHEIRO" 

~~1 maio de 2005. 

pj Be~alhe-;plres 
16j,etora elA Secretaria da camara única 



Macapá, 13.05.2005 

Ofícios Judiciais 
Varas e Secretarias da Capital 

COMARCA DE IIAC!PA 
ATA DE DIS1RIBOICAO DO DIA 25/02/2005 

c 1m 

DISTRIBUICAO: 00003071/2005 - lALEAtOi!Al 
Vm : h . VARA CIVEL E FAZENDA PUBLICA 
fEito : EHCUCAO 
VALOR CWS! : 151,45 
REQUEREm : C!MTEB l.EHREDY CO!IERC!O LTOA 
REQUERIDO : IZABEL CRISTINA MONTEIRO 
ADVOGADO 

PISTRIBUICAO: 00003129/2005 - lALEAtoRlAl 
VARA : la. VARA CIV&L E F!ZEIIDA PUBLICA 
F61TO : KONUOKIA 
VALOR CI.USA : 5.060,30 
REQUERENTE : OSVALDO DE OLIYE!RA AGEIIOK 
REQUERIDO : ALDENIR CASTELO COMERCIO E REPRESEM! 

A COES 
ADVOGADO 

DISTRIBOICAO: 00003163/2005 - lALEATORIAl 
VARA : la. VARA CIYEL E FAZEMO! PUBLICA 
FKITO : EXEC!JCAO 
VALOR CAUSA : 2.162,55 
REQUERENTE : CEHTER l&HNEDY COMERCIO L!DA 
REQOERIPO : JORSETTE CRISTINA VILRENA CORREA 

· .ADVOGADO 

DISTRIBUICAO: 00003167/2005 - lALEATORIAl 
VARA : la. VARA CIYEL E FAZENDA PUBLICA 
FEITO : ROTIFICACAO 
iALOB CAUSA : 1.000,00 
REQUERENTE : ESTADO DO IJ!APA 
iEQUERIDO : !G!BAPE COSSTBUCOES E SERVICOS LTD! 
ADVOGADO 

DISTRIBUICAO: 00003185/2005 - (ALEATORIAl 
VARA : la. VARA CIVEL E FAZENDA PUBLICA 
FEito : KON!TORIA 
VALOR CAUSA : 2.266,43 
REQUERENTE : REFBIGERAmS DO AHAP! S/A 
REQUERIDO : JOSE KABIA VAZ DOS smos 
ADVOGADO 

DISTRIBUICAO: 00003126/2005 - lALEAtoRIAl 
VARA : 2a. YAR! CIYEL E FAZENDA PUBLICA 
FEITO : UECUCAO . 
VALOR CAUSA : 6.199,05 
REQUERENTE : S!LOII!O ALCOLU!IBRE l C!A LtDA 
REQUERIDO : L C SILVA !!E 
ADVOGADO 

OISTRIBUICAO: 00003175/20DS - lALEAtoRlAl 
VARA : 2a. VARA CIVEL E fAZEWA PUBLICA 
FKITO : HOHITORI! 

VALOR CAUSA : 333,12 
REQUERENTE : CPA COMPANHIA DE PRODUTOS DO !MAPA 
REQUERIDO : !lAR!! DE FAUII! SILVA DOS S!XTOS 
ADVOGADO 

OISTRIBIJICAO: '00003112/20D5 • lALEATORIA) 
YAB.A · : 3a. VARA CIVEL E FAZEIIDA PUBLICA 
FEITO : KOMITORIA 
YALOB CAUSA : 2.796,65 
REQUEREHTE : SALO!IAO ALCOLUKBRE A CIA LIDA 
REQUERIDO : ADRIANO CRUZ DAS NEVES 
ADYO(ij\DO 

DISTRIBOICAO: 00003119/2005 • lALEAtORI!l 
VARA : h . VAH! CIVIL E FAZENDA PUBLICA 
FEIto· : UECOCAO 
VALOR CAUSA : 1.625,43 
REQUEREm : SALOIIAO ALCOLUKBRE ! C!& LTDA 
REQUERIDO : AGENCIA DE PESSOA DO AKAPA 
ADVOGADO 

DISYRfBU!CAO: 00003159/2005 • lAUATORIAl 
VARA • ~ 4a, VARA CIYEL E FAZENDA PUBLICA 
FEITO : ÉIECUCAO · 
VALOR CAUSA .: . 516,66 
REQUERENTE : CEMTER lEKHEDY COMERCIO LTDA 
REQUERIDO : LUAIIDA MELIIA DE SOUZA 
ADVOGADO 

(DIÁRIO OFICIAL) 

DISIRIBUIC!O: 00003076/2005 • !ALEAT COI!PEIS!C!Ol 
VARA : 4a. VARA CUEL E FAZENDA PUBLICA 
fEito : HABEAS DATA 
VALOR CAUSA : 300,00 
REQUEREm : CLAUDIO JORGE f!CUHA DE MIRANDA 
REQUERIDO : BANCO DO BRASIL 
ADVOGADO 

DISTRIBUICAO: 00003156/2005 - IALE!TOBIAl 
VARA : 5a. VARA CIVEL E F!ZEND! PUBLICA 
fEITO : EX!CUC!O 
VALOR CAOS! : 5, HO,OO 
REQUEREm : A A F DA SILVA -1\E 
REQUERIDO : H C CONSTRUCOES· LTDA 
ADVOGADO 

DISfBIBUICAO: 0000317612005 - (ALEATOR!Al 
VARA : 5a. VARA CIVEL E F!ZEBD& PUBLICA 
FEITO : OUTRAS !COES!KEDIDAS CAUTELARES! 
VALOR CAUSA : 100,00 
BEQUEREKTE : LOIDE DEIZE LOPES !!ELO 
REQUERIDO : CAIU DE PECULIO DOS MILITARES-CAPEM 

I 
!DYOGADO 

DISTRIBUICAO: 00003179/2005 • ULEAtoRI!) 
VARA : Sa. VARA CIYEL E FAZENDA PUBLICA 
FEito : OUTRAS A COES( PiOCEDIKEHto ORDIHARIOl 
VALOR CAOSA : 240,00 
HEQUER&IITE : KAX ROSA DE OLIVEIRA 
REQUERIDO : GOVERXO DO ESUDO DO !I!APA 
ADVOGADO 

CR!Kli!L 

DISTRIBUICAO: 0000043912005 • lALEAtoRIAl 
VAH! : la. VARA CRIK IM!L 
fEITO : ROUBO 
OCORREMCU : DECCP 
ORIGEM : DECCP 
AUTOR : JOSTICA PUBLICA 
iEU : ALEI DE ALMEIDA. OLIVEIRAS OUTROS 

DIS!RIBIJICAO: 00000443/2005 • l!LEATORIA l 
VARA : la. VARA CR IMINAL 
mro : FOBto 
OCORREHCIA : CF CIOSP MH 
ORIGEM : CF CIOSP MH 
AUTOR : CENtRAL DE FLAGRANTES CIOSP MOVO HOR 

IZOHTE 
REO : KILFRAN !!!toS LIIIA 

DISTRIBUICAO: 00000444/2005 - (!LEATOHI&l 
VARA : la. VARA CHIMIMAL 
FEITO : CARTA PBECATORIA 
OCORREMCI& : OI!POQOK-AP (PROC lW/05 l FAX 
ORIGEH : OIAPOQOE-AP (PROC 15 
AUTOR : JOSTIC~ PUBLICA 
REU : ADRIANO SEABRA RAPOSOE OUTROS 

DISTRIBUIC&O: OOOOOU0/2005 • ll!.E&toi!U 
VARA : 2a. VARA Ci!KIHAL 
nno : FURto 
()(;()KREMCIA : CIOSP/HOVO BOHIZOHTE 
O&IGEK : CIOSP /NOVO BORlzOKTE 
AOtOi : JUSTICA PUBLICA 
REO : ALCIBEI ALBlJQUERQUE D& S!LYAE OUtROS 

DISTRIBUICAO: OOOOOU!/2005 - l~LE&TOR!Al 
VARA : Za. VARA CRIMINAL 
FEitO : ROUBO 
OCOBREHCIA : Cf/CIOSP/PACOY!L 
ORIGEII : CF/CIOSP/PACOV!L 
AUlOi : Cf/CIOSP/PACOVAL 
RtU : ALEIUDRO RODRIGUES FURTADO! OUTI!OS 

DISTRIBUICAO: 00000442/2005 - (&LEATORI!l 
VAM : 2a. VARA CRIKIM&L 
FEitO : PO&U ILEGAL DE ARMA 
OCORREKCIA : CF/CIOSP 
ORIGEM : CF /CIOSP 
AUTOR : CEHTR!L DE FLACR!HtKS/CIOSP /PACOYAL 
REO : JOMILSOM fACAKHA DA SILVAE OUTROS 

IMFAKC!A E JUY&MtUDE 

D!StRIBOICAO: 00003066/2005 • lDIBECIOHADAl 
VARA : VARA DE IMFABCIA E JUVEHTUDE 
FEITO : AUTOS DE IHFRACAO ADHlH!STRAriVA 
ORIGEM : COMISSARIADO DA CRIA 
REQUEREHfE : J.P. 
REQUERIDO : B.S.U. 
ADVOGADO 
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F!I!ILIA, ORF&OS I SUCESSOES 

DIS!RIBUICAO: OOD03069/2005 • lALEAtOR!Al 
VARA : h. VARA DE F!I!!LI!, ORF!OS E SOCESSOES 
FEITO : EXONER!C!O DE !Llmtos 
VALOR CAOS! : 260,00 
REQUERENtE : P.S.K. DA ·s. 
REQUERIDO : &. DE S.P. 
ADVOGADO 

DISTR!BUIC&O: 00003070/2005 - (!LE!fORIAl 
VARA : h. VAB& DE FAHILIA, OBFAOS E SUCESSOES 
FEITO : HOI!OLOGACAO DE ACORDO 
VALOR CAUSA : 180,00 
REQUERENTE : E.F. DA S. E OUlROS 
ADVOGADO 

DISTRIBU!CAO: OOD03153/2005 - t!LEAtoRIAl 
VARA : h. Y!RA DE f!I!ILIA, ORFAOS E SUCESSOES 
FEito : UYESTIG!CAO PATERNIDADE C/C ALII!tHtoS 
VALOR CAUSA : 1.560,00 
REQUEREm :·L.R.R.D. 
REQUERIDO : E. DA S.L. 
ADVOGADO 

DlstRIBUICAO: 0000315512005 - lALEAtORIAl 
YABA : la. VARA DE F!I!ILIA, ORFAOS E SUCESSOES 
FEITO : IHVESTIGACAO PATERUDADE C/C ALIMENtOS 
VALOR CAUSA : 3.120,00 
REQUERENTE : B.R.L. DE S. 
REOUEBIDO : E.G. V. DA C. 
ADVOGADO 

DISTBIBU!CAO: 00003161/2005 • lALEAtORIAl 
VARA : la. VARA DE FAKIL!A, ORFAOS E SUCESSOES 
FKITO : IHY!StiGACAO P!URIIIDADE C/C ALIHEHtOS 
VALOR CAUSA : 7.200,00 
REQUEREm : R.S. DA S. 
REQOEBIDO : L. DA S.P. 
ADVOGADO 

DISTRIBOICAO: OD003165/2005 • lALutORIAl 
VARA : la. YARA DE FAKILIA, ORFAOS E SOCESSOES 
ft!TO : HOKOLOGACAO DE !COROO 
VALOR CAUSA : 1.000,00 
REQUERENtE : L.B. DA S.G.E OUTROS 
ADVOGADO 

DISTRIBUICAO: 00003170/2005 • ULEATORI!l 
VARA : la. VARA DE F/JIILIA, ORPAOS E SUCESSOES 
FEITO : BOHOLOGACAO DE ACORDO 
VALOR CAUSA : 1.216,80 
REQUERENTE : U. 5.E OUTROS 
ADVOGADO 

DISTBIBU!CAO: 00003186/2005 - tALEATORIA l 
VARA : la. VARA DE F!MILIA, ORFAOS E SUCESSOES 
FEitO : ROKOLOGACAO DE ACORDO 
VALOR CAUSA : 1.216,80 
REQUEREm : F.C.U OUTROS 
ADVOGADO 

DIStRIBUICAO: 00003112/2005 • ULEATORI!l 
Y!B& : 2a. VAR! DE F!HILI&, ORF&OS E SUCESSOES 
FEitO : REVISAO DE ALIMENTOS 
VALOR CAUSA : 780,00 
REQUERENtE : J.C.M. DE S. 
REQUERIDO : J.V.B. DE S. 
ADVOGADO 

DISTRIBUICAO: 00003114/2005 - (ALEAtORIAl 
Y!R! : 2&. VARA DE F!KILI!, ORFAOS E SUCESSOES 
FEito : RUISAO DE ALI!IEKTllS 
VALOR CAUSA : 6.240,00 
REQUERENTE : J.C.G.H. 
RW~UDO : Z.F. M R. 
ADVOGADO 

DISTRIBUICAO: 00003150/2005 • l!LE!lORI!l 
VARA : 2a. VARA DE FAHILIA, ORF!OS E SUCESSOES 
fEito : IHYEST!GACAO PATERKIDAD& C/C ALIMENtoS 
VALOR CAUSA : 1.560,00 
REQUEREIITE : lf.J.B. 
REQUERIDO : E.M.C. 
ADVOGADO 

D!STR!BUICAO: 00003l57 /2005 - (!LEATORIAl 
VARA : 2a. VARA DE FAKim, ORFAOS E SUCESSOES 
FK!TO : IHVKSTIGACAO PATERNIDADE C/C ALIKEIITOS 
VALOR CAUSA : 15,60 . 
REQUEREHTE : B. U. i. 
REQUERIDO : E.C.D.S. 
MlVCGAOO 
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DISTRIBUICAO: 00003180/2005 - ULUTOIIA) 
YAIA : 26. VARA 08 PAKILIA, ORFAOS ! SUCESSOBS 
fEITO : HOIIOLOGACAO D! ACIJIDO 
YALOI CAOSA : 1.560,00 
IEMiEMU : M.S.C.I outROS 
ADVOGADO 

DISTRIBUICAO: 00003189/2005 - !ALEATOIIAI 
VARA : 26. 9ARA DE FAIHLIA, ORFAOS E SUC!SSOES 
fEito : HOIIOLOGACAO DE ACORDO 
VALOR CAOSA : 780 ,00 
IEQIJEiEnE : U .F.S .E outROS 
ADVOGAOO -
DISti!IBUICAO: 00003135/2005 - {DIRECIOHADAI 
Ui! : 2a. VARA DB FAIIILIA, ORPAOS E SUCiSSOiS 
fEitO : UiCOCAO DE ALIMEITOS-INCIDEHUL 
VALOR CAUSA : 421,41 
RIQUERENT! : Y.i.U. 
RiQUEIII DO : J . I. DA S.ll. 
ADVOGADO 

DISUIBUICAO: 00003141/2005 - IDiiECIOIADAl . 
VARA : 2a. VARA Di fliHLU, ORPAOS ! SUC!SSOES 
filTO : !lECOCAO DE ALIMEITOS-IICIDEITAL 
VALOR CAUSA : 91,46 
BEQUEREKtE : L.F.0.8. 
REQOERIDO : E. OOS S.B. 
ADVOGADO 

DIStR!BUICAO: 00003067/2005 - (ALEATOIIAl 
URA : 3a. VARA DI PAMILU, OiFAOS E SUCESSOES 
FEITO : BUSCA E APiEEMSAO DE P!SSOAS-CAIITEL!I 
VALOR CAUSA : 260,00 

- ~EQIIUEHTE : t. B.D. 
REQUERIDO : l. P.L. 
ADVOGADO 

DISTRIBUICAO: 00003068/2005 - \&WTOR!Al 
VARA : ~~ . VARA DE FAIIILIA, OiFAOS E SUCiSSOES 
nno : InEiDICAO DE PESSOAS 
VALOR CAOSA : 100,00 
iEQIJEREMTE : D.K.S. 
REQUE RIDO : U .S. 
ADVOGA DO 

DISUIBOICAO: 00003110/2005 - (lLEATOiiAl 
VARA : 3a. VAIA DE FAMILIA, OiFAOS i SUCESSOiS 
FEito : REYISAO DE ALmiTOS 
VALOR CAOS& : 936,00 
IEQUEREM!E : C. R. DOS S. 
REQUERIDO : U.U. 
ADVOGA DO 

DIS!BIBOICAO: 00003122/2005 - (AL!AtoRIAl 
VABA : 3a. VARA DE FAMILIA, OiFAOS E SUCESSOES 
FEITO : REVISAO DE ALII!EHTOS 
VALOR CAUSA : 260,00 
R&QOEREMTE : D.M. DE S. 
REQOEi!PD : L. DOS S. DE S. 
ADVOGA DO 

DISTIIBUICAO: 00003152/2005 - IALE&TOilAl 
VARA : 3a. VARA DI FAI!ILI!, Olf!OS E SOCESSOES 
fEITO : lmSTIGACAO PATERNIDADE C/C ALII!JKTOS 
VALOR CAUSA : 3.120,00 
IEQUUEHtE : E.".C. DE f . 
REQU!RIOO : E. DOS S. 
ADVOGADO 

DIStll80ICAO: 00003158/2005 - (ALEATOR!Al 
VAIA : 3a. VARA DE FAI!ILU, OiFAOS E SUCESSOES 
fEITO : IHYES!IGACAO PATERI!DADS C/C AL!I!EMTOS 
VALOR CAUSA : 780 ,00 
llEQOEREm : U .D. 
REQUERIDO : U. f . 
ADYOG400 

DIStRIBUICAO: 00003183/2005 - IALEAT COKPEISAC!O) 
VARA : 3a. VAIA DE FAIIILU, ORFAOS E SUCESSO!S 
FEITO : UECUCAO DE ALIMENTOS 
VALOR CAOSA : 304,03 
REQOEREMT! : J.V.S.G. 
REQUERIDO : J.B.G. 
ADVOGADO 

DISTilBU1CAO: 00003072/2005 - (DIIlECIOIADAl 
VARA • : 3a. VARA DE FAI!ILIA, OIFAOS E SOCESSOES 
FEnO : ACAO !KUUTOI!A 
VALOR CAOS& : 260,00 
IEQOEREMTE : U .G. 
l!EQOEIIDO : U .li.G. 
ADVOGADO 

(DIÁRIO OFICIAL) 

DISTR!lJICAO: 0000314&n005 - (DlUC!OIADAl 
VARA : 3&. iW U fAIHL!&, OlfAOS ! SOCESSOES 
fEITO : !liCOCAO n lLIMEITOS-!KCIDUUL 
ULOI CAUSA : 244,77 
R!QO!iEIU : S.S.K.P. 
iEQOIRIDO : U.P .D. 
WYOGADO 

JUIUDO ISPICllL 

DISTiliBOICAO: 00003073/2005 - IDIRIICIOUD!l 
YARA : JUIZAOO ESPECIAL CEHUAL C!VEL 
F!ITO : RECLAIIACAO CIYEL!COKBECII!EITOl 
ORIGEM : JU!UDO CIVEL • 
IEQOEKEIU : SllilU SOU DA Sltn E SILYA 
UQU!BIDO : llliLE11Z6 SOZA COSTA 
ADVOGADO 

DISTBIBO!CAO: 00003014/2005 - !DIUC!OM!Dll 
VARA : JUIZADO ISPIC!lL cmRAL CIVIL 
FEITO : RECLWCAO CIVILICOIIIECI!EI!Ol 
ORIGEM : JUIZADO CIVEL 
IEQOIREMTB : RILDI liORAIS DI UEIEDO 
REQUUIDO : FWC1SCIJ DOS SAlTOS 9ALADUES 
ADYOGAOO 

DISTIIIBUICAO: 00003075/2005 - IDIIIC!OUD!l 
YARA : JUIZADO ISUCIAL CIITRAL CIY!L 
FEITO : UCLWCAO CIUL(COIBECIKEITOl 
ORIGEM : JOUADO CIY!L 
UQUERmE : !1!0110 POISECA DA SILYA 
REQUERIDO : CAPEIII 
ADVOGADO 

DISTRIBOICAO: 00003071/2005 - !DIRECIOIADAl 
VARA : JUIZADO CIYEL ~!CiO EMPRESA 
niTO : IECUIIACAO CIYEL!COIHECIIIEITOl 
iEQUEBEitE : A. C. IIUMIS BARROS - M! 
REQOEIIDO : JAQOELIIE SOUZA DE JESO.S 
ADVOGADO 

D!STRIBOICAO: 00003078/2005 - (D!iECIOIADAl 
VAIA : JOIZAOO CIYEL MICRO WRESA 
niTO : UCLAI!ACAO CIVELICOIHECIMEJTOl 
REQOEiEIU : J. EDYU P!HTO - !E 
REOUEIIDO : U!IALDO SAituGO lEIRE!RA ROCI!A 
#.DYOGADO 

DISTBIBUICAO: 00003079/2005 - !DIIECIOHADAI 
9ARA : JUIZADO CIY!L ~!CIO !IIPIESA 
FEITO : RECLAI!ACAO ClYEL(ElECUCAOl 
REQUEREm : J. EDYI.I PIITO - Ml 
REQIJERIOO : AUBlliAB DA SILVA PIMHEIIO 
ADVOGADO 

DIStRIBUICAO: 00003080/2005 - IDIRECIOIADAl 
VARA : JUIZADO CIYEL KICRO !l!PIESA 
FEITO : RECLAI!ACAO C!VELIUECIJCAO) 
REQUEBEHU : J. EDYAI PIIITO - ~~ 
REOOERIDO : HAILA CO&nE!lO DOS SANTOS 
ADVOGADO 

DIStR!BUICAO: 00003081/2005 - !D!IECIOIADAl 
ViRA : JOUADO CIVEL MICRO EMPUSA 
FEITO : RECLAIIACAO C!Y!L(ElECUC!Ol 
BEOUEiEltE : J. EDYAI Pllto - Hl 
REQU!IIDO : AMA PAULA SILVA BUA 
ADVOGADO 

D!StilBUICAO: 00003082/2005 - I DIRECIOUDAl 
VARA : JUIZADO CIYEL MICRO KKPRESA 
F!l'!O : UCLAI!AC&O CIYEL(ElECIJCAOl 
REQUEREm : J. EDVAH PIITO - HE 
iEQUlRIDO : JAQOiLIKE DI SOUZA BELEZA 
ADYOGAOO 

D!STBIBU!CAO: 00003083/2005 - IDIB.ECIOMAD!l 
YW : JOIZAOO CIVIL lUCRO EMPBESA 
fEITO : R!CLAI!AC&O CIYEL(IIECIJCAO) 
REQUSREHtB : J. EDYAI PIITO - IIE 
iEWiiiDO : DOIIEU S! DE SOOU 
ADVOGADO 

DISTI!BOICAO: 00003084/2005 - ID!IECIOHADAl 
VARA : JOUAOO CIViL IIICRO OORESA 
FEito : i!CLAI!ACAO C!9ELtEIICIJCAOI 
REQUlWU : J. IDYAI PIITO - 111 
IEQUUIDO : KAILEii DE AUIIIDA SOOU 
ADYOGAOO 

DISTIIBUICAO: 00003085/2005 - !DIIECIOK!DAl 
VARA : JOIZADO CUEL KICIO EMPRESA 
FEito : R!CLAI!&CAO CIYEL! !l!COC!Ol 
RKOIIKRINTE : J. EDYAV Pllto - IIE 
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:::: : BIUCA JUCIILLY IIAC!IL PUA 

DISTI!BOICAO: 00003086/2005 - (DIUCIOIADAl 
VAIA : JOUAOO CIYIL IIICIIO DPIISA 
niTO : IECLAIIACAO ÇIV!L(!l!COC!Ol 
REQUIIUT! : J. IDUI Pllto - KE 
UQOEIIDO : ALAI f!UAIDO DI SEI! JOCA 
ADVOGADO 

DISTRIBOIC&O: 00003087/2005 - lDIIICIOIADAl 
VARA : J011ADO CIVIL IICIO DPIESA 
fiiTO : U:CLAIIACAO CIYELIWCQCAOI 
RlQIJIRUtE : J. !DVAI PIJTO - !E 
REQUlRIDO : EVALDO BAUOS IIOIUIIO 
AD90GAOO 

DISTRIBUICAO: 0000306812005 - (DIUCIOMAD!l 
VAIA : JU!ZAOO CIYEL I!CiO !I!PUSA 
FiltO : RECLAIIACAO CIY!L(!UCOCAOI 
mlOEIDn : J. EDVAI P!IITO - !I 
UQIJ!IIDO : C!IU CAI!!L& I!IIIZIS GOMES IIA!A 
ADVOGAOO 

OISU!BOICAO: 00003089/2005 - !DIIICIOIADAl 
Ui& : .JIJIZADO CIVIL MICIO !l!PRES& 
FEITO : RECLAIIACAO CIY!L!IIICOC&Ol 
BEWEIEIITE : J. EDVAI! PIITO - ME 
REQUERIDO : ILII&LYA CAliBRA!& SOWS 
ADVOGADO 

DISTRIBUICAO: 00003090/2005 - (DIIIICIOIADAl 
YW : JUlZADO Cl9EL MICRO IKPUSA 
FinO : UCLAIIACAO ClVILtiiECOCAO) 
REQUREITE : J. IDYA11 PIITO - KE 
IIEQUEIIOO : JOELCIO 005 SAlTOS SAITAU 
ADVOGADO 

DISTIIBUICAO: 00003091/2005 - (DIIIECIOIAOAI 
URA : JUIUDO CIYEL IIICIO DPIIESA 
nno : BECLAI!ACAO CIYBL!mcuc&Ol 
UQOEWTE : J. iDY&I PUto - lfl 
HQO!IIDO : AULEIDI DA SILVA COSTA 
ADVOGADO 

OlstRIBUICAO: 00003082,1005 - lDliiCIOIADAl 
VARA : JO!ZADO CIVIL MICRO IIIPUSA 
niTO : UCLAI!ACAO CIYEL!EIECUCAOl 
REQUEREm : J. !DYAI PlltO - ME 
REOUIBIDO : IOIIOLO AUGUSTO GOKES DA SILYA 
ADYOGAOO 

DISTi!BOICAO: 00003093/2005 - IDIRECIOIADAl 
VARA : JUIZADO CIV!L KIC!O EMPRESA 
FEITO . : RECLAI!ACAO CIYEL!EIECOC!Ol 
REQO!iElltl : 
ADVOGAOO 

DISTRIBOICAO: 00003094/2005 - (DIIICIOKAD~I 
VARA : JUIZADO CIVIL IIICIO !l!PBESA 
FEito : RECIAHACAO ClfiL(UECOCAOl 
REQUERENtE : J. rDVAJ Pllto - K! 
REQORIDO : IOSALU CALLIIS OG!IiS 
ADVOGADO 

DISTRIBUICAO: 00003095/2005 - !DIIECIOIADAl 
VAIA : JOIZADO C!VEL MICRO II!PRISA 
FI!TO : BECLWCAO CIYELIEUCUC!Ol 
R!QU!iEIITE : J. EDYU PIITO - ME 
iEQOiR!DO : P!DIO DA COSTA OCHOA JUWIOI 
ADVOGADO 

DISTIIBUICAO: 00003096/2005 - lDIIECIOIADAI 
VAU : JUIZADO CIViL MICRO EMPRESA 
FBITO : BECLAIIACAO C!VEL!COHHiCIIIEITOl 
REQUERENTE : J. BDYAH Pllto - !E 
REQOEi!DO : ll.l.i!A IIELEMA CA~DAS 
ADVOGADO 

DISTI!BOICAO: 00003091/2005 - !DiiECIOBADAl 
VARA : JUIZADO CIY!L HICIO IIIPBESA 
FIITO : UCLAMACAO CIYILlCOIIIECII!EH!Ol 
IEQOiRiiiTE : J. lllVAI Pllto - K.l 
UQOiiiDO : MAICU CBIStiiA OLIYIIRA DOS SAlTOS 
ADYOGAOO 

DISTIIBUICAO: 00003098/2005 - lD!IECIOIADAl 
UIA : JOIZADO CIVIL HICIO EI!PiBS& 
filTO : RECLWCAO CI9ELIEIICOCAOl 
IEQUUIV!I : J. !D9AI PIITO - ME 
iEWiRIDO : IIDIUE PEDIRA DA COSTA 
ADVOGADO 
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D!StRIBlJIC&O: 00003099/2005 - tDIRECIOMADAI 
YUA : JUIZAOO CIViL KICRO EMPRESA 
FEI'!Q : RKCL!K!CAO CIVEL(UECIJC&OI 
RWOEUMTB : J. EDVAH PIM'!O - KE 
RWOKRIOO : JAMETE PSRElRA ms DE ARAUJO 
ADYOGAOO 

OIStRIBQICAO: 00003100/2005 - tDIBECIOM~DA I 
YAR! : JUIZADO CIVEL MICRO EMPRESA 
FEI'!Q : RECLAKAC!O CIYEL!EXECUCAO) 
REQIJEREMTE : J. EDYAM mto - ME 
REMRIDO : lELLEK CRISTIANE SILVA DE LIKA 
ADVOGAOO 

DIStRIBUICAO: 0000310112005 - tDIBECIOHADAl 
YW : JUIZAOO CIVEL K!CRO EI!Pl!ESA 
F&nO : BECLAKACAO CIYEL(EXECOCAOI 
REQUEREHTE : ·l . EDVAR PINto - KE 
REQOERIOO : KAX RENKIHG KOH&TO DE MOB&ES 
!DYOGAOO 

DISmBUICAO: 00003102/2005 - lDIBECIOHADAI 
VARA : JUIZADO CIYEL IIICRO ElfPRESA 
fEitO : RECL!KACAO CIYELtntCUCAOl 
REQUEREH!E : J. EDV&I PIHtQ - KE . 
REQUERIDO : RAU!UMDA Plli!RA DE JESUS 
ADVOG!OO 

DISTRIBQICAO: 00003103/2005 - (DIBECIOK!DAl 
VARA : JUIZADO C!VEL HICRO EKPBESA . 
FEitO : BECLAMACAO CIVELtKXBCUCAOI 
REQUEREm : J. EDVAN PIKtO - HE 
BEQUERIOO : RAIIIU'MDO EDIVALDO RODRIGUES GOIIES 
ADVOG!OO 

OISTRIBUICAO: 0000310(12005 - t DIRECIOHAD! I 
VARA : JOIZAOO CIVEL MICRO EIIPiâSA 
FEITO : iECLAHACAO CIVEL(E!ECUC!Ol 
REQUEREm : J. EDVAM PIKTO - I!E 
REQUERIOO : SHIRLEY CRISTIMA DA SILVA SOUZA 
ADVOGADO 

DlstBIBUICAO: 00003105!2005 - (DIRECIOHADAl 
VARA : JUIZADO CIVEL MICRO EIIPRESA 
H! tO : BECLAI!&CAO CIVEL! EXECUC!Ol 
REQUERENTE : J. EDY!M PIRTQ - HE 
REQUERIDO : FERDILAND!A DE OLIVEIRA ROCHA 
ADVOGADO 

DISTRIBUICAO: 00003106/2005 - (DIREClOHADAl 
VARA : JOIZADO CIYEL MICRO EMPRESA 
FEnO : RECLAII&CAO CIVELlEXECUCAOl 
REQIJEREHTE : J. EDVAH PIHTQ - KE 
REQUERIDO : LILIAK DO SOCORRO DA CIJHHA C&BDOSO 
AWJGADO 

DISTRIBUICAO: 00003107/2005 - lDIRECIOK&DAl 
Vm : JUIZADO CIVEL HICRO EIIPRES& 
fEITO : RECL!MACAO CIVEL(ElECOCAO I 
REQUER~KtE : J. EDVAH PIHto - ME 
REQUERIDO : ELYVALOO RIBEIRO GEHARUE 
ADVOil&OO 

DIStR!BlJIC&O: 00003106/2005 - ( DliECIOHAD! I 
mA : JUIZADO CIVEL HICRO El!PBESA 
FKITQ : RECL!KACAO CIVEL(EXECIJC!Ol 
REQOmrn : J. EDVAK Plllto - ME 
RKQOERIOO : EDIGLEOMA DOS SANTOS CARDOSO 
!DVOGAOO 

DISTRIBUIC~O: 00003109/2005 - (D!RECIOKADA) 
VARA : JUIZADO CIVKL MICRO EKPiESA 
HI!GI : RECLMACAO CUEL(EIECUCAO) 
REQU.tR!NfE : J. EDVAH PINtO - Hâ 
REQUERIDO : JOSE MARIO DE OLrYEiiA LOBATO 
ADVOGI.OO 

DISTRIBUICAO: 00003111/2005 - tDIBâCIOMADA I 
VARA : JUIZAOO Clm MICRO EMPRESA 
mto. : RECLAKAC&O CIYEL(EIECIJC!O) 
REQUERE Ui . : J. EDVAK PUTO - ~E 
REQUERIDO • : GILFREI tRACAIOLY DA SILVA 
ADVOGAOO 

DISTRIBUICAO: 00003113/2005 - (Dil!.ECIOHADA I 
VARA : JUIZADO CIVEL HICRO EMPRESA 
FKITQ ' : BECLAH!CAO CIYKL(COMBECIMEMTO) 
REQUEREm ~ J .. EDYAM P!MtO - ME 
REQUERIDO : ÁHA-PAULA VIAH& 
AD'IOGADO . • 

DlSfRIBUICAO: 00003115/2005 - tDIRECIOUD!I 
VARA : JUIZADO CIVEL MICRO El!PRES! 

(DIÁRIO OFICIAL) 

FEITO : BECL!K!CAO CIYEL(COVBECIHEMTOl 
REQUEREITE : J. iDVAI PIH'!Q - 1!1 
REQUERIDO : CIRL!KE I!ARI! !KORIM CAMPOS 
ADVOG!OO 

DIStRIBlJICAO: 00003116/2005 - (DIRECIOHADAl 
VARA : JUIZiOO CIVEL miO EMPRESA 
fEito : RECUII!CAO CIVEL!ElECUCAO) 

• REQUEREMTE : J. EDVAH P IB!O - ME 
REQUER!OO : H&RTA COSTA FIGUEIRA 
!DYOG&OO 

DISTRIBUIC&O: 00003117/2005 - (DIBECIOH!D!l 
VARA : JUIZAOO CIVEL MICRO E!U'RESA 
mro : RECLAHACAO CIVEL!EIECOCAO) 
REQUERENTE : J. EDV!K PIHtQ - HE 
REQUER IDO : MARIA DE MAZARE CAStRO P&STAMA 
ADVOilADO 

DISTRIBOICAO: 00003118/2005 - tDIRECIOHADAl 
\'ARA : JUIZAOO C!m MICRO KKPRESA 
FEito : RECLAIIACAO CIVELtEIECOC!Ol 
BEQUEBEnE : J. EDYAH PllltO - KE 
REQUERIDO : stFAHf HIGUEIS DE JKSUS 
ADVOGADO 

DIStRIBOICAO: 00003120/2005 - lDIRECIOMADAl 
VARA : JOIZ!OO CIVEL HICRO EI!PiES! 
FEito : RECLAHACAO CIVEL(SIECIJCAOI 
REQUERENtE : J. EDVAH PINto - 1!E 
REQUERIOO : LIAm MAUIRS OOMFIK 
ADYOGAOO 

DISUIBOICAO: 00003121/2005 - !DiiECIOMAD!l 
VARA . : JOIUOO CIViL lUCRO EMPRESA 
FEitO : RECLAHAC!O CIVIL(S!ECIJCAOI 
REQUERENTE : J. EDVAH PIH'!Q -·ME 
REQOERIDO : !DISLSOH VILHEHA DOS SANTOS 
ADVOGADO 

DIStRIBOIC&O: 00003123/2005 - (DIRECIONADA) 
VARA : JUIZAOO CIVEL I!ICBO EMPRESA 
FEito : RECL!KACAO CIVKLIEXECUCAOl 

REQUERENTE : J. EDVAM PIHTO - KE 
RWUERIOO : !LIME DE OLIVEIRA MORHAMDES 
ADVOGADO 

DISTRIBUICAO: 00003124/2005 - IDIBECIOKADAI 
VARA : JUIZADO CIVEL HICRO EMPRESA 
FEITO : RECLAI!!CAO CliEL! EXECUCAOl 
REQUERENtE : J. EDYlH PINTO - HE 
REQUERIDO : ROS AIIGELA MABUH DA COstA 
ADVOGADO 

DIStRIBOICAO: 00003125/2005 - (DIRECIONADA) 
VARA : JUIZ!OO CIVEL MICRO KKPRESA 
FEitO : RECLAHAC&O ClVEL(UECOC!Ol 
REQUEREm : J. EDVAY Plllto - HE 
REQUERIDO : LILI!ME DE MAZARE YILREM! LOPES 
ADVOGADO 

DISfRIBUICAO: 00003127/2005 - !DIRECIONADA I 
VARA : JUIZAOO CIYEL lUCRO EHPRÊSA 
FEITO : RECLAI!ACAO CIVELlElECUCAOl 
REQOEREMU : J. EDVAK PinO - 1!1 
REQUERI DO : KOELT CORREA SOOZA PEREIRA 
ADVOGADO 

DIStRIBlJICAO: 00003128/2005 - (DIRECIOHADAI 
VARA : JUIZ&OO CIVEL HICBO EMPRESA 
fEITO : RECLAMACAO CIVEL(EIECOGAO I 
momm : J. EDVAI Pl!ltQ - IIE 
REQUERIDO : CLEUD!I.IE SOUZA DE BARROS 
ADVOGADO 

DISTBIBUICAO: 0000313012005 - (DIRECIOHADAI 
VARA : JUIZADO CIVKL HICRO EIIPBES! 
FEito : BECLAKACAO CliEL!EIECUCAOl 
REQUERENtE : J. EDYAI PinO - HE 
REQOERIOO : MIVALOO DE BRito FERREIRA 
ADVOGADO 

D!StRIBUICAO: 00003131/2005 - !Dll!ECIOHAD!l 
VARA : JUIZADO ClYEL MICRO EMPRESA 
FEITO : RECLAK&CAO C!VEL!UiCUCAOl 
REQUERENTE : J. EDVAII PIMTO - KE 
REQOERIOO : !IARA SILVIA DE FRmAS PERE IRA 
ADVOGADO 

DISTRIBUIC!O: 00003132/2005 - !DIRECIOKADAI 
VARA : JU IZADO CIVEL IIICI!O EHPBESA 
FEITO : RECLAKACAO CnEL!EUCOCAOl 
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iEQUEREMU J. EDYAB PINtO - ME 
REWERIOO ELIZAHG!LA MAm CIJS!A O& CIJMCEICAO 
ADVOilAOO 
DISTRIBUIC!O: 00003133/2005 - (OIRECIOM!DAI 
YARA : JUIZADO CIVEL MICRO EMPRESA 
FE!fO : RECLAKAC!O CIVEL(UECIJCAOl 
REQUBREKTE : J. EDY Ali PIKTQ - ME 
REQUEBI DO : JOSE CARLOS DE BRito iOCB& 
ADVOGADO 

DISTRIBUICAO: 00003134/2005 - (DIRECIO HADAl 
VAiA : JUI ZAOO CIVEL HICRO EMPRESA 
FEito : RECI.!.I!AC&O CIVELtEUCOC&Ol 
REQUEREHTE : J. EDVAH PINtO - ME 
REQUERIDO : EDIVAMâ DE ALIIEIDA SOBRUHO 
ADVOGADO 

DIStRIBUICAO: 00003136/2005 - (DIRBCIOHAD&I 
YARA : JUIZAOO CIVEL KICRO EI!PB.ES! 
FmO : RECLAHACAO CIVEL(UECUCAOI 
iEQUEREMtE : J. EDVAH PINto - I!E 
REQUERIDO : RUBI! FERREIRA GOES 
ADVOGADO 

DIStRIBUICAO: 00003137/2005 - lDiiECIOM&DÚ 
m& : JU IZADO CIWEL MICRO EMPRESA 
FEito : RECLAKACAO CIVEL(ElECOCAOl 
RKQUEREHTE : J . EDV !H P!MfO - HE 
REQUERIDO : CLEITOM ANTONIO HORAES DE AZEVEDO 
ADVOGAOO • . 

DISTRIBUICAO: 00003138/2005 - lDIBECIOH!DA) 
VARA : JUIZADO CIYEL MICRO EHPI!ES! 
FEitO : RECLAM!CAO CIYEL!ElKCOCAOl 
REQUERENTE : J. EDV!H PltitO - HE 
REQUERIDO : FR!KSOIZE DA CONCEICAO DA COStA HARC 

HER 
AOVOGAOO 

DIStRIBOICAO: 00003139/200S - (DIRECIONADA) 
VARA : JUIZADO CIYEL HICBO KI!PBES! 
FEitO : RECLAHACAO CIVEL(COMHKCII!EKTOI 
REQUERtllfE : J. EDVAN PINto - ME 
REQIJERIDO : FERHAHD& ISAClSSOM PACHECO 
ADVOGAOO 

DISUIBOICAO: 00003140/2005 - (DIRECIONADA l 
Vm : JUIZADO CIYEL MICRO EMPRESA 
fâlto : RECLAH!CAO CIVEL(ElECOCAO) 
REQUERENTE · : J. EDYAH PIH!O - ME 
REQOERIOO : ROSAII DA SILVA LOPES 
!DVOGADO 
DlstRIBUIC!O: 00003H2/2005 - (DIREC!OHADAI 
VARA : JUIZADO CIVEL MICRO EKPRESA 
FEITO : RECLAKACAO CIVEL(EIECOC!O) 
REQUEREm : J. EDVAM PIHtO - ME 
REQUEBIOO : MARIA I!TALIA GOMES PASTAM&' 
ADVOGADO 

DISTBIBQIC!O: 00003143/2005 - (DIRECIONADA) 
VARA : JUIZADO CIVKL HICRO EIIPRESA 
FEito : RECLAKACAO C!VKL(COMHECIHEMtol ' 
REQIJEREMTE : J. EDV!M PINto - KE 
REQU ERIDO : TAt!AHi IHAJOSA Lli!A 
ADVOGADO 
DISTRIBUIC!O: OQ0031H/2005 - lDIRECIORADAI 
VAfiA : JUIZADO C!YEL MICRO EMPRESA 
FEITO : RECLA~CAO CIYEL(ElECIJCAOl 
REQUEREHTK : J. ED~AII PIB!O - ME 
REQUE RI DO : LILI!K CORRE! MARTIHS 
ADYOG!OO 

DlstRIBUICAO: OQ003145/2005 - (DIRECIOHADAI 
VARA : JUIZAOO CIYEL MICRO EMPRESA 
FEitO : RECLAKACAO CliEL! W:CUCAOI 
REQUERENTE : J. EDYAH PINTO - I!E 
REQUERIDO : GERSOM·IIOTA DU.S 
ADVOGADO 

D!StRIBOICAO: 00003H7/2005 - (Dll!ECIOUD!l 
URA : JUIZADO CIYEL HICRO EMPRESA 
fKITO : RECL!KAC!O CIVELlCOHHKCIHEMTOI 
REQUERENTE : J. EDVAK PIVTO - HE 
REQUERIOO : âLISAHGELA GOHCALVES V6Z DA SILVA 
ADVOGADO 

DISUIBUICAO: 00003H8/2005 - (D!RECIOHADAI 
VARA : JUIZADO CIVEL KICRO EIIPRESA 
FEito : RECLAII!CAO CIYEL(COKI!ECII!IRto) 
REQUEREm : J. EDiAH PINto - KE 
REQUERIDO : ALBA LUCIA FERREIRA DA SILVA 
ADVOGADO 
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DlstRIBOICAO: 00003149/2005 - (DIIECIOHADA l 
VAIA : JOUAOO CIVIL I!ICRO EIIPUSA 
J!ltO : UCLAIIAUO CIVILIWWC&Ol 
UWIUNTE : J. IDYU PIITO - Ki 
UQOUIDO : DUIELA SAltOS PlCAICO 
ADVOGADO 

DISUIBOIUO: 00003151/2005 - IDliECIONADAl 
YAKA : JUIZADO CIVEL MICRO PJIPRESA 
rmo : iECLAIIAClO CIVlLtCOKHECIMEHOl 
IEQOEiiMTI : J. BDVAI PIHO - 111 
IEQIJER!DO : CUOSA !lABIA SAitUA ROSA 
ADVOGADO 

DISTi!BOIUO: 00003154/2005 - tDIRECIORADAl 
YAIA : JUIZADO CIYBL MICRO WUSA 
nno : UCIJ.I!ACAO CIVILUUCOCAO) 
UQIJIIEitE : J. EDYU PIITO - 111 
iiMIIDO : lllUJ&LDO IA!IOS DOS S&noS 
ADVOGADO 

DlstRIBO!UO: 0000316012005 - !DliECJOI!DA) 
fAIA : JOUADO CIY!L IIICRO BI!Pi!S& 
fEI'TO : iiCWAUO CIVEL!El!t!JÇAO) 
iEQOER!NTE : J. IDUI PIITO - 111 
UQOERIDO : IIARI& UIIIUIDA SUTW BUZAO 
ADVOGADO 

DISTIIBOICAO: 00003162/2005 - !DIRECIOHADAl 
VARA : JUIZADO CIYIL IIICBO EI!PIIESA 
fEITO : RECLWCAO CI9EL(EIECUCAO l 
UQUERMi : J. EDVAI P!HtO - Ki 
REQUERIDO : JOSE AMTOIIO YI!IA WOJO 
ADVOGADO 

DISTRI801CAO: 0000316412005 - !DliECIOHlllAl 
VAIA : JOIZADO C!YIL MICRO EKPUSA 
fEITO : RECIAII!UO CIYELICORBEC!IIEMTOl 
momm : J. EDm PIITO - 118 
REQUERIDO : RAZAIE GR!ICI DA iOCIIA FAGOHDES 
ADVOGADO 

DISTB!BOICAO: 00003166/2005 - !DIUCIOMADAl 
VARA : JUIZADO CIVEL MICRO WUSA 
mto : UCLOOCAO CIYEL!UECUCAO) 
REQOEREKTE : J. tom Pllto - IIE 
UQUUIDO : USTOI COstA BOCU mo 
ADVOGADO 

OIS!RIIllJICAO: 00003168/2005 - ID!RECIOMADAI 
YAKA : JOitADO CIVIL IIICRO EKPiBSA 
FEitO : RECWACAO CIYIL(!X!COCAOl 
UQ\J!i!MTB : J. EDVAI Pllto - 118 
REQUERIDO : EMILE CRISTIIA DIAS CAstELO 
ADVOGADO 

DISUIBIJICAO: 00003169/2005 - !Dii!CIOMAD!l 
VAU : JUIZADO CIUL MICRO OORESA 
fEITO : RECLAIIACAO CIViL!COWIIKCIIIIITOl 
momm : J. som PIMTO - 111 
REQIJERIDO : ACOIIniLSOM LIIIA DE BRITO 
ADVOGADO 

DISfRIBUICAO: 00003171/2005 - !DIR!CIOMADAl 
VAIA : JUIZADO CIYEL II!CRO EMPRESA 
FEITO : RECIAIIACAO C!ViL(EllCOCAOl 
REQOERIMU : J. IDVAI PIITO - Ki 
REQUERIDO : !lAIA MICIIl!A KIIDES nDAIDiS 
!DYOG!OO 

DISTRIBQICAO: 0000317312005 - !DIR&CIOIADU 
VAiA . : JOUADO CIViL IIICRO OOUSA 
filtO : UCWAUO CIVU!UiCUCAOl 
REQUERENtE : J. mu PIHO - KE 
BiQ\JERIDO : LUmm PUTOJA DA SILVA 
ADVOGADO 

DISUIBUICAO: 00003114/2005 - !DIRECIOHlll!l 
VAIA : JUIUDO C!YlL MICRO EI!PUSA 
fllto : RECLAMACAO CIV!L( COIR!Clii!Rto l 
REQOREJtE 
REQUERIDÓ : MARCOS lltOIIO WüL DI SEU 
ADVOGADO 

DlstRIBUIUO: 0000317112005 - (DiiiCIOIIADA l 
Vli! : JUIZADO CIUL MICRO BIIPUSA 
FEito' : RECL!I!ACAO CIYEL!COIII!CIIIEH!Ol 
REQOmm : J. ·IDI9AI PinO - lli 
iEQOUJDO : CLADDIA CUIA DO CAii!O WntO 
ADVOGADO 

DISUIBOICAO: 00003178!2005 - !DiiiCIOIADAl 
YW : JUIZADO CIYEL MICRO OOIESA 

(DIÁRIO OFICIAL) 

FEITO : iiCLAIIACAO CIVEL!COIBECIKEI'!O) 
RBQIJIIEHtE : J. IDUI PIHO - ME 
UWBIIDO : CAil!!l LIA SOAiiS OLIYBIU 
ADVOGADO 

DISUIBOICAO: 00003181/2005 - IDIRECIOIADAl 
YARA : JOUADO CIYEL MICRO EI!PRESA 
FEitO : UCL!I!ACAO CIV!L!COIHECIKEITO) 
UQOKRIMTI : J. tDVAR PIHO - 111 
REQOUIDO : ARILSOI DO ROSUIO KESQUIYA 
ADVOGADO 

DlstRIBUICAO: 0000318212005 - tDii!CIOUDAl 
VAU : JOUADO Cli!L IIICRO BHPRESA 
FEITO : BECIAMACAO CIYILICOJHECIKEHTOl 
REQI!EiENtE : J. IDYU PINTO - Ki 
iEQOIU DO : 111 CHELLI GARCIA 8WOS 
ADVOGADO 

DIStRIBOJCAO: 00003184/1005 - !DIRECIORADU 
VARA : JUIZADO CIYEL MICRO EIIPUSA 
FBlto : RECIAII!CAO CIVEL!COMRECIII8KTO) 
REQU!REitl : J. !OYU PlltO - Ki 
iiQOKiiDO : ADIR ALVIS GU!IIAWS JIJIIOI 
ADYOGADO 

D!stii80ICAO: 00003187/2005 - !DIIEC!OIADAI 
VAIA : JOIZADO CIVIL IIICRO EI!PUSA 
FIITO : RECLAII!CAO CIYBL!COIHICIIIEHtOl 
ll!Q\J!BEIU : M. H. PEIAI!I DOS SAltoS - MB 
UQOIIIDO : J!SUL SOOU DE IIOBAES 
ADVOGADO 

Dlsti!BOICAO: 00003188/2005 - !OIIECIOUDAl 
VAU : JUIZADO CIVIL MICRO EIIPIESA 
FEITO : UCWACAO CIYEL!COIIIIiCli!UtOl 
iEMRENt! : K. 11. PEIAKTE DOS SAHOS - Kl 
BEQ\JUIDO : AGOIIALDO WtEL lliES D~ SILVA! Out 

aos 
AD'IOGADO 

DISTiiBOlCAO: 00003190/2005 - !DIIECION!DAl 
VAIA : JUIZADO CIVIL IIICRO EIIPRESA 
FEITO : RECLAIIACAO CIVIL( !IECIJCAO l 
REQIJEI.EIIU : IISTITIJTO WPAUSI DI LIMGOAS - LTD 

~ 
UQIJUIDO : IIOIICA UDREA DE ABDIADE RODIIGIJES I 

EGO WROS m 
ADVOGADO 

DIStiiBOlCAO: 0000318112005 - !DIUCIOMAOAl 
VAIA : JUIZADO CIYEL IIICRO IIIPiBSl 
niTO : IECWACAO CIYEL!COII!!CIIIBITOl 
iEQ\JEIIHtE : IMSTITOTO AIIAPUISI DE LIHGOAS - LtO 

6 
REQUERIDO : lARLA VALBSCA C. G. I. PIKIIE!RO 
ADVOGADO 

Dlstll801CAO: 00003192/2005 - (DliiCIOKADAl 
VARA : JUIZADO CIYIL MICRO WRESA 
niTO : RECLAIIAUO CIY!L!WCIJC!Ol 
R!Q\J!R!llt! : li. C. tuKA - ME 
REQ\JERIDO : BICl IELSOK DUARtE um 
ADVOGADO 

D!stl!BOICAO: 00003183/2005 - IDIIlECIOIADAl 
YAKA : JOilADO CIVIL IIICRO EIIPiSSA 
FEITO : lECWAC&O CIYILICOilliCIKiltol 
REQOUBUE : COIISTAICIA IIAIIA PORULA MMS - HE 
UQ\Jii!DO : MARCOS AMTOIIIO GAIIA DA COSTA 
ADVOGADO 

D!StRJB01CAO: 0000318412005 - ID!UCIOIADAl 
YAU : JOI%ADO CllBL IIICRO WUSA 
FSITO : iECIAII!CAO CnEL!COK!IBCIKEKtO) 

REQOIRIITE : COistAICIA I!Ai!A POITELA IEYES - 118 
BJQOERIDO : ELIAHI COSU G!IIA 
ADVOGADO 

D!Stii801CAO: 00003195/2005 - (DIIECIOHlllAl 
VAiA : JUIZADO CIVEL IIICRO EIIPBESA 
fEITO : iSCLAMACAO CIYELIWCOCAOl 
REQOEREIU : CORS!AMCIA IIAi!A POmLA lEVES - ME 
iEQOiR!DO : JOSI DO !SP!ilto SAlTO 
ADVOGADO 

Dlstii801CAO 
vw 
mro 
R!Q\JEREIU 
RIQIJER!DO 
ADVOGADO 

00003196/2005 - tDliiCIOB!DAl 
JOIUDO ClVEL li!CRO EI!PRESA 
UCLAMACAO CIYBL!COIB!CIIIIItOl 
COMStAICIA IIARU POit!LA lEVES - 118 
w1 soms costA 
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DISUIBOIC!O: 00003197!2005 - IDlREC!OIAOll 
Ui6 : JUI7JDO CIRL IIICRO PJIPUS! 
Rito : RECLAKACAO CIY!L(WCIJCAOl 
UQOUEIIU : CORSTUCIA IIAIIA POR'T!LA IIYES - 118 
UQ\JEIIDO : LOU EOOAIDO B. GIJIAQOI 
ADVOGADO 

DlstBIBUICAO: 00003198/2005 - !DliiCIOIADAl 
YAU : JUIZADO CIVEL IIICBO EIIPRIS& 
FEITO : RECWACAO CllEL!WCUCAOl 
iEQOUim : COIIStuCIA IIAi!A POrti!A UYES - ME 
i!QO&I!DO : !RLEO DE IIOWS VIIIIA 
ADVOGADO 

DISUIBUICAO: 00003199/2005 - IDIHCIOUDA) 
VARA : JUIZADO C!V!L I!ICRO DIPIBSA 
FIITO : UCL!IIACAO CIYBL!WCUCAOI 
UQIJIBEitE : S. 11. tiGOEiiiDO IIILO - ME 
UQUliiDO : IIAIIA CUOU DI AUlDI 
ADVOGADO 

DlstiiBOICAO: 00003200/200~ - (DiiEC!OUDAl 
YW : JUIUDO CIVEL MICRO EIIPI!S& 
F!ITO : UCLAIIACAO CIVIL!WCUCAOI 
iEQOEIEMti : COistUCll IIAIU POrtiLA IMS - 118 
IEQOEiiDO : IAIIA DO SOCORRO SOOS& DOS SAltoS 
ADVOGADO 

DISUIBOICAO: 0000320112005 - (D!IECIOIADll 
iUA : JUIUOO ClYEL MICRO IIIPUSA 
FEITO : UCWAC.lO CIYIL(IIECUCAOI 
UQUEUMtE : COistUC!li!AIIl POrtiLA IMS - 111 
UQOERIDO : SILEI! BAIBOSA DOS UIS 
ADVOGADO 
DIStiiBOICAO: 00003202/2005 - !DiiECIOIADAl 
Y!RA : JUIZADO C!VEL MICRO PJIPIESA 
fllto : IIMACAO CIVIL(COIII!CIKEMTOI 
IEQIJEURU : S. 11. FIGU!II!DO I!ILO - KE 
UQOERIDO : SIIIW WIOS D8 CAstRO 
ADVOGADO 

DIStiiBOICAO: 00003203/2005 - (D!RECIOIADAI 
YAR! : JOIIADO CIVIL IIICRO EIIPiESA 
FEITO : IIICLAIIACAO ClVIL!COIHICIIIEitOl 
iEQOEUITI : P. J. DE BRITO - 111 
UQOEIIDO : lltOIIO YILTOI IIBElRO DI OLIVEIU 
ADVOGADO 

DISUIBUICAO: 0000320412005 - (D!UCIOIADA l 
YW : JUIZADO CIVIL KJCRO EI!PiiSA 
li!TO : i!CLAIIACAO ClYELICOIBICIKEitOl 
iEQOERUll : Ilstlroto AIIAP!EIS! D! LIIGOAS - LtD 

A 
UQO!llDO : UTOIIO PAHOJA FERIUDIS JUNIOR 
ADVOGADO 

DISUIBOICAO: 00003205/2005 - !DIIICIOM&Dll 
VW : JO!ZlDO CIVIL MICRO EI!PIISA 
fl!TO : UCWIACAO CIYELIWCOCAOl 
UQOUIIU : E. PW - !I 
REQUERIDO : ~LAIR Ci!Stll! IIOWS DO RASCIIIDTO 
ADVOGADO 

D!stiiBUICAO: 00003206/2005 - (DlUCIOilllAl 
YW : JUIUDO CIY!L KICRO EI!PiESA 
Fllto : UCLAIIA~O ClnL!El!COCAOl 
UQUUDH : I. PilA - 111 
UQ\JERIDO : OSCUITO AITIJMES DO RASCIKE!TO 
ADVOGADO 

Dlsti!BOICAO: 000032071200~ - (DIUC!OWAl 
VAU : JUIZADO CnEL II!CiO EI!PUS! 
Fllto : ilCWIAUO CIYlLtmCIJCAOl 
RIQOEiEitl : E. P!U - 11! 
iiQOEiiDO : UIMUIDA LUDOIVA COstA COIIIS 
ADVOGADO 

DistRIBUICAO: 00003208/2005·- !DIUCIOilllll 
VAIA : JU!ZlOO CIY!L mRO IIIPUSA • 
FEITO : BECL!IIACAO CIV!L!!1ECIJC60) 
iEQIJERIIU : E. PEIIA - 111 
iEQOERIDO : Klill ULDECI COELHO 005 SAltOS 
ADVOGADO 

D!StiiBOICAO: 0000320812005 - IDIIECIOHlllAl 
YW : JOU!DO ClnL MICRO EI!PUSA 
Fllto : UCIAII!UO ClnLIWCUCAOl 
RlQ\Jii!ltE : I. PilA - Bl 
REQUERI DO : IIARLOCI IIOWS IOIES 
ADTOGADO 

Dlstii801CAO: 00003210/2005 - IDIIECIOI!Dll 
VARA : JUIZADO Clf!L lUCRO fl!PIESA 
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mro 
REQUEREK!E 
UQQERIDO 
ADVOG ADO 

: iECL!l!!C!O CIVEL(EUCUCAOJ 
: 6. PEIIA - HE 
: NADIA COSTA DE ALKEIDA 

DISTRIBUICAO: Q0003211t2005 - lDIB&CIOMADAl 
VARA : JUIZADO Cim HICBO EI!PRESA 
FEITO : RECLAIIAC!O CIVEL!KXEQICAOJ 
REQUEREHfK : E. PENA - ME 
REQUERIOO : JOSE EOOARDO fURTADO DA COStA 
ADVOGADO 

DISTi!BU!CAO: 00003212/2005 - !DIB.ECIOH!DAJ 
Y!RA : JUIZADO C!nL KICRO KHPRESA 
FEITO : RECLAKAC!O CIVEL!KXKCUCAOJ 
REQUERENTE : E. PENA - ME 
REQUERIDO : AKtOKIO MARCOS CAKARA DA SILVA 
ADVOGADO 

DISTRIBIJICAO: 00003213/2005 - lDIRECIOM!DAl 
VARA : JUIZADO CIVEL MICRO EKPiESA 
FEito : R!CLJJIACAO C!YKL(ElBCOCAOl 
REQUmKTE E. PEMA - I!E 
REQUERIDO KABCOMDES E. SOBRINHO 
ADVOGADO 

DIStRIBOICAO: 00003214/2005 - (DIRECIONADA! 
VARA : JO IZAOO CIVEL MICRO EIIPRESA 
FEnO : BECWACAO C!YEL!EUCOCAOl 
REQQKREHTE : E. PKMA - I!E 
Rt:QUERIOO : KARCIA LUCIA DE O. DA Sim 
ADVOGADO 

D!StR!BIJICAO: 00003215/2005 - !DIRECIONADU 
YABA : JUIZADO CIVEL KICRO EKPRESA 
fEito BECLAKACAQ CimlUECOCAOJ 
BEQIJEREHTE E. PENA - I!E 
REQUERIDO · IJIYONIO NIVALDO DA COSTA 
ADVOGADO 

IKIIC~~DI!OOU 
D!StR!BU~· 

COMARCA DE MACAPA 
JUIZADO ESPECIAl. CEt<rRAL clvEL 

Expediente de INTIMAÇÃO paro ci~ncia dos advogados 
PubUcação n': 157105 

AUTOS N.' 49.727/05 
Requerente: RUTE DO SOCORRO SILVA DA COSTA 
Advogado: JOAQUIM HERBERT 
Requerida: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 
AUDI~NCIA: ' 1510612005 às 08 horas· . 

AUTOS N.' 46.679104 
Exequente: JAMARIKEL Y COSTA DOS SANTOS 
Advogàdo: JOZIMAR LOPES 
Executado: SINDFAZ 
Advogado: PEDRO DE PAULA RODRIGUES 
AUDIIONCIA: ' 1510612005 ãs 14h30min' . 

AUTOS N.' 43.350/04 
Exequente: CRISTIANO BEVlLAQUA FURLAN 
Advogado: JUAREZ GONÇALVES RIBEIRO 
Executado: ROBERTO AMÂNCIO DE BARROS 
AUDI~NCIA: 't4/06/2005 ás 16 horas' . 

AUTOS N.' 47.662/04 
Exequente: JOÃO BATISTA ALMEIDA DE SOUSA 
Advogado: RONALDO SANTOS AMARAL 
Executada: ELIANA MARIA COSTA LEITE 
AUDI~NCIA: '10/0612005 às 15h30min'. 

AUTOS N.' 49.660/05 
Reqt>!!rente: MARIA C E LI NA DIAS DE OLIVEIRA 
Advogado: ANDERSON LOBA TO F AV ACHO 
Requerida: JURACI DA SILVA TEIXEIRA 
AUDI~NCIA: '27/05/2005 às 14 horas·. 

AUTOS N.' 49.659/05 
Requerente: ADAILSON FERNANDES DE SANTANA 
Advogado: ANDERSON LOBA TO F AV ACHO 
Requerida: JURACI DA SILVA TEIXEIRA 
AUDI~NCIA: '27/0512005ãs 14 horas'. 

AUTOS N.' 49.688/05 
Requerente: JOELMA LIMA SOUZA 
Advogado: ANDERSON LOBA TO F AV ACHO 
Requerida: JURACI DA SILVA TEIXEIRA 
AUDIÉ,NCIA: "2710512005 às 14 horas". 

AUTOS N.~ 49.704/05 • 
Requerente: NILTON MAGALHAES DA SILVA 
Advogado: WASHINGTON liMA PRAIA 
Requerida: GOL TRANSORTES AEREOS SIA 
AUDIÊNCIA: ' 1510612005 ãs 14h30min'. 

AUTOS N.' 49.708/05 
Requerente: ISRAEL l iMA DA SILVA 

( DIÁRIO OFICIAL) 

Advogado: JOSE WENCESLAU FERREIRA ROSA 
Requerida: SUL AM~RICA CIA NACIONAL DE SEGUROS 
AUDI~NCIA: •15/0612005às 16 horas·. 

AUTOS N.' 49.713/05 
Requerente: MARIA DAS GRAÇAS COLARES TAVORA 
Advogado: MARCELO FERREIRA LEAl 
Requerida: SÉRGIO ANTONIO FERREIRA GALVÃO 
AUDI~NCIA: •1510612005às 14h30mln·. 

AUTOS N.• 49.114/05 
Requerente: EVERALDO DA COSTA FURTADO 
Advogado: RODIVAL ISACKSSON 
Requerida: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ 
AUDI~NCIA: ' 1510612005 és 14h30mln' . 

AUTOS N.' 41.128/04 
Requerente: FRANCISCO JOS~ NUNES DINIZ 
Advogada: JOÃO AMÉRICO NUNES DINIZ 
Requeridos: RISOMAR CARRERA DE MENEZES e FABIANO 
CAMPOS DE MACEDO 
DESPACHO: "Vistos etc ... Intime-se a parte Credora, através 
de seu advogado.para querendo. em 05(dnco) dias, 
Impulsionar o feito. requerendo o que entender de direito. pena 
de eldlnçao nos termos do art. 267. 111, do CPC. Mcp, 29104/05· 
Sueli Pereira Pini-Julza de Direito Coordenadora·. 

AUTOS N.' 46.347104 
Requerente: TEREZA NASCIMENTO DO CARMO 
Advogado: JOAQUIM HERBERT 
t' Requerido: ANGELO OE OLIVEIRA SOUZA 
Advogada: PATRICIA BEZERRA 
2' Requerido: UDIANE ALMEIDA DA SILVA 
Advogada: PATRiciA BEZERRA 
SENTENÇA: 'Vistos ele ... De falo. resta cristalino que a vi tima 
foi exclusivamente responsável pelo atropelamento, eis quo 
inadvertidamente adentrou na via em local inapropriado, razão 
pela qual julgo improcedente a reclamação proposta por 
TEREZA NASCIMENTO DO CARMO contra ANGELO DE 
OLIVEIRA SOUZA, extinguindo o processo. com apreciação 
do merilo, na forma do art. 269. I do CPC. Sem custas e 
honorários advocallclos- art. 55 da LJE. P .R. I. Mcp. 04105105· 
Mário Cézar Kaskelis·Juiz de D~eito Substituto'. 

AUTOS N.' 45.9t 1/04 
Requerente: WELUNGTON DAMASCENO REGO 
Advogado: SEBASTIÃO DE NAZARÉ SILVA 
Requerido: BANCO DO BRASIL SIA 
Advogado: CARLOS EDUARDO MELO SILVA 
DESPACHO: 'J. Digam as partes em cinco dias. lnt. Mcp, 
28104105-Larissa Noronha Antunes". 
!,. AAD.~ 

Macapá-AP Jl5.® mato de 2005. 

MARIA~r~ELHO tnofa Socteleril 

Expediente de INTIMAÇÃO para ciência dos advogados 
Publicação n• 14912005 

AUTOS N.' 45.273/04(CONHECIMENTO) 
Requerente(s): HUMBERTO LUIZ DE OLIVEIRA MACIEL 
Requerido(a)(s): EUNICE DO SOCORRO DA SILVA 
LOBA TO 
ADVOGADO(A)(S): JUSELMA NEGRY E.SILVA 
AUDI~NCIA: dia 0210612005, às 14horas. 

AUTOS N.' 44.790/04(RECURSO) 
Recorrente(s): S~RGIO ANTONIO FERREIRA GALVÃO 
1' ReOJrrido(a)(s): CAPITAL IMÓVEIS LTDA 
AOVOGAOO(A)(S): MARCELO FERREIRA LEAl 
1' RecorrldO(a)(s): SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO 
-SPC 
FINALIDADE: Aprosontar as contra ... azões ao recurso 
Interposto às fls., 65177, no prazo d~ tO (dez) dias. 

AUTOS N.' 41.0W04(EXECUÇÃO) 
Exequente(s): ODETE BARRETO ROCHA 
AOVOGADO(A)(S): MARCELO FERREIRA lEAl 
Executado(a)(s): REINALDO SOUZA PINTO 
DESPACHO: "Intimo-se a Credora. auavés do sou advogado, 
para querendo, em 05 (cinco) dias. impulsionar o feito, 
requerendo o que entender de direito. pena de extinção nos 
termos do art. 267. 111, do CPC. Macapâ, 29/04105 - Sueli 
Pereira Plnl- Juiza do Direito Substituta". 

AUTOS N.' 46.988/0~CONHECIMENTO) 
Requecento(s): ANTONIO PINHEIRO GOMES e TEREZINHA 
NOGUEIRA DE AZEVEDO 
ADVOGADO(A)(S): JOSE WENCESLAU FERREIRA ROSA 
Requerldo(a)(s): SUL AMÉRICA Cl!l NACIONAL DE 
SEGUROS 
DESPACHO: ·emendem os autores a Inicia l em 10 (dez) 
dias, para e>darecec peque os seus nomes não coincidem 
com os postos na certidão de óbito do 'do cujos' . j á que se 
afirmam pais dote. Macapá, 30/12104- Carlos Fumando da 
Silva Ramos- Juiz de Direito Subs11tuto". 

AUTOS N.• 49.538/0S(CONHECIMENTO) 
Requerenle(s): DOMINGOS ALBUQUERQUE GOMES 
FILHO 
ADVOGAOO(A)(S): CARLOS ALBERTO SERRA TAVARES 
Requendo(a)(s): ANTONIO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR 
AUDI~NCIA: d ia 10/08/2005, às 14horas. 

AUTOS N.' 44.411/04(CONHECIMENTO) 
Requcrente(s): ELIZEU LIMA DOS REIS 
ADVOGAOO(A)(S): MARIA DO PILAR TlAGO DE SOUZA 
Requerido(a)(s): CAPEMI - CAIXA DE PECÚLIO. PENSOES 
E MONTEPIOS BENEFICENTES 
ADVOGADO(A)(S): KELLY CRISTINA BRAGA DE LIMA 
DESPACHO: "( ... ) Diante do exposto. e o mais que nos autos 
consta. bem como do convencimento que formo: a) JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido consubstanciado na Hclal relalivo 
à venda casada. visto que esta tnocorreu, conforme 
fundamentação alhures. b) JULGO PROCEDENTE o pedido 
do autor realtivo à abus;vtdade da estipulação da taxa de 
juros dos contratos versados na demanda, e. por 
cgnseQuinte. DECLARO NULAS as cláusulas dos Contrn tru< 

de Abertura de Crédito de fts. 67/68 e 70171, tiO$ quais foi 
estipulada a taxa de furos em 3,9% a.m .. em ambos. para. 
procedendo às suas revisões, fixar os juros legais de t2% ao 
ano, para o pagamento das parcelas dos contratos de mútuo. 
condenando a reclamada. consequentemente. a ressarcir ao 
reclamante. senhor EUZEU LIMA DOS REIS. o valor total de 
R$ n5,66 (setecentos e setenta e cinco reais e sessçnta 
e seis centavos). relatiVQ ao dobro do montante pago a 
maior nos dois conltatos de mútuo analisados. conforme 
fundamentação acima. Sobre esse valor Incidirá corr~o 
monetaria pelo INPC, a partir da propositura da eção 
(31912004). e juros. à taxa legal de 1% ao mês (CC/2002, art. 
406 c/c art. 161. § 1°, do CTN), desde a citação da reclamda 
(281912004). DeiXD de codnenar a parte vencida em custas e 
honorários advocatícios. nos termos do artigo 55 da Lei 

9.099195. Com o transito em jugtado, arquivem-se os autos 
com as cautelas legais. PUBLIQUE.SE. REGISTRE.SE. 
INTIMEM.SE. Macapá. 19104105- Uvla Simone Oliveira de 
Freitas Cardoso- Juiza de Direito Substituta". 

AUTOS N.' 44.823/03(CONHECIMENTO) 
Requerente{s): SOCORRO 00 CEU DA SILVA SOUZA 
Requerido(a)(s): CAPEMI 
AOVOGAOO{A)(S): KELLY CRISTINA BRAGA DE LIMA 
DESPACHO: 'Abram-se vistas para o requerido devolvendo· 
lhe o prazo. Macapá, 29104/05 - Larlssa Noronha Antunes 
-Juiza de Direito Substituta". 
Dig. $4mia M'Dfcf«Jc 

Macapá/AP. 04 de maio de 2005. 

Expediente de INTIMAÇÃO para ciência dos advogados 
Publicação n'15612005 

. AUTOS N.' 47.294/0S(RECURSO) 
Recorrenle(s): SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO 
Recorrldo(a)(s): RAULUAN PASSOS DO NASCIMENTO 
AOVOGADO(A)(S): JOAQUIM HERBERT 
RECURSO: Apresentar as contra ... azões ao reCUI'$o 
interposto as fls . 78184, no prazo de 10 (dez) dias. 

AUTOS N.' 44.963/04(RECURSO) 
Recorrente(s): ADROALDO RAMOS STUDIER 
Recorrido(a)(s): GERSON RAMOS LEITE 
AOVOGAOO{A)(S): RICARDO GONÇALVES SANTOS 
FINALIDADE: Apresentar as contra-r~6es ao recurso 
Interposto à& fls .. 931104, no prazo de 10 (dez) dias. 

AUTOS N.• 47.988/0S(CONHECIMENTO) 
Requerente{s): S0NIA EDNA SILVA DE UMA 
Requerido(a)(s): PECÚLIO UNIÃO PREVID~NCIA PRIVAOA . 
ADVOGAOO(A)(S): KELl Y CRISTINA BRAGA DE LIMA 
AUDIÊNCIA: dia 14/0812005, às 10horas. 

AUTOS N.• 44.004/0~CONHECIMENTO) 
Requerente(s): VICENCIA FERREIRA DE PAULA . 
AOVOGAOO{A)(S): JOSÉ WENCESLAU FERREIRA ROSA 
RequeridO(a)(s): SUL AM~RICA C!A NACIONAL DE 
SEGUROS 
ADVOGADO(A)(S): GLENDA DE SOUSA DOS SANTOS 
SENTENÇA: '( ... ) Isto posto, bem como pelo livre 
convencimento que formo, JULGO PROCEDENTE o pedido 
formulado na exordial, para CONDENAR a requecida a pagar 
ã requerente, a importância de RS10.400,00 (dez mil e 
quatrocentos reais). valor este a ser atualizado 
monetar1amente pelo INPC. desde a propositura da ação, e 
acrescido de juros. à taxa legal de 1% ao mês, a partir da 
citação. Em consequência, declaro extinto o processo com 
apreciação do mérito, na forma do que dispõe o artigo 269. 
Inciso I , do Código de Processo Civil. Sem condenação ao 
pagamento de custas, despesas processuais e honorários 
advocatícios. em observância ao disposto nos artigos 54 e 55 
da Lei 9.099195 e porque não verifico configurada litigância 
de ma-ré pela parte vencida. Após o trânsito em julgado e 
domais cautelas legais, arquive-se. Salvo a execução nos 
próprios autos. P.R.I. Macapá, 29104/05 - Gelcincte da 
Rocha Lopes- Juiza de Direito Sub•tituta". 

AUTOS N.' 29.135/02{EXECUÇÃO) 
Exequente(s): JOS~ TADEU DE OLIVEIRA BITENCOURT 
Executado(a)(s): SILVANA SOUZA DA SILVA LOBA TO 
AOVOGADO(A)(S): DENIZ CHAVES ALMEIDA 
DESPACHO: 'Desentranhe-se o cheque de fls . 14 
entregando-o à Executada, mantendr>-se cópia nos autos( ... ). 
Macapá, 14/03/05 - Larlssa Noronha Antunes - Juixa de 
Direito Substituta". 
Dig. S4rrr;a Wa fd«k 

Macapá/AP. 06 de maio de 2005. 

~m~~ 
@\J;Ur~·:;;::;:~~~~rç~rtw.:-cNEl-éiti ·:: ·;;:::: 

Expediente do INTIMAÇÃO para ciência dos advogados 
Publicação n• 159/2005 

AUTOS N.• 45.663/04(CONHECIMENTO) / 
Requorente(s): CARLOS ALFREDO BARRETO SILVA 
ADVOGADO(A)(S): CARLOS ALFREDO BARRETO SILVA 
Requerido(aXs): HUMBERTO SILVA DE SOUZA 
DESPACHO: "Deflro o pedido do autor. sendo que o mesmo 
deverá apresentar no prazo de 48 horas comprovante para 
Justificar sua ausência. sob pena de extinção ( ... ). Macapá, 
05105105 - Carlos Fernando da Silva Ramos - Juiz de 
Direito Substituto" . 
AUDI~NCIA: dia 1410612005, âs 14horas. 

AUTOS N.' 36.103/03(EXECUÇÃO) " 
Exequente{s): JOSEMIR MENDES DE SOUSA JÚNIOR e 
SINYA SIMONE GURGEL JUARES 
ADVOGAOO(A)(S): JOSEMIR MENDES DE SOUSA JÚNIOR 
E SINYA SIMONE GURGEL JUARE!l 



Executado(a)(s): PATRICIA PORPINO NUNES 
ADVOGADO(AKS): OLINTO JOSt DE OLIVEIRA AMORIM 
AUDI!NCIA: dia 1e/01!12005, às 16horas. 

AUTOS N.• 35.3a8-A/05(EMBARGOS DE TERCEIRO) 
Embargante(s): OCTÁVIO ElfSIO DE OLIVEIRA NERY 
ADVOGADO(A)(S): Cl.EtDE ROCHA DA COSTA 
Embargado(a)(s); AJIIlRIÔ BESSA NUNES 
AlJDI~NCIA: dia 0710612005, b 151130mln. 

AUTOS N.' 39.487/04(RECURSO) _..... 
RIICO!Tef'lte(s): ANTÔNIO ROQUE DE SOUZA CHAGAS 
ADVOGADO(A)(S): JOSIÔ MARIA DA SILVA FILHO 
Reconido(a)(s): ANTONIO ROQUE DE SOUZA CHAGAS 
DESPACHO: '( ... ) Intime-se o vencido para, em até cinco (5) 
dias. comptovar nos autos o pagamento da condenação 
conforme c:llcUos de ns 54, pena de ptOSSegulmento em 
execuçlo. com a penhora de bens suficoentes à saUsta~o do 
crédito reclamado. Macapá. t9/04105- Sueli Pereira Plr\1 -
Juiza de Dir.ito Coordenadora". 

AUTOS N.' <43.102/04(RECURSO) 
Recorrente(s): PRODAM - PROCESSAMENTO DE DADOS 
DO AMAPÁ LTDA 
Reoonido(a)(st, ANTONIO FRANCISCO NERES DA SILVA 
ADVOGADO(A)(S): JOSÉ MARIA DE SOUZA BARBOSA 
RECURSO: Apresentar as contra.ru6eo ao recurso 
Interposto às fls. 128/141, no prazo da 10 (dez) dias. 

AUTOS N.' 4G.310/05(CONHECIMENTO) 
Requerente{s): MARINEIDE ARAÚJO 
ReQuerido(a)(s): BANCO DO BRASIL S/A 
AOVOGADO(A)(S): SANDRA DO SOCORRO DO CARMO 
OLIVEIRA 
DESPACHO: 'Pretudocado o pedido em face da extmçJo do 
ferto. r. Após, arquiVe-se. Macapá, 25104105 - Sueli Pereira 
Plnt- Juiza da Direito Substituta•. 

AUTOS N.' 49.543/0S(CONHECIMENTO)
Requerente(s): LOURIVANDA NUNES LOPIÔS 
ADVOGAOO(A)(S): CRISTOVÃO COSTA MIRANDA 
Requerido(a)(s)· JORGE MACIEL PANTOJA 
DESPACHO: "Emende a ReQuerente a ll'lidal. no fJ(aZO de 
dez dias. a1ustando o pedido poi~ que o Item b do pedido final 
ultrapassa a alçada do quarenta salãrios mlnimos deste 
Jlbado (art. :r. I, Lei 9.099195). Pena de Indeferimento. lnl 
Macapâ, 14tt>4105 - Larlna Noronha Antunes - Juiza de 
Direito Substituta" . 

AUTOS N.• 46.069104(CONHECIMENTO) ../ 
Requerenle(s): MARIA MERC~S ALMEIDA TAVARES 
ADVOGADO(A)(S): PAULO SANDRO SANTARtM 
ReQuendo(aXs): SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL 
DE SEGUROS 
AOVOGADO(A)(S): GLENI>A DE SOUSA DOS SANTOS 
SENTENÇA: "( ... ) Doante do exPOsto, JULGO PROCEDENTE 
o pedido formulado na inicial, para CONDENAR a Requerida 
a pagar a Requerente e quantia de R$ 10.400,00 (dez mil e 

quatrocentos reais). referente ao seguro obrlgatMo de 
danos pessoais causados por veicules automotores de v1as 
te<restres - DPVAT - peta morte de ANI>Rt ALVES DA 
SRVA, companhetro daquela. Referida quantia será 
ac:resdda de atualiulçjo monetária, pelo INPC. a panlr da 
propositura da açao. e somará juros. à taxa legal de 1% ao 
mês (art . 406. CC/2002 cJc art. 162 § 1• do CTB). a contar da 
cita~o da Requerida. Como consequênda. JULGO 
EXllNTO o processo no" IHmos do art. 269, Inc. I. do 
Código de Processo Civil. '3em r.ustas e honoririos (art. 55 
da Lei 9.099/95). Publique-se Reglstr•se. lntomem-se. 
Macapá, 05105105 - Larisn Noron~ Antunes - Juiza de 
Direito Substituta". 
04g. Sd"'ln Wald«lt 

Macapâ/AP, 09 de mato de 2005. 

Marta de ~e<hs Co•lho 

~ ularia 
JUIUDÓ ES~ECfAL C:EIHRAL"ttvt(. ~<·. "1 

EXpediente de INTIMAÇÃO para ciência dos advogados 
Publleaçio n"160/2005 

AUTOS N.' 43.481/Q.4(CONHECIMEN)'O) 
Requerenle{s): JOSE RIBAMAR ARAUJO 
ADVOGADO(A)(S): PAULO SANDRO SAHTARÉM 
Requendo(a)(s) SUL AM~RICA CIA Nf.CIONAL DE 
SEGUROSSIA 
ADVOGADO(AKS): GLENDA DE SOUSA DOS SANTOS 
SENTENÇA: "( ... ) Ante o exposlo, bem como pelo Hvra 
convencimento que formo, JULGO IMPROCEDENTE o 
pedido deduzido por Jooó Ribomor Araújo, já qualirlcado. em 
face de Sul América Cia Nacional de Seguros SI A. também 
quallftcada Julgo extinto o processo, c:om o julgamento do 
mérito. nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. 
Deixo de condenar o vencido no pagamento das custas 
processuais e honoolrios edvocaUclos da parte adversa. eis 
que nos termos do art 55 da Ua n• 9.099/95, nao lllsl,.,bro a 
prábca de qualquer ato de lltigància de mà-fé. Publlque-se. 
RegiStre-se. Intimem-se. Macapá, 05105105 - Nalf Josi 
Maués Nalf Oalbes - Juiz de Direito Substituto". 

AUTOS N.' 42.5061Q.4(CONHECIMENTO) 
Requerente{s): RAMON BATISTA DO REGO 
ADVOGADO(A)(S): ROGtRIO COSTA DE ALMEIDA 
Roquerido(a)(s): AVON COSM~TICOS LTDA 
ADVOGADO(AXS): BRENO TRÀSEL 
SENTENÇA: "( ... ) Por lodo. JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE o pedido formlAado na inicial, e CONDENO a 
Requerida a PAGAR ao Requerente. a titulo de lndenlzaçjo 
por danos morais, a quantia de R$ 1.300,00 (um mil 
trezen\os r.alo). sujeita a c:orreçao monetária pelo INPC. e 
juros. é ta><alegal de 1% ao mês (art. 406, CC cJc ART. 161. 
§ 1'. CTN); a partit He tO de.miiiO de 2004 (data do ato 1ilcito 
da lnScnçáo). Como consequ6ncia, JULGO EXTINTO o 
processo nos termos do art 269, Inciso I, do Código de 
Processo Civil. Sem eusla$ e toonorânos (art. 55 da Lei 
9.099195) Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Macapà. 
06105105 - larissa Noronha Antunes - Juiza de Direito 
Substituta". 

(DIÁRIO OFICIAL) 

AUTOS N.' 4e.546104(CONHECIMENTO) 
Requerente(s): JOÃO PAULO GIPPET DA TRINDADE 
ADVOGADO(A)(S): FRANCISCO JANUÁRIO NETO 
Requerido(aXs): Y AziGI iNTERNEXUS - INSTITUTO 
AMAPAENSE DE LiNGUAS LTDA- ME 
ADVOGADO(A)(S): SIHYA DOS SANTOS GURGEL JUAREZ 
SEHTEHÇA: "( ... ) Por todo o exposto. JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido formulado na IniCial. e, como 
consequéncia, JULGO EXTINTO o processo nos lermos do 
arl 269. 1nclso I. do Código de Processo C.vil. Sem custas e 
honorários (art 55 da Lei 9 099/95). Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se. Macapá, 0&05105 - Larissa Noronho Antunes 
-Juiza de Direito Subsmuta•. 

AUTOS N.• 47.1S4/05(CONHECIMENTO) 
Requet'enle(s) PEDRO RODRIGUES DA SILVA 
ReQuerido(aXs): MARIA IRANILDE MONTE BAIA 
ADVOGADO(A)(S): RONALDO SERRA 1 JANUÁRIO NETO 
DESPACHO: "O Advogado nJo tom legrbmldade para 
transigir em nome de Mana lranilde Monte Bala. lnUme-se 
para regularização. Maoapé. 28/04/05 - Larlssa Noronha 
Antunes- JuiZll de Direito Substituta". 

AUTOS N.' 41.926104(EXECUÇÀO) 
Exequente(s): MAURO PINTO CAMPOS 
ADVOGADO(AXS): MARLON DA LUZ FARIAS 
Execulado(a)(s): JÚLIO CESAR NASCIMENTO 
BERNANOES 
DESPACHO: 'Considerando que há penhora nos autos. 
intime-se a parte Credora através de seu advogado, para 
querendo, em 48 (quarenta e oito) horas. Impulsionar o feito. 
requerendo o que entender de direito. pena de extinção nos 
tennos do art 267, til do CPC. Macapá, 15104/05 - Suaii 
Pereir. Pini- Juiza da Dlrt~o Coordendora•. 

AUTOS N.' <43.9oato4(CONHECIMENTO) 

ReQuerantB(s); SilVIA HELENA SANTOS DE ARAúJq 
Requerido(a)(s): CAPEMI - CAIXA DE PECULIOS. 
PENSÕES E MONTEPIOS BENEFICENTE 
ADVOGADO(A)(S): KELLY CRISTINA BRAGA DE UMA 
SENTENÇA: "( ... ) Por todo o acima exposto, JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na 
InJetai, e, como COOSeQuénda. a) DECLARO nulo o contrato 
de seguro (plano de peeü110) firmados entre as partes e, em 
consequência, CONDENO a Requerida a restill.ir à 
Requerente, pelos valOres dHoontados a estes Utulos. a 
quantia de R$ 1.194,25 (um mil cento e noventa e quatro 
ruis 1 vlnto e cinco centavot) acrescida de correção 
monetdria, a partir da propositura da ação e de juros. à ta><a 
legal de t% a.m. (art . 406, CC/2002 etc art. 161, § 1'. CTN). 
desde a cotação da ReQuerida. Qualquer desconto posterior a 
agosto de 2004. será considerado indevido e deverá ser 
rasbtuldo: b) DECLARO nula a cláusula do contrato de 
mirtuo com cauçJo que esitpulou os )lfOs acima de 1% a.m .. 
o. após a revisão desta. determno a aplic~o dos Juros 
legais de 1% a.m .. para o eumptlmenlo do mesmo. e) pela 
dobra dos valores pagos a mais no contra to de mútuo, 
CONDENO a ReQuerida a restituir à parte Requerente a 
quantia de R$ 842,80 (oitocentos e quarenta e dolo r.alo e 
oitenta a.ntavos~ aaesctda de correçJo monetária, a partir 
da propositura da ~o e de )uros. à taxa legal de 1% a.m. 
(art 406, CC/2002 cJc art. 161. § 1•. CTN). desde a citação 
da ReQuenda: JULGO EXTINTO o processo nos lem!os do 
art. 269, Inc. I. do Código de Processo CIVIl. Sem custas e 
honoràrios (artigo 55 da La! 9.099/95). Publique· se. Registre
se. Intimem-se. Macapá, 09105105 - Larlsu Noronha 
Antunes- Juiza da Direito Substituta". 
Vl • .• ~la k'<'lrl«t 

Macap~AP. 10 de mato de 2005. 

M.rt" d~edes Coalho 

\' 1{\JP de ,.tarle 

Expediente de INTIMAÇÃO para cl6nc~ dos ADVOGADOS 

PROCESSO: 6.98612002 
REQUERENTE: ANGELO MARCIO GONÇALVES 
NOBRE 
ADVOGADO: Dr. BRENO TRÃSEL 
1• REQUERIDO: Al VANIR AMARAL FLEXA. 
ADVOGADO: Dr. CASSIUS CLAY 
2" REQUERIDA: EDILENA DOS REIS SILVA 
SENTENÇA: wl"o posto, e tudo que doe autos 
consta, formo o livre convencimento para JULGAR 
IMPROCEDENTE a pretendo lndenizatõrla deduzida 
na Inicial em faca do R6u AlVANIR AMARAL FLEXA. 
JULGAR PROCEOENllõ a pnotenslio Indenizatória 
formulada na exordlal em face da R6 EDILENA DOS 
REIS SILVA, para condená-la ao pagamento da 
quantia de dola ulirlos minlmos vigentes, 
lmportancta que entende aer suficiente á satlafa~o 
dos danos morais causados ao Autor em 
decorrencia da atitude daquela. Tal Vllor será 
acreacldo de atualluçlo moneúlrla, pelo INPC e 
somará juros, à taxa legal de 1% ao m6s a conta do 
evento danoso ( ... ). Deixo de condenar a Requerida 
em custaa e honoririos por nlo vislumbrar hlpotese 
de lltlgancia de má-fé ( ... ). Em consequencla 
DECLARO extinto o processo ( ... )" - SUELI PEREIRA 
PINI - Juiza Coordenadora dp Juizado Especial 
Clvel. 

PROCESSO: U98/2004 
REQUERENTE: MANOEL RAIMUNDO MONTEIRO e 
JOSÊ RAIMUNDO FERREIRA BATISTA 
REQUERIDO: ADEL TON GOMES. 
ADVOGADA: Ora. !ZANETE ALMEIDA BRITO 
SENTENÇA: "( ... ) por encontrar-ffl8 convencida de 
que o requerido detém a melhor posse sobre a faixa 
de terra em lltiglo, exercida de forma mansa e 
paçJflca liA aproximadamente 07 (aete) anos ( ... ), 
JULGO IMPROCEDENTE .J. proteçlo possessória 
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requerida na Inicial. Em consequencla, declaro 
extinto o processo com exame do merito, na forma 
do que dispõe o art. 269, Inciso I, do CPC. Sem 
condenação em custas e honorários de advogado, 
conforme dispõem ao art. 54 e 55 da Lei 9.099/95 e 
porque não verifico configurada a litigancia ~· má
fi por parte do autor, Ap6s o transllo em julgado e 
demais cautelaa de praxe, arquivem-se. P. R. I. -
GELCINETE DA ROCHA LOPES - Juiza de Direito 
Substituta. 

PROCESSO: 7.86812003 
REQUERENTE: ROSENALDO DE SOUZA NUNES 
ADVOGADO; Dr. JOSÉ RONALDO SERRA ALVES 
1° REQUERIDO: LOCARAUTO RENT A CAR. 
ADVOGADO: Dr. VALDINEI SANTANAAMANAJAS 
2" REQUERIDA: TELE MAR NORTE LESTE S/A 
ADVOGADO: HOUAT ADVOGADOS S/C EDIELSON 
SOARES. 
FINALIDADE: "J. Antea, comprove-se as alegações 
sobre a personalidade da Locavel e Locamll. lnt. -
LARISSA NORONHA ANTUNES - Juiza de Direito 
Substituta. 

PROCESSO: 9.723/2004 
RECORRENTE: ASPA - ASSOCIAÇÃO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS E AUTARQUICOS 
ADVOGADO: CHARLOTTE MARQUES ST\JDIER 
RECORRIDO: SILA MARIA LEAL BARROS. 
ADVOGADO: SANDRA OUVEIRA ~ r 
FINALIDADE: " Oferecer contra-4'azões no prazo de 
10 (dez) dias". 

PROCESSO: 10.058/2004 
RECORRENTE: ASPA - ASSOCIAÇÃO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS E AUTARQUICOS 
ADVOGADO; CHARLOTTE MARQUES ST\JDIER 
RECORRIDO: MARIA DAS GRAÇAS VIDAL MOREIRA. 
FINAUOADE: "Ofenocer contra~õea no prazo de 
10 (dez) dias" . 

Ma~pà-AP, g de MJio de 2005. 

MÁRC f\ ;;;;-OJ} ACHECO ~~ 

1' VARA CÍVF.L E FAZENDA PÚBLICA 

EDITAL DE lNTIMAÇÃO 
Prazo: d~z (10) diu 

O MM. Juiz de Direito desta Vara. na forma da lei. etc. 

FAZ SABER a todos os que o presente ,ireJn ou dele 
conhecimento t1verem que, por este meio. INTIMA os 
eventuai~ interessados, de que nos autos do Processo n• 
8.626/2.004 - Açio de Desapropriaçlo, que o 
ESTADO DO AMAPÁ move contra J. M . COSTA 
CONSTRUTORA IMOBILIÁRIA LTDA, foi 
requerida a desapropriação da irra d~ terras situada 
na Rodovia Ju~celino Kublslcbrk, s/n°, em frente ao 
parque da Expo-Feira, gleba AD, no Munltlplo de 
Macapj, com umM irea de terra de 43,S076, com os 
stguinles limites e confrontações: ao Norte com a 
áru d~ lerras da SEAG: ao Sul com o lolc n• OI; a 
U$te com a Rodovia Juscelino Kubistch~k; ~ 1 Ot>Sie 
com o Rio Amazonas, d~vldamwre Matriculado sob 
o n• 2313, n. 154 do livro 02-h, no C~rtórlo d~ 
Registro de Imóveis desta CMpilal, pelo valor de R$ 
78 1.200,00 (setecentos c oitenta c um m1l e duzentos 
reais), do qual foi requerido, pela Procuradora Judicial 
da expropriada. o levantamento de liO"Io (oitenta por 
centu) do preço pago pelo expropriante. Para 
conhec1memo de todos. expediu-se o pte~~entc cd1tal, 
nos termos do art. 34 do Dcc. Lei n• 3.36S/ l.94l, que 
será afL~ado no lugar de co~tume c publicado na fonna 
da le1. e~clarecendo-!le que este Julzo tem tiUa sede na 
Av. Fab. n" 1737- Centro. Macapâ-AP, aos sei s dia do 
mês de Maio de 2.005. Eu, Manoel Ftrrtira do 

nto Filho. Técnico Judiciàrio, o d1g11ci. 
osé Itamaracl M . Rocha, Chefe de 

ta, o subs~rev1 . ('\ ' ' .-11u: ,/, /\ 

C.~Es~~o 
~ T>irJto Substituta 

Cera~rt.a de Macapâ 
Jui1.o da~· Vara ChtJ t Funda Nblka 

EDITAL DE I t:n.hO E INIIMACÃO 

O Dculor JOÃO TEIXEIRA DE MATOS JÚNIOR, Ju,. de Direi1o 
Subs111u1o em e>n,...icio ncs11 V•rs Clvd c de Fa1.cndo Püblico da 
Cnmaru de M,..pó, COflllal do Esllldo do Arnopl. no rormo da to.. 
<te. 

fv. lõlher a lodos quantcM o prcsrnlc Edtt.al Vlrtm uu dele 
conhccinlCnlo lom::~mn. que t~lt Ju izo, pn:nncwcri Ldlio P'6blk• 
par:1 v<nda llt~s) bcm(ns) aboi•n discriminado(s). peohnmdo(s) riO$ 

~tuh" da Atl• dt Euc.do n• 4G60/04, em que fia,urolf' 4:Cmo 
~u"'Ü~<(s) OOMESTtl.AR LTt>A ecomn E.<eullldolsl PEDRO 



NERV DE CASTRO. nn ã1rio do onexo do Fõrum Descmb:ugador 
u:ol d< Môoo. sôtuado 3 Av. FAB n• 17J.7. C'cnion. no dôo 09 de junho 
dr 200S, b 12:00 horas. por po.-ço igu::. l ou acima da avaliação, 
lendo ocs) hem(cn) ~($) scguin·l~s) tar.ltlcristica(s): O J Cuml guarda
~11'-iJ .J!St[lJL na r or moino,~_ds 
W.W~tlo a ya!!ado tU1...R$ JOO.QQ Ura.rntos C(.!_i~li..llJwn} 
monj!o r dr v(deo para microçompulador de tS polcgadaJ. em 
bom estado d.t....u\2a...!n.1Wlum..BU~duuntos t.rlr!qüt.nl.l 
!.t!iJ1 Õs qu~is ~-nc,)ntram-se sob a m;ponsabilidade do fiel 
do:positirio. Sr. PEDRO NERY DE CASTRO, CPF n• 740.)59.752· 
49, roidente na A .. . Fdipc C:un;~rão, 415. Ca.so as pa rtes n~o 
sej2m l nli~adas p<'ssoalmente para o Lelllo, ficam desd e Ji 
intimada5 por es1c editei. E. par.t quem quiser ;uremJtar o bem, 
dc:vcrj CC'Hnp.1reccr no dia. horJ l' locJI c1iscdmiMdos. ciente: de que a 
'~<enda scrll ;\ viua .:m dinheiro, em espécie ou :.~través de cheque 
\IISlldo, ou ainda, medi;mtc c:.uç!o ic.Jüm::a, cobendo no ~rrematante o 
ras,am(nto diiS dcsl)(:sa.s judiciais d.a rtalização do Uilào. Caso o 
hem n3.o ~ c:ja arrcmatadu no primeiro lcilau. fie>~ d~dc jâ designado u 

~~ d ia 23 Ue junho de 200$, .h l i:OO, para a rtaliiUI(lo do 2° Leil lo. 
E. p .1r:1 que chegue 0'\0 ~un ht.'Cimcnlo dt: ltKius. principalmente dos 
iniCI'C~!'iH.Ios, ().l~.SOU•SC o pre.~entc Editill. em 03 (lris} v ins de igual 
tt:or. que ser,\ 3fi.lou1u em lugar de coslum~ c pubticndo na fonna dn 
Lei. o.,df) c (lilSS.1dO nc:st:~ cidaüt: de Macoph. aos qualro dias do mt-s 
ahril c1o ilno de dms mil c <.:inco. Eu, Audeony Monteiro, Tétnico 
Judki!\rio. la\oTt::i o presenh:, c \.'U, ~di Rabelo d:. Rocha. Chefe de 
5~.-,;1\'liUl:'\, suhscrtvi, 

VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI 
COMARCA DE MACM'Á 

JUIZ DE DIREITO; JOÃO GUILHERME LAGES MENDES 
CHEFE DE SECRETARIA: KÁTIA CRISTINA SILVA PEREIRA 

~TJ;.!l!U[[IMAÇi!O PI\M APV~ 

AÇÃO PENAL N'; 2463104-VTJ 
AUTORA: JUSTIÇA PUBLICA 

' ·RÉU: JOSÉ MICHEL MENDONÇA DOS SANTOS 
ADVOGADO: Dr. JOÃO DE LIMA GUERREIRO DE SOUZA 
FINALIDADE; Fica, o advogado acima, intimado a apresentar 
no prazo legal, as Alegações Finais. referentes aos autos 

supra. Macapâ·AP.1Laio de 2005. 

KÁTIA CRIS'E~:A PEREIRA 
Chefe de Secretaria 

VARA DA INFÃNCIA E DA JUVENTUDE 
COMARCA DE MACAPÂ 

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 20 DIAS 

AUTOS DE ADOÇAO H' 6.539102 
REQUERENTE: EDMILSON DA SILVA LIMA E ROSIMARY 
OLIVEIRA DA SILVA LIMA 
REQUERIDA: ELIANA DE CARVALHO 
CRIANÇA: A. DE C. 
ADVOGADO: DEFENAP 

FINALIDADE: CITAR o p r.et&nso pai biológico da criança A. 
DE C .•• que segundo rola/o da peça exordial se ei'ICOnlra 
radicado sm domicilio incarlo e não sabido, bem assim 
lercairos inleressados. para, querondo. con/estar no prazo de 
10 (dez) dias o pedido de adoção da referenciada criança. 
formulado pelos Raqusron/es Edmilson da Silva Lima e 
Roslmary Oliveira da Silva Lima, além de arompanhar os 
demais passos do ptt>cesso. sob às penas da lei. 

SEDE DO JUIZ : FORUM DESEMBARGADOR LEAL DE 
MIRA, Av. FAB. n' 1737· 2" andar, bairro Sanla Rita nesla 
Capi lol. 

Ma capá, 29 de abril de 2005. 

SOUZA PEREIRA 
Vara da fnf. e Juventude 

arca de Macapá 

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 
COMARCA. DE MACAPÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 20 DIAS 

AUTOS DE ADOÇÃO H' 8622/o5 
REQUERENT'E: MARIA DE NAZARÉ MAIA 
REQUERIDOS: UZONéTE NASCIMENTO DA COSTA E 
JOÃO BENEDITO AZEVEDO FEITOSA 
CRIANÇA: A.G.N.F. 
ADVOGADp: DEFE~AP 

FINALIDADE; CITAR terc~fros inferesssdos da criança 
A.G.N.F .. quo. segúndo reta/o de peça exordiaf. se encon/ram 
em loc81 incerlo e não sabido, para, querendo, contostst, no 
prazo do 10 (DEZ) dias, o pedido de Adoção da referida 
criança. formulado pela Requeren/a, além de acompanhar os 
demais passos do Processo. sob às penas da lei. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

SEDE DO JUÍZO: FORUM DESEMBARGADOR LEAL DE 
MIRA, Av. Fab. n'l 737 - 2' andar, bairro Santa Rita, nesta 
Capital. 

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 
COMARCA DE MACA PÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 20 DIAS 

AUTOS DE ADOÇÃO N• 8621105 
REQUERENTE: JOSÉ ANTONIO MACHADO DO AMARAL 
REQUERIDA: ANA CLEIDE DA SILVA BARROS 
ADVOGADO: DR. LUIZ GONZAGA PEREIRA DA SILVA 

FINALIDADE: CITAR o prelenso Pai blo/6gfco 1t lttrcolroll 
lntl!l'tnsados do Adolescente M.S.B.DO A.. que, segundo 
relato da peça exordial, se encontram em local incerlo e não 
sabido. para, qiJOrendo, contostar, no prazo da 10 (DEZ) dias. 
o pedido de Aáoçlo do referiéo adolescente. formulado pelo 
ReqUBren/e, além de acompanhar os demais passos do 
Processo. sob ils penas da lei. 

SEDE DO JUÍZO: FORUM DESEMBARGADOR LEAL DE 
MIRA, Av. Fab, n• 1737 - 2' andar, bairro S ila, nesta 
Capital. 

VARA DA INFÃNC/A E DA JUVENTUDE 
COMARCA DE MACAPÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 20 DIAS 

AUTOS DE ADOÇAO N' 8619105 

2005. 

REQUERENTES: ALMIR RODRIGUES MAR17NS JÚNIOR E 
ROSICLÉIA RODRIGUES DE SOUZA 
REQUERIDA: CLÁUDIA GOMES DE OLIVEIRA 
CRIANÇA: V. 
ADVOGADO: DEFENAP 

FINALIDADE: CITAR a Sra. Cláudia Gomes de' OI/volta, 
geni/ora da criança V. que. segundo relato da peça exordial. se 
encontre em local incerTo e llào sabido, bem assim letcefro• 
l ntereuados, pera, querendo, conrestarom, no prazo de 10 
(DEZ) dias, o pedido de Aáoç8o da referida criança. fonnufado 
petas Requerentes Almir Rodtlguas Martins Júniot e 
Roslc/6/s Roátiguos da S<Juza, atém· de acompanhar os 
demais passos do Processo, sob as penas da fel 

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVl:NTUDE 
COMARCA DE MACAPÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 20 DIAS 

AUTOS DE ADOÇÃO N' 8617105 
REQUERENTES: CRISTOVAN DE MELO PINHEIRO e 
REGINA MORAES DA SILVA PINHEIRO 
REQUERIDA: MARIA DE NAZARÉ. BA TTSTA RODRIGUES 
CRIANÇA: A. V.B.R. 
ADVOGADO: DEFENAP 

FINALIDADE: CITAR o pretenso Pai biológ ico e tercolros 
lntllfessados da crla11Ç8 A. V.S.R.. que, segundo refalo da 
peça exordlal. se cncon/ram em local lnceJ1o s não sabido. 
pa/8, querendo, rontas tar, no prazo de 10 (DEZ) dias. o 
pedido de Aáoçlío de referida criança. lormulado pelos 
Requerentes, além de acompanhar os demais passos do 
Processo, sob às penas da lei. 

SEDE DO JUIZO: FORUM DESEMBARGADOR L DE 
MIRA, Av. Fab, n' 1737- 2' andar, bairro Sania Rita, n 
capilal. 

JUIZADO DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 
COMARCA DE MA CAPÁ 

JUIZ DE Dl/lEITO: CESAR AUGUSTO SOUZA PEREIRA 
CHEFE DE SECR ETARIA; CLÍV/.4 FERREIRA VALENTE 
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EXPEDfENTE DO Df.4 f O DE MAIO DE 1005 
PARA C/ÉNC/A DAS PARTES F. ADVOGADOS 

r.BJ}Cf,SSO N • 84!4/US - INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA 
AUTORA:JIJSTIÇA PUBLICA 
REQUERIDO: MAC.4PÁ SHOPPINGCE/VTER 
ADVOGADO: DR. DE.VIZ CIIAVES ALMEIDA 
SEI\'TENÇA 
~'istnsttC' .... 

Al'olho o r. Pareur Ministtrfal de .fk nwto para o 
.fim dr lulgar lmnmaxfcmr o attto Jc• ;,!frnção admlflisJrutim 
la~·rado cnn1ra oo.t F.C.P.f .. M. · 

Sem Olllrn.t .for'mn fidadt!s pm ct>da-sC' n.t baixas ~ 
~e 

PROCESSO N• MOQ/0 5-ALVARA JUDICIAL 
REQUERENTE: MACA PÁ SHOPPING CENTER 
ADVOGADO: DR. DENIZ C//AVES ALMEIDA 
SE/VTENCA 

Ao~ C'i."i qu~ (l( o/lto U.l' ,., Ra: tic.r Minlst~riui~; 
do anverso. e:ctinguimlo a.feilo pela perda do objtlo. 

PROCESSQ N • 8!!0/0~ -INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA 
AUTORA: JUSTIÇA PUBUCA 
REQUERfDO: MERCANTIL SA"TA RITA 
ADVOGADO: DEFENAP 
SENTENÇA . . 
Vistos~ tlc ••. 

Antt n rxposlo. acolhC'ndo o ~e/ido minislt!rinl dr fl. 
1!. no.t lt nttos do Ol't, }67. hrdso V/11. do Código de Pt'OC't>Sl·o 
Ci\·i/.JULGO EXTINTO o pr f!.Jt'ntr.fritD s~m anâlin' ú'" mérito. 

Mm custo.\' t' lro•rorários. 
Arqui,·r·•.fr. 

P80CESSO N" l/08·8t94 - PROTEÇÃO ESPECÍFICA 
AUTOR: CONSELHO TUTELAR DE MACA I'.~· 
MENOR: CLAUD/ONEI DOS SA NTOS MIRA NDA 
ADVOCADD: DE.FENAP 
SENTENÇA 
Y1stos, t tc ... 

E.tpt (a4 ,ft' o nttes.súrio pl o tncamjnh!Jmt."nto do 
jowom n [Jfiém-PA. E crmsidermrdo qu~ .foi ('SKr1(ado os fins 
dt.rti!,WIIO. U1l1J:fJ. o mC'Sttw (url. 6. "do ECA). 

Ao tJJ:iiJIL!:!l. 

P80CESSO l'j' 8311/Q(- INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA 
AUTORA: JUSTI('A PUBLICA 
REQUERIDO: MINI BOX VfTAL 
ADVOGADO: DF.FENAP 
SENTENÇA 
Vistos, tlr ... 

An~r o t.rpo.'rto. nrolht-Jido o J~iúo ministt riaf Jt> J/. 
11. uos ltmm.t Ju on. 1t.7. i11ciso VIII. do Côdis:o dl? /'r{)(·f'S,.·o 
Ci-.·i!. JUI.CO EXTINTO n prrsf'IIIC' {d to .«•m amilis~ d~ mérilu. 

S<'m rustns I" /rl)f1QrÓrin.v ... ~ 
A,.quh·t' .. tt". 

Bti.•CLÍVIA FERRE/R 'ALENTE 
Cht/t dF Stru ria 

Varas e Secretarias do Interior 

. C OMARCA 1.>1: t' AL( O ENE 
FOR UM. Av. Jmtu t'\na.~tilcit' d<~ !\antos. stn'' ~ Ct:nlro 

eDITAL UE INTIMAÇÃO llE CARLOS SANTOS TEIXEIRA. 
C'OM I'RAZO DE 20(VINTE) DIAS 

AutO< u• 808/0J - Açàco Penal 

Autvr. JU~TIÇA l ' tJIII.ICA 
R~u(s). CAR I .O~ SANTOS TEIXEIRA. n "CEARA
Adv.: DEFENAI' 

C O M A R C A IJ ~. C A L ÇO E N E 
FÓRUM. Av. lu;)u AnMtãcio do~ Santos, s/nc- • . Centro 

EDITAL DE INTI\-Io\( ..\0 UE ÁIJ \ICJGADO DE DESI'ACI IO 

.\ ulos n' 18~6!03 · Rcinle!!:raç:1o d~,; Pn\se 

Rcqte· JOSÉ RIUA~1AR CA 1/ALCAt--TL: 
Adv.; ALA~ 00 SOCORRO CAVALCA:-ITE. OAIJ/AP 2J6 
Rcqdo>: ALMERI:-IDO llAOEI.O LISBOA 

[)l;SPA('HO: "Vistos etc. (unsidemndo que nãO foram OJrrolodas 
lc:>lcmunhas c, sobn:lud••. lendo em \'i~t:t que: tbi realizadil 
Inspeção Juc.hci:al. cujas fotoyalia." tinam juntada~ no.o:; '"J utu~. 
eon .... ilfcru desnt.'(CSSiria. audiênci:. de instruç<ln. 1\brum·S~ o;i.sla.s 
ils p:nte.s para Alegações Finuis. Aplb. conclusos para scnll!:nça.. 
l ntim.:m·s<''. C'.>lçoenc. 14/11.1!05. a) Paulo Modoir.i. Juit de 
Ou ci to. OJdo c.: pa.'Sado nesta t.:ic.huk tk C<t lç()(~. 21os 18 dia.\ du 
mto:; de abril du nnu 2005. I ' .Jo~é Mimund~o.l. Chd~ de 
Sc~retlu i a,~tCri sino dct~nunaç ~~ ~·1M . JuiL 

JO . • KAI IJ:-100 o3GGu 1 o:~.T A 
Cht:fc i:h: Sccrctari ~ 



COMARCA DI:' t'AI.ÇOENE 
FóRUM. Av. Jo4o Anastácio dos 581!1<>&, slli'-Cttntro 

EDITAl, DE INlJMAC'ãQ. 

Açilollt Rtiotrgraçlo d< Posse, o' 21~1200~ 
Autor: AI\1'0NIO CAJU.OS MACIEL MACAVt 
Adv.: OONFolA PEREIRA, OAB/AI'. 691-ll 

fiNAI.illADE: lnlimor 1 od>ogoda do M/11"""'· a •( 1rt4nifestor 
sobrt n n6o /o(gli.utçat:J do r~quuido, cotiformr t'OIUia 1ta rtnld4o 
dt jiL IN, v.rso. dos ••r ... Dado t pASSado nota ddudt de 
CalçociU!, uM 06 dia r1D mh dt obrlJ tk 1005. E:u, .JMI 
Ralmundo R. da Cosrt:, C.t/t tk S«rctarit:,~ta ui t subsrtho 

dtordtmdoM!tt Ju~· ~~ 
lOS . I UN R.1bÁ CO ~ 

C 'f• tk crttaT/o • 

COMARCA DE CALÇOEN~ 
FÓRUM. Av. Jo~ Anastácio dos SantO$. s/n" - Centro 

EI>JT A!. PE INTJMAC~Il. 

Açlu dt Embl'll"' dt Ttrctírns. • ' 17J91200J 
l:'mbarganlt: l.l!IZ FEIUIEIRA COSTA 
Ad•.: JOSt FERREI liA COSTA, OAB/AP. 070/AP.l' VIA 
E•borxodo: EDILo;()l\ DOS SANTOS LOBA TO 
Adv.: DEFENAr 
Rrr.: Afln dr Euuflu de Sroluço ... 959/1999 

~·INALID.~Il•:: lati01ar a pont rmha'Jaal< da srnltnça proferida 
pcw este Juizo. disposiuvo legal. parte final, a scguu transcrito: 
•Vwos fft. Diante dt toriDs os dados arllffa tmaJ/sodo.r, tstt J•IUJ 
ord tonwu:/ún dt qut o gutlo ptWiwrariD no proce.uo dt tuntç4o 
11° 959199, rm apt.nsu, Mo ptrttnu ao txtcutJJdD, ra:Ao pd« q1111l, 
com .<uportt "" ,.ncicnariD Art. 1-109 ún No•• C6digo 0>11, de 
Art. 1.109 riD CPC. ""' por JULGAR PROCEDENTES OS 
EMBARGOS. poro o fim dt útSCDIISiiJUir o p•n•oro sob<t "' 
Stmuvt.'ltl~~ ~ ntUnlU o Ofll tMIHifRGnllllll pt1SU detta Jl.uu. S~m 
L'lt.Jtas uu ltonordrio, tm rfll.4o do pDJrudllio JMID Df/tnap. Com o 
trdJUito ~m jultado, de;II/MIISem..xt e ur11ulvt·Yt M Embargos dt 
Tttrrlru. P.R.I. CaiÇV<ntiAP, 17 tk ma dt 11185. • Paulo C<sor do 
Valt Moddra. Juiz de ()iroi~t. Dadl . possath ntsto ddodt dt 
CalçUI!nt, aos IM lia do t o ri dt 1~00. o. .Josi 
Rolmunúu R. rln Costa, C dt S torla, o iftrl t .. bscr""" 
dt ardt m do MM.t ~ . v ~ 

J tR MN R. t)4C A' 
~t/< dt tr.rttario 

CII\IARCA DE CALÇOI:NE 
FÓKI IM, 1h . Joio Anui, do dos S.ntoo, lfo•- Ctnlro 

EDITAL Dt INTIIIIAÇ.\0 DE SEI\ 'TENÇA 

A UIOO a• 1 77~/lOOJ- AliO ll<tlaralória 

Aoror: FRIGOKIFICO I'OI.AR INDt)S1 HIA E COMtiU:IO 
LTIJA 
.~dv.: JoR Hilmo Ho ... OABIAP, 418 
R<qdo.: Mt'NICIPIO llt: C:AL('OEN( 
A<h.: l .uri>'lldo da Silva CosiJ, IIABIAP- 7J~ 

FIN.~I.IIIADE: IN liMAR as pane< requcn:nle!ft<!uerido, da 
~cnttnça pmrcuda por ~te Juir.t\, d~1KKÍt1vo k:~al. • seguir ttan~rita; 
"l'i.<rt» t tr. Por lodo o exposto, rom <Uportt nos Ans. 10 t 145 do 
CF, e/r Am. 108 t U9 do CTtV e <iurwla 66S 1/Q S1qJnmQ Trlb11NJJ 
Ftdtrol, tuu por JULGAR IMPROCEDENTE o ptdido da auror11. 
C ondtnn u autora lfU paxamtltlo das nulas t llonordritn dt 
adi'IIJ:allo, jb:anrlo mts t 10" xobu o 1·.Jo, tio rntUG. 1'. R. 1. 
ralfOtllt/A P, 14 út obril 1005." PIIJio <.: · r <lo Valo M..Jcll'l. 
Ju11 t.k: DtrclhJ_ Dado\: la c1da ai ne, oos 19 di;~ 
~" rn« d< ahrol de ndo)). (.'helio de 
~c~t•ria.. u c•,nfe · 

C OMA!!('.~ OE Ci\LÇOEJoõE 
I'ÓRUM. Av. ~ Anaslà<ro d"' SaniM, sln'- Cc:nlru 

EDITAL DE ClT AÇÃO COM PRAZO DE 
15(QUINZE) DIAS 

Processo n• 1936/04- Homologação de 
Guarda e Responsabilidade 

Reqtcs: EDILEUSA DE SOUSA 
RODRIGUES ARAÚJO/OUTRA 
Adv.: DEFENAP 

FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o 
presente virem ou dele conhecimento 
tiverem que_ por este Juizo e Secrewia 
tm111ita a Ação de Homologação Acordo de 
Guarda. e Responsabilidade e Direito de 
Visitas n° 2254/0S, movida por Edileusa 
de Sousa Rodrigues Araújo/OUTRA em 
favor da Menor R.R. DE 0., e por estar o 
pai biológico da menor atualmente em lugar 
incerto c não sabido, pelo presente CITA-O 
da presente âção, e. também INTIMA-0 
para no ·prazo de 15 dias, contestar a 
presente ação e. em assim não o fazendo, 
presumir·se-ãD, como verdadeiros. os fatos 
articulados pelas autoras, bem como oara 
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comparecer neste Juizo no dia 18/maio/05_ 
às 08:30 horas. quando da audiência de 
homologação de acordo. Dado e passado 
nesta cidade de Calçoene-AP, ao 05 dia do 
mês de abril do ano de 2005. Eu .José 
R. Rodrigues, Chefe de Se etaria, o conferi 

eassinopordetcr~:,rm· çã o.MPJu~z. 

JO.'~ RO RIG 'S llfC~ . tR C O:<k.' <r<lllrll 

COMARCA lll· CA L( OENI' 
FÓRLM_ Av. 100.> Anastãqo dos Sanlos, oón' - Contru 

WITAL DI:.IN'flMAÇ ÀO DE i\UVOOADO 

AUhJ> n" I S80102 - Açlu de Guarda 

Rcqt• KOSII.ENE BORG~S UA l'OST A 
I!Cfl<li•· GA~PAR KIIPPELNETO 
Adv.: Dr. JliAI!I:Z RIBEIRO. OAilli\P 60'1 

FINAIJUADE: INTIMAR o paltoon du Requerido a nu prazo 
legal. aprc<cnlur 'uas ~ linais- Cnlço.:nc. IJ/12104. a) 
l'•u~• Madeira. Jurl do Dimlo Dado c pa<.<adu neslll cidadl.' de 
Calçoene. aos ().l d>as do mb de abnl t1u ano 200l Eu Jooé 
Raimundu. Chtfe: de Scctchuia. o conferi c assino por 
delcrminoçllo~~ 

%!SÊ ~0·~1?DRIGUES OA CO~TA 
Chcfr de l><:cn:t111ia 

Vara Única da Comarca de Oiapoque 
EDITAL PE CITACÃO 
Prazo: 15 (qtinze) dias 

Processo Crime.n• 1 469/2004 -Ação Penal 
Autor: Minislério Público Esladual 
Réu: Cesário Carneiro da Silva 

Finalidade: CITAÇÃO do denLI1C2ado CESÁRIO 
CARNEIRO DA SILVA. para oomparecer no edifiçío do 
Fórum desta Comarca. sho à Av. Barao do Rio Branco. n• 
17. Centro. no Q@. 2~5, às 12;~ a 
fim de ser INTERR e responder aos demais 
tennos da Ação. na lorma do que dispõe o art. 188, do 
Código de Proceuo Penal. pot inflação ao Artigo 12. DA 
lEI N' 6.368176. 

Sede do Juizo: Vara Única da Comarca de O~poqueiAP 
Fórum. à Av. Barão do Rio Branco n• 17 Cen1ro. 

Vara Única da Comarca de Oiapoque 
EPITAl PE CITACÃQ 

Pr112o: 15 (quinze) dias 

~ Cnft\P.rt~ll05-Acaa Paoal 
Aulor: Minislério Público Esladual 
Réus: Adeilson Costa de Souza 

Finalidade: CITAÇÃO do deni.WlOado DIONEI DE SOUZA 
LEMOS. para oomparecer no edificlo do Fórum desta 
Comarca, silo ã Av. Bailo do Rio Branco, n• 17, Cenlro. 
no dia 14106/2005. às 09:30 hQ.Illlh a fim de ser 
INTERROGADO e responder aos demais lennos da 
Ação, na forma do que dlspOe o art. 188, do Código de 
Processo Penal. por infração ao Artigo 157. § 2•. I, 11 e V. 
ele artigo 29. lodos do Código Penal. · 

Sede do ..k.oizo: Vata Únlca da Comarca de Oiapoqua/AP -
Fórum, 6 Av. Brio do Rio Branco n•17. Centro. 

Oiapoque.l/ Ode m o 2005. 

LU • 
Jui. t• Oireilo 

VARA ÚNICA DA COMARCA DE OIAPOQUE 
EPITAL Df lltiiMACÃQ 

Processo Civel no 2.698/2005 
Autores: Antonio Benigno Miranda Silva e Oeudlmar Costa da 
Siva ' 

Eir!i!Li<.!i!!k: INTIMAÇÃO de NEVAI. LOPES DA SILVA, para 
CDmparecer na audlênda de lnsJrução e Ju!Qamento designada 
para o dia 02/06/05 ib 10:00 horas, neste Jwo. 

Sede do Juizo: Vara Úrnca da ComatCI de Olapoque. Sito ~ Av. 
Bar3o do Rio Branco, no 17, Cenlto, Fórum. 

O presente Edital será P<Jbll.-ad<. aa :arma da lei e aflxado em 
lugar de cost<me. Dado e passado nesta Cidade de Oiapoque, 
Estado do Amapá, aos 03 dias do mês de maio do ano de 2005. 
Assino por ordem do MM. JUII de Direito 

~-
Chefe de Se<nta. :a Substituta 
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Procuradoria Geral de Justiça 
Márcio Augusto Alves 

RESOLUÇ10 N°. 001/2005·PGJ. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições 
legais, 

CONSIDERANDO a necessrdade de preserv~r a 
memórta do MinistériO Público do Estado do Amapá; 

CONSIDERANDO que a história do Ministério 
Público do Estado do Amapá Já conta com mais de 13 
(treze) ~nos; 

CONSlDERANDU que ~ memória de uma 
lnstltulção compõe o seu patrimônio moral e cultural, 

RESOLVE~ 

·Art. to. ertar, no amblto do Ministério Público do 
Estado do Amapá, o ProJeto "Memória Institucional". 

Art. 2o, Constituir Comlss3o Especial composta 
pela Procuradora de Justiça, Dra. Ralmunda Clara 
Banha Plcanço, e pelos Promotores de Justiça, Drs
Eder Geraldo Abreu e Marcelo Moreira dos Santos, para 
análise e avaliação do acervo documental e fotográfico 
do Ministério Público amapaense. 

Art. 3°, Fixar o prazo de 1 (um) ano para a 
conclusão do levantamento histórico da lnstJtulçao 
Ministerial e sua conseqüente de;tinação editoriaL 

Art. 4°. Esta Resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Maca á, 10 de maio de~2005. 

á Augu Alv 
....._ __ _,..rocurador-Geral e Justiça 

Portllriar R. o 1n /lOOHiAII/PGl, do lO ck ,..lo ck 1005. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUmÇA DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribUiQ5es legais, e tendo em vista o 
disposto nos artigos 20, Inciso 11, e 58, Inciso I, ~ "f", da Lei 
Complementar Estadual n.o 0009, !!@ 28 de dezembro de 1994, 

CONSIDERANDO os termos da Resoluç3o no 001/2005-
PGJ, de 10/5/2005, 

RESOLVE: 

l-DESIGNAR a PrcClxadora de Justiça, Dr". RAIMUNDA 
CURA BANHA PICANÇO, e os Promo!Ms de Justiça, Dn. 
EDER GERALDO ABREU e MARCELO MOREIRA DOS 
SANTOS, para, sob a CXXltdenaçllo da prlmelra, comporem a 
Comissão Especial encarregada de analiSar e avaliar o acetvo 
documental e fotográfico do Ministério Públkxl do Estado do 
Amapá. 

U - Revogam-se as disposições em oontrário. 

PUblique~. dê-se wlda e ClJ'Ilpra-se. 

GABlNETE DO PRoaJRADO~R-GERAL E JUSTIÇA, em 
Macapá, 10 de maio !!@ 2005. 

~/\,o-,~0 VES 

'--~de~ 
Portllriar n. •171/l005-GAII/PGJ, dolO ck ,..io clt l005. 

A SUBPROCUIIADORA·GERAL DE JUSTIÇA PARA 
ASSUNTOS ADMIHISTRATIVOS ! lNSTrrucJONAIS DO 
ESTADO DO AMAP-', no uso de suas atribuiçOes legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o Or. MÁRCIO AUGUSTO ALVES, Proarador· 
Geral de Justiça do Minlsténo Público do Estado do Amapá, 
para cleslocar-se à cidade de Belém, no dia 11/5/2005, a ftm de 
tratar de BSSIA'ltos de Interesse da Instituição. ' 

Publique-se, ~-se db1da e ClJ'Ilpra-se. 

Portllria n. 0 179/lOOS-GAI/PGJ, c1t U clt molo • 2005-

O PROCURADOR-GERAL DI! JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAP-'. no uso das alribultões legais, e tendo em vista o 
disposto nos artigos 2°, IncisO 11, e 58, ildso I, letra "f", da Lei 
Complementar Estadual n.o 0009, de 28 de dezembro de 1994, 



RESOLVE: 

CONCEDER a Dr•. ESTELA MARIA PINHEIRO DO 
NASCIENTO SÁ, SUbproeuradora-Geral de Justiça para 
Assuntos Administrativos e Institucionais, licença-prêmio por 
assiduidade, referente ao qüinqüênio de 1996 a 2001, para ser 
usufrvida nos meses de junho, julho e agosto/2005. 

Publique-se, dê-se óênda e cumpra-se. 

DE JUSTIÇA, em 

Portllria n. o 180/lOOS·GAB/PGl, de 11 de maio de 2005. 

O PROCURADOR·GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições legais, e tendo em vista o 
disposto nos art19os 2°, indso ll, e 58, lncíso I, letra "f", da lei 
Complementar Estadual n. o 0009, de 28 de dezembro de 1994, 

RESOLVE: 

EXONERAR o senhor ALBERTO ELI PINHEIRO DE 
OLIVEIRA, do Cargo em Comissão de Assistente de Chefia do 
Ministério Público do Estado do Amapá, a contar de 02/5/2005. 

Publique-se, dê-se dênóa e cumpra-se. 

GABINETE DO PROCURA~OR-GE L DE JUSTIÇA, em 
Maca pá, 1 I de maio de 2005. 

~~:STAL S 
( . M~~dor-G"eral de Justíç;J 

Portaria n. o 181/2005-GAB/PG), de 11 de maio de 2005. 

O PROCURADOR·GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições legais, e tendo em vista o 
disposto nos artigos 20, inóso ll, e 58, inóso l, letra •r·, da lei 
Complementar Estadual n.0 0009, de 28 de dezembro de 1994, 

RESOLVE: 

NOMEAR a senhora MILA ARAÚJO LEITE, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assistente de Chefia do Ministério 
Público do Estado do Amapá, a contar de 02/5/2005. 

Publique-se, dê-se dêncla e cumpra-se. 

GABINETE 00 PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em 
Macapá, ll de maio de 2005.~ 

GUSTO VE 
Geti!ldeJustiçiJ 

Portaria n. o 182/200S·GAB/PGJ, de 11 de maio de 2005. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das abibulçiles legais, c tendo em vista o 
disposto nos art igos 2•, inciso ll, e 58, indso l, letra "f", da lei 
Complementar Estadual n.• 0009, de 28 de dezembro de 1994, 

RESÔLVE: 

NOMEAR o senhor IGD VINÍCIUS AMANAJÁS 
MONTEIRO, para exercer o Car1Jo em Comissão de Assistente 
de Chefia do Ministério Público do Estado do Amapá, a contar 
de 16/5/ 2005. -

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em 
Macapa, 11 de maio de 2005. _ _ j 

~~~~ 
\ - M::;~-Ge/âl de }US/JÇa 

Port>ria n. o 1B3/200S·GAB/PGJ, de 1l de mo ;o de 2005. 

·a PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das a!Tibulções legais, e tendo em vista o 
disposto nos artigos 2o, Inciso ll, e 58, hclso l , letra "f", da Lei 
Complementar Estadual n.0 0009, de 28 de dezembro de 1994, 

RESOLVE: 

EXONERAR o servidor ÉLISTON JOS~ PIMENTEL 
BENTES MONTEIRO, AuxiUar Administrativo do Quadro de 
Pessoal de Serviços Auxiliares do Ministério Público do Estado 
do Amapá, do Cargo em Comissl!o de Diretor da Divisão de 
Cenlr.ll de Inquéritos, a contar de 02/5/2005. 

Publique-se, dê-se óência c cumpra-se. 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em 
t~acapá, l l de maio de 2005. ~ 

~ 
UGUST ALVES 

. ~I de Justiça 
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Pootari• n. o 184/2005-GAB/ PGl, deU de mofo de 2005. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições legais, e tendo em vista o 
disposto nos artigos 20, lndso ll, e 58, Inciso I, letra •r•, da Lei 
Complementar Estadual n.0 0009, de 28 de dezembro de 1994, 

RESOLVE: 

NOMEAR o senhor ALBERTO ELI PINHEIRO DE 
OLIVEIRA, para exert:er o Cargo em Comissão de Diretor da 
Divisão de Central de Inquéritos do Ministério Público do Estado 
dÕ Amapá, a contar de 02/5/2005. · 

Publique-se, dê-se ciênóa e rumpra-se. 

Portaria n, o 185/2005-GAB/ PGJ, de 11 de moio de 2005. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições legais, e tendo em vista o 
disposto nos artigos 20, Inciso li, e 58, Inciso l, letra "f", da Lei 
Complementar Estadual n.0 0009, de 28 de dezembro de 1994, 

RESOLVE: 

NOMEAR o servidor ÉLISTON JOSÉ PIMENTEL BENTES 
MONTEIRO, Auxiliar Admiróstra~vo do Quadro de Pessoal de 
Serviços Auxiliares do Ministério Público do Estado do Amapá, 
para exercer o Cargo em Com!s~o de Diretor da Divisão de 
Biblioteca, a contar de 02/5/2005. 

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em 
Maca ' e maio de 2005. 

Portarla n. o 186/2005-GAB/PGJ, de ll de maio de 2005. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições legais, e tendo em vista o 
disposto nos art19os 2°, inciso ll, e 58, Inciso I, letra "f", da l ei 
Complementar Estadual n.0 0009, de 28 de dezembro de 1994, 

RESOLVE! 

EXONERAR o senhor ALESSANDRO DE JESUS UCHÔA 
DE BRITO, do Cargo em Comissão de Secretário Executivo de 
Procurador de Justiça do Ministério Público do Estado do 
Amapá, a contar de 11/5/2005. 

Publique-se, dê-se dênóa e rumpra-se •. 

Portaria n. o 187/2005-GAB/PGJ, de 11 de maio de 2005. 

O PROCURADOR·GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições legais, e tendo em vista o 
disposto nos artJgos 20, inóso ll, e SB, inciso l , letra ·r , da Lei 
Complementar Estadual n.o 0009, de 28 de dezembro de 1994, 

RESOLVE: 

NOMEAR o senhor AURINEY UCHÔA DE BRITO, do 
Cargo em Comiss&l de Secretario Executivo de Procurador de 
Justiça do Ministério Públiro do Estado do Amapá, a contar de 
11/S/2005. 

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-s.e. 

GABINETE DO PROCURADOR·GERAL DE JUSTIÇA, em 
Macapá, 11 de maio de 20 S. 

Portaria n.o 254, de 04 de maio de 200S. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legaiS, e 
tendo em vista o disposto nos ar'.igos 20, inciSo ll, e 58, inóso l, 
letra "f", da Lei Complementar Estadual n. o 0009, de 28 de 
dezembro de 1994, 

RESOLVE: 

SUSPENDER, por necessidade de serviço, com 
efeltos a partir de 1°/.5/2005, a licença· prêmio por 
assiduidade, do Dr. ADAUTO LUIZ DO VAUE BARBOSA, 
Promotor de Justlça de entr~ncia final, tltlllar da Promot:ol1a de 
Justiça do Meio Ambiente, Patrimônio Cultural e Público, 
rererente ao qülnqOêl)io de 06/9/1999 ~ 05/9/2004, autollzadas 
~a PÇII!aria n. 0 220/05-c.G/PGJ. de 26 de abra de 2005. 
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publicada no Diário Oficial do Estado do Amapá n.o ! 510, de 
03/5/20Cl5, para gozo em wta oportuna. 

Publique-se, dê-se ciência e rumpra-se. 

Portu1a n.0 255, de 04 de maio de 2005. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto nos artigos 2°, inciso ll, e 58, inciso I, 
letra "f", da Lei Complementar Estadual n.0 0009, de 28 de 
dezembro de 1994, 

RESOLVE: 

SUSPENDER, por necessidade de SCMÇO, com 
efeitos a partir de 02/5/2005, as férias regulamentares do Dr. 
ANTONIO EDILBERTO OUVEIRA UMA, Promotor de Justiça 
SUbstituto, referentes ao 1 o perlodo aquiSitivo do exercício de 
2004, autorizadas através da portana n.• 218/ 2005-CG/PGJ, de 
25 de abril de 2005, publicada no Diário Ofióal do Estado do 
Amapá n.0 3510, de 03/5/2005, para gozo em data oportuna. 

Publique-se, dê-se dênda e rumpra-se. 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL 

'"'""n:r~~ 
\___ M~·Ger.JI de }IJStiça 
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Igreja Evangélica Assembléia de Deus 
em Santana, Torna público que requereu 

a SEMA, Licença tlc Instalação para 
execução da Construção de uma Casa 
Pastoral c .lgo·cjn Evangélicn, no 
bairro das Pctl l'inhns, no município de 
Macapá - AP. 

N. C:. MATOS- Mt; 

TC)n:til públko qlH: rtquu~u • Sc<retarb &e E.r&do do Mrlo 
Amblc:nte - SF:MA, UC'tBÇa dc: Optntçiu, para Rth1dad~ dc: 

~ toru dtsdabnunrnto dto madrina e r~ de mÚ\ 'tb.. 
no ~tn~pt'tt'lldlmtnto dtuado no Km - OJ. Rodo\li..a do (.\uiltú. Nian 
rol dmnnlnado F..tudo ck Importo Ambkno>L 

W. O. SOZINHO -- ME 

Torna público que requereu a S_ecretaria de 
Estado do Meio Ambiente - SEMA, a licença de 
operação para a atividade de produção de carvão 
vegetal no municipio de Porto Grande. Nllo foi 
determinado Estudo de Impacto A mbiental. 


	

